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C ^A pitu la r  com a H eres ia , e a Im piedade he: 
além de fraqueza hum ilhan te , dezerção, e aban
dono criminoso da cauza da Religião, e da Santa 
Igreja nossa M ã e ,  e M es tra ;  he perm ittir  ao ini
migo cantar victoria sem combate , e torna-lo mais 
urgulhozo, e a ttrev ido , por tanto Excellentissi- 
mos e Reverendissitnos Senhores, torno pela te r 
ceira vez a pegar na penna em defeza do Celiba
to Clerical para reba ter os insolentes E olhe tos 
—  J^oz da v e r d ade  -—  e Demonstração-—, que a ma- 
lignidãde dos Cazamenteiros do Clero Brazileiro 
ouzou publicar e espalhar novamente nesta  Corte, 
e por todo o Império. E stes insensatos Anticeliba- 
tarios , e Amantes da U m anidade , como elles m es
mos despejadam ente se inculcão , embocarâo fu
riosamente as suas trom betas para fazer c ah ir ,  
não os muros de J e r ic ó ,, porém a firmeza dos que 
estão edificados sobre os fundamentos dos Apos- 
tolos. Elles agora com maior furor, e menor dis
simulação, por isso mesmo que estão desm asca
rados , e conhecidos pelo que verdadeiram ente  são3 
fazem retum bar agudos, e desconcertados sons
TarAirA/1 /-» M
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ao sagrado Ministério do Âltar, segundo os E sta 
tutos dos Padres desde os mais antigos seculoa 
do Christianismo. Elles incuícando-se R eform a
dores do Clero com notável in juria , e desprezo 
de Vossas Excellencias R everendissim as, a quem 
o Espirito Santo collocou na eminente Atalaia do 
Episcopado para reg e r ,  e governar esta feliz por
ção da Igreja de D e o s , continuão á dogmatizar : 
■— que o Celibato Clerical he contrario á L e i N a tu 
ra l e D iv in a ; —  O pposto á vontade , e sabedoria 
infinita de Jesus Christo — , incompatível com a 
santidade do Sacerdócio , e pureza  da Relujiâo; — 
que o Celibato fo i  introduzido pela superstição , e 

fa n a tism o , consagrado porem  pela piedade da  
I g r e ja ;— em fim com toda a aleivosia denuncião 
os Defensores da Santa continência Ecclesiastica, 
e da authoridade da Igreja , como huns malvados 
impios , blasfem os, ignorantes , hypocritas, in im i
gos da prosperidade do Im p é r io , e profanadores 
da verdade.

Não contentes com propozições tão here ticas , 
blasfemas, e sediciozas , accrescentão outras não 
menos perversas pela doutrina , como perniciosas 
na p ractica , tendentes á separar o B razil do cen
tro da UnidadeXlatholica , e eversivai da ac jio -  
ridade da igreja eTcio seo supremo Pastor; per 
quanto ensinão, e aconsellião sem disfarce algum,



— qne a Igreja não tem direito Originário de esta
belecer os impedimentos d inm entes do m atrim ô
nio ; — que hum a Assemblea P o lítica , e Civil tem  
todo o direito de d ispensar, e revogar os im pedi
mentos dirimentes estabelecidos pela  Igreja , — que 
póde, deve, e ha de infallivelmente abolir no B ra -  
z il a L e i do Celibato Clerical, — e que se o P apa  
não a n n u ir , e approvar esta abolirão , à A ssem 
blea m a n d e , que o Governo suspenda o B en e ' 
placito ás L e is ; e B a ilas P ontifíc ias, que d izem  
respeito ao Celibato , p a ra  e/ue não possão ter exe
cução no B ra zil. óçc. epc. Sem elhantes monstruo
sidades fizerão estrem ecer o Povo Catholico B ra
sileiro temendo cada hum , que o Pbilosophismo 
de mãos dadas com oJan sen h m o  venha se m ea ra  
cizania da H eresia , e do Scisma nesta bella por
ção da Seara de J. C. que os Antecessores de 
Vo ssas Excellencias Reverer.dissimas plantarão 
com tantos suores, e fadigas" Apostólicas f  'que 
Vossas Excellencias Reverendissim as regão com 
tantos cuidados e zelo Pastoral, e á qual Deos tem  
dado bastante increm ento , e feito m ultip licar, 

espaço dp mais de OCO annos a Igreja  
sido pertu rbada pelo homem ini- 

■ Dogma , e M oral, como na D e
sces primeiros Pastores rec*

‘i reservado para o nosso secuf



zes^ vermos a impiedade pertendendo entrar no 
lugar Santo com o insensato, e sacrílego projecto 
de cazar o Clero para mais facilmente demolir a 
Igreja  Catholica, Apostólica, Rom ana; pois que 
a  experiencia tem  mostrado que onde o Clero he 
cazado, acabou-se im m ediatam ente alli a l°'reja 
de J. C.
"“ Para evitar tão grande desgraça , que ameaça 
cahir sobre a minha P a t r ia , lie que me animei á 
combatrer desde o principio a h e re l ic a ,  e scisina- 
tica Indicação, Voto separado, Correspondências, 
e Folhetos dos Promotores do cazamento dos Clé
r ig o s , intitulados elles A nticelibatarios, e Aman
tes  da Um anidade; e continuo a ílebellar com a 
Voz da verdade da Santa Igreja Catholica a f^oz 
da mentira doencapotado Am ante da Umanidade 
e de todos os demais Trombeteiros da iniquida
de , Pregoeiros de Cazalnentos nullos e Sacrílegos, 
sem eadores dó Scísrna, e da H eresia.

Conheço que sou o mais debil, eo  minimo d e n 
tre  os meos Irmãos; porém confiado no soccorro 
de D e o s , e na protecção de Vossas Exceliencias 
Keverendissim as saio outra vez á campo contra 
os presumidos G igan tes ,  que pertend esma
gar-me com oenonhe  pezo da stia ar<a* m ura ,d  go, 
dos seus insultos, calum nias, e impiedades. A 
cauza .he da Religião, e da igreja, cuja Authcridade



e Disciplina eu sustento e defendo rpsfe Opusculo, 
que reverentem ente  oflereço, dedico, e consagro a 
Vossas Excellencias Reverentlissimas supplican- 
do a sua Benção sobre o Author. D esta  sorte os 
A ntice liba ta rios , e Am antes da U m anidade non 
jprtvaíeount. (*)





JL iEm brado  estaes de que no fim da minha R é
plica Catholica á Resposta do Snr. D e putado Pa
dre Feijó assim conclui o meo discurso: « Tenho 
respondido ao Senhor Deputado, e quer se depor 
satisfeito ou não; quer se abra a sua boceta de 
Pandora , quer fique eternamente fechada  , pro- 
metto á V. S. de não o incommodar mais a este 
respeito. » E stava  então esperançado de que a 
T u rb a  Anticelibataria cahiria em s i ,  e desistiría 
do louco empenho de se c a z a r e  de cazar os seos 
Irmãus Sacerdotes do Império do R raz il ; pensava 
que estes Reverendos Senhores mais bem acon
selhados pelos Escriptos do muito respeitável e 
Sabio Velho C anonista , do Missionário Hespa- 
nhol Fr. Antonio D ia s ,  e de outros que zeloza- 
rnente sahírão á rebater o furor cazam cnte iro , se 
calassem porhum a vez , e que envergonhados dos 
seos desvarios matrimoniaes se a rrependessem , 
e dessem louvores á Deos de encontrar na sua 
P a tr ia  Pessoas tão instru ídas, e zelozas da D is
ciplina E cc le s ia s t ica , que lhes fizessem conhecer 
o precipício, á que se despenhavão applaudindo 
torpem ente , e seguindo more pecudum  conducto- 
ríiC < —r.„;r>£ls, im m oraes, e libertinos, que osdes- 

•nho recto da perfeiçãer, e da santF  
' fundadas proniessas de cazamentos 
pela Ig re ja ,  e por consequência nul- 

• , -  ~~ jos . Ah! caro A m igo, quanto m eep-
A
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ganei nesta e sperança ! tudo começou á correr 
de mal á peior. Os Cazamenteiros não soffrem 
conselhos, e opposições , e muito menos quem os 
reprehenda da sua mania.

Sim , meo bom Amigo, dèpois de  huma tregoa 
de sete mezes desde o l.° de Novembro de 1827, 
em que se publícòu o meo T olheto =TQ CõTTbato 
C lerical, e Religioso defendido dos golpes da I m
piedade, e da Libertinagem  dos Correspondentes 
d a  Astréa =  até o dia 24 de Maio de 1828, quan
do menos eu esperava , apparece repentinam ente 
nesta  Corte na vespera da festividade do Pente- 
costes huma arribaçâo de folhetinhos do intitulado 
Amante JaT U m anidadè7^cb]ã~Pessòa não tenho a 
honra de cònheCe r , mas asseverão todos que hè 
o R T P ^ i^ L  , . .  o qual rebuçado em tão especioso 
hom e, e que tanto seduz e encanta os miseros 
fnórtaes, cheio de résentim ento não só cubrio-me 
de in jurias, e deopprobrios os mais atrozes, como 
tam bém  profério as mais exec ráve is , e impias 
proposições contra a veneranda Lei do Celibato, 
e contra a Authoridade da Santa Igreja Catholica. 
Por muitos dias estive indecizo se respondería ou 
não ao Aüthor do folhetinho; os meos Amigoshor- 
rorfzaxlos de tan ta  pe rvers idade , huns julgavão 
ser mais prudente rem etter-m e eu ao silencio des
prezando o folhetinho, é o A uthor; outros porém 
jjiensavão que de sorte alguma se devia deixar 
correr aquella bella próducção da impiedade amo- 
Tóza daU m anidâde  sem refutação mais explicita, 
e completa, qúe dezenganasse de humaçvez os 
A nticeliba ta r iò s , de cfüe~nÓs~Brãzi!eTros nem so
mos bestas como elles pensão , nem irreligiosos 
como elles dezejão. c

Por tanto, decidido á não deixar corter é r ev e ía  
a cauza da Religião,  que ápCzar das minhas fra
cas torças inteílectucfes' e Corporaes-hàvia-me de-



d e , torno de novo á pegar na j J  V J1 11 LV IV refutar
com a V oz  da Verdade da Santa Igreja  Catholi- 
c a , Apostólica , e Romana a V oz  da m entira do 
fcalso Am ante d a U m a n id a d e ,  dando-vos á ie r  em 
huraa serie de C artas  a genuina e p u ra  Doutrina 
sobre o Celibato C le r ica l , e Religioso, que a m es
m a Santa Igreja constantem ente exigio dos seos 
Ministros Sagrados, desde os Séculos Apostolicos 
a té  o p re z e n te , como estado de maior perfeição, 
e o mais conducente aos d e v e re s , e á Santidade 
do Sacerdócio da Lei da Graça. O que se torna 
agora tanto mais necessário, e indispensável, 
quanto a mesma Doutrina foi á pouco combatida 
de novo pelo Senhor Deputado Feijò no seo no
víssimo Folheto =  Demonstração da necessidade 
da abolição do Celibato Clerical pe la  Assemhlea 
Geral do B r a z i l , e da sua verdadeira e leaitima 
competência nesta m atéria  =  dado á luz , e publi
cado nesta Corte no fim da S.* Sessão Legisla tiva 
á 20 de Setem bro do Anno passad o , com o f im , 
segundo ü i z e m , de preparar o animo dos Povos 
para a nova Campanha Cazam enteira , que õiíCo-? 
ripheos dos Anticelibatarios m editão abrir  na 4.tt 
Sessão do prezente A nno^ porque já m uito lhes 
tarda  o dia do maxado , pelo qual süspífãò.

'Paes são7 i m igo, os motivos ju s to s ,  e 
san tos, que  n ._ obrigão em consciência á não 
cum prir a palavra dada ao Senhor D eputado Feijo 
na precitada Replica Catholica. E u  não sou em 
perrado  nas minhas concepções; o emperro não 
h t ico do Catholico , porém sim do
í  h sm atico , quedonge de ser cons
tan te  •) C 1 1 L, x ti Igreja de J. C. observando obe
diente . a dou tr ina , que ella lhe en s in o u , levad

A 2



do espirito de novidade desencabresta-se com fu
r o r , amua-se em perradam en te , da couces, e pi
notes todas as vezes que os preceitos,  e Leis Ec-  
c lesiasticas, são oppostos ao seo sentido privado, 
e ás suas paixões, e interesses;  então falsifica, e 
inverte  o sentido das Escripturas , regeita  a au- 
tho r id ad e , e o ensino da Igreja ,  despreza as vo
zes dos legitimos Pastores,  que o Santo Espirito 
pôz no Episcopado para instru ir ,  reg e r ,  e gover
nar as Ovelhas do rebanho de J. C. e aos quaes 
devemos ouvir ,  e obedecer como ao mesmo Deos, 
segundo está escripto: =  O que vos ouve, ouve a 
m im ; o que vos despreza , a mim despreza; o que 
a mim despreza, despreza a quem me enviou. =  
S. Luc. Cap. 10. §. 16.

A’ vista disto, dizei-me, caro Amigo,  merece
rão os Defensores do Celibato, o epitheto de =  
Emperrados=  com o qual o Senhor Deputado Feijó 
os_ estigmatiza com a Epigraphe da sua Demons
tração tirada da Carta  de S. Cipr iano: Ninguém  
deve ser emperrado no que huma vez concebeo . . . . f  
Certamente  que não. Pelo contrario a Epigraphe 
he contraproducentem , he huma carapuça que 
elle mesmo poz em s i , e na cabeça dos seos sec
tários pelas suas próprias mãos. S. Cipriano não 
falia na Epístola a Quinto das verdades reveladas 
no Evangelho, nem daquellas couzas que a Igreja 
já  tivesse definido como de f é , on que tocão ao 
D ogm a,  e aos bons costumes, as quaes todas são 
inalteráveis em s i ,  e não admittem interpreta
ções humanas ; pprque são a mesma verdade D i 
vina.  da qual não póde qualquer apartar-se hum 
s(Lap;£ci sem cahir no e r ro , e na condemnacão. 
O S anto Mártir  fallava sobre a celebre questão 
da validade doBapiismo conferido pelos Here<res, 
e que elle negava por não estar ainda definida pela 
I g re j a , e ser naquelle tempo questão problema-
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Alas a nossa questão lie muito differente. O 
, angelhc nos ensina que o estado da continência  

he hum  estado de perfeição: S. Paulo assevera, 
que aquelle , que não se caza , obra melhor do 
que o que se caza: a Ig reja q u e r ,  e manda im 
periosamente á mais de m 11 e cjuinhentos annos 

> que os seus M inistros sento continentes; impozpe- 
na^JíTmaldiçacPão que disser, que o estado de 
continente não seja mais perfeito do que o de ca- 
zado ; como tam bém  á quem dog m atizar, que o 
Clericjo de ordens sacras, e o Religioso professo , 
póde contrphir m a trim ôn io , e tu e  este he valido 
não obstante o impedimento dei Ordem, e o do voto.

O Senhor D eputado com a sua Epigraphe de 
S. Cipriano condemnou-se a si mesmo ; por que 
o Santo diz : non enim vincim ur, quando offe- 
runtur nobis meliora , sed mstruirnur maxime in 
his (q u e  o Snr. Feijó deixou no tin te iro )  quce ad 
Ecclesice , unitatem pertinent, etspei, et fxdeinos- 
trce veritatem. Não será pois o Celibato Clerical 
pertencen te  á unidade da Igreja , visto que he 
huma Lei geralmente abraçada per toda a Igreja 
Catholica P não será pertencente  á fé , sendo hum 
Conselho Evangélico de J. C. ? não pertencerá  á 
nossa esperança visto que o Divino M estre  pro
metí eo aos seos Funuchos hum prêmio muito maior 
no Reino dos Ceos ? F is  a q u i , caro A m igo, a ma- 
ITcia anticelibalaria illaqueada por si mesma. E ste  
Padre  da Ig re ja ,  no 3.“ século, ccnpoz hum 1 ra
tado sobre a vida solitaria dos Ecclesiasticosf.De 
sinçuluriiate Çlericorum ) no qual expressam ente 
a firm a , que o escrevera por especial m a ndado de 
D e cs ;  eis aqui as suas foi ma es palavras — E ücm  
efelxac re spetialiter volis, JDtrmi.i ccrrcpUone, 
scrTbere (dmpulsus sv m : qui miscrum m eproves-  
íra n e ç lifn iia  ctm  severitate corripicns, m cnr‘ 
pracepit ne Çlcrici cum j a  min is etn: more°



Que diría este Defensor da continência Clerical 
se no fim de, 15 séculos visse o texto dos seos Es- 
criptos servindo de Epigrapiie em Folhetos de 
Anticelibatarios para mais facilmente corromper 
e ha lucinaro ClexoJBrazileijio separando-o da U ni
dade ala-.Santa ig re ja ,  e da verdade da fé e da 
nossa esperançai* m axim e in his , quce cid Eccle- 
stce unitatem p e r tin e n t , et sp e i , et fidei nostrce 
veritatem. Que diria este  Santo Confessor, e que 
scellou a sua fé com oseo  sangue, se visse Padres 
Amantes da Umanidade aconselhando aos seos 
Irmãos aquillo mesmo de que Deos lhe mandou 
que reprehendesse asperam ente aos Clérigos do 
seo tem po? qui m iserum m e pro  vestra neyliqen- 
tia cum severitate corrip iens , m andare prcecepit 
ne Clerici cum foeminis commorentur.

Todo o homem de espirito inquieto, vaidozo, 
e soberbo, quer ser reformador; o Senhor Feijtí 
diz na Introducção da sua Demonstração =  A  m ui
to tempo que meditando eu sobre os meios da re
fo rm a  do Clero. . . . Julqum  então do meo dever 
como ornem, como Chrislão , e como Deputado ofere
cer á Camara o meo Parecer a este respeito. Spc. S^c. 
Reforma do Clero! Laudam us te. Mas com que ti- 
lulos se m edita , e procura a je fo rm a  ? como ho
m e m ?  nenhum tem direito de.reformar. os outros; 
porque todos são iguaes. Cpmo ChrisLão ? deve cada 
im m  reformar-se a si para que edirique com o 
seo exemplo os outros irmãos. Como Deputado não 
tem  jurisdição sobre o Clero para o reformar. Esta 
jurisdição he toda esp ir itua l, e somente a Igreja 
a  pode exèrcer nos Coucilios, pelo P a p a , e pelos 
Bispos n$s suas Diocezes. A Reforma já  foi feita 

, no Concrlio de T ren to ,  oxalá que ella se execu
tasse em tudo e por tudo ; que não veriamos os 
escândalos de que os A nticelibatarios, khm refor- 
m adinhos , tirão pretexto para nos peçturbar ! Mas
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ne a Reforma T r id e n t in a ,  que agrada e sa
tisfaz aos nossos Reformadores, he a d e  Luíhero,

. ao menos naquella parle em que permitte  o Clero 
cazar-se. (*)

S im , meo bom A m ig o , em todos os tempos 
jdesde o berço do Christianismo houverão P a d re s ,  > - O ' "  
e  mesmo Bispos Anticelibatanos ; porem mais por 
fragilidade humana do que por malícia syslema- 
tiea : mas depois da Reforma de Luíhero  a fragi
lidade confederada, e unida com a impiedade he
rética , e nos nossos dias com o Deismo philoso- 
phico, tem o mesmo piano, as mesmas leis,  a 
mesma lingoagem , os mesmos a rgumentos ,  e os 
mesmos fins. Terr ível  confederação que para en
grossar o bando com grande numero de Eccle- 
siasticos tem-nos alliciado com diabolico artificio 
com o engodo de cazamenlos nullos , e sacrílegos, 
fazendo cahir nos abysmos da heres ia ,  e da im
piedade milhares de eslrellas que brilhavão no 
f rm am en to  da Igreja.

Ensinou o Mes_tre L u the ro ,  que obrigando o ar
dor da ju v en tu d e .  ou outra qualquer necessidade 
pela qual o Papa dispensa, pode também qualquer \ 
irmão dispensar o ouiro i rmão, ou cada hum a si ^
?r» e sm o , hindo buscar violentamente a m u lh e r , rou
bando-a das mãos das Leis  tyranicas do modo que 
lhe for possível. U rgentearhorejuventutis, etquâvis  
alha necessitatepropter quam dispensai P a p a , posse 

■guem khethratrem  cum Praire dispensare, aut ip -
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sum  cum  seipso, rapta uxore de m anu tyranica- 
rum  leyum , ui cti.nque potuerit. D e solvenda 
Captiv. Babüon.

S e oimpio Apóstata luxurioso assim o ensinou , 
m eihoTo fez furTãnclo do Mosteiro huma Vir
gem consagrada a Deos ; os seos Discípulos ou 
tro tanto íizerão, e por tão façanhoza acção m e
recerão públicos elogios do digno M estre. O H e -  
resiarcha Calvino tão atrevido como Luthero  es- 
creveo no Livro das Instituições : =  Certam ente 
que o matrimônio foi prohibido aos Sacerdotes; 
porém foi isto feito por ímpia tyrania não sé con
tra  a palavra de Deos, mas também contra toda 
a equidade. — Certe quod Sacerdotiòus interdic- 
tu m fu it conjuyium , ia facturn cst irnpid tyrani- 
d e , non modo contra verbum D ei, sed etiam con
tra omnem cequitatem. L. 4. Instit.

Não he este o sentim ento , não he esta a lin
guagem dos nossos modernos Anticelibatarios e 
.Amant. da Um. ? Não dizem elles , e escrevem que 
a Lei do Celibato he huma decidida in justiça, e 
hum horrorozo despotismo? Não asseverão que he 
opposta e contraria á Lei N a tu ra l ,  e D iv ina , e 
mesmo á Lei Evangélica ? Não pertendem  que 
huma Assemblea Leiga, e Politica tenha o direito, 
e o poder de anullar o Celibato Clerical dispen
sando no foro da consdiencia o voto de continên
c ia ,  ou a obrigação delia annexa á ordem sacra? 
Não inculcâo, e ensinão que o Poder Civil tem 
jus  de e s ta tu ir ,  dispensar, e revogar os impedi
mentos dirimentes do matrimônio estabelecidos 
pela authoridade da Igreja?  Não aconselhão, e 
mandão imperiosamente que se desobedeça ao Vi
gário de J. C. negando-se-Jhe o Beneplácito ás 
L e is ,  que dizem respeito ao Celibato para que 
ellas não possão ter  execução neste Império do 
Brazil ? S im , meo Am igo, tudo isto, e mais que



tendes lido á mais de hum anno, divulgado ,
ensinado, e preconisado em mil Folhetos, e Çor- 

, respondencias Anticelibatarias. Áh ! quem impelle 
e obriga a estesT Anlicelibatarios e Am antes da 
U m anidade á contaminar o B razil, pervertendo 
a disciplina Moral e Doutrinai doseo Clero esta 
belecida pela Igreja em tantos Concilios , susten
tada por todos os .Pontífices, e abraçada pelos 
verdadeiros filhos d e J .  C. ? A incontinencia , que 
os devora a té  á medula dos ossos; a incontinen- 
cia , que os cega para não verem a luz da Graça ;  
a incontinencia, que lhes endurece os seos cora
ções para resistir , e recalcitrar contra o jugo sua
ve do Senhor, e que os faz gritar dezatinadam en- 
te  : que não podem , gem em , são infelizes. ( Não 
são imposturas m inhas, os seos Folhetos o dizem.) 
A ’ tanto chega o furor cazam en te iro , e a pouca 
ve rgonha , que se dezacreditão a si mesmos pu- 
b licam ente , e infamão os seos Irmãos Sacerdotes, 
quando h e d e  direito natural encubrir cada hum  
as suas faltas e as a lh e ia s !! ! Nemo tenetur seip- 
sum prodere.

Porque tanto no Celibato Clerical defendido, 
como na Replica Catholica, lhes d isse , que já 
não ha remedio , que tenhão paciência , e recorrão  
a D eos, &c. enfurece-se o Am ante da Umanida-^ 
d e ,  brada contra mi m,  dizendo na pagina 4 : que 
estes meos Folhetos são o norrplus ultra da igno- 
rancia]~alias da malignidade de hum coraçam  o
mais imp>^ °   ̂ nelo ~
,rv
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recerão a approvação tanto de viva voz, como 
por escripto1; de quazi todos os Excellentissimos 
e Reverendissimos Senhores Bispos do Brazi l , que 
encherão o seo AuLhor de bênçãos , de agradeci
mentos,  e de louvores; e para dizer tudo em pou
cas palavras, o ExeeUentissimo e Reverendissimo 
Senhor Bispo Capellão Mór,  ineu Prelado , não sá 
approvou o meõ~peqliéno trabalho , como tam bém 
se dignou de fazer toda a despeza da I mpressão 
da Réplica Catholi c a ; fanão os Capadocios outro 
tanto ao Amante  da Um anidade?  Os Capadocios, 
sim os Capadocios para osquaes elle escreveo, e 
não para AãíTliõmens honrados^ ê  Catholicos, e 
multo menos para os Sacerdotes de J. C. apenas  
lhe darião alguns améns, e talvez por mangação. 
Hum coração impio, e corrompido não defende as  
Leis Ecclesias t icas , que condemnão a impieda
d e , e a corrupção, bandea-se com os Anticeliba- 
tarios,  e Amantes da Um anidade ,  e faz liga com 
elles.

Com igual perfídia, e descaramento continua a  
Amante da Umanidade á dizer-nos : que sahe á cam
po contra dous poderosos inimigos, a hypocnsia , 
e o fanãtismcT, e que as suas arrnas serão somen
te as^ãaTReliqião , e da Verdade , Q-c. Isto^ caro 
A m ig o , ou he zombar dos L e itores , ou he o supra 
summum  do dezãfbro. Bois hum Homem , que cha
ma fanatismo, e superstição á virtude da conti
nênc ia ,  e que a attaca com as armas da Heresia 
e  da Impiedade , ti radas dos arseriaes ~de_Jovinia- 
n o , TIe L u th e r o , e de quantos malvados escreve- 
rão contra a Disciplina do Celibato Clerical da 
IgrejãTCatholica, he o~què_'õuza á apparecer em 
campo dizenth>sgDefensor da R eligião ? De  J. C. 
certamente não he ,~a qual gloria-se tle ter  no seu 
seio V irgens , e Cas tos , e q u e r , e manda que os- 
seos Ministros sagrados sejão continentes in oni~
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nibus como diz o Concilio de Carthago. Podemos 
logo inferir que a Religião,  de que elle t r a t a ,  he 
a d eM afom a ,  d e L u th e r o ,  de Calvino,  ou, o que 
he mais provável, o puro Deismo Philosophico, 
que he a Religião da moda dos meninos bonitos 
Amantes da Umanidade.  (-*) Sim caro Amigo, 
^òs tendes lido com dõr esses miseráveis Folhetos 
que nesta  C o r t e , e daqui por todo o Brazil se es
palharão profusamente para opprobrio sempiterno 
do nosso Clero,  e dos nossos Patricios expostos 
aos olhos do Mundo como incont inen tes , e vaci
lantes na f é , como tam bém  propensos á sacudir 
o jugo da Disciplina Ecc les ias t ica , o que tudo 
tem feito grande sensação nos Paizes Catholicos 
da Europa e principalmente na Corte de R o m a ,  
onde os delírios de algumas cabeças esquentadas 
se reputão ser opiniões de todos os Brazileiros; 
tendes lido, d igo,  esses Folhetos; que Religião,  
e que verdade encontraes nelles ? o que encontraes 
he a Irreligião e a mentira  de mãos dadas para  
acabar de huma vez a Religião Catholica que na 
lingoagem da impiedade philosophica se designa 
por fanatismo, e supprstição. Eis a razão porque  
o Amante  da Umanidade  bem conhecido nesta  
Corte por hum Ecciesiastico muito exemplar e re
ligioso assevéra que sahe á campo contra dous po- 
derozos inimigos a hypocrisia e  o fanatismo com 
as armas da Religião e da v e rd a d e ; porem tudo 
is to ,  caro Amigo, he tom ar ,  e subministrar  ar
mas contra s i ,  e contra os seos Irmãos Sacerdotes, 
a quem os Anticelibatarios pertendem seduzir.

(*) A  nrova h e , alem  de outras , hum  Cathe- 
cismo imp <n Paris na Ijigoa P o rtu g u eza ,
e reim pre d Corte em  1828 — na Òfficina
Typofjrap— u, de Torres. Cujo Titulo he Fonte da  
V erd a d e , ou caminho pura  a V irtude. Dialogo. —
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O Philosophismo incrédulo inundou a F rança ,
e a Europa de Escriplos contra o Celibato Cleri
cal ,  e Religioso muito tempo antes que a Assem
blea Nacional decretasse a abolição da Lei do Ce
l ibato, e os votos dos Religiosos, e F re iras ,  per-  
niett indo nulla , e sacr ilegamente que os Clér igos , 
M onges ,  F rad es ,  e Freiras se podessem cazar j  
por que a Nação não reconhecia votos contra a. 
N atureza . Hum a grande porção do Clero Fran- 
cez tanto Secular como Regular deixando-se levar 
do vento de doutrina tão falsa como im pura ,  ou 
elíes acreditassem que fica vão coram Deo  desli
gados da Lei Ecclesiastica do Celibato unicamen
te  pelo Decreto Civil da Assemblea que a anullava, 
ou o que he mais verossimel , a malicia lhes ce
gasse os olhos da fé soffocando-lhes nos corações 
os remorsos da consciência, correrão logo muito 
lampeiros, e contentes á procurar espozas, sedu
zindo-as com falsas e criminozas razões , para com- 
m et te rem  horrendos sacrilégios com o falso titulo 
de cazamento que não havia nem podia haver. E  
qual foi o rezultado de tanta iniquidade? Que a 
maldição de Deos cahio immediatamente sobre a 
F ra n ça ,  e que os mesmos saerilegos cazainentei- 
ros e cazados beberão até ás fezes o caliz da amar
gura da sua impia apostasia; por quanto não tar
dou muito que se proclamasse o Deismo e o Athe- 
ismo na F rança ,  e que os illuzos que ainda se 
atrevião á chamar-se Ministros Constitucionaes 
dàquella mesma Igreja Catholica cuja disciplina, 
e authoridade fora por elles calcada aos pés com 
horror , e execração de todos os fieis, fossem obri
gados por outro Decreto da Assemblea á renun
ciar publicamente a fé de J. C. entragando pelas 
suas próprias mãos as cartas daè suas O rd e n s , e 
fazendo Term o perante os Magistrados não só de 
aâo exercerem mais aclo algum do seu ministério,.



wias lambem de declaração de qúe elles ernobuns 
velhacos impostores, e que a Religião ChristS 
era huraa ficção, huma chimera para enganar o 
Povo. T a l  oexito  fatal do engodo do cazamento 
com o qual a Impiedade alliciou grande parte do 
Clero Francez para mais facilmente descatholizar 
a Nação Christianissima. Desta sorte por occultos 
e justíssimos juizos de Deos (concorrendo muito 
para isso os Padres Amantes da U m a n id a d e )  a 
F iança  em breve tempo vio-se sem A l ta r ,  sem 
Sacerdote, sem sacrifício, sem Throno ,  sem R e i ,  
e sem Nobreza. Para evitar que tão grandes ma
les caião sobre a minha Patria , he , caro Amigo, 
que rae tenho opposto quanto permittem as mi
nhas forças a estes furiosos Anlicelibatarios. Cha
mem elles embora o Padre Luiz  Gonçalves igno
r a n t e , hypocri ta , fanatico, impio,  e corrompido, 
a resposta que dou ,  e devo d a r ,  he , leião a his- 
toria da Revolução Franceza ,  que nella acharáõ 
t udo quanto eu tenho d i to ,  e muito"Tfnrrs ainda.

Sim, caro Ãinigo,  aqueiles mesmos que pela 
sua apostasia ( j á  se sabe pelo amor da U m an i
d a d e ) derão juramentos cívicos, e contrahirão sa
crílegas núpcias segundo onovoCodigo  Jacobino, 
esperançados de gozar das rendas dos Bispados, e 
Parochias , das quaes havião sido expulsos os Bis
pos e Sacerdotes fieis, para melhor,  e com mais 
commodidade sustentar  mulher e filhos, em m e
nos de dous annos forão despojados dos novos B e
nefícios e reduzidos á p robreza , e á miséria acres
cendo-lhes a carga de huma familia e spúr ia ,  e o 
desprezo dos que pouco antes lhes davãovivas ,  e  
os honravã ~i os nomes de Cidadãos uteis , Paes
ternos e v eiros Patriotas. Muitos destes m i
seráveis j tendo que comer,  e q u e d a r  á es-
poza , e á prole, elles que pouco antes escar
necia© do I rm ão s , e os perseguião de mor-

( J3 )



te  por serem fieis a J.  C. e á sua Ig re j a , virão- 
se na triste necessidade de exercer os mais bai
xos empregos,  e as mais vis occupações da socie
dade , e muitos forão parar á guilhotina , e aos cer- 
lões da Caiena. Outros mais felizes tocados da Gra
ça de Deos arrependerão-se dos seos desvarios e 
se retractarão solemnemente , huns nas prizòes em' 
vesperas da morte, como os Bispos Constitucionaes 
G obe l , L am oure t te ,  e F a u c h e t ,  outros no lugar 
dos seos desterros, como o Bispo Constitucional 
P a n i s se t , os Curas Hamart ,  Gobil, &c outros em 
fim hindo á Roma á lançar-se aos pés do San- 
tissirno Padre Pio VI. E is o E n tremez Antece 1 i- 
ba lario finalizado em T rag éd ia.

Ao ler estas linhas talvez com riso sardonico 
diga o Amante da U m anidade ,  ou algum dos da 
confederação Anticelibataria: Ora não seja hypocri- 
t a ,  e fanatico, o que nós queremos h e ca za r ,  não 
nos meta medo,  que pouco nos importa o futuro 
ou nes te ,  ou no outro mundo. Eu então lhe repli
co: pois caze-se Vossa Mercê se poder ou aqui 
ou em A r g e l , mas não perturbe a paz da Igreja 
Brazileira , não infame os seos irmãos publicando 
nos seos Folhetos, que elles não podem ser conti
nentes , que gem em , que são desgraçados, e o 
mais que nelles se achão, que só podem ser ex
piados sendo entregues por ordem superior os seos 
Authores aos Padres do Seminário da Serra do 
Caraça para ali aprenderem a doutrina , e fazerem 
penitencia dos escândalos, que tem cauzado,  e 
do opprobrio com que tem coberto o C le ro d o B ra -  
zil. En tre  tanto eu hirei fazendo da minha parte 
não quanto devo; porém quanto posso para salvar 

< este Império da heresia , e do Scisma, e deza- 
frontar os meos Irmãos , que não sollicit ,rão, nem 
querem cazamento. Po r tan to ,  como estou jácan-  
çado , e me vai faltando a luz dos olhos suspendo



a penna, • irei nas Cartas ^guíntes Hezenvol- 
vendo a dou tf  roa do Cm i bato ; ào sacriCgamente 
< nhatida e ao *nes?ao tempo aíssojyendo 
j ncipaes objeccões , argumentos contrários dos 
dou*-. Folheto.' Voz da Verdade, e Demonstração, 
ps a de huma ve-? confundi os Anticelibatarios « 
Aí .̂aiites 4u C  idade ;om a Voz da 'erdade 
da Santa Igreja -aihoiica contra a qual importas 
do u Cerno non prévíUcbunf.





.L IG iO ísü , N Ã O  H E  C _/ín r .

A ’ L E I  N A T U R A L .

M eu Caro Amigo.

O S A ntice liba ta rios , e Am antes da Um anida- 
d e , á muito tempo que nos andão á quebrar as 
Cabeças g ritando , que a L ei do Celibato Clerical 
por motivo de Religião he contraria á L ei da 
N atureza  imposta a todas as creaturas an im aes , 
quando Deos as abençoou, e lhes disse: Crescei, 
e m u ltip lica i, e enchei a terra. A esta  benção de 
fecundidade chamão elles preceito >r ' esistivel de 
D e o s , que m anda com toda a fo rç a  da sua Om- 
nipotencia. Accrescentão mais cheios de indigna
ção, Ah! eo comprimento deste grito poder o zo ; a  
vôntade universal de hum  Deos fo r te  úde ser ve
dada  ; e vedada pelo Ornem ao mesmo Ornem f  
( Vós da Verdade pag. 7 ). Para desfazer estas inep- 
ciastão sophisticas como im p ia s , com que a falsa 
philosophia confunde a natureza animal bru ta  
com a natureza racional in te l ig e n te , pertendendo 
que  o homem esteja subjeito por necessidade 
physica ao 10 destino , e íins para que os b ru 
tos forão c s , digo p r im e ira m en te , que he 
blasfêmia p phica asseverar que Deos em pre
ga toda a 1 la sua üm nipotencia  na lei impos
ta  os anim® __ reproduzir as suas espec ies ;po r

C



que sendo Deos infinito, e infinitas as suas per» 
feições, e a tt r ib u to s , toda a força da sua Omni- 
potência he huma força infinita. O homem , e os 
animaes são entes finitos e limitados; como pode 
o que he finito e limitado receber em si huma 
íorça infin ita , e sem limite ? Acazo poderá rece
ber-se em huma concha todo o O ceano, ainda 
quando este não he infinito como a Omnipotencia 
de Deos? Talvez se me responda que nesta am 
plificação somente se pertende m ostar , que esta 
força he irresistível ao homem , e aos animaes. 
Quanto aos animaes concedo facilmente , que 
para elles esta força seja irres is tíve l; por que 
elles obrão por mechanismo necessário, e por 
hum  instincto n a tu ra l , que não po d em , oera sa 
bem  suspender, modificar, re s is t ir ,  nem  subju
gar , por que não são dotados de razão , e de li
berdade nas suas acçõ es , não são capazes de 
iv irtudes, de mérito e dem erito , de perfeições 
moraes, nem são destinados para  hum fim sobre
n a tu ra l ,  e glorioso. Q uanto  porém ao homem 
racional, intelligente e livre , capaz de virtudes, 
e  de per feições, destinado para huma vida e te r-  
ma e gloriosa, segundo os -seos m erecim entos, 
este não só pode ajudado da graça de Deos modi
ficar , re s is t ir , e refrear os movimentos earnaes 
da natureza quando os conhece contrários ás leis 
da recta razão, aos preceitos divinos, e  ao deco- 
ro publico, mas tam bém  renunciar temporaria
m e n te , ou para sempre, a todo e qualquer acto da 
C oncup íscencia , tanto illicito, -como tnesmo lici
to  , por motivo de maior bem natural, ou sobre
natural.

Digo em segundo lugar que he insiene erro de al
guns Phioiosophos definirem elles que ; Lei N a tu ra l  
h e  aquella , que a natureza ensina 5 todos os ani- 
tnaes. Est ea yuam nalura omnia ammanLm
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ac im pudice; por que nem todas as especie.* 
animaes se dirigem pelas mesmas leis, tanto na. 
procreação, como na sustentação da prole Hunã 
gozão do coito vago, outros tem companhia pró
p r ia ,  e constante;  estes dilacerão-se em mutua 
guerra antes de conseguir o objecto dos seod 
amores;  aquelles pelo contrario vivem pacificoá 
Com as suas consortes, ou em sociedades ou isoladoâ 
no fundo dos bosques; muitos criãoos seus filhos com 
te rnu ra ,  outros os engeitão,  ou osdevorão. Logo 
pertender a moderna Philosophia que o homem este
ja  sugeilo á mesma Lei  natural dos brutos, he de
lírio, he pouca vergonha. Stulte, ac impudice. AoS 
animaes irracionaes muitas couzas são concedidasf 
pela nat ureza, a squaes  são repugnantes ao animal 
rac iona l , e por isso prohibidas pela mesma n a tu 
reza. O homem pois intelligente e livre, destinado 
a hum fim sobrenatural necessariamente deve vi
ver por outra n o r m a , e gozar de outros direitos 
accommodados á sua in te l l igencia , l iberdade ,  e 
felicidade tanto tem pora l , como eterna.  Por tanto 
concluo com Genuense ,  que se alguém pertende 
part icipar,  e gozar dos mesmos direitos naturaes 
das bestas ,  não deve levar á mal se o mandar
mos fazer companhia com*ellas. Quare siquis e s t , 
qui ja r e  illo bestiarum u t i , fr in q u e  a m a t, indi- 
cpmri ne ispotest si ad bestias ablegetúr?  De  Offic 
L. 2. Cap. 2. Se os homems pois não são burros ,  
nem macacos,  á que proposito vem a Cantilena 
do Amante  da Umanidade misturando, e  confm 
dindo nella homens com as f e r a s , os pass 

om as p lan ta s , para provar 
ie todo, e  qualquer indivíduo 
aem ,  ou m ulhe r ,  está obri 
d ,  sem excepcão,  ou disp 
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(a inda  do mesmo Deos ) á cazar-se e a gerar filhos 
para que não se acabe o genero humano?

Antes de responder formalmente ao Amante da 
Umanidarle ouça-mos mais alguma couza das que 
nos ensina Genuense. Entrando elle na questão 
se por Direito Natural todos os homens hábeis 
pela natureza devem necessariamente contrahi. 
matrimônio sob pena de peccar gravemente  se o 
não contrahir,  e se he ou não permittido pelo mes
mo Direito a qualquer homem ou mulher deixar 
de se cazar observando voluntariamente a Virgin
d ad e ,  ou o Celibato,  diz: Os homens são gerados 
pela  natureza p a ra  o mutuo soccorro ; em quanto 
pois o Genero humano se limitava em poucas pes
soas pedia certamente o direito de cada h u m , e o 
m utuo presidio, que cuidassem todos daprocreação  
da prole. Porem  depois que a população tem cres
cido prodigiosam ente , nao ha tal necessidade in
dividual : logo não offende o direito da sociedade 
aquelle que se abstem  ; porque cada hum  tem d i
reito de renunciar aos seos direitos innatos com  
tanto que não cauze dam no a outro. Neste aug- 
mento pois do Genero hum ano ninguém  pode sem  
in juria  tirar a outro a direito de se c a za r ; m as 
ninguém  também pode sem m aior injuria  ser obri
gado a cazar-se ; porque he hum  dos principaes  
direitos do homem uzare, ou não dos seos direitos 
com toda a liberdade. Se tolher-mos esta liberda
de , que viremos á ser senão hum  rebanho de escra
vos. Servum  pecus su m u s ! Por tanto o matrimô
nio deve-se deixar ao arbítrio de cada hum. =  D e  
Offic. L. 2. Cap. 2.

Assim discorrem os Sábios, que conhecem a im- 
mensa distancia , que separa a natureza racional, 
e livre, da natureza b ru ta ,  em echan  ca. Os nos
sos Sabichões, porém, que fazem garfo de se apar
tarem de caminhos trilhados por quem mais ju ízo
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tem do que elles,  pensão de outra maneira. Po
rém este pensar,  caro Amigo,  tanto em Religião 
como em Puiitica he hum absurdo; porque tira a 
liberdade ao homem , pondo-o na classe dos b ru 
tos , e impondo-lhe a necessidade physica da na
tureza. Os i r rac ionaes , liuma vez que se Ihesex- 
fcitão os movimentos venereos , procurão satisfa- 
ze-los machinalmente , sem conhecimento , sem li
be rd ad e ,  sem previdência das consequências:  o 
racional porem, rãoobra  assim. O homem conhe
ce o que pertende fazer , e o que faz , reflecle, prevê 
o rezultado das suas acções, determina-se livre
mente  á executa-las,  cu a omitli-las. O homem 
virtuoso, e temente  a Deos ordinariamente sahe 
victorioso na luta entre  o espirito e a  carne. Logo 
segue-se que não he irresistível a propensão na tu
r a l , que convida,  e allicia os dous sexos para a 
procreação da prole, e que nos movimentosnatu-  
raes da carne Deos nada manda com toda a força  
da sua Gmmpotencia , como nos quer impingir com 
refinada malicia o Amante  da U m an id ad e ,  sem 
conhecer que semelhante mandado he hum impos- 
sivel methaphysico.

Deos quer as gerações,  e que se propague o 
genero humano. Esta  vontade do Creador he hu- 
ma lei da natureza Mas esta lei foi imposta á so
ciedade em gera l ,  porém* não a cada indivíduo da 
sociedade em part icular;  e posto que to< 
dotados dos orgâos da geração segundo o 
com < udo, nem todos podem , ou devem caz 
a minima offensa da lei n a tu ra l ; que de 
da individuoa liberdade de escolher o esta 
mais for do seo agrado ,  e mais 11 e convir 
do m a t r im "  'o ou o do celibato. F u  não 
celibato li tino prohibido por todas as L 
vinas, e I íanas ; fallosim do Celibato vi 
que faciliti os que o professão o melhor .



penho' rios seós deveres ,  e o conditz para á per* 
feição, como por exemplo he o Celibato Cler ical ,
è Religiosb.

A Lei Natural  prohibe o cãzamentô áquelles, 
què não podem pelo seo trabalho, e industria sus
ten ta r  mulher ,  e filhos; estes em Vez de serem 
uteis á sociedade cazando-se, pelo contrario lhe sãõ' 
perniciosos, e al trahem sobre s i , e a familia, a mi
séria ,  e a desgraça. A Lei Natural  prohibe o ca-* 
zamento aos vale tudinarios, aos de constituição, 
d e b i l , aos am entes ,  aos de condição rispida ; por 
que todos estes cazando-se augmentarião os seoâ 
inales physicos e moraes, e infelicitarião a Socie* 
dade. Ü Amante  da Uinanidade por mais furiosó 
cazamenteiro que seja não pode negar  estas ver
dades á pezar de que ellas sejão contrarias ao sed 
favorito systema de cazar todo o m u n d o , pelopre*  
ceito irresistível, que m anda com toda a fo rça  da  
Omnipotencia do Creador para  se perpetuarem  as 
gerações.

As gerações, caro Amigo, se perpetuão, e se 
hão de perpetuar até o fim dos séculos, sem ser 
necessário que todos os filhos de Adam sejão ca* 
Izados , basta que huma grande parte delles tomem 
este  estado. A Providencia,  que não se engana 
nas suas disposições, e que não carece de planos 
de Philosophos cazameníeiros , e muito menos das 
suas buzinas de U m anidade , chama huns para hum 
estado, outros para outro,  e reparte os seos dons, 
e graças convenientes aos fins da vocação de ca
da hum. A Providencia tem constantemente obra
do relative á procreação e augmento da especie 
humana o mesmo, que observamos em tantas e 
tão difiérentes condições , profissões , .empregos, e 
Officios da Sociedade. Se todos o shonens  fossem 
agricultores onde hiriamos buscar Sacerdotes , Ma
gistrados, Negociantes, Soldados, Marinheiros,
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iuraes para a geração tios seos semelhantes, neiq 
todos podem e devem c a z a r : l.° porque muitos 
ha incapazes de ser paes de família. 2." porque 
ha 11a Sociedade empregos incompatíveis, ou ao 
menos mais difficeis de se exercer com a pezada 
carga  da mulher , e de filhos. 3.° porque se todos os 
homens fossem cazados, peloimmenso numero já  
não caberião sobre a te r ra ,  ella não lhes daria o 
sus ten to ,  ou morrerião de fome, ou se devorar 
rjão huns aos outros. Deos he Sabio, e Providen- 
ie,  á huns chama para o matrimônio, a outros con»- 
yida para o celibato, ;í fim de se conservar a or
d e m ,  o equilíbrio, e a tranquilidade da Sociedade; 
a desordem não está  na Providencia , está  sim 
na vontade livre dos homens,  que em grande  
parte  invertem as disposições da Providencia ca- 
zando-se muitos que não deyião cazar-se , e abra? 
çando o celibato outros muitos que deviãocontra^ 
hir o matrimônio, e por essa razão ha tantos mal 
cazados, tantos Anticelibatarios , e tantos A m an
tes da Umanidade.  Siga pois cada hum fielmente 
a sua vocação, permaneçâ constante no es tado ,  
que voluntariamente escolheo, cumpra os deve
res á que livremente se sugeitou , que Deos o 
ajudará com a sua graça. Unus quisque in q u a vo - 
çatus est, inea permaveat. 1. ad Cor.

O  Amante da Umanidade ignorando os prim 
pjos da Moral Ohristã ,  e correndo desordenad. 
mente  pé'0" '«paços imaginários da sua phantasi 
confunde is organicas do corpo animal com 
as leis mc e racionaes. Elle desconhece que 
0 appe tde  tiv.o ileve e s la j su g e i to a o ap p e t i t e
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racional , e por tanto não distingue o homem car
nal do homem espir i tual : elle não differença o 
que he diíficulloso do que lie impossível, ignora 
os caminhos da perfeição, que os Justos trilharão, 
e por essa razão diz que o matrimônio he hum 
preceito irresistível, e que Deos o m anda com toda 
a fo rç a  da sua Omnipotencia. Mas verdadeira
mente o que elle tem em vista quando assim fal
ia he, Caro Amigo,  o coito inter m arem  etfcem i- 
nam  , disfarçado com o nome de matrimônio para 
melhor seduzir ,  e enganar aos que não o enten
dem. Seja o que fò r : o certo he que para o ho
mem os movimentos da carne não são preceito» 
irresis tíveis, e que não possamos conte-los, e ven- 
ce-los com a graça de Deos. Em todos os sécu
los, e em todas as Nações antes do Christianis- 
mo se encontrão muitos homens , e mulheres, que 
resistirão a esse preceito irresistível,  não por mo
tivos sobrenaturaes e de Religião, mas por gosto 
proprio, e inclinação á virgindade, e á continên
cia ; depois do Christianismo he immenso o nu 
mero de virgens,  e de continentes tanto pelo mo
tivo dos seos votos religiosos , como ainda mesmo 
sem serem ligadas por obrigação alguma Se pois 
elles resistirão, e resistem ao preceito irresistível 
segue-se que tal preceito não he irresistível co
mo o Amante  da Umanidade q u e r ,  e nos incul- 
c a , que seja.

H  um Philosopho Catholico tratando do Celiba
to dos Ministros da Igreja assim se expressa : = i  
Se o Celibato he nocivo á certos temperamentos,  
que á  elle não são destinados por Deos, quedes-  
t r ibue a vocação aos homens , he na verdade mui
to vantajoso a outrçs . que perfeitarr.ente ignorão 
não sei que necessidade physica  imaginada nestes 
últimos tempos por homens, que confundem a 
corrupção com a natureza. =  Segue-se a N ota;



te de m u tuas necessida
des não tem a sua fo n te  na n a tu re za , porem  na  
voluntária depravação dos sentidos. Com effeito 
a  necessidade real" he ra ra ,  mas a corrupção he 
hum a necessidade factícia, e a mesma impotên
cia he ardente  no homem de serralho. AbbéFelIe r  
Cath. Philosop. T .  3. pag. 180.

Coraçdes luxuriosos, e corrompidos pelas ma- 
ximas da Philosophia incrédula dos Epicureos 
Amantes da Um anidade ,  isto h e , sectários dos 
prazeres sensuáes, e que não soffrem leis , que re- 
primão as paixões, não adm ira ,  Caro Amigo, que 
chamem irresistivel a mutua  propensão dos dous 
sexos para a procreação da prole; irresistencia , 
que sómente se pode admit t i r  nos brutos desli- 
luidos fie razão, e de l iberdade; porém não no 
homem racional e l ivre ,  cujas acções não são n e 
cessárias ,  mas sim voluntárias, e por essa razão 
imputaveis ,  e merecedoras de prêmio ou de cas
tigo segundo a moralidade dellas, irresistencia 
desmentida pela intima consciência de cada hum. 
O mesmo Amante  da Um anidade  com toda a 
turba  de Padres Anticelibatarios ( que felizmen
te  não he muito numeroza no Brazil ) nossubmi- 
nist ra  provas convincentes da falsidade da sua 
asserção. S im ,  Caro Amigo,  se o preceito do M. 
trimonio he irresis tivel ,  se he a voz de Deo; 
que o manda com toda a força da sua Omnip 
ten c ia ,  <; ■ > o Amante  da Umanidade logoquv
pela natu se fez habil para contrahir o ma
trimônio , procurou m u lh e r , como o fazem os 
gatinhos, odos esses prototypos irracionaes ¥

D  *



com os quaes tan to ,  e tão poeticamente se au- 
thoriza, e ufana no seu Folheto Voz da Verdade? 
Como esperou, e pôde resistir até que tomou as 
Santas Ordens com a recepção das quaes ficou 
ligado por toda a sua vida á guardar o cel ibato, 
e conservar-se em perpetua continência, comot 
fora admoestado pelo seo Bispo no Acto da sua 
Ordenação ? Como não lhe lembrarão então os 
Passarinhos, e toda essa bicharia do mato, eca-  
zeira ,  com que agora pertende convencer-nos da 
impossibilidade da virgindade,  e da continência:1 
Se pois o Amante da Umanidade resistio na sua 
mocidade quando as paixões são mais violentas, 
e fogozas para ser digno de entrar  na sorte do 
Senhor , e se tem resistido ( como piamenle creio) 
por tanto tempo depois de Ordenado, como se 
atreve desmentindo-se a si mesmo á inculcar em 
ihum Escripto publico, que a Lei do Celibato Cle
rical he contraria a Lei Na tura l ,  á hum preceito 
irresistivel mandado por Deos com toda a força 
da sua Omnipolencia ?

Bem persuadido estou de que o Amante da Um a-  
nidade em sua consciência concorda commigo, 
que o preceito natural da procreação não lie ab
soluto-, nem irresistivel ao hom em , porém hypo- 
th e t ico , e vencivel.; porque infinitos são os homens 
e mulheres que voluntária e livremente não qui- 
zerão cazar-se , que dedicarão os seos corpos á 
pureza para ser templos dignos do Espirito San
to, e membros perfeitos do corpo mystico de J. C. 
os quaes tem resist ido, e resistem gloriosamente 
ás paixões da c a r n e , e a todos os affectos, e at- 
tractivos da concupiscencia ajudados da graça de  
D eos ,  que não nega o dom da continência aos 
que o pedem, e sabem pedir. Mas como elle e  
outros Coripheos Anticelibatarios pertendem por 

Jàs > e por ne/as que neste Império se abula *



Santa Lei do Celibal 
tem o menor receio 
t u r a s , heresias, e ii 
ja  Catholica , os seos _ 
dem Eccles ias t ica , e a t «. 
cazamenteiro que dezatinada 
pagina 5 da sua V o z de M egera - A h  i e o com
prim en to  deste grito poderozo  , a vontade univer
sal de hum  Deos fo r te  áde ser vedada ao homem  
pelo mesmo homem ? =  E  logo mais abaixo na mes
ma pagina vomita as seguintes blasfêmias =  E  
não será hum  attentado contra a vontade im utá
vel do mesmo Creador impedir-se os meios de s t  
desenvolver a sua obra?. . . nam  e degradar o ho
m em  dos foros do ser de hom em ?. . . e p o r  hum a  
consequência necessária nam  e o celibato contra
rio á L e i da N a tu re za , que e a mesm a L e i de 
Deos escrita no coraçam do hom em  ?. . . Que mais 
blasfemaria o mesmo L u th e r o ! ! !

Joviniano porque igualou em merecimento o es
tado conjugal com o da virgindade,  e da conti
nência persuadindo ás Espozas de J.  C. e aos 
Clérigos, e Monges que se cazassem , não só foi 
confundido pelas duas  grandesL uzes  da IgrejaS. 
Je ronimo,  e Santo Agostinho, declarado Herege 
e excomungado pelo Papa S. Siricio em Roma, e  
por S. Ambrozio em Milão,  mas tam bém  os Im
peradores Theodosio , e Honorio o desterrarão,  
o primeiro o mandou para hum deser to ,  e o s> 
gundo para huma I lha,  onde morreo como tini 
vivido. Vigilancio, que segundo S. Jeronimo aj 
pareceo pouco depois combattendo com espirit 
impuro contra o espirito de D e o s , entre outros ei 
ros ensiní le o cel ibato era huma heres 
que a vii i d e , era a fonte da imp>’ 
mesmo S Doutor o refutou como* 
eloquência,  e a Igreja o condem nou

D 2
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O Sabio Author dos Séculos Christaos fallando 
destes Novadores do 5.° Século diz : =  Não se vê 
que estes erros tivessem grande séquito, e que 
os seos sequazes, se alguns tiverão,  fossem bas
tantes  para formar huina s e i t a ; mas renovada a 
sua doutrina nestes últimos tempos tiverão o fa
vor , que não poderão obter no seo. Os Reforma
dores do 16.° Século, e os pertendidos Philoso- 
phos ( notai Caro A m ig o ) dos nossos dias para 
quem estava reservado renovar todos os ineptos 
discursos dos antigos inimigos da I g re ja , se apro
priarão dos erros e máos argumentos dos Jovinia- 
n o s , e Vigilancios. =  E não poderemos accrescen- 
tar  que muito os excedem na impiedade e na ir- 
religião ? Sem duvida que sim. Praza aos Ceos,  
que também se disperte o zelo dos Agostinhos, 
Jeronimos , Siricios, e Ambroziosdos nossos dias, 
os quaes levantando as suas voze , fação em ude
cer  as vozes dos modernos Anticelibatarios, e 
Amantes da Um anidade ,  que armados com os 
despojos das antigas heres ias , e da moderna in
credulidade philosopbica, conjurarão-se contra a 
Santa Igreja fazendo guerra á Veneranda e An
gélica Lei do Celibato dos seos Sagrados Minis
tros como contraria aos preceitos da Lei  Natural.

C
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pelas seguintes palavras =  Siquis dixerit statum 
conjugalem anteponendum esse stcitui virginitatis, 
vel ccelibatus, et non esse melius ac beatius ma- 
nere in virginilate, aut ccelihatu, quam jungi 
Matrimônio , Anathema s i t .~  Se alguém disser 
que o estado conjugal deve ser preferido ao esta
do de virgindade,  ou do celibato, e que não he 
melhor, e mais bemaventurado permanecer  na 
virgindade,  ou no celibato, do que unir-se em 
matrimônio , seja excommungado. =  Portanto,  
está excommungado o Amante da U m anidade ,  
e toda a caterva antice l iba tar ia , por aquelles 
Padres Tridentinos. inspirados, como crémos de 
fé,  pelo Espirito Santo. Visum et Spiritui San- 
cto , et nobis.

Porque huma cousa seja boa in se , não se se
gue que não possa haver outra melhor do que 
ella, a prata he boa,  mas o ouro he melhor, o 
chrysolito he precioso, porém o diamante he mais 
precioso. O Matrimônio he a fonte do genero 
hu m an o , e o meio legitimo para se multiplica
rem os homens até ao fim dos Séculos. Conce
demos de boa mente. Mas esta multiplicação não 
impõe necessidade a todos os descendentes de 
Adam para que contráião o matrimônio, muito 
principalmente depois de se ter multiplicado tanto 
o genero humano. He Seminário da Igreja , po
rém entende-se da Igreja do Povo Judaico,  o 
qual separado do Povo Gentio devia multiplicar- 
se pela geração carnal;  mas depois que os Gen
tios forão chamados para a fé de J. C. o Seminá
rio da Igreja he a Palavra de Deos pela Préga- 
ção, com a qual a Igreja Catholica foi semeada,  
cresceo, e se diffundio prodigiosamente por to
do o Mundo. O Divino Salvador mandando os 
Apostolos para semear a I g r e j a , e multiplicar 
os seos filhos, não lhes disse =  Crescei, e rnulli-
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plicai, e enchei a terra =  ; porém sim =
- usina i todas as Gentes, baptizando-as 

o Padre , do Filho, e do E. pinto  
JVictl . 28. =  Hide por todo o Mundo , p, 
Evangelho a toda a creatura. Marc.  10. 
Deos que na Igreja haja matrimônio, não 
multiplicar a Ig re ja ,  porém para que se gt 
filhos, os quaes ao depois se fação filhos d a í  
ja pelo baptismo, pela prégação, e ensim 
Evangelho. 8e também permittio o m a t r : 
como remedio para refrear a concupisce'  
q u e l le s , que não querem o dom da conti 
e  que não são chamados para o estado ma 
fei to , esta permissão he por indulgência ,  
por império.

Ouçamos o Apostolo na 1.* Carta  aos 
thios : =  Bom seria ao homem não tocar 
a lg u m a ,  mas para evitar a fornicação, caé 
tenha sua mulher ,  e cada 1 uma seu maric 
Foiém digo-vos isto por indulgência, e n 
mandamento  ( hcc cutem dico secundmr 
gentiorn , non secundum irhperium ) ,  porqt 
ro que todos vós sejaes taes como eum esm  
rém cacfa hum tem de Deos seo proprio 
Jmris ria verdade de huma sor te ,  outros df 
Digo também aos solteirçs, e a's viuva 
lhes he b o m , se permanecerem assim 
tam bém  eu. Sicut et ego. Cap. 7. jfjt. 1.,  2 
D a  doutrina de S. Paulo claramente se 
a preferencia do estado virginal,  e con 
ao estado conjugal. Se he bom ao homem 
car  m ulher ,  e se he de desejar que tod- 
castos , de sorte que nem os solteiros se 
nem os viúvos se tornem a cazar ,  outra 
a razão senão a maior excelleneia da virg 
e da continência, maior o m erec im en to , v.
© prêmio. O Santo Apostolo, que ordenou r
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ja  por todos tratado com honra o matrimônio, e 
o thoro sem m an ch a , Honorabile connubium in 
omnibus, ctthorus immaculalus, he o mesmo que 
nos ensina que aquelle,  que caza sua filha, faz 
bem , porém o que a nâo caza obra melhor : Igi- 
iur qui matrimônio jungitjiiiam suam , benefácil, 
et qui nonjungit, meiius facit. Corint. C. 7. Logo 
segue-se que o estado conjugal he bom, he ex- 
cel lente,  e que o estado virginal,  e de continên
cia he melhor , e tanto melhor e mais excellen- 
te , quanto será mais Bemaventurado aquelle, ou 
aquella , que permanecer na virgindade,  e na 
castidade. Bealior autem crit, si sic permanserit, 
secundum meam consilium. E  para fortalecer es
te  conselho, que tanto dezagrada ,  e faz arripiar 
os Anticelibatarios, e Amantes da Um anidade ,  
o authoriza com o Espirito de Deos. Puto autem  
quod et ego Spiritum  D ei habeam. Ibidem.

O Angélico DouLor S. Thomaz expondo este 
Texto de S. Paulo diz,  que o Apostolo prova a 
excellencia do estado de continência sobre o esta
do conjugal por trez motivos: quia tranqu ilior , 
quia sanctior , quia utilior , por ser mais tranqui
lo, por ser mais santo, por ser mais u t i l ; mais 
tranquilo, porque livra dos cuidados do mundo; 
mais santo, porque o Continente somente cuida 
da sua santificação; mais ut il ,  porque faz servir 
a Deos mais desembaraçadamente. O Grande 
Agostinho explicando as palavras de J. C. sunt 
E n n u ç h i , qui se caslraverunt propter regnum  
codorum , ha E n nuchos , que se castrarão á si 
mesmos por amor do reino dos C e o s , assim nos 
instrue no Livro que compoz de saneta virginita- 
ie. =  Que couza se pode dizer maiç-verdadeira, e 
mais c lara? Falia Christo, falia a v e rdade , falia 
a V ir tude ,  e a Sabedoria de Dteok, dizendo- 
nos , que aquel les ; que se contiverem de cazar
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-Isaias, aos quaes o Senhor diz,  que ha de dar na 
sua caza, e das suas muralhas á dentro hum  lu 
gar e hum  nome ainda melhor do que o que dão 
os filhos e a s f lh a s ,  senão daquelles que a si mes
mos se castrarão pelo am or do reino dos Cees ? 
Depois passa á mostrar ,  que os Cazados , que vi

uvem observando santamente as leis da Castidade 
-conjugal, criando e educando os seos filhos no Santo 
temor de D e o s , tem lugar na celestial m orada ,  

-por qup o matrimônio he santo,  e m eri tor io ; com- 
tudo afiirma que os Eunuchos ,  os que por moti
vo piedoso e de maior perfeição se contém da sa
tisfação dos dezejos da carne castigando os seos 
corpos á ponto de se castrarem a si mesmos,  não 
só no corpo desprezando as núpcias te r renas ,  mas 
tam bém  no espirito arrancando a raiz da c.oncu- 
piscencia , meditando na terra a vida angélica do 
ceo,  d igo, que estes conseguem hum prêmio mui
to superior ao dos cazados. N am  cum  dicit D eus 

• daho eis locum m ulto meliorem  , ostendit et con- 
ju ya tis  d a r i , sed multo inferior em. O Santo Bis
po para fazer em udece r ,  e confundir os Antic*3- 
libatarios do seo tem po,  que regavão o prem

ao dos 'rg e n
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rendes á razão ? porque procuras escurecer  com 
as névoas da tua perversidade a claridade da ver
dade ? porque em tanta luz das Escripturas pro
curas trevas para desvairar? porque promettes 
somente huma utilidade temporal aos Santos con
t inentes?  N om en cctcrnum dabo e is , ncc unquam  
defficiet. que mais procuras, que tens mais que 
dizer ? N om en ceternum dabo e is , nec unquam  
defjiciet. Este  nome eterno,  o qual nunca acaba
r á ,  qualquer que elle seja para os Eunuchos de 
D e o s , não significa outra couza mais do que hu
ma gloria própria e mais excellente , a qual não 
será commum á  m ui tos , posto que estejao no mes
mo reino, e morem na mesma Caza =

O mesmo S. Doutor para mais convencer e 
derrotar inteiramente os Anticelibatarios discor
re fallando com as Virgens e os Continentes : =  
Caminhai pois Santos de D e o s , meninos , e me
ninas , homens e m ulheres , solteiros e donzellas, 
caminhai com perseverança até  o fim .. . Vós le
vareis para as núpcias do Cordeiro hum cântico 
novo, que entoareis nas vossas c i th a ra s , i s t o h e , 
nos vossos corações consagrados aos divinos lou
vores; hum cântico,  que ninguém o pode cantar  
senão unicamente vós. Assim pois vos vio no Apoca- 
lypse o Discípulo Amado seguindo o Cordeiro pa 
ra  onde quer que vá. E  para onde julgamos nós 
que hirá o Cordeiro ? para onde ninguém o pode 
seguir senão vós . . .  Seguem na verdade o Cor
deiro os demais fieis, que perderão a virgindade 
do Corpo, não até onde elle h irá ,  porem até on
de poderem elles chegar. Podem todos acompa
nhar o Cordeiro excepto quando elle caminha com o 
decoro da virgindade . . .  Por tanto enchei-vos de 
e sperança , confiai, fortalecei-vos, permanecei, vóa 
que votastes, e cumpris para com o Senhor vos- 

-so Deos os votos de perpetua continência,  nao

.



>1 Lc.
nino Deo vestro Vo. perpetues comuieuiioe ..^n 

propter prtesens sceculum, sed propler regnum  
Ccdorum. De Sancta Virginiíate.
'* Santo Athanasio na Apologia dirigida ao Im 

perador Ccnstaricio assim reconhece o especial 
do rndeD eos  concedido á sua Igreja na Angélica 
vir tude da Virgindade,  que tanto destingue o 
Catholicismo do Pag an ism o , da H eres ia ,  e do 
Philosophismo incrédulo e luxurioso .=Jezus  Chris- 
to Filho de Deos alem de outros dons também nos 
concedeo que sobre a te r r a  tivéssemos a imagem 
dos Anjos , a qual he a Virgindade. Com effeito 
aquellas,  que são dotadas desta virtude a Igreja 
Calholica costumou chamar Espozas de J. C. 
Quando  os Gentios as enca rão , admirão-nas como 
Templos do Verbo; porque he certo que em par
te  nenhuma se pratica esta veneranda e Celes
tial profissão excepto entre os Christãos. E  isto 
he o máximo argumento  de que existe somente 
entre  nds a un ica ,  e verdadeira Religião. Hoc 
cnim est maximum argumentum certam ac ve
tam  apud nos esse religionem. —

Se a nossa Re l ig ião , Caro A m ig o , he a unica 
corta e ve rd ad e i ra , e humà das provas da sua di
v indade ,  he no sentir  de S. Athanasio a virtude 
da virg indade,  e da continência, Frutos do Es~ 
pirito Santo ;  como pertendem os louco0 
< bbatarios nos seos infames Escriptos q' 
v m consinta Virg-ens consar s
th í



permitte. O uça ,  meo bom Amigo, o que diz a 
este respeito hum Príncipe L u the rano , que feliz
mente abjurou os seos erros =  Lembro-me que na 
minha mocidade ouvi dous Ministros Lutheranos 
discorrendo á respeito de hum moço de admirá
vel disposição com o qual tinha grancle amizade» 
Se ine não engano, disse hum dos Ministros a<5> 
outro,  este mancebo nunca ha de cazar. Respon- 
deo o outro: Fará muito bem ;  porque a Conti
nência e o Celibato he hum grande dom , e es 
pecial graça de Deos. Eu que então tinha pouca 
idade ,  e também L u th e ran o ,. ficando admirado 
desta resposta, commigo mesmo principiei á dis
correr nesta matéria : Se acaso nossos Ministros 
se appelidão Reformadores da Igreja ,  e Pregado
res do verdadeiro Evangelho, e conhecem que a 
Continência,  e o Celibato he hum grande dom 
de Deos,  e especial favor do Ceo,  como he pos
sível que Deos não lhes concedesse esta especial 
g raça?  Porque raros, ou nenhuns encontrareis , 
que não sejão cazados. E  como acontece que es
te  dom e graça seja concedida á tantos Papistas, 
a quem chamamos Idolatras ? pois entre elles ha 
infinito numero de Homens ReJigiozos, Mulhe
res ,  e Ecclesiasticos, que passão suas vidas em 
estreita observância da Continência , e Cast ida
d e , a Religião dos quaes certamente  deve ser 
mais a c c e i ta , e agradavel a D e o s ; porque ho
mem algum pode ser Casto sem que Deos lhe dê 
a graça. E l seio quoniam aliter non possim 4 esse 
continens, nisi Deus dei. Sap. c. 8. Quando che- 
guei á minha madura idade frequentemente me 
vinha isto ao pensamento ,  e foi hum dos. moti
vos, que me fez inclinar para a Fé Catholica 
Romana. =  Relig. Cath. em T r iu m p .  Consid. 28.

Que c o n t r a s t e  tão sensível,  e magnífico entre  
á l inguagem de hum Príncipe ,  que de Protes-



ían le  se fez Catholico, e a linguagem r 
Amante da Umanidade , que sendo Caího 

Ue mesmo confessa na sua Protesta- 
i )  declara que não obedece á lei •« 

]X)tque se oppõe ao preceito Divim 
Natural ( pag. 42)  e que esta lei h& i 
t*ivel com a sant idade do Sacerdócio, 
da Religião? ( pag. 5. ) opposla á vont 
finita sabedoria de J . C .  Summo Sacerdc 
premo Legislador da Lei da Graça ? (Ib 
Que bom Catholico para nos reformar á 
n a ,  ou antes a Deista ? cura ejusmodi ru 
sumere, manda S. Paulo na Ia aos Corin 
?e lhe faz injustiça a lgum a,  não por odic 
para lhe mostrar que temos horror á su. 
na tão insensata ,  como ímpia , e inimiga 
de Christo. M ui ti enim ambulant, quoss. 
ham vobis (nunc autcm et ftcns dico) 
Crucis Christi.

Á indole e o caracter dâ heresia , e r 
r ag e m  foi sempre a ttacar  com preferen 
Ias vir tudes,  que mais brilhão na Igrej' 
e mais os molesião, e en vergou h ão ; }- 
rio a Santa Igreja desde os primeiros s 
ria-se de que estas virtudes resplande< 
IVlirustros, e nas Donzellas, que se c 
J.  C. Portanto a Lspoza 'do Cordeiro in 
guiada pelas indefectíveis luzes d o E sp ’ 
ja  mais deixou de inculcar a Virgir 
Continência por motivo de maior perf 
tidade não só ãs mulheres , como a 
Ella escoiheo sempre com preferencia 
para o ministério do a l tar ,  e houve cc 
lar estima as donzellas, que ao matr 
ferião ser Espozas de J. C. J a  mais h 
cilio, Pontifice, Santo, Padre, Doutor, T  
Canonis ta , e verdadeiro Catholico, q,
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a infeliz lembrança de que a V irg indade , e a 
Continência fosse contraria ao Direito Natural-, 
opposta á Lei Evangélica,  incompafive! com a 
Santidade do Sacerdócio, e pureza da Religião!! 
Semelhantes horrores e blasfêmias estavão rezer- 
vados para serem proferidas e publicadas no Sé
culo de L uthero ,  e de Oalvino, e neste mais 
que desgraçado Século intitulado de luzes, pelos 
chamados Anticeiihatarios, e Amantes da U m a-  
n idade ,  cuja impiedade e immoralidade refina 
sobre a Herezia. Mas porque ? porque não ha te 
mor de Cas t igo , e os Consentem !

Citando eu no Fotheto Celibato Clerical D e
fen d id o  o Author do Diccionario Theologico Mr. 
Bergier , disse: Os antigos Povos devisarão kum a  
idea de perfeição no estado de continência e de 
virgindade, e ju lgarão ser o que mais convinha  
ás pessoas consagradas a Dcos. Judeos, R om a
nos , E gypcios, P ersas, Ín d io s , Gregos, Tracios, 
G aulezes, P eruvianos ; Philosophos P latônicos, 
P ithagoricos, Cícero, e Sócrates, iodos estão con

fo rm es neste ponto: grita o Amante da Umani- 
d a d e , que he hum erro crassissimo de Historia, 
ou hum a manifesta aleivosia; porque nem Judeos , 
liem os Romanos , & c . , admittirâo o Celibato, nem 
Cicero comprova essa impostura:  passaaodepois 
d dezenvolver huma erudição estupenda da His
toria antiga (ao  seo geito)  efinalmente provan
do de mais,  nada prova, porque eu não aífirmei 
que  e^les Povos tivessem leis religiosas, que 
obrigassem os seos Sacerdotes e Sacerdotizas a 
observar todos a continência : disse unicamente 
que  estes Povos mencionados devisarão hum a  
verta ulea de perfeição no estado de continência , 
t  de Virgindade , e julgarão ser o que mais convi
nha ás pessoas consagradas áD eos. Q s e  aleivo- 
*ia; e impostura há nesta asserçãoR o Amante

. a



*? d a s  i  ilJclS tio 4 ov.
jss t e m p o r a r i a m e n t e  e m  q u a n t o  e r â o  e>

, .das no Culto. Isto he bastante para se c> 
nhecer que os Romanos e Peruvianos linhão cev 
La idea de perfeição da Continência e da Virgin
dade, e julgarão ser a que mais convinha ás 
pessoas consagradas a Deos. Como não me ho 
permittido curar  o Amante  da Umanidade da 
sua febre cazamenteira com jejuns, e M is crer &s 
receito-lhe estes cáusticos es inapismos,  que são 
remedios heroicos para semelhante enfermidade 
Cicero no L. 2.° de Legibus diz:  A d  Divo, 
adeunto casle , qui secus f a x i t , Deus ipse vindec\ 
erii. Demosthenes contra Timocratem : Ego enin: 
arhitror qui sacras cedes ingred ia tu r , qui curam  
divinarum  rerum  preesit, eum non modo ad cer- 
tum  aliquod dierum  tem pus castum  esse debere 
sed p er  ornne spatium  cctatis ah istiusm odi studiii 
fuisse p itrum  oporterc. O Poeta Lyrico na sua 
Ode 2.* do Liv. l.° dá o epitheto de santas á? 
Virgens. Virgin  es sancice p re ce , qua fa tig e n l.. . . 
No  Hymno Secular canta o mesmo Lyrico ,  que 
as Sibylas tinhão ordenado, que virgens escolhi
d a s ,  e meninos castos entoassem o Hymno aos 
Deoses Protectores de Roma. Virgines le d a s , 
pmerosque castos D i is . .  C. dicere carmen. H ave
r á ,  ou não, nestas authoridades do Gentilismo 
huma certa  idea de perfeição na Virg indade ,  e 
na Cont inência , conhecida pelos Pagãos sem o 
soccorro da Revelação ? quem o poderá negar  a 
nãe ser hum Anticelibatario Amante  da U m an i
dade ? Porem eu o convenço por huma vez com 
a notável lição da pureza,  com que se devião of-

-» r *



Vos ffuoqne ahesse proculjubeo  , discediiéab a r ís , 
Qucis tulil obscura gáudio, nocte venus.

- Casta placent supcris , cosia cura mente ven ite , • 
JUt puris  manibus sumite fon iis  aquam.

: ( a o )

Vamos agora aos Judeos,  a respeito dos quaes 
•não necessito de Textos prophanos para provar 
•que eJles tinhão huma certa ideia da exceliencia 
da virgindade e da continência, porque o Espi
rito Santo assim nos ensina em muitos lugares 

< <lo antigo ,• e novo Testamento. OsJudeos somen
te  ocupados do seo culto exterior, e de cerimo- 

•nias sensíveis apoiavão-se na sua própria justiça, 
edesprezavão os .meios essenciaes de agradar a 
Deus ,  os quaes consistem em huma vida pura,  e 
innocenfe,  e em hum culto espiritual e interior. 

• A sua Religião, e toda a Lei de Moyses era ex
terior e figurativa. Esperançados da vinda do Mes
sias dezejava cada hum que elle nascesse tia sua 
progenie, todos procurav.ão unir os seos filhos e 

.filhas com os laços do matrimônio logo que fica- 
.vão hábeis pela natureza. Daqui vem que entre 
os Judeos,  homens , grosseiros , e carnaes , não 
se encontra, he verdade,  exemplo algum de pro- 

. fissão de huma virgindade perpetua;  porem dis- 
,so não se deve concluir que elles não tivessem 
idea alguma da sua exceliencia, e da santidade 
<la continência das viuvas depois da morte dos 
seos maridos, e que delia não fizessem grande 

í apreço. Judi th  he louvada pelo ret iro, je juns ,  
e mortificações, que praticava na sua viuves:  

-oSacerdote Ozias, eosanciaõs do Povo achama-  
íão Mulher San ta ,  e temente  a D eos , e lhe pe
dirão as suas Orações. Nunç ergo ora pro nobis, 
quomam rnulier sauda es, et.limens Deum. J u 
dith. Cap. 8 — O Summo Sacerdote lhe disse:  
Porque amaste a Castidade , e depois de teo ma-



uo nno o jhe
a mãu do f

1 *#.-

ideo et m  
benedicta 
gelho d 
Ann? r 
morte 
oecup 
vidur 
dis

simo,  nem menos aleivosia em quem annu.- .  
que os Judeos tinhão alguma idea da sanlidadi 
da virgindade,  e da continência? Se o Amant< 
da Umanidade não ficar satisfeito eis aqui mai 
outros, que são doutr inaes , e do mesmo Deos 

Não ha no Antigo Testamento huma passagen 
mais clara,  diz Es t io ,  para recomendar a casti
dade perpetua do que a seguinte : Dar-se-ha ao 
Eunucho hum dom escolhido de fé ,  e h u m a  sor
te  especialissima no Templo de Deos. D abitur  
illi ( E unucho)Jidei donurn electurn , et sors in tem
p lo  D ei acceptissima. Sap. Cp. 3. Porque  entre  
os Judeos ,  continua o Expositor,  chamavão-se 
felizes os que erão fecundos, einfelizes os este- 
re is ,  o Espirito Santo pelo contrario prefere nes
te  lugar as esteries eos Eunuchos aos fecundos. 
Estas estereis e estes Ennuchos não se entendem 
pelos que assim são pela natureza ; porem pelos 
que voluntariamente escolherão a continência , e 
a virgindade , fazendo-se desta sorte estereis e 
Eunuchos ,  como J. C. declarou pelo Reino dos 
Ceos. No mesmo Livro da Sabedoria Cap. 3. o 
Espirito Saiito chama feliz, e ditoza a que sendo

F
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esteril nao tem nada,  que a manche, e q u e  con
servou a sua cama pura ,  e sem nodoa, epromet-  
le-lhe a recompensa quando Deos olhar para as 
almas Santas. Felix est sterilis , et coinquinata quas 
nescivit thorum in delicio , habebit fru c tu m  in res- 
pectione anim arum  sanctarum. O Amante da Um. 
rezando o seo Officio Divino não deixará de saber 
que a Santa Igreja applica ás virgens este elogio 
da virginal castidade , como também o outro do cap.
4. O ’ quão formosa he a geração casta com clarb 
dade ! pois he immortal a sua memória:  porquan
to eila he conhecida assim diante de Deos,  como 
diante dos homens. O’ c/uom pulchra  est casta 
ejeneratio cum clarita te! immortalis est enim me
mória illiu s: quoniam apud D eum  nota est et 
apud homines. Logo, Caro Amigo, o Amante da 
Umanidade nem sabe o que diz , nem pensa no 
que diz, assentou de escrever fosse o que fosse 
contra o Celibato, copiou dos seos livrinhos fa
voritos á torto, e direito o que lhe pareceo, e 
pensou que me faria estacar e estremecer com 
os seos folhetinhos sem nome de Author.

No mesmo Texto do Levitico,  que o Amante  
nos cita para me confundir , eu diviso huraa não 
pequena idea da Santidade da Continência. Diz 
o Senhor Deos:  Não cazarâo ( os Sacerdotes He- 
breos ) com m ulher deshonrada p o r  violência , ou 
que se tenha prostitu ído; por que são consaqrados 
ao seo D eos , ojferecem os p â e s , que diante delle 
se expõem. Sejão pois San tos , porque também eu 
sou Santo. E u  o Senhor que os Santifico. Cap. 21. 
Os Sacerdotes , e Levitas da Lei Escrita tinhão 
mulheres ,  por que o Sacerdócio estava addicto á 
hum a só família, e o Ministério a h u m a  s ó T r ib u ;  
se elles não se cazassem não haveria successão, 
extinguir-se-hia a familia de Aranc, le a Tr ibu  
de Lev i ,  que assim se devião conservar pela ge-



DU , Dem c ia rau ieu to
continência, que não era imposta ao i*--- 

do Povo de Israel. Porque Deos he Santo , e elles 
ministravão no seo Santuario;  impoz-lhes a conti
nência , que era compatível com o estado conju
gal ,  que necessariamente devião tomar para ha-

ínll-ir\o m io  o il Vicí 1 f D1CCP m  ‘Á  SPOS S . A Jver filhos, que substituíssem á seos uaes. Alem 
disso no tempo do serviço, que eh zião por 
turno ( note-se ) separavão-se inteir 
mulheres abstendo-se dos actos mau 
pena  de m o rte , vivião encerrados n 
Tem plo ,  e delle não sahião em quanto 
seo ministério; erão obrigados á se purific 
mão beber vinho, nem bebidas espirituosas, q e 
provocassem os dezejos da carne. In ve te r i L ege , 
qui pro  populo hóstias o fferebant, non solmn in  
aomibus suis non e ra n l , sed purijxcabantür ad  
tem pus ab uxoribus separa ti, vinum  et ciceram  
non bibebant, quce solent ad libidinem provocare. 
Hieron. advers. Jovinian. Se esta praetica tãc 
severa mostra que do acto conjugal se contrahia 
certa impureza, da qual os Sacerdotes eLev i ta í  
se derião purificar, e viver em austera  continen 
cia separados por hum anno de suas consortes , 
fechados dentro do recinto do Tem plo ,  donde 
nem elles podião sahir ,  nem suas mulheres en
trar  sob pena de m orte ,  não só se deve concluir 
que os Judeos tinhão huma certa idea da Santi
dade da Continência, e da pureza dos continen
t e s ,  mas tam b ém ,  perdoe-me o Amante 
panhia o re  os SacerAm^



( «  )

por que segundo S. Je ron im o: Cai semper pro
populo offcrenda sunt sacrificia , semper orandum  
es t, cai semper orandum est, semper carendwm  
m atnm onium . Contra Jovinianum.

Alem disto reparai,  Caro Amigo, na differen- 
ça que ha entre o Sacerdócio de Aram e o de J. 
C. entre a sombra e a realidade,  entre a Pro- 
p h ec ia , e o complemento da Prophecia , entre 
a l tar ,  e al tar ,  entre victimas, e Victima, e 
entre sacrifícios , e Sacrifício. S im ,  meo Ami
go , alli offerecião os Sacerdotes á Deos os pães 
da proposição, aqui ofíerecem o Pão dos Anjos; 
alli se sacrificavão touros, carneiros e cabritos, 
aqui se sacrifica o Cordeiro de Deos,  que tira 
os peccados do Mundo;  alli se sustentavão da 
carne das victimas , aqui comemos a carne e be
bemos o sangue de J. C. o qual todos os dias se 
ent rega nas nossas mãos , á nos , e por nds , e nos 
enriquece dos seos merecimentos , de todos os seos 
direitos, e poder para pagar as nossas dividas, 
nos santificar, e encher-nos de graças,  e de gloria. 
O Sacerdote no altar no acto da Consagração re
veste-se da pessoa de J. C. falia no seo n o m e , 
e diz: Este he o meo corpo ; Este lie o Calix do 
meo Sanejue. Ja  não he o homem, he hum Deos,  
cuja adoravel Pessoa reprezen ta , o qual he ao 
mesmo tempo o Sacerdote e a victima. Idem  
Sacerdos et victima. A ’vista disto, e de muito mais 
que vos poderia lembrar ,  Caro Amigo, á pezar 
da notável Excelleneia do Sacerdócio da igreja 
de J. C. sobre o da Synagoga de M oysés , e de 
A ra m ;  como he possível que o Amante  da Uma- 
n id ad e , e toda a Turba  AnticelibatarLa, insista,  
e torne a insistir que os Sacerdotes da Lei da 
Graça devem ser cazados como os da Lei Escri- 
pta ? e que os Judeos não tiverão alguma idea 
da Santidade da Continência? Tiverão,  e por
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O C E L IB A T O  C L E R I C A L ,  E  R E L IG IO SO  

N Ã O  H E  C O N T R A R I O  E  O PPO Pr 

A ’ V O N T A D E ,  E  SABED

N ã o  pertendia certamente  ao principio cj c .. 
par-me em responder,  e refu ta r ,  o pestifero Fo- 
íheto Vos da Verdade do Amante da Umanida- - 
de contra as que seo Aulhor cliaraa imposturas 
do Padre Luiz Gonçalves, e appellava para a 
Sabedoria,  e justiça dos homens de entendimen
to rec to ,  e de coração puro decidir do mereci
mento do Folheto, e do Aulhor ,  porem lendo 
com maior a ttenção aquelle parto da in iq u id a d e  
divisei entre  as flores de liuma e lo quência  - 
tricia o mais subtil e refinado venem 
e da irreligião, que poderá matar  ' ••
se aplicando. com tempo o antídoto dl 
trina da Igreja Calholica. Não eser 
sentimento das injurias, afíronías, « 
que contra’ nçim se dir ig irão; pon 
rào cahidas na lam a,  e pisadas

F I N I T A  D E  J. C. : OS A 
L O S O O BSER V A RA  

D E R Ã O  O E X E M J

A O S  P R I M E I R O S

M eu d



que tranzsitão pela porta do Amante  da U m r 
d a d e , e companhia; porém pego na pem 
camente pelo zelo da cauza da Relm 
honra de Deos ultrajada com tanta i 
Venerável Disciplina da sua Igreja , a Lei  uu 
libato Clerical e Religioso, que se inculca con
trario á  vontade e á infinita Sabedoria de J. O. 
N. S. Meam injuriam patienter tu li, impietatem 
contra Deum ferre non potui, dizia S. Jeronimo 
ao Coripheo dos Anticelibatarios Vigilancio, que 
no 5.° Século se attreveo á insultar e calumniar 
o maior Defensor da Virgindade , e da Continência.

Na verdade que hoinem Catholico nào se en- 
eheo de horror lendo em letras impressas, e es
palhadas liberalmente nesta Corte por mãos in
visíveis, que o Celibato dos seos Ministros sa
grados he opposto á vontade e sabedoria infinita 
de Jesus Cbristo ? o Amante da Umanidade es
crevendo, ou antes copiando esta tão terrível ,  
como blasfema proposição , tão escandalosa , e ím
pia., certamente não pensou nas horrendas con
sequências , que d ’ ella se d ed u zem ; o amor da 
Umanidade fez-lhe feichar os olhos á f é , e des- 
viar o seo coração do amor de J. C. e do da sua 
Casta Espoza a Santa Ig re ja ,  a quem prometteo 
estar  sempre com ella até á consumação dos Sé
cu los , illuminando-a com as luzes do seo Divino 
.Espirito, que lhe énsina todas as verdades. Com 
efféito, Caro Amigo, se a lei do Celibato Cleri
cal e Religioso he contraria á vontade , e sabedo
ria  de J. C. nosso M es t re ,  e Senhor, a Igreja 
Catholica, que estabeleceo esta l e i , que a im- 
poz aos que voluntariamente a quisessem rece
ber  e observar, e que a tem sustentado por tan
tos séculos, não he infalível, não he Santa, nem 
verdadeira Igreja de D eo s , antes será Synago- 
ga  de Satanaz , como são todas aquel las, que en-



smiuo doutrinas contrar 
ria infinita de J.  C. 1 
heretica concluzão da 
to Clerical e Religioso 
infinita Sabedoria de
dos quantos obedecemo- <i ig re ja ,  que „
S a n ta ,  á Igreja , que manda o que J. C. não q u e r ,  
e o contrario do que elle nos ensinou;  ai de to
dos os Catholicos, que estão fora da Salvação, 
c rendo,  e obrando contra a vontade,  e o contra
rio do que nos revellou a infinita Sabedoria do 
seo Salvador,  e Redemptor!

Mas não vos assuste is ,  meo bom Am igo ,  os 
delírios da heres ia ,  e da impiedade,  por maio , 
enfeitados,  e bonitinhos que sejno, são comc 
bolhas de ar , que se desfazem com hum assoj 
Veja-mos:

1.* Bolha. J. C. (diz o Amante  da Umani
de)  si considerasse santo o Celibato, ou mciis s 
to do que o M atrimônio ; si quizesse que os . 
M inistros, os Propagadores da sua doutrina j  oo 
sem Celibatários, no meio de huma Nação tão 
popxdosa não encontraria doze homens dezemba- 
raçados de mulheres. a quem chamasse para o 
seo Aposlolado ?

Assopro. J.  C Sabedoria e terna  e infinita sabia, 
muito bem que o estado do Celibato he santo, e 
mais santo do que o estado do Matrimônio;  eile 
mesmo muito claramente o deo á entender aos seos 
Discípulos quando lhe disse,  que ha Eunuchos , 
que se castrarão a sí mesmos pelo amor do rei
no dos Ccos: quando respondeo aos Saduceos, 
que elles errarão ignorando as Escripturas por
que depois*de ressuscitados não haverião maridos 
e mulheres; porem que todos serião como os A n 
jos de D(os nos Ceos: quando respondeo ao mo
ço, que lhe,perguntava o que devia fazer para se
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salvatr, que guardasse os Mandamentos; mas se 
pertendia ser perfeito , vai, vende tudo quanto 
possues, e dá aos pobres, e segue-me. J. C. esco- 
Jheo doze homens, hum certamente  cazado, qual
S. Pedro,  outro indubitavelmente solteiro, qual 
foi S. João,  os outros não consta se todos erão ca- 
zados ou não, o Evangelho nada diz á esse res
peito. O que se s a b e , he que todos elles , logo 
que forão chamados pelo Divino M es t re ,  tudo 
deixarão para hir em seguimento da sua voca
ção. J. G. não veio ao mundo para conduzir os 
homens pelo largo caminho dos prazeres sensuaes ; 

« elle mesmo afirmou, que era estreito ocam inho ,
. que conduzia para a vida eterna. A moral de J. 

0 .  não he amoral de Epicuro, e dos Amantes da 
Umanidade. Osdisignios de Deos não são osdisi- 
gnios dos homens. O Salvador chamou pobres para 
os fazer ricos das suas graças;  chamou ignoran
tes para os encher de sabedoria ; chamou cazados 
para os ensinar á s e r  castos; chamou peccadores 
para os converter ,  e Santificar. Quis accusahit 
adversus elleclos D e i? Ad Rom. C. 8.

2 /  Bolha. Ser-lhe-hia necessário ir buscar ho
m ens casados á custo do penoso sacrifício de rom 
p e r  as fo rtes  prizoes da natureza abandonando  
m ulher e filhos para  o seguir ?

Assopro. O Filho de Deos, que com huma palavra 
sua podia de pedras fazer filhos de Abraham, não t i
nha necessidade de hir buscar cazados, nem soltei
ros, chamou aquelles que erão predestinados para o 
Apostolado, sem dependencia alguma de estado ou 
de profissão. Quosprcedestinavit, hos et vocavit. Ibi- 
dem y 30. J.  C. Intimou aos seos Discípulos o aban
dono de tudo quanto era capaz dç os afferrar 
ao inundo, mandou-lhes que tomasse a cruz,  c 
que fossem em seo seguimento. Qui non bajulat 
cruçem suam , et venü post m e , noh potest meus



esse Discipuh Coi
ve o Amante uu «ucajuenti
dizendo que J. C. não impoz aos s 
los o penoso sacrifício de romper as fc 
da natureza abandonando mulher e . 
seg-uir? Não está  tão claro o Texto  
cas : Siquis venit ad m e , et non odit p  
u m , et matrem  , et Uxorem et fdios . . . .  
test meus esse discipulus? Não sabe ,  qu 
aborrecer significa aqui estar promptopi 
donar , e mesmo abandonar se necessa 
mulher e os filhos? Dizer o contrario he 
íir a J.  C. he affirmar que o Divino Me 
xou os Apostolos e Discípulos tão sen: 
c a rn a e s , como elle os havia achado anU 
vocação. Porém S. P e d r o , que bem sab' 
o unico cazado,  com duas palavras coi 
impostor, e a impostura. Ecce nós r 
omnia etsecuti sumuste. Senhor, e isqur  
mos deixado para te  seguir  Matt .  C í 

3.1 Bolha. Narn se lembraria de 
Celibato á seos Apostolos, advertindo-l 
colhessem para seos successores os nã 
e que estes Jizessem profição de Castic 

Assopro. Quem  informou aoA m anb  
de tudo quanto o Senhor se lembrou, 
lembrou de recomendar aos seos Apos' 
cipulos ? Q uem  o certificou de que o 
a  Continência não tivesse sido huma > 
recomendações do Divino Mestre  ? N 
quanto J. C. f e z , e ensinou, se acha e 
Evangelhos. Não deo aos Apostolos e 
preceito expresso do Celibato ,  nem r 
si mesmo a Ltisciplina da sua Igreja n 
tros pontos, porem aconcelhou a Cas 
deixou á Igreja o poder de estabelect 
plina. que *o Espirito Santo lhe dic



Evangelho de S. Matheoa sabemos,  que J. C. 
não disse tudo aos seos Apostolos; porque elles 
nao estavão ainda em estado de comprehenher , 
e que reservara para o Divino Espirito o ensino 
completo de todas as verdades. Adhuc multa ha- 
bzo vobis dicere: sed non potestis porlare modo. 
Cum autem venerit ille Spiritus veritatis, docchit 
vos onmem verilalem. Malt.  Cap. 16.

4. a Bolha. Reservaria essa lembrança para no
3.* século o Papa S. Cal isto, e no 4," os Padres 
dos Conditos de Neocezarea, e de A ncyra f

Assopro. Sim Senhor, deixou não só d es tes ,  
como aos que viverão antes deiles e aos que hão- 
de viver até o fim do inundo. Fora impostor! 
f ra machinador! O Concilio Carthaginense 2.*. 
í “ desm ente ,  e confunde: Quod Apostoli docuc- 
rrnt ,  etipsa servavit antiquiías, nos quoque cus- 
todiamus, dizem os Padres Africanos. Este  con
cilio he dos fins do 4.° Século,  e j a  para aquelles 
venerandos Padres o Celibato e rah u tn aL e i  Fccle- 
siastica observada pela diuturnidade de muitos 
annos;  isto signiiica a palavra antiquitas, e vin
da por tradição Apostólica. Sobre este objecto 
fallarei mais largamente.

5. a Bolha. Os Apostolos inspirados pelo Espi
rito Santo não termo o cuidado de recomendar o 
Celibato entre as qualidades, que devião ornar os 
Successores dos seos Ministérios f

Assopro. Tiverão cer tamente. Não disse S. 
Paulo a T im otheo : conserva-te a ti mesmo Casto ? 
Te ipsun castum Custodi. l .a ad Tim. Cap. 5. O 
que elle disse áquelle á todos o d isse ; e quando 
asseverou ao mesmo Timotheo; que convinha, 
que o Bispo fosse irreprehensivel, ekpozo de hu- 
nia só m u l h e r . . . . ,  não lhe permittio que im- 
pozesse as mãos nos cazados, que continuassem 
á yiver m a n ta im e u te , e a procrea: iilhos, po-



rem s vuivos,
mulhei , que tivessem euúcado be 
vidos antes da sna ordenação. N 
que ordenasse Antecilibatarios, 
U m an .;  a estes os mandaria asse- 
plantar m andioca, ou algodão.

G.a JBolha. N am , nada disto ac< 
Chamou homens casados vara seo

Assopro. Os Apostolos não erão 
e quando o fossem , o que se ne; 
nuarão á viver m aritahnente com 
ros. Apos'oli aitt viryincs, aul po 
tinentes fuerunt.

7.“ Bolha. Os Apostolos erdciro 
ças , e do seo Sacerdócio, e seos 
as qualidades, que recomendão n< 
devem entrar , e succedcr no Epis 
de cazado,

Assopro. Ass m o dizem os os 
Caivinistas, e com elles os Ant 
Am antes da U m an.; jiorein a Sai. 
tholica ensina de outro modo. Se 
fosse qualidade sine qud non par 
bem  aviados estavão S. João, o in c 
T im otheo , T ito ,  Ignacio, Policarpo 
tos Santos tios Séculos Apostolicos 
podião ser Bispos ; por qne não e

C.* e ultima Bolha, e cazado cor 
lher , e que sai!)a educar seos j  
Episcopum esse irreprehensihhem . . 
ris virurn. . .

Assopro. Quando se escrpve de 
«e supprimem palavras dos Textos S 
mo lambem, se traduzem  ao seo ge 
que razão o Am ante da Uman. cal 
bentem súbditos cum ornai castilale 
air estas palavras do modo que tra
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h$ educar bem os seos filhos , dando desta sorte 
a_entendcr os filhos que hade ter' depois de Bis
po:  quando a verdadeira traducção h e , que te
nha seos filhos em sujeição com toda a honestida
de ( os filhos havidos antes de ser B ispo).1 Esta  
he a primeira esperteza; a segunda he querer 
que o ser cazado seja requisito ind ispensáve l 
para o Episcopado, o que he falso, como ja  á 
cim a notei. Não quer dizer o Santo Apostolo 
que para ser Bispo se exija ser cazado, como 
segundo S. Jeronimo era o parecer de alguns do 
partido de Vigilancio; mas que no caso de o 
s e r ,  ou tivesse sido, se ja , ou fosse cazado com 
huma só mulher. D este  preceito do Apostolo 
veio a disciplina da Ig re ja ,  que sempre repellio 
não so do Episcopado e do Sacerdócio, mas de 
todos os graos do Clericado, os bigamos, isto 
h e , os cazados duas vezes. Assim o entende a 
Igreja com todos os Expositores Catholicos.

Desvanecidas as Bolhas formadas pela presump- 
ç ão , e insipiencia do Amante da CJman. que com 
espirito impuro pertende com outros plantar na 
Igreja Brasileira a cizania, que o homem inimi
go semeou noutro tempo na Allemanha, Ingla
te r r a ,  e varias regiões da Europa pelos impios 
escriptos de L u thero , Calvino, e outros muitos 
A nticelibatarios, e nos nossos dias na França 
pelo Phisolophismo incrédulo, resta-me , Caro A m i
go , para de huma vez confundir a im postura, e 
a impiedade da proposição: O Celibato Clerical 
he opposto á vontade, e infinita Sabedoria de J .  
C. perguntar ao insensato, que a proferio se J .  
C . , de quem elle falia, não he o mesmo J. C. 
JN. S. que no Evangelho de S. Mathçòs cap. 19. 
>. 29. disse a S. Pedro : Aquelle , que deixar por 
amor do meo nome . . .  a m ulher, ou os filhos . . .  
receberá cento por h u m , e possuirá ’& vida eter-
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na ? E t omnis qui retiquerit. 
aut Jilios .. propler nomen mev 
p ie t , et vitam externam possidt 
m o, como premia com a vida 
o Amante da Um anidade diz 

, e sabedoria infinita de J 
no não dará o mesmo premi 

au seo nom e, observarem a cc 
e o Celibato Clerical e Religk 
mento deixar a mulher por am 
não será também m erecimenti 
zar por amor do mesmo J. C. 
mais perfeito, e de exercer n 
sagradas funções do JVIinistei 
não p rem eia , ei tão m ente o E 
a verdade o Amante da Umari 
gelho lie a palavra de D e o s . 
V erdade , logo o Am ante da 1 
sacrilegam ente dizendo: que 
he opposiu á vontade, e infmit 
Portanto o seo folhetinlio Voz 
da mentira , da heresia , e da .

Pondo de parte Caro Amigo, 
Apostolos forao, ou não, todos c 
esta pouco, ou nada , nos inte 
bemos que depois da sua voca 
lado elles tudo abandonarão par.. 
M e s t re ,  convem combater a imp 
v ad o res , que negão que os Ap 
deixado também as mulheres. 1 
seos Echos o respondem , e rer 
iura veio J. C. para separar na 
ajuntou no Çeo f  Veio paradissi 
apertada de todas as soeiedad.es, 
rido da m ulher , e oh rojando-o a 

fe  promettidei a sua espoza a 
N ã o , respondemos nós; porém n
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sinar n scieneia. da Salvação, e a conduzir-nos á 
elia por caminhos m ais , ou menos perfeitos se
gundo os pianos da sua in fn ita  sabedoria, e ae 
diderentes vocações dos seos escolhidos. Álius-sic, 
alius sia, secundum mensuram donalionis Christi. 
Como o estado da continência não só be mais per- 
feiío , como lambem he o mais apropriado, e con
dimente para o Ministério Apostolico de levar o 
Evangelho por todo o M undo, o Salvador reque- 
reo dos seos Apostolos, e DiscipuJos o abandono 
de tudo quanto os prendia sobre a terra. Venha 
açora o mais refinado A m an te , e acerrimo caza- 
menteiro e diga-nos : Quando S. Pedro afíirmou 
ao Divino M e s tre ,  que tudo havião abandonado 
pelo segn ir ,  os Apostolos que erão cazados ( fo s 
sem doas, on trez ,  ou onze) deixarão também 
as m ulheres, ou não? Se aílirmar que s im ; bem 
estam os: porém se n eg a r ,  então nos hade expli
car como entende a resposta , que o Senhor deo 
a S. Pedro =  E m  verdade vos a [firmo, que quan
do no dia da regeneração estiver o Filho do Ho
mem sentado no throno da sua qloria, vós que 
me seguistes, tambem estareis sentados sobre doze 
thronos, e julgareis as doze Tribus de Israel. F  
todo aquelle que deixar por amor do meo nomea 
casa , o t os irmãos, ou as irm âns , ou o p a i, ou 
o m ue, ou a mulher, ou os filhos, eu as fa zen 
das, receberá cento por hum , e possuirá a vida 
elerra.? Matt. Gap. 19. Além disto como seria 
póssivel que os Apostolos, que tudo haviãoaban
donado para hir em seguimento do Salvador, r e 
tivessem unicamente as espozas, que erão a maior 
prizão dos seos corações, e o maioiçembaraçopa
ra a Missão Evangélica por todo a  Mundo ?

Joviuiano, que teimosamente ensinava, que os 
Apostolos todos sem excepção de hum só erão ca 
zados, ensinava tam bem , que eilek nunca aban-



donarão a.? suas mulheres, dizendo que J. C. não 
veio separar na t e r r a , o que Dcos unio no C e o ; 
que não impoz preceito , nem mesmo persuadio 
"or conselho, que os cazados se desunissem en- 

e si por motivo de maior bem. S. Jeronim o que 
via tomado á peito confundir este Herege, lhe 
spondeo : =  Deos ajuntou fazendo huma sócar- 
da do hom em , e da m ulher, a esta  o homem 

) pode se p a ra r , porém somente Deos. O homem 
separa quando pelo desejo e amor de huma se
gunda mulher larga a p rim eira ;  Deos que o s ^ 51 
via unido, separa quando por .«o ^onse
por motivo do serviço de Deos 
si non habentes; e por isso ai) 
dro e os outros Apostolos foss 
rão-se antes de conhecer o Ev 
pois de elevados ao Apostolac 
conjugal. Reliquerunt officium 
in Cap. 19-JVlatt.

He erro crasso, ou an te s ,  r 
zerem os A ntice liba ta rios , o 
Espozos quoad thalarnum por mu 
abuzo de hum Sacramento , que S. JhW 
grande. E s ta  separação voluntária a San 
sempre approvou desde a sua primitiva li 
ção a té  o dia de hoje , fundada nas palavras e p* 
messas de J. C : O que deixar a mulher pelo 
meo nome —  centuplum accipiet et vitam ceternam 
possidebit. — Logo he acção virluosa, e meritória a 
separação dos conjuges pelo amor de J. C. e não 
abuzo do grande Sacram ento , como se acha es- 
erifco nos Folhetos dos antigos e novos Anticeli
b a ta r io s ; porque esses Senhores nada se movem 
pelas couzas"do Ceo, e constituem toda a felici
dade nos prazeres do presente Século. A separa
ção do leito en tre  os cazados por livre v o n tad e , 
e mutuo consentim ento , não perverte , Caro Ami-
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go, a ordem divina quando o seo fim he a maior
perfeição de v id a , e melhor servir D e o s ; isto fi- 
zerão f e fazem os Santos ; não desata o aperta- 
dissimo nó da sociedade conjuga], nem viola a 
fé m a r i ta l ; mas he pôr de parte huma ordena
ção de Deos para abraçar outia ordenação mais 
perfe ita , cujo prêmio he centup licado; he trocar 
a sociedade carnal pela esp ir itua l, he viver na 
terra  vida an g é lica , he finalmente castrar-se a 
si mesmos pelo reino do Ceo. A estes  Eunuchos 
pois o Senhor prom ette por Isaias hum lugar na 
sua c a s a , e hum nome sempiterno. Dabo eis in 
domu m ea , et in, muris meis, locum , et nomen 
melins a Jiliis, et filmbus : nomen sempiternum , 
quod unquam deficiet. Cap. 56.

Os inimigos do Celibato não poderáõ negar, se 
são Catholicos, e confessão a virginal pureza de 
M aria Santíssim a, que houve entre esta Purissi- 
ma Virgem e o ditoso S. José huma verdadeira 
sociedade conjugal, posto que entre  estes feli
císsimos Espozos não tivesse havido copula ca r
nal. S. Agostinho no Livro de Consensu Evange- 
listarum , Cap. l.° assim se expressa: Com este 
exemplo se instrue magnificamente os fieiscaza- 
d o s , que mesmo guardando-se por mutuo con
sentimento a continência, pode perm anecer, e 
chamar-se cazamento nonpermixto corporis sexu , 
sed eustodito mentis allectu. O mesmo Santo Dou
tor no Livro l .* dè Nnpliis, et Concupiscentia. Cap. 
l í  ensina desta sorte: Aquelles porém á quem 
agrada por consenso mutuo conter-se para sem
pre do uso da eoncupiscencia carnal, tão longe 
está  de que entre elles se rompa o vinculo con
jugal , que pelo contrario será ainda'' mais forte , 
quanto mais fizerem entre  si aquelleg a jus tes , 
que com maior gosto e mais do coração (nãodos  
Amantes da U m anidade ) se devem observar, não
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pelos volujji-u^aoa iicaus do corpo , porem pelos vo
luntários aflectos do coração. O Anjo certam ente  
não enganou a José quando lhe d i s s e : Não te- 

receber a Maria tuai Espoza. C ham a-a  Es- 
i pela primeira fé do desposorio, e não por 
cubito , que não tinha José conhecido, nem 

da de conhecer. =  Assim, Caro Amigo, os Apos- 
o s , e todos os Jus tos , que por consentimento 

.s suas mulheres fizerão separação do leito para 
melhpr servir a J. C. ou a Ig re ja , nos sagrados 
M inistérios, ou para se en tregar a vida ccnl°m- 
p la t i ra ,  não quebrarão o vinculo do matrim 
não faltarão á fé con jugal, não commetterã 
zo algum contra o grande Sacramento. O c  
rio he heresia condem nada pela Igreja.

Fazemos esta só ad v ertênc ia ,  diz Fm 
Liv. l.° da Demonstração Evangélica.
Leis  do Novo T estam ento  nada intei 
prohibe de que respeita á procreaç 
Com tudo he decen te  que os que s 
dos , e occupados no m inistério , e 
D e o s , se contenhão para sempre 
das suas m ulheres; porém a q u e l l t - ,  A 
elevados á tão grande emprego do Sacerdócio, a 
estes a mesma palavra divina p e rm i t te , e quasi 
sem rebuço a todos ap regoa , que certam ente ho- 
norabile sit conjuyium , et thorus irnmaculatus. 
E s ta  era a doutrina do 4.° Século , em que vive
ra  E usebio , e assistira ao Grande Concilio de Ni- 
cea no anno de 325 , doutrina firmada por hum a 
longa p rax e , e abraçada por todos os Varões San
tos , que elevados ao Sacerdócio por vocação le
g itim a esmeravão-se ein seguir á risca os con
selhos de J. C. e os exemplos dos Apostolos, c a r
regando de boa vontade a pós do Salvador cada 
hum a sua c ru z ,  e nella crucificando as concu- 
piscencias'da carne; doutrina sustentada sempre
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pela Igreja C atholica , he no século das luzes con- 
Irad ic tada , e escarnecida pelos que se dizem An- 
tice liba tarios , e Amantes da Umanidade ! Gens 
absque concilio, et sine prudentia , utinam supe- 
ren t, et intelligerent, ac novissima providerent! 
Cant. Moys. Deut. Cap. 32.

Mas dizem elles repetindo, e copiando o que 
antes disserão, e ensinarão os seos M estres Lu- 
theranos e Calvinistas desde o Século 16 até ago
ra : S. Paulo na Epístola 1 .a aos Corinthios Cap. 
9. disse: Nuncptid non habemus potestatem mu- 
lierem sororem circumducendi sicut cceteri Apos- 
toli, et frutres D om ini, etCephas? Logo os Apos- 
tolos não deixarão as mulheres, pois que as leva- 
vão com sigo para onde quer que hião. —  Res
ponde-se com todos os Expositores Catholicos, 
G regos, e L atinos: l .“ que não consta do E van
gelho, nem de Livro algum do Novo T es tam en
to que outros alguns Apostolos fossem cazados 
excepto S. Ped ro , o mesmo S. Paulo a ttesta  de 
si que era so lteiro ; 2.° que dado que alguns Apos
tolos tivessem mulheres não as conservavão para 
com ellas fazerem vida m arital; 3.“ que estas 
mulheres erão pessoas p iedosas, convertidas á fé, 
as quaes acompanhavão os Apostolos, servindo- 
os na conversão das mulheres dos povos por onde 
elles evangelizavão, o que não era estranho n ’a- 
quelles tempos entre  os Judeos , e os Gentios. 
Nós bem sabemos que muitas matronas seguião 
a J. C. juntam ente  com os Apostolos. E t ipse 
( Jezus ) iter faciebat per civitates, et Castellaprce- 
dicans et evangelisans reijnum D ei, et duoctecim 
cum illo. Ft alice multa: , quce ministrabant ei de 

facullatibus suis. Luc. Cap. 8. Haverá Amante da 
Umanidade por mais impio, e frenetico cazamen- 
teiro , que se atreva á d izer, que estas devotas 
mulheres erão todas, cazadas com os Apostolos c

(
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<o menos os sausiariao com ü» &uu» muui^i 
bsseni cagados). Apnsfrli vcl Vi?-eives v 
->st nupti/is continénles j uerunt. S. .leroni m 
,'gilanc.io. Joviniano que corrompeo o T  

Paulo lendo Uxorem Sororem por w 
x^rorem  foi asperam ente reprehendido pf 
1110 S. Je ron im o, o qual assim conclue 
h ensão : Perspicuum esf non uxores dei 
lig i, sed eas mulieres r ut dixim us , quec u 
staniid ministrabanl.

Em birrão os Antic. em asseverar qer 
fora cazado, para cujo em birram ento 
pretexto  as palavras tio mesmo Apostolo 
aos Philippenses Cap. 4 . / .  3. Gerinane 
o miprpm nor forca oue seja Germatic

m
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para outra lingoa; apenas  hâ huma pequena dif- 
ferença nos finaes. O T exto  está corrompido, di
zem os Antic. Sim ; porém está nas Bíblias dos 
H ereges P ro testan tes , e não nas dos Catholicos, 
que não tem empenho algum de que S. Paulo fos
se cazado. E ste  empenho somente tem os Padres 
A nglicanos, e Lutheranos , como também os seo.» 
im itadores, Antic. e Am. da Um. S. Paulo bem 
claram ente afhrmou, que era solteiro: Digo tam 
bém  aos solteiros, e ás viuvas: que lhes he bom 
se perm anecerem  assim , como também eu. Dico 
autem non nuptis, et viduis: honum est illis si sic 
permaneant, sicut et ego. Ad Corint. 1. cap. 7 . jr. a.
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/L IC A O -S E  V Á R IO S T E X T O S  

P A U L O  , E  D IS SO L V E M -S E  

O B JE C C Õ E S  DOS IN IM ICo
D O  C E L IB A T O  C L ER IC A 1

Meu caro A i

O  Forte  dos Novadores antigos e n; 
principahnente o T exto  do Apostolo 
Episcopum esse unius vxoris vir u m , f i  
tem súbditos cum omni caslitate. . . D\ 
unius uxoris viri. 1 .a ad T im t. Cap. 3. e d 
Igreja  abertam ente  se oppõe e repuc 
trina  de S. Paulo impondo aos Clerig 
do Celibato. Aos quaes se responde : 
Santo Apostolo d iz , que convem que o 
os D iaconos, sejao maridos de liuma sc 
falia com indulgência re la tivam ente  áqm 
pos, e não manda com im pério; porqu* 
dicesse , que o se r ,  ou te r  sido marido 
só mulher , era tão conveniente e nece. 
mo o ser irrep rehensive l, casto , sobrio. 
t e , &c. e determ inasse  o cazamento ac 
e aos Ministros Sagrados, como cor 
qua n o n , en,tão seguir-se-hia quee lle  
nava a si proprio , que não podia se 
Apostolo das G e n te s ;  porque como 
confessa nãt> era cazado, e o não ser 
segundo pertèndem  os A ntice liba ta rh
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pedimento para o Episcopado. O que bem adver
te S Jeronimo, dizendo: Allioquin s iju x ta  sen- 
tentiam Apostoli non erunt Episcopi nisi m ariti, 
ipse Apostolus Epicopus esse non dehv.it, qui d ix it: 
volo autem omnes sic esse sicul ego. E t Joannes 
indignus hoc grada existimabitur, et omnes vir- 
gines , et continentes. Logo a mente de S. Paulo 
foi: que se Timotheo n ’aquelles prime iros dias da 
Igreja não achasse tantos varões solteiros, e con
tinentes , quantos fossem necessários para o sa
grado ministério, que os podia escolher dentre  
os cazados, com tanto que o esqolhido fosse , ou 
tivesse sido marido de huma só m ulher, e de 
sorte nenhuma bigamo, e que tivesse dado aos 
seos íilhos boa educação. Ouçamos outra vez a 
S. Jeronimo : Eliguntur mariti in Sacerdotium 
7ion nego, quía non sunt tanti virgines , quantine- 
cessari sunt Sacerdotes. Nunquid quia in exercitu 
fortissimus quisgue eligendus est, ide irco non as- 
sumentur et injirmiores cum omnes fortes esse 
non possunt ?

Com e fe ito  que nesses primeiros séculos da 
Igreja houvesse penúria de homens solteiros, e 
con tinen tes , he fácil conhecer-se , porque entre 
os Judeos o Celibato era quasi desconhecido de
pois da idade varonil, e mesmo era licito pas
sar a segundas núpcias não só depois da morte 
da primeira m ulher, mas tam bém  estando ella 
ainda viva; e entre  os Pagãos Rom anos, e Gre
gos , havia grande dissolução de costum es; por 
cuja razão S. Paulo julgou com prudente eco
nomia tolerar que fossem elevados ao Episcopa
do , e ao Diaconado, homens cazados, ou viúvos 
de huma só mulher. S. João Chrysostomo sobre 
estas palavras unius uxoris virum  assim nos ins- 
true  , e adm iravelm ente confunde o e rro , e a ma
lícia dos Anticelib. e Am. daU m an . Non enim
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hoc sanciens dicit Paulus , quasi non liceus bs- 
que uxore Episcopum Jieri; sed ejusrei modum  
imponens. Judêis quipe licitum trai diam  secun
do matrimônio ju n g í , et duas itidem habcrc sim l 
xores: honorabiles enin nuptice. Si igitur qm 
vorem duxit solicitas estquce sun tm und i, Epis-
vum autem hujusroodi soliciludine tangi rnini- 

•m<? convenit. quomodo superius dixit: uniusuxo- 
ris virum?  Responde o Áureo Doutor; Quidam  
illum , qai post uxoris obitum constitudur Epis- 
copies significasse intelligunt. Alioquin licet eum  
qui uxorem habeat, quasi non kabentem esse. 
Verum id plane perquam raro , atque difficile. 
Tresladando esta authoridade de tão respeitável 
Padre da Igreja Grega na nossa iingoa patria 
para que todos aentendão: diz o Santo Doutor: 
=  O Apostolo S. Paulo não manda de preceito 
que o Bispo seja marido de huma só mulher, 
como se não possa ser Bispo sem ser cazado; po
rem estabelece hum termo, porque era licito aot 
Judeós ter juntamente duas mulheres , pois que 
as núpcias são honrozas. Mas se aquelle, que se. 
casa está cuidadozo das couzas do mundo, e não 
convem que o Bispo tenha esses cuidados ? o 
mesmo S. João Chrysostomo responde: Alguns 
julgão, que he o viuvo, que se deve constituir 
Bispo, eque esta era a mente de S. Paulo. Alias 
se a mulher ainda está viva, que elle a tenha 
como se a não tivesse. Porem isto muito rara, 
e difficultosamente. =

Eisaqui as palavras de S. Paulo explicadas 
como por tolerância e indulgência dos primitivos 
dias do Christianismo pordous grandes Lumina
res daIgrejaPLatina e Grega, Jeronimo, e Chry
sostomo, pois que as núpcias dividindo o cazado 
entre Deós e a mulher, por sua natureza he im
pedimento *do ministério Sagrado; por tanto
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aquelle , que for elevado ao Episcopado, ou a outro 
qualquer emprego doSantuario , sendo cazado de
ve-se portar como se o não fosse, licet habeat 
uxorem , tanquatn non habentem esse opportere. 
Chrysot. Hom. 10 in Cap. 3. Epist. 1. adT im ot. 
S. Paulo portan to  admittio no ministério oscaza- 
dos ; porque assim o exigia a necessidade da Igre
ja  pela penúria dos solteiros, epelas perseguições 
dos Judeos , e dos Gentios: mas não para que ser
visse de regra nos tempos futuros. Tanto he isto 
ve rd ad e , que logo que cessou o motivo desta in
du lgen te , e necessária permisscão, que a Igreja 
teve paz, e que muitos começarão a ser instruí
dos desde a infancia na Religião C hris tã , e a ha
bilitarem-se pela pureza dos seos custum es, e 
pelos estudos Ecclesiasticos para o ministério 
Sagrado, já  não se escolhiâo para o Episcopado, 
e para o Sacerdócio, homens alguns cazados á 
não terem  reconhecidos testemunhos de Santida
d e ,  e de utilidade da Ig re ja , e sem que os Con
juges promettessem perante o Bispo perpetua con
tinência. Alioquin hccL eum, quiuxorem habeat, 
quasi non habentem esse opportere.

Enganão-se m iseravelmente os Anticelibatarios 
que aííirmão que S. Paulo quando diz: Si se non 
continent nubant, concede aos Ecclesiasticos a li
berdade de contrahir matrimônio, e que a Igreja 
não pode cassar esta liberdade prohibindo o que 
o Apostolo perm itte. N inguém  nega, Caro A m b 
go, que aquelle , que não tem o dom da contb 
n e n c ta , possa e deva cazar-se , recorrendo ás núp
cias para não se abrazar nos ardores da concupis- 
cencia ; porém negamos com o mesmo S. Paulo, 
que o que fez voto de continência julgando que 
Deos lhe havia concedido o dom ; e por isso ha
vendo-se obrigado ao Celibato por vontade pró
p r ia ,  ou pela ordenação S acra , ou pela profissão

I

( «6 )



( «7 )

R elig iosa , que este possa , e deva recorrer át 
cias para não se abrazar. Unusquisque diz o 
tolo, in qua vocatione vocatus est in ect 
neat. Se os cazados devem perm anecer i, 
consorcio não podendo romper o vinculo do i 
'onio, nem re trac ta r  se da fé m utuam ente  

t ida , como os que voluntariam ente  escoi
Celibato para maior bem , e melhor serv' 

jü eo s , e da sua Ig re ja ,  podem adlibitum  fa 
fé dada perante  Deos e os hom ens , de ol 
a con tinênc ia , e recorrer ao cazam ento ? N 
dem na S. Paulo a esses inconstan tes, e fa 
fé quando diz que sé por te rem  vontade de 
incorrerão na condemnação ? Nuberc volunt 
boites damnationem, quia primam jidem  n 

fecerunt. Ora S. Paulo não ameaçou os C! 
nem os F ra d es ,  ameaçou as v iuvas, que 
do-se consagrado a J. C. pertendião algum 
las procurar marido. E sta  pertenção , esí 
tade , he para o Apostolo crime , e crime tãt 
de que m erece a condemnação eterna. Ai 
A m igo , que crim e não será o de hum Sace 
que não sé dezeja c a z a r , mas tam bém  p 
am otinar os seos Irmãos para que côncebãc 
mo dezejo, se levantem contra a authorn 
Igreja , &c. &c. ?

S. Paulo manda recorrer ao matrimonh 
co n tin en te , porém he o incon tinen te , que 
não escolheo e s ta d o , o qual p o d e . e deve 
s e ; mas depois de cazado ja  não he sen 
quebrar o vinculo m atrim onial, nem aind 
mo por motivo de inconfinencia , como a< 
áquelles cujas mulheres vivem mezes e a. 
ferm as, ou que por sentença de Ju iz  se f 
com divorcio temporário do leito do seo 1 
áq u e lle s , que mudão de t e r r a , e estão ai 
annos auserftes das suas consortes , &c. O ,

I 2
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te da Umanidade que he tão compassivo aconce- 
Ihará a estes e á outros muitos, que tornem a 
cazar ? mandar-lhes-ha no Tribunal da Peniten
cia, que visto não se poderem conter tomem se
gundas Espozas, como mandou o Padre Mestre 
Luthero ao seo dilecto Discípulo Landgrave de 
Hesse ? Conforme as regras da Moral Catholica 
não tem aqui lugar o m e liu s  e s tn u b e r e  ,q u a m u r i .  
E  julgo que o Amante concorda commigo á este 
respeito, e que o unico remedio, que se pode ap- 
plicar , he a oração, a penitencia ; he recorrer a 
Deos, para não se abrazar noutro foguinho, o qual 
foi preparado para o diabo eos seos anjos. O mes
mo remedio da oração, e da penitencia, a Igreja 
aconselha aos Padres Anticelibatarios, e Aman
tes da Umanidade para não serem A d ú lte r o s  S a 
c r í l e g o s , contrahindo núpcias, que lhes são prohi- 
bidas, e por consequência nullas e sacrílegas.

Sim, Caro Amigo, as núpcias que são licitas e 
santas para os que não tem impedimento algum 
canonico, e civil, e pois para estes honorabile est 
conjugium , et thorus immaculatus, passão á ser 
illicitas e pecaminosas para os que as não podem 
contrahir, como v. g. os que ja estão cazados, os 
Clérigos de Ordens Sacras, os Monges, os que 
fazem votos solemnes de castidade, estes só pelo 
desejo de cazar incorrem em condemnação, e se 
cazarem commettem adultério sacrílego, e o seo 
cazamento he nullo, ulroque jure  (não mandan
do os Anticelibatarios o contrario.) Sim, Senhor, 
não sou eu, que o digo, he S. João Chrysostomo, 
Doutor, e da Igreja Grega, o qual sabendo que 
hum Monge escarepeteador por nome Theodoro 
havia desertado do Mosteiro, e pertendia cazar- 
se , o reprehendeo gravissimarnente , dizendo-lhe : 
=  O cazamento he couza legitima, e^u o con
fesso ; porém tu ja não tens direito de o contra-
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hir ; porque aq̂ c. ; 
pozo Celestial, se delle " ; 
lie certo que cc -c... 
vezes o chames ca" 
grave nve r- , juanlo

?llente do que o homem. Porque segundo eu ja
;se ao principio, se fosses hum particular nin

guém te poderia accuzar de deserção; agora ja 
não hes Senhor de ti mesmo depois que mililaste 
debaixo das bandeiras de tão grande General. Se 
a mulher pois não tem o poder do seo corpo, porám 
o seo marido: muito mais os que vivem em Chris- 
to não tem o poder do seo corpo. Este Senhor, que 
agora he desprezado por ti, algum dia será oteo 
Juiz. Qui nunc c o n te m n i lu r , ijise  e s t , q u i l u n c j u -  
d ic a b i t . Hom. 21 contra Theodorum Lapsum. Tom. 
1. Livro 2.

A ’ vista da authoridade de tão grande Bispo, 
ehum dos Doutores da Igreja, que pela sua San
tidade , eloquência, e saber mereceo o nome de 
b o c a  d e  o u r o , que vem áser Chrysostomo, dizei- 
me caro Amigo, se o Amante da Umanidade e 
os Directores da confraria Antieelibataria , com as 

% suas Indicações, Votos, Correspondências, e Fo
lhetos, não estão convidando, e aliciando o Clero 
Brazileiro para commetter adultérios espirituaes 
com a capa de cazamentos nullos e sacrílegos ? 
e se huraa Assemblea Politica, alias Catholica, 
tem direito de dispensar no foro da consciência 
do voto implicito ou explicito, que os Clérigos, 
e os Religiosos fazem aDeos no acto da Ordena, 
cão, ou da Profissão? Ah! ainda que mil vezes 
chamem ehes cazamento semelhante monstruosi
dade, eu o chamarei com o Santo Doutor adul
tério sacrilego, hum horrendo attentado contra 
a Igreja e contra Jezus Christo, que elles agora 
desprezão,'e insultão, roas que algum dia osjul-

( 69 )
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garà. Qui nunc contemnitur, ipise est, qui tuncju- 
dicabit.

O Catholico, que pertende entrar na sorte do 
Senhor seguindo o Estado Clerical ou Religioso, 
deve medir as suas forças, consultar a sua cons
ciência , examinar a sua vocação, e orar a Deos 
para que oillumine; se conhece não ter o dom da con
tinência para viver Santamente no ministério do 
altar escolha o matrimônio. Si se non continent, 
nubant. Mas se conhece pelas suas luzes próprias , 
e as do seo Director Espiritual, que Deos lhe 
concedeo o dom da Castidade, e espera com a 
graça do Senhor ser fiel a sua vocação, abrace 
o estado Ecclesiastico; porem se depois de o ter 
abraçado sentir os ardores da concupiscencia, re
corra a Deos pedindo-lhe com humilde fé o dom 
de os extinguir, ou de os vencer, e Deos certa- 
mente lho concederá. Porque está escripto: Fi- 
delis autem Deus est, qui non patietur vos tentciri 
supra id , quod potestis, sed fa tiei etiam cum 
tentatione proventum. 1 ad Cor. Cap. 10 — Quan
do S. Paulo via-se esbofeteado pelo Anjo de Sa- 
tanaz não recorreo ao matrimônio para mitigar 
os estímulos da sua carne, porem á Oração. Ter * 
Dominum rogavi; e teve em resposta: Sufficit 
tibi gr alia mea. 2. ad Cor. Cap. 12 —

Mas dizem os Anticelibatarios : a continência não 
he necessária para a salvação; logo ninguém 
deve ser obrigado a observar origorozo preceito 
da Igreja, que degrada o homem dos foros do 
ser de homem. Responde-se, que a continência he 
necessária a todos; aos cazados para que não se- 
jão adúlteros; aos solteiros para que não sejão 
fornicarios; aos Ecclesiasticos para qhe não sejão 
sacrílegos. Alem disto a Igreja não obriga senão 
áquelles que se obrigarão a si mesmos. Queixem- 
se de si, e peção o remedio a Deos, e não aos homens,

( 70 )
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revolucionaria mente áFranceza. O Brazil não lie 
Deista, nem Atheo, he Catholico, Apostolico, 
Romano. Const. do Imp. do Bras. T. ].° Art 5.

Porém replicãoos Anticelibatarios ; não nos man
da S. Paulo, que cada hum de nós tenha sua mu- 

?r, e cada mulher o seo marido para evitar a 
nicaçâo ? P r o p t e r  f o r n ic a t io n e m  a u te m  iin u s  

q u isq u e  s u a m  u x o r e m  h a b e a t, et u n aqu oequ e  s u u m  
v ir u m  h a b e a t. Assim he. Mas este preceito he da
do pelo Apostolo aos que se reconhecem ser incon- 
linentes , porém não á cada hum de nós , ( Eccle- 
siasticos) que livremente quizemos abraçar a con
tinência pela obrigação da Ordem Sacra, que com 
esta condição nos foi conferida; nem tãobem aos 
que professarão a vida religiosa sejão homens, ou 
mulheres, os quaes fizerão voto solemne desta an
gélica virtude. A nós todos, Padres, Frades, e 
Freiras, diz o mesmo S. Paulo, que sómente com 
o desejo de cazar incorremos na condemnação. 
N u b e r e  v o l u n t , liabev ites  d a m n a t io n e m . S. Paulo, 
Caro Amigo, que nos ensina, que he bom para o 
homem não tocar em mulher, que o que se caza 
faz bem, mas que o que senão caza obra ainda 
melhor; S. Paulo que desejara que todos fossem 
como elle mesmo era ( continente ) havia de per
mitir aos que voluntariamente se fizerão Eunuchos 
por amor do reino dos Ceos á faltar a fé dada a 
Deos, e á sua Igreja ? fé consagrada pela Reli
gião, e que somente os Pontífices da Religião a 
podem dispensar em cazos extraordinários, e ra- 
rissimac vezes? Este grande Apostolo, meo bom 
Amig -se em caridade á ponto de que
rer s t pelos seos Irmãos , mas não era
Amam íidade , que fizesse capricho de
ser C a  M ó r . Não certamente. Elle não
feria o ar con) declamações impias contra o Evan
gélico conselho da continência, que voluntária-
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mente abraçou, e dezejava que todos o abraças
sem; nas tribulações da carne não procurava mu-
lhe propler fornicationem  ; porém castigava o seo 
corpo, e o reduzia á escravidão para que não succe- 
desse, que havendo pregado aos outros fosse elle 
mesmo reprovado. Sicpugno nonquasi aeremver- 
berans: sed castigo corpus meum  , et in servitutem 
redigo, ne forte cum aliis prcedicaverim , ipse re- 
probus cfficiar. 1. ad Cor. Cap. 9. S. Jeronimona 
maior eflérvencia das tentações obrigado áobser
var a lei da continência, á que se havia sugeita- 
do pelo Sacerdócio, não propunha indicações, nem. 
dava votos pedindo o cazamento para s i, eosseos 
Irmãos; porém prostrado aos pés de J. C. orava, 
jejuava, chorava, e batia no peito até ficar livre 
da tentação. Ad Jesus jacebam pedes, rigabam 
lacrym is, crine tergebam , et repugnantem car- 
nem helxlomadarum inediâ subjugabam . . . .  Me- 
mini me clamantem diem crebro junxisse cum 
nocte, necprius apectoris cessasse vulneribus quarn 
rediret Domino increpante tranquilitas. Epist. 
18 ad Eustoch. —

O Amante da Umanidade na pag. 12 da sua 
Vos assim exclama =  cí Querer o Celibato dos 
,, Padres e querer a Santidade da Religião, é 
„ querer ( eu me atrevo á affirmar) é querer hum 
., impossível: é querer eternamente desgraçados 
., aquelles , que dispõem da felicidade dos outros, 

é querer eternamente flagelados aquelles, que 
adoção as flagelações dos outros homens, é ser 
hum monstro de hum coração empedernido, 
surdo á voz da natureza que lhes brada : é que
rer mesmo por malicia persistir ra obstinação 
do seo caprixo contra o grito da sua convin- 

„ ção . . . , ,=  Quem he pois o que quer o Çeli- 
íibato dos Padres, e a Santidade da Religião? 
Não he a Igreja? Não he a casta Espozade J. C.?
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como pois quer a Igreja hum impossivel ? Como 
pois he ser monstro de hum coração impedernido 
defender hum a Jei tão Santa fundada nos Con
selhos Evangélicos? Isto profere hum Catholico, 

m Sacerdote? Estam os na T u rq u ia ,  na C hina , 
Hollanda, na Ing la te rra?  Ah 1 meo hoin Arai- 

, se isto continuar á hir assim , que será de 
’.! M a s ,  não continuará; Deos suscitará novos 

Moyzés , e E lia s ,  que exterm inem  a impiedade 
do meio de Israel. A Ig re ja ,  caro A m igo, não 
quer a Santidade da  Relig ião , quer sim a Santi
dade dos Ministros da Religião, a qual he essen
cialmente Santa independentem ente  da vontade 
da Igreja. He Santa porque he Santo oseo F u n 
dador , F o n te , e M anancial de toda a San ti
d a d e ;  he Santa porque todos os seos Dogmas são 
S an tos, Santa a sua doutrina , a sua m oral, e a 
sua d iscip lina; he Santa  porque á Santidade da 
sua doutrina está  conjunta huma summa eílicacia 
para converter as a lm a s , e conduzi-las para a  
S an tidade , fructo da graça do Espirito Santo. O  
que a Igreja q u e r , e a rden tem ente  d e ze ja , pede 
e roga com gemidos inefáveis , he que os seos 
filhos, e os seos Sacerdotes sejão Santos ; por cujo 
motivo impoz a lei do Celibato perpetuo a todos 
aquelles , que voluntariam ente dezejão en tra r  na  
sorte do Senhor como Ministros doseo Santuario. 
A santidade pois da Religião não depende da 
Santidade dos Ministros delia , posto que a san
tidade dos Ministros fação realçar aos olhos dos 
homens a santidade da Religião, a qual com tu 
do não seoífusca pela maldade de alguns dos seos 
Ministros. \ue tantos intrusos sem vocação, 
sem prepak , sem sciencia , sem v ir tudes , 
sem m oral, espirito E cc lesias tico , em hu
ma palavra, Anucelibatarios , e Am antes da Unia- 
n id a d e , en trem  não per ostiwn sed aliunde enga-

I
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nando os seos Bispos, a culpa não he da Igre
ja , a qual tem dado sobre este objecto as mais 
bellas instrucções, e providencias , dasquaes hu- 
ma he a prova da Continência dos Ordinandos; 
daqui vem esses Cânones tão respeitáveis esta
belecidos em seos Concilios para bem ordenar a 
vida e os custumes dos Ecclesiasticos ; daqui vem 
essas Cazas Apostólicas, chamadas Seminários, 
estabelecidas para os Clérigos nellas se prepara
rem com as virtudes, ea sciencia Ecclesiastica, 
e dos Santos, para o Sacerdócio, e todos os mi
nistérios , de que elles podem ser encarregados 
para o seo bem espiritual, e edificação do Cor-1 
po de J. C. He assim, meo bom Amigo, que 
muitos Concilios ordenarão que se escolhessem 
meninos bem educados por seos paes, os quaes 
debaixo das vistas do Bispo, regidos por Eccle
siasticos de consumada virtude, e sabedoria se
parados do contagio do Século, se formassem á 
piedade, e á disciplina Canônica por toda sorte 
de exercícios de virtudes, e de doutrina. Ah! er 
'porque não vemos estes estabelecimentos em vi
gor entre nós, e os que há, Deos sabe como são 
regidos ! he certamente, com magoa o digo, a 
cauza de haver Anticelibatarios e Amantes da 
Umanidade, que até se atrevem á publicar á fa
ce dos seos Prelados sem respeito, e temor, fo- 
Ihetinhos contra o Celibato Clerical e Religioso, 
contra a authoridade da Santa Igreja. &c. &c !!!
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C A R T A  YI.

r r k N T IN U A -S E  A D IS S O L V E R  AS O B JE C - 

C Õ ES DO S A N T 1 C E L IB A T A R IO S .

M e u  c a r o  A m ig o .

A  Lei do Celibato Clerical posto que seja mais 
ou menos diííicullosa de se cum prir sendo tão 
contraria aos appetites da c a r n e , com tudo não 
he impossível com o adjutorio da graça de Deos. 
A sseverar o contrario he proferir bum a proposi
ção  heretiea  condemnada pela Igreja, he insultar 
a mesma Igreja tão p i a , e benigna para com os 
seos filhos, he zombar dos Concelhos da perfei
ção Evangélica  , he injuriar os Santos e S an tas ,  
que se fizerão Eunuchos por amor do reino dos 
C e o s , he finalmente blasfemar de J .  C. que tão 
claram ente  d isse : q u i n o n  o d  i t . .  . U x o r e m . . .  
n o n  p o te s t  m e u s  esse  d i s c i p u lu s ; e em outro lu
gar : S u n t  E u n u c h i  q u i  se  c a s t r a v e r u n t  p r o p t e r  
r e g n u m  C o slo ru m . Os P re ce i to s , e Concelhos do 
Salvador não são im possíveis, e posto que alguns 
sejão mais ou menos difficeis, e penosos ao ho
mem carnal,  fraco, e miserável por n a tu re za ,  
com tudo são venciveis, tornão-se fáceis , e sua- 
veis com a g raça ,  que conforta, e ajuda aos que 
a implor Kna vontade. O m n ia p o s s u m  in  eo ,
q u i m e  ,izia S. Paulo. Não se alcan-
çâo vi' c o m b a tte ; e quanto este he
mais vi<_ eimoso mais gloriosa he a pal
ma. O  Atilei „ ara sahir vencedor supplantan- 
do na luta o seo contrario , desde menino acos-
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tumou-se a vida rude , e laboriosa , absteve-se dos 
prazeres de Venus, e de Baccho.

Multa lulit, fecitque p u e r . sudavit, et alsit, 
Ahstinuit venere, et vino . ...

Horat. O

Nos somos os Atheletas de J. C. a nossa lueta 
he com trez fortissimos inimigos, o mundo, o 
diabo, e a carne, não he impossível a victoria, 
posto que seja custoza, os justos de todos os se
xos , de todas as condições, e de todas as idades 
a alcançarão, e a estão continuamente alcançando 
com o auxilio de Deos; e se algum cahe de vez 
em quando succumbindo á tentação, o Senhor o 
acode promptamente. Justus cum cec id eritn o n  
collidetur, quia Dominus Supponit manum suam. 
A  Coroa, Caro Amigo, não se dá aos eflemina- 
dos e imbecis, porem aos varonis e fortes. O Apos- 
tolo nos diz : Os Atheletas todos de tudo se abs- 
tem para ganharem huma Coroa corruptível, quan
do nós esperamos huma incorrupta. Oninis autem 
Atheleta ab omnibus se abstinet; et illi quidem ut 
corruptibilem coronam accipiant, nos autem in- 
corruptam. 1. ad Cor. Cap. 9. Que não devemos 
nós fazer, e que combates não devemos dar para 
alcançar esta Coroa immortai ? Que leis e que 
preceitos não somos obrigados á observar ( mais 
ou menos difficeis segundo os deveres do nosso esta
do , e da condição de cada hum) para sahirmos vic- 
loriosos ? O Atheleta que combate sem observar 
as leis da lueta não consegue a palma, nem lhe 
he jnigada a Coroa, diz o mesmo Apostolo : Non  
coronabitur nisi qui legitime certaverit. 2adTimot. 
Cap. 2.

Porem como o Amante da Umanidade com as 
suas lamúrias tem por por principal objecto atta-
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car os Defensores do Celibato Ecclesiastrco es 
pecialmente a'quelle , a quem elle chama M o n s tr o  
d e  h u m  c o ra ç ã o  im p e d e r n id o . Cujos Folhetos Ce
libato Clerical e Replica Catholica , tanto exas
perarão os nossos Cazamenteiros , sou obrigado á 

> djzer a este meo bom Irmão, que eu não fui o 
legislador, que estabeleceo a Lei do Celibato Cle
rical e que somente sustento a authoridade da 
Igreja, e a sua tão Santa eaugelica Disciplina, 
contra os attaques dos Libertinos encapo) ados , 
e não encapotados, eque sustentarei em quanto 
a Santa Igreja não mandar o contrario. Faço o 
meo dever como Catholico, e como Ministro de 
J. C. Isto não he crime, que mereça os epithe- 
los de h u m  c o r a ç ã o  i m p e d e r n i d o , d e  i m p i o , e d e  
c o r r u m p id o . Se os Defensores da Disciplina Lc- 
clesiastica são monstros, muito honra, e muito 
gloria, tenho de ser contado pelo Amante, e 
companhia entre os gloriosíssimos Monstros que 
confundirão, sufTocarão, e aniquilarão, as pombi- 
nhas sem fel, os Santinhos innocentes Jovinia- 
nos, Vigilancios, Lutheros, Calvinos, e todos 
antigos e modernos Anticelibatarios e Amantes 
da Umanidade.

Refutada a impossibilidade da Continência , ve- 
ja-mos agora caro Amigo quaes sejão os argumen
tos de alguns Anticelibarios; dizem elles com re
finada hipocrysia : A  c o n tin ê n c ia  he r a r a  , e D e o s  a  
c o n c e d e  á p o u c o s , e p o r  essa  r a s ã o  h e  in e x iq u iv e l  
á  c e r ta s  c la sse s  d e  p e s s o a s , loqo  a  J q r e ja  n ã o  a  
d e v e  irn p r>r d e  p r e c e i to  a o s  M in is tr o s  d o  S a n tu á 
r io . O +e da Umanidade a s s e v e r a , qu e  o
C elih a tc  o d u z id o  p e l a  s u p e r s t iç ã o , e c o n 
s a g r a d o  j a d e  d a  I g r a ja  ( pag. 17.), q u e
a  S a n ta  I g  c o n g r e g a d a  n o s  C o n c ilio s  f o i  q u e m  
S a n tif ic o u  o c l i b a to , cf c., e para maior disfarce 
da sua impiedade diz, que tudo isto, emais ou-



Iras couzas os meos mesmos Folhetos o mostráo 1 
Ibidem. Vamos por obra de caridade responder a 
estes insensatos principalmente ao ultimo, que 
he entre todos ornais dezaforado, eimpio. Quem 
foi, pergunto eu ao Amante daUmanidade, quem 
foi este supersticioso, que introduzio o Celibato ? 
foi J. C. nosso Mestre, e Senhor, quando disse 
aos seos Apostolos : ciquelle que não deixar a m u
lher ( se necessário for) não pode ser meo discí
pulo?  ou quando aos mesmos asseverou: ha E u -  
nuchos, que se castrarão a si mesmos pelo amor 
do Reino dos Ceos? foi S. Paulo quando escreveo, 
O  que se caza faz bem, e o que senão caza obra 
ainda melhor? ou quando dezejava , que todos fo s
sem solteiros como elle mesmo era? ou quando re
comendou a Timotheo, que se conservasse casto ? 
te  ipsum castum custodi! Seria S. Pedro quando 
aíKrmou a J. C ., que elle e os demais Apostolos 
tudo havião deixado para o seguir ? Seria S. João 
que se conservou virgem até á morte ? Serião S. 
Policarpo, S. Timotheo, S. Ignacio, S. Tito. S. 
Clemente, S. Cypriano, e muitos outros Bispos 
dos Séculos Apostolicos, que não consta dos mo
numentos, Eccíesiasticos, que os que erão caza- 
dos vivessem maritalmente com as suas Espozas, 
e os que erão solteiros procurassem cazar-se ? Oh ? 
já atinei. Foi o Espirito Santo. Não te assus
tes, caro Amigo, sim foi o Espirito Santo, que 
inspirou a Igreja que propozesse aos seos filhos 
os concelhos da perfeição Evangélica, especial
mente aos seos Ministros Sagrados, e que obri
gasse aobserva-los os que com esta condição ha
vião recebido as Santas Ordens. E r  .bescantim- 
p ü , e t intelíiqant juditio Spiritus Sancti eos qui 
in sacris ordinibus sunt positi, si caste non vixe- 
rinl excludendos esse ab omni eorumdem gra- 
duum dignitate. Assim nos ensina o Papa Innocen-
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^esqueceo-se dizer uoú t ue~
vas) ; como S. Paulo nos ensina , que a Continên
cia e a C astidade são fructos do Espirito Santo? 
Fructus autem Spiritus es t. ■ . . Continentm, Cas- 

■> titãs. Epist. ad. Gaiatas Cap. 5. O Am ante da 
Tjmanidade ou não sabe a Doutrina C hris tã ,  ou 
não crê n e lla , e he hum H erege declarado ; por
que somente hum H erege profere que a Santa 
Continência (ou  C e lib a to ,)  foi introduzido pela 
superstição, quando he hum dos doze fructos do 
Espirito San to , e q u e  a Igreja consagrou aquillo, 
que a superstição introduzio M !

E stes  homens a tu rd id o s , e inconsequentes, ao 
mesmo tem po que asseverão, que o Celibato foi 
introduzido pela superstição , para mostrar a le
veza d o ju iz o ,  e a perversidade do coração, se 
desm entem  a si mesmos confessando, que a Con
tinência  , e a C astidade , he hum dom de D eos, 
que Deos concede a poucos a graça de viver em 
C on tinênc ia , e Castidade. Se he hum dom de 
D e o s , porque motivo a Igreja , que he Santa , e 
que dezeja com ardor que osseos membros todos 
sejão Santos, não devia aconselhar, e propor e s 
te  d o m , principalmente aos seus S acerd o tes , pa 
ra  melhor desempenho do seu m inistério , maior 
perfeição dos seus corações, e santidade das suas 
-almas ? porque razão não poderá obrigar com a 
severidade dos seos Cânones á fiel observância 
deste  dom , tanto aos que julgando-se tê-lo alcan
çado de De^s entrarão voluntariamente no seu 
S an tuar’'  -acepção das Ordens Sacras , ou
pela A giosa , e promettêrão observar
a contic». jjtio lam bem  aos que conhecen
do-se destu  delle enganarão os seus Bispos 
com probesíações m entirosas , e falsas justifica
ções de viia. ei mprihus? Diz a Ig re ja :  Filhos
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ãilectissimos, vede que se receberdes esta Ordem 
de Subdiacono . deveis com o adjutorio de Deos 
observar a Castidade. Eslaes ainda livres, e po
deis voltar para o Século; em quanto he tempo 
pensai hem o que fazeis. Que fizerão o Amante 
da Umanidade, e todos os Antieelibatarios, que ( 
hoje gritão sem pejo algum, e sem temor dos 
juizos de Deos, despotismo horrorozo! injustiça 
decidida! tyram nia! deqradação dos foros do ser 
do homem ! Sim, que fizerão elles ? callarão-se , 
não tugirão, nem mugirão, e forão muito humil
des e santinhos prostrar-se aos pés do Pontífice 
para lhes conferir a Ordem sacra, que elles sa- 
bião que com a recepção da qual ficavão ligados 
para sempre á observância do Celibato. Então 
podido , não gemido, não ardido, vão .., e ago
ra ? os seos Folhetos o dizem , e os condemnão.

A  continência he rara , e Deos a concede á pou
cos. Sim. Deos quer que se mutiplique o genero 
humano, e que encha a terra, para isto distribue 
os dons com ecconomia admiravel, porque tam
bém quer que as gerações possão subsistir , e con
servar-se vivendo em sociedade. Os Selvagens 
todos se cazão, porque todos o podem fazer; na 
Sociedade porem não acontece assim , porque nem 
todos podem tomar mulher e educar os filhos. Nós 
vemos que mais da metade dos homens, não se 
cazão, ou porque não podem , ou porque tem em
baraços, ou porque não querem, emfim porque Deos 
os chama para a continência; estes são os bema- 
venturados, porque dedicarão os seos corpos á 
pureza observando voluntariamente o Celibato. O 
que muitos Gentios praticarão, e a^oncelharão, 
diga o que quizer em contrario o Missionário da 
Propaganda da Lei Natural. Nos paizes Catho- 
licos, cuja Religião Santa exige a Castidade dos 
seos Ministros Sagrados e daquellas pessoas, que



se consagrarão a J. C. o mesmo Senhor dá o dom 
de continência áquelles, a quem  chama para o 
A lta r ,  ou para o Claustro. E  porque > pergunião. 
os A nti-celib ., dentre os Clérigos, e Frades, ha 
tantos incontinentes ? certamente porque elles náo 

> podem. Não será antes porque elles não pedem 
a Deos a continência ? não será porque elles a 
não querem  ? não será porque elles a regeitão  ?, 
A h ! a estes diz S. A gostinho: Vos eá caretis, 
et raram putalis, quia postulare non vultis. V és 
não tendes a continência, e a julgais r a ra ,  por 
que a não quereis pedir. —

A pezar  dessa exagerada raridade da continên
cia , com a qual os A nti-celibatarios, e A m antes 
da Umanidade , pertendem  prevalecer contra a L e i  
do Celibato como impossivel, e inexequivel, á  
Igreja  desde o seo começo a té  agora , não dei
xou de contar sobre a te rra  hum numerosíssimo 
Coro de V irgens , hum immenso exercito de con
tinentes , B ispos, S acerdo tes , D iaconos, Mon
ges , e de todas as classes de Leigos de hum e 
outro sexo, que fazem o ornam ento , a Coroa, 
e  a  gloria da Casta Espoza do Cordeiro imm acu- 
lado. Fios est ille Ecclesiastici germinis, decus 
cU que ornamentum gratice spiritualis, loeta índo
les , laudis, et honoris opus integrum atque per- 

fectum. Dei imago respondens aa sanctimoniam 
Domini, illustrior portio gregis Christi. Assim 
enchia S. Cipriano de bênçãos , e de louvores as 
V irgens , e os continentes da Igreja de J. C. no
3.* Século; nos Séculos 18 e 19 he a virginda
d e , e a continência, Superstição efanatismo!

Argu**' Anti-celibatarios e .Amantes
da LT dzendo com L u th e ro : =  Se a
Contineriv.. o está  na nossa m ão, ninguém  
pode ou dève ^er obrigado a prom etter com voto 
á guardar toda a sua v ida , aquillo de que não
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e q u e  depende da vontade alheia con
ceder-nos, ou não conceder-nos. Logo a Igreja 
ôbra com manifesta injustiça e tyrania obrigando 
ao Celibato forçado os seos Ministros. == Contra 
tão depravada doutrina , com que nos argum en- 
tao esses Senhores, respondemos, caro Am igo, 
que elles fallarião com acerto se alguém fosse 
obrigado a prom etter aquillo, que não está na sua 
mão e poder, porem sim no de outro , oqual não 
esteja prompto a conceder quando se lhe pedir. 
Posto que a continência não está absolutamente 
no poder do homem , está condicionalmente. A con
tinência he hum dom de Deos, porem no nosso 
alvidrio, e poder, está  o q ue re r ,  e pedir este  
dom ; porque Deos está sempre prompto a con
ceder-nos , e a prestar-nos os auxilios da sua gra
ça para o concervar-mos com toda a pureza. E s ta  
he a doutrina da Igreja Catholica aprendida de 
S. Paulo , á qual somente contradizem homens 
corrompidos, que com a capa de cazamentos se 
esforção á lançar por terra  o edifieio espiritual 
da mesma Ig re ja , minando-o pelos alicerses nas 
mais puras v ir tudes , que o sustentão; a virgin
d a d e ,  e  a castidade. Aquelle que promette a 
Deos viver no estado  de v irg em , ou de perpetua 
continência, não faz certam ente  voto de não ser 
tentado pela concupiseeneia da ca rne , nem de 
não padecer os estimulos sensuaes da natureza 
corrupta; porque faria hum voto impossível, e 
essenciaímte nu lio : mas promette de res is t ir ,  
de não os consentir, de os reprim ir, e de ven- 
cel-os m ediante os auxilios de D e o s , em quem 
cór-fla com hum ildade, e de quem espera com fir
meza. Est Devo tio voven/is, sed est humilitas de~ 
ptecantis. Nemo prcesumat viribus suis reddere, 
quod voverit. Qui te hortatur ut voveas', ipse ad- 
jh vm  ut-reddas. Aug\ in Ps 13)

£ ú..
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v/ ^ m â n íc  dâ U m am dade j/n-r■*. nu»
está  na nossa vontade, nem h e d as  nossas forças 
res is tir ,  e vencer aconcupiscencia da carne, as-- 
signa por un ico , e heroico remedio o cazamento 
a que chama estola Jiel da Santidade, pois qur> 
sem cazamento corre muito risco a Continência,, 
efcita para me aturd ir  o T exto  de S. P a u lo : Non  
quod volo bonum , hoc arjo; sed quod odi m alum , 
hocfacio. E u  não pratico o b e m , que quero po
rem  faço o m al, que aborreço. Vide a pag. 14. 
N o sentido do Am ante fica S. Paulo convertido 
em Pelagiano, L u therano , eC a lv in is ta ,  que ne- 
gão aeflicacia da g raça , e ensinão que o homem 
pecca necessariam ente sem liberdade. Se elle Theo- 
logo finíssimo, e mais perspicaz que huma Aguia , 
tivesse lido as sabias Notas do Padre  P e re i r a , 
acharia que este T e x to ,  e o outro , que tam bém  
nos m ette  á c a ra ,  tem  intelligencia muito diffe* 
ren te  da que elle lhe dá. Paulo falia daquella 
peleja in terior, que passa dentro de n<5s entre  
a  ca rn e ,  e o espirito. O peccado  não está  em sen
t ir  a rebelião da ca rn e ,  mas em consentir , ede^ 
leitar-se com os máos dezejos passando a por em  
obra o para que elles me excitão , e  convidão. 
Os movimentos da concupiscencia são huns mo
vimentos involuntários, que se não imputão á 
peccado, nem impedem a Justiça . Os Justos por 
mais Justos e Santos os sentem  ( he o que sig- 
nifia o verbo fa z e r , )  sentem todos filhos de Adão 
quer sejão v irg e n s , quer solteiros, quer cazados. 
O  peccado não está  na ten tação , porem em ca- 
hir na ten tação ; e isto he o que pedimos aD eo s  
na Oração Dom inical: Não nos deixeis Senhor, 
cahir na tentação. E t ne nos inducas in tentatio- 
nem. Q uanto  á ser o Matrimônio estola fiel da 
Santidade5 digo que he para os bons cazados, 
que vivem na castidade conjugal, e não para os
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que satisfazem os seos appetites desordenadamen- 
te. Os cazados estão sugeitos do mesmo modo 
que os solteiros ás tentações da c a rn e , padecem 
as mesmas tribulações : tribulalionem tamen car- 
nis habebunt hujusmodi; e quando S. Paulo acon- 
celhou aos solteiros e aos viúvos que se cazassem , 
se não se podessem conter, foi para evitar afdr- 
nicação, e não porque o matrimônio tornasse os 
Espozos im peccaveis , e izentos de tentações. 
Tribulationem tamen carnis habebunt hujusmodi, 
Epist. ad. Cor. Cap. 7. —

Luthero  querendo ridiculisar, e escarnecer dos 
votos de virgindade e de continência disse : que 
aquelle que faz voto de continência , ou de con
servar-se Virgem até  á morte está no mesmo caso 
do que faz voto de sempre estar são, e de nun
ca adoecer; porque assim como não temos a sau
de no nosso poder, da mesma sorte não somos 
senhores de resistir ás tentações da c a rn e , e de 
vencer os ardentes estimulos da concupiscencia; 
disse m a is : que lhe era tão impossível passar 
sem huma mulher como não com er, b eb e r ,  dor
m ir , e asssoar-se, &c. Sustentou mais que as me- 
retrizes erão mais agradaveis a D e o s , do que as 
donzellas, que fazem votos de R elig ião , &c. &c. 
— Para  se conhecer a malicia de todos estas Ím
pias proposições convem distinguir os Dons de 
Deos. H uns im m ediatam ente vem do Senhor sem 
cooperação alguma do homem , quaes são a sau
de , a robustez , a form osura, os dons de prophe- 
c ia ,  de m ilagres, de linguas, & c ., que Deos 
concede a quem muito elle q u e r ,  e pelo tempo 
que elle he servido; porque o dispensa do seo, 
sem que nós cooperemos para os haver. Heec 
omnia operatur unus ac idem spirilus dividens 
singulis prout vult. Outros dons vem de Deos e do 
seo auxilio, mas he necessário que nós os quei->
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ramos e peçamos concorrendo da nossa parte  com 
a boa von tade , e com a diligencia conveniente 
assim , o c re r ,  e spera r ,  am ar , soflrer, resistir n 
ten tações , ser hum ilde , misericordioso, &c. sã 
dons de D eos, e fructos do Espirito S an to , m asp  
ra  os alcançarmos convem ped ir ,  e pedir com per 
se v e ra n ça ; porque se Deos não nos previne exci- 
tandp-nos a sua g raç a ,  se não nos acompanha 
cooperando comnosco , jámais poderemos fazer 
cousa, que seja boa , e m eritória ; mas convem 
que peçamos a Deos , que nunca falta com os 
seos auxílios a quem sabe pedir. Petite et acci~ 
p-ietis, pulsate et aperietur vobis.

C ertam ente  Deos não d á , a quem não quer 
p ed ir ,  o dom da Continenci^. S im , caro A m igo , 
como dará Deos o angélico dom da Castidade 
a hum dissoluto, seja elle cazado, ou solteiro, 
seja C lérigo, ou F ra d e ,  se não o q u e r ,  e não 
recorre á sua graça para o m erecer ? como o dará 
hum  lac ivo , que põe toda a sua felicidade nos 
prazeres sensuaes , e que p e n sa , que sem elles 
não pdde viver feliz neste mundo ? Ouçamos a 
Santo Agostinho, elle falia de si mesmo no L i
vro 6 das suas Confissões, Cap. 1.; vai no origi
nal para não perder a e n e rg ia , e belleza da ex
pressão : Putabam enivn me miserum fore nimis 
si fceminee privarer amplexibus et medicinam mi- 
sericordice tuce ad eamaem infirmitatem sanandam  
non cogitabam; quia expertus non eram , et pro- 
priarum  virium credebarn esse continentiam , qua- 
rum mihi non eram conscius, cum tam stultus 
essem ut nescirem , sicut scriptum est, neminem 
posse esse continentem nisi tu dederis. Utique da
res si gemitu interno pulsarem aures tuas, et ji-  
de solida in te jactarem curam meam.

Assim como a q u e lle , a quem Deos cham ou , 
deve correr diligente á abraçar a F é  de J. C .3
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sem exame algum prévio de suas forças presen
tes  , e fu tu ra s , porém obedecendo á g ra ç a , que 
o c h a m a , e confiando que D e o s , que o c h a m a , 
lhe dará os auxílios para se conservar f irm e, e 
constante a té  á morte na fé recebida; da mes
m a sorte a q u je l le q u e  conhece, que Deos o cha- , 
m a para o estado Ecclesiastico , á que está  an- 
nexa a continência p e rp e tu a , deve obedecer á 
vocação de D eos, sem presumir das suas forças, 
porém confiando, que o Senhor, que lhe conce- 
deo a graça da vocação, lhe dará tam bém  o 
dom da C as tidade , e a graça da perseverança. 
Quod Deus injirmis servavit, ut ipso donante, 
quod bonum est, volent, et hoc deserere invictis- 
sime nollent. Aug. de correct. et grali Cap. 12.
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P O R  T O D O S  OS C O N C IL IO S ,

E  PA PA S A T E ’ H O JE .

Meu caro Amigo.

D todas as proposições, que proferi nosm e 
dous Folhetos Celibato C lerical, e Replica C 
th o lie a , nenhum a exasperou mais os Anticelib. 
A m antes  da Um . do que a seguinte : =  0  Celibr 
to Clerical e Religioso he de Instituição Apostóli
ca , como a Igreja sempre ensinou, como os Con- 
cilios diffinirão, e os Pontífices declararão contra 
os N ovadores, Gregos Scism aticos, H e reg e s ,  e 
L ibertinos. =  Por esta  proposição tão v e rdade ira , 
como C atholica , fui chamado ignoran te , impos
to r ,  contradictorio, obstinado, e até im pio! O  
A m ante  prometteo provar que o Celibato não he 
de Instituição Apostólica, porém fez huma em 
brulhada á pagina 2 é , e seguin tes, que nada 
absolutamente prova. Para me convencer de erro , 
e de tudo o m ais , de que sou accusado, devia o 
Am ante m ostrar, l .° , que J. C. não aconselhou 
a Continência; 2.*, que os Apostolos a não obser
varão ; 3 °, que os seus Successores no Episco- 
pado não os im itarão , assim como os demais Sa
cerdotes , e Ministro» do A lta r ;  4.*, que foi o



Papa Calixto o primeiro, como elle d izápag . 10, 
o que teve essa lembrança no 3." Século, e os 
Concilios de N eocezaréa , e de Ancyra no4.°; mas 
como nada disto fez, nem podia fazer, segue-se, 
que a nhnft- prçposição está em toda a firm eza, 
e verdade. S im , caro Amigo, J.  C. entre os seos 
concelhos de perfeição incluio o da Continência. 
O Celibato he estado de Continência; logo elle 
aconselhou o Celibato. E s te  conselho he o que 
eu chamo Institu ição , e não L e i,  o que nunca 
disse. Os Apostolos observarão os Conselhos E van
gélicos para serem perfeitos imitadores de J. C. 
logo elles observarão o Celibato. E s ta  observân
cia he á que eu designei por Ir ' '

im itassem , assim como elles imitarão a J. C. 
Estote imitatores m ei, sicut et ego Christi. O C e
libato que era observado pelos Ápostolos, e pelos 
seos primeiros discípulos, por conselho de perfei
ção, dado pela mesma sacrosanta bôcca do Sal
vador, passou dos Apostolos aos Padres da pri
mitiva por tradição, e imitação do fervor dos 
Apostolos; mas esfriando este fervor a Igreja 
legislou , que aquelles que voluntariamente abra
çassem o Conselho Evangélico da Continência 
recebendo as Ordens Sacras, ou fazendo voto 
solemne, não lhes-fosse mais permittido cazar. 
O  que foi Conselho nos áureos dias do Christia- 
nismo passou a ser Lei quando começarão á ap- 
parecer Clérigos amantes da Umanidade no 3.°, 
e 4.° Séculos, e dahi por diante até o dia de 
hoje. -k

Passo a mostrar-vos, meo bom A m ig o , que 
tudo quanto tenho dito não he im postu ra , não he 
ccntradicção, e menos impiedade. Serei alguma 
cousa extenso, e repizarei o qne já  tenho dito 
nas Cartas an teceden tes ; porém sede indulgente

lica, e não Lei. Elles rogavão
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;; it secuh sumua te. E  pó e 8a r , , ^
o Db o > Mestre depois de lhes prometter quê ■«*

aoze mronos paia juigarem  ao uuíc tiíuuo 
r a e l , accrescentou : Todo o que deixar por amor 
do meo nome a caza, ou os irmãos, ou as irm as , 
ou o p a i , ou a m ã i , ou a m ulher , ou os Jilhos, 
ou as fa zendas, receberá cento por h u m , e pos
suirá a vida eterna. M att. 19. Q ue quer d ize r ,  
deixar a m ulher?  senão abraçar o Celibato? Se 
J. C. q u e r ia , que os seos Apostolos fossem ho
mens desembaraçados das prisões do m undo, e 
que tivessem os seos corações despegados de tu 
do quanto he terreno para mais livremente c u m 
prirem  o officio do Apostolado, e pregarem o 
Evangelho por todo o m undo, he de F é ,  que os 
Apostolos lhe obedecêrão. Assim , os cazados (se 
os havião entre  elles além de S- Pedro) largárão 
as m ulheres; e os não cazados conservarão-se no 
Celibato. Apostoli aut Virqines, aut post nuptias 
continentes juerunt. O mesmo J . C. quando asse
verou : que ha Eunuchos , que se castrarão a si 
mesmos pelo amor do Reino dos Ceos, deo bem  
a entender , que esses erão os seos Discípulos , os 
quaes havião abraçado a Continência para se fa
zerem mais ap tos , e capazes d eannunc ia r  o R ei
no dos C eos, e que a Castidade era huma graça 
e dom especial de Deos para maior gráo de glo
ria dos que a observassem.

Se J. C.o quizesse (como pertendem  os A nli- 
çelibatarios) que os Sacerdotes da L e i da Graça

U  *
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fossem cazados, ê que vivessem maritai mente 
eom suas Esposas; porque razão disse tão c la ra , 
e positivam ente: = S e  aquelle que vem a m im , 
u3o aboríece ' ' is to h e , não está disposto a deixar) 
a  mulhe: - éde ser meo discípulo? Si quis
vênil ad m e , et won odit . . . .  uxorem  . . . .  non  
pote^t meus esse discipulus. Luc. J 4. Porque a 
escola de J. C. não he a escéla de Epicuro; po
rém  escéla de abnegação, de penitencia, de con
tinênc ia , de oração, e de santidade; e se os seos 
Apostolos não abraçassem os seos conselhos de 
perfeição, o Senhor os te ria  repellido de s i , como 
repellio o m aneebo, que não quiz ser perfeito, e 
O deixou ir embora.

Os Apostolos, pois , seguindo á risca os precei
tos de J. C . , e praticando os seus conselhos de 
perfeição annunciárão por toda a parte o Evange
lho, instruindo os convertidos nos Mysterios da 
Relig ião , e inculcando-lhes os conselhos da per
feição Evangélica. Daqui vem , que grande nu- 
Jnero de v irgens , e viuvas promettêrão continên
cia consagrando-se a Deos. S. Paulo faz expressa 
menção de hum as, e de ou tras , nas suas Epísto
las , e principalmente na i . a aos Corinthios, aos 
tpiaes dá as mais sublimes lições sobre a Virgin
d a d e , e a Castidade. Os Bispos que os Apostolos 
órdenavão, por onde hião semeando a palavra de 
Deos , e rã o , pela maior parte , por falta de v irg en s , 
è  de solteiros, homens cazados de reconhecida 
Santidade, homens inteiram ente despegados das 
èôusas do m undo, e q u e  sémente olhavão para as 
cousas e te rn a s ; homens que estavão promptos a  
cada instante a derram ar o seo s a n g u e , e a mor
re r  por J. C . ; e  por estas razões não lhes era 
difficultoso separarem-se do leito conjugal, como 
©s seus M estres os Apostolos havião feito, Apos- 
loh post nuptias reliquer-unt ojjicium conjwjale,
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mothei, ut T ili, ut E vodii, et Clernentis, qui m  
castitate á vila excesserunt. A Igreja certam ente  
nos primeiros séculos elevava ao Episcopado, ao 
P resby te rado , e ao Diaconado homens cazados, 
porem es te s ,  como por vezes tenho d i to ,  sepa- 
ravão-se do leito con juga l, e não tornavão mais 
a e l le  tratando as suas Espozas como Irm ãs ,  e se 
acontecia serem surprehendidos érão punidos se
veram ente. Isto não he impostura m inha; leião 
os Anticelib. a C arta  do Papa S. C lem ente  3 /  
Sucessor de S. Pedro na Cadeira de R om a, abrão 
a  Collectio magna Conciliorum , e acharão no T . 
].° pagina 50, onde eu mesmo o l i , e donde 
copiei o seguinte : Ad Dominica autem mysteria 
tales eligantur, qui ante ordinationem suam con
juges suas non noverint (alguns JVL S. dizem) no- 
verint. Quod si post ordinationem Ministro alla- 
■ris contiqerit proprium invadere culnle uxons  , sa
cra rü non intret lim ina , nec sacrifica portitor 
fia t, nec altare contingat, nec ah offerentibus ho- 
locausti oblationcm suscipiat, necad Dominici Cor- 
poris portionern acccdat, nec aquam Sacerdote- 
bus porriqat ad m anus: Ostia forvncecus clau- 
d a t , minora gerat Oficia , urceum , sive calicem 
ad altare non sufferat. Epist. 2.1 ad Jacobum  
F ra trem  Domini. Logo deve-se concluir que o 
Celibato Clerical começou , ao menos na Igreja  
de Roma no tempo dos Apostolos, não por Lei
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expressa , porém pelo ensino verbal dos mesmos 
Apostolos, e que assim continuasse por muitos 
annos por costume , e t rad ição , até que a Igre-- 
ja  teve paz^. e q u e ,  afrouxando-se com o tempo 
o ferve»; dos n*-imeiros Ecclesiast icos, a mesma 
Igreja foi obrigada a fazer reviver em alguns lu
gares a disciplina do Celibato, que hia decahin- 
do ,  para o que se congregarão vários Concilios 
no 3-* Século, e nos seguintes;  assim começou 
o Celibato a ser imposto por L e i , quando até e n 
tão éra geralmente observado por piedosa devo
ção dos Conselhos Evangélicos. Tal  éra o nume
ro das pessoas Ecclesiasticas , e Seculares de am
bos os sexos, que voluntariamente se castravão 
pelo amor do Reino dos C eo s , que S. Justino Mar- 
t y r ,  que viveo no 2.° século, e conhecera muitos 
Bispos discípulos dos Apostolos, enchia-se de glo
ria  por te r  visto muitas Virgens e Celibatários, 
que havendo recebido desde a infancia a doutri
na de J. C . , contavâo 60 e 70 annos de idade 
em perpetua Continência. Eis aqui as suas pala
vras na Apologia, que dirigio aos Imperadores 
ú favor dos Christãos. Permulti projecto se.xus u- 
irvusque, et sexaginta , et septuaginta nati annos 
(apuei nos) qui a pueris disciplinam Christi sunt 
aásectaii ,incorrupti ac Ccelibesperduranl. E t glo
rio r meper omne genus hominum noslrorum ta
les commonstrare posse. Aquelle valerozo Athe- 
leta d e J .  C. verdadeiro Philosopho Christão, que 
confessou a fé com o seo sangue,  gloria-se de 
que pode mostrar com o dedo em todas as Clas
ses de Christãos os que observavão a Continên
c ia ,  os nossos falsos Phiiosophos, sem fé ,  sem 
■í3pirito de Religião, e sem vergonha, arripião- 
s e , e se dezesperão contra a Santa Igreja por 
-haver imposto a Lei  do Celibato Clerical funda
do nos Conselhos Evangélicos, observado pelos

( 92 1
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pre nos áureos séculos doC  
cerdotes e Levitas do Sei

Os Padres da primitiva, 
mia San tidade, e de profi 
tras divinas e hum anas,
Gelibato fosse contrario á 1 
á vontade e infinita Sabedc 
trario sabião que o Sacerd
éra muito d ifferente, e muito mais santo doque 
o Sacerdócio da Lei e sc r ip ta , e que as dispozi- 
ç õ e s , com que convinha chegar ao altar do Cor
deiro immaculado devião ser muito mais p u ra s ,  
e angélicas; sabiao que devião caminhar não pe
la estrada larga dos p razeres , mas por hum no
vo caminho áspero , e cheio de espinhos, cam i
nho , que desconhecerão todos os Philosophos, e 
que unicamente nos mostrou o Filho de D e o s ; 
sabião que o Soberano Pontífice Rei da Gloria 
havia promettido aos seos Eunuchos (isto he aos 
Continentes) hum nome e te rno , que não acabará  
ja  m ais; e po rtan to  á imitação dos Apostolos os 
que érão cazados abstiverão-se do uzo das suas 
m ulheres , eos solteiros assim se conservarão em  
perpetua castidade áté  á morte.

Além d is to , meo bom A m igo, que contradi
ção não se encontraria na conducta dos Aposto
los, e dos seos primeiros Discípulos com as ver
dades , que elles p regavão ,se  não fossem Conti
nentes ? Sim. Como os povos os accreditarião quan
do lhes pregassem com S. Paulo: os que são de 
Christo devem crucificar a sua própria carne com 
os seos vicios e concupiscencias ? como as vir
gens , os solteiros, e os viúvos se rezolverião á gua r
dar perpetua Continência, consagrando os seos 
corpos a J. C. por mais que elles lhes gritassem  
com S. Paulo: o que caza faz b e m , e o que não



cãza obra m elhor; se os vissem sem crucifica
rem a sua carne com as suas concupiscencias, 
entregues aos prazeres do lhalamo, e sem toma
rem o melhor partido, divididos entre Deos e a 
mulher e os fi,hos ? Ora não quererá a Igreja 
dos seos Ministros o mesmo, que queria S. Pau
lo dos Fieis de Corintho: Co/o autem vos sitie 
sohcitudine esse. Qui sine uxore est, solicitus est\ 
quce Dornini sunt. Qui mitem cum uxore est, so.- 
hcitus est, quce sunt rnundi, quomodo placeat uxo- 
r i ,  et divisus est.? Será esta vontade da Igreja 
excitada pela vontade do Apostolo, e conforma
da com ella , fanatysmo, superstição, e opposta 
á  vontade de J. C. ? Isto só poderá aííirmar o 
A m ante  da Uman. !

Sendo pois o Celibato hum dos Concelhos da 
perfeição Evangélica dados pelo mesmo Divino 
M e s t re ,  observado voluntariamente pelos Apos>- 
iolos, e pelos fieis, principalmente os Ecclesias- 
ticos dos séculos primitivos da Ig re ja , segue-se 
que he de Instituição Apostólica ao menos quan
to á sua origem ; mas como ja no 3.° século co
m eçasse a aífrouxar (como disse) o santo fervor 
da perfeição, algumas Virgens loucas faltassem 
á fé pela qual havião consagrado os seos corpos, 
e  espirito a D eos, e alguns Ecclesiasticos m un
danos , e c.arnaes, ou tornassem para os braços 
das suas E spozas, das quaes se havião separa
do antes da sua ordenação, o u ,  o que éra mais 
escandaloso, e agravante , cazarão-se depois de or
denados , a Igreja não podendo tolerar esta in* 
íracçtão das promessas feitas a Deos perante os 
a l ta r e s , acodio logo que pôde depois da paz de 
Constanlino á atalhar o progresso da incontinen- 
c ia ,  que hia lavrando por algumas Províncias 4 
impondo penas Canônicas contra os refractarios * 
e  desde então começou o .Celibato a ser obriga*

( 54 >)
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Voto solemne; e ))osto que par 
gractos e os Professos ficasse 
preceito , não deixa de ser C< 
de perfeição, porque a Igreja 

, a sugeitar-se á Continência per 
dd Ordenação S a c ra , ou da Pr 

O Concilio de lílvira , ou Ilibt 
Século 3.*, no qual assistirão
dizer Bispos, entre  os quaes BC a c n u i u  ví'-»

Cordova , o mesmo que depois presidio ao G ran
de Concilio de N icéa ,  varão illustre pela firmeza 
da sua fé , e pela pureza da v id a , eslabeleceo en
tre  outros Cânones de Disciplina o segu in te ,  que 
os Theologos, e Canonistas eitão como a prim ei
ra Lei do Celibato C le r ica l : Placuit in toíum 
prohibere Episcopis, Presbyleris, Diacoms, et Sub-  
dioconis, posilis in ministério abstinere se a con- 
jugibus suis, et non gcnerare filios. Quicumque ve
jo fecerit abhonore Clericatus exterminelur. Can. 
33. O Concilio de Ancyra Metropole da Galacia 
celebrado no anno de 3 i4  de te rm ina :  Quotquot 
virginatem jtr omiti entes irritam faciunt sponsio- 
nem inter bígamos censeotur. Can. 18 O deN e/u -  
eesaréa do mesmo a n n o , ou do seguinte , orde
nou no Can. l.° Presbgter, si uxorem acceperit, 
deponatur. O l.° Concilio Geral de N icéa do an
no de 325 , em que estiverão presentes 318 Bis
pos presididos por Osio em nome do Papa S. Sil
v e s t r e , prohibio no Can. 3.°, qpe nenhum Bispo, 
P resby tero , Diacono, e nenhum do C lero , possa 
te r  em sua companhia outra m ulher, que não se
ja  M ãi, I rm ã , T ia ,  ou pessoa, de que não possa 
haver a menor su sp e i ta : Vetuit magna Synodus 
ne liceat Episcopo , nec Presbytero , nec Diacono v 
nec ulli penitus eorum , qui sunt in Clero , intro- 
ductam heibere mulierem, praeterquam iiliquema-
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tr e m , vel sororem , vel am ilam  , vel eas solas per- 
sonas, quce omnem suspicionem effugiunt. Outros 
muitos Concilios, que se forão seguindo até ago ra , 
promoverão sempre o Celibato Clerical punindo 
com graves pena: os transgressores, sem que ja 
mais a Igreja affrouxasse de seu Espirito de pu
reza a respeito dos seos Ministros.

Todos os Santos Padres dos primeiros Séculos 
sustentarão nos seus immortaes Escriptos a santa 
virgindade das Esposas de J. C . , e a continência 
dos Ministros do A lta r ,  entre os quaes he notá
vel no terceiro Século S. Cypriano Bispo de Car- 
th a g o , que na sua mencionada Obra D e Singula- 
ritate Clericorum  m an d a , que o C lérigo , que ti
ver m ã i , ou filha, ou irm ã , ou m ulher, ou algu
m a outra parenta muito chegada, não consinta 
que ellas tenhão em seo serviço criada a lgum a, 
nem que admitta visitas de mulheres estranhas; 
porém se ellas não poderem passar sem o serviço 
de criadas, e sem a consolação de suas am igas, 
que neste caso convém que mudem de habitação, 
E xp ed it u t m igrent ad aliud domiciliam  , dando- 
se-lhes mulheres virtuosas com as quaes ellas vi- 
vão , com tanto que na caza do Clérigo não more 
mulher alguma estranha. Assignari possunt sanc- 
Ipe m ulieres , cum  quibus v iv a n t , dumm odo cum  
Clerico fcem ina nulla  commaneat. N estes ditosos 
tempos S. Jeronym o, Santo Agostinho, S. João 
Chrysostomo, S. Basilio, e outros muitos Padres 
fizerão em m udecer os Jovinianos, os Vigilancios , 
e outros Anti-celibatarios fautores da incontinen- 
c i a , e inimigos da angélica pureza, aos quaes já  
em 384, e 389 , o immortaí Pontífice S.. Siricio 
havia solemnemente condemnado em Rom a, e 
Santo Ambrozio em M ilão, como verdadeiros he- 
reges , e perturbadores da, Igreja. ; "
-.Porém  por desgraça, esta raça impura tem por



differentes séculos j 
gui.ó i  j. zes Catholicos, escor 
do Concilio T ru llano , perturba 
tiva como praclicam ente a pa 
C. semeando a sizania do Scisn 

, no campo do G rande Pai de 
qòe a A lem anha, a Inglaterra 
do N o rte ,  nos séculos 10.°, e 12.° soíireo gic*. 
escândalos pela péssima conducta dos seos Sa
cerdotes A ntice liba tarios, até que Deos susci
tou hum Pontífice com o espirito de E l i a s , o 
qual arrancou pela raiz a causa de tão g rande  
mal. S. Gregorio VII. a quem os nossos Antice
libatarios, e Am antes da Um. tanto insultão , e 
criminão por te r  sido o segundo Reformador do 
Celibato Clerical assim como S. Siricio fora o pri
meiro. Chega o século i5.° e apparece o Após
ta ta  e Heresiarcha L u th e ro , de novo se con-r 
turba a Igreja pelas furiosas doutrinas da he
resia assopradas do inferno, e auxiliadas pelo 
espirito da fornicação, que se apoderou do C a
pataz L u thero , de Calvino, e de outros m ui
tos filhos da perdição, os quaes á maneira de 
porcos introduzidos no Jard im  da Igreja em m ui
tos Reinos e Prov ínc ias , arrancárão as plantas 
as mais v içozas, e de maior e s t im a , pizárão 
aos pés as mais lindas e fragantes flores, e es
magarão os seos mais sazonados esaborozos fruc- 
tos. Foi então que o Orbe Catholico vio Bispos 
apostatarem da fé de J . C . , Sacerdotes e Mon
ges despirem os seos hábitos, e publicamente 
cazarem-se até  com as Virgens consagradas a 
J .  C. A i! Caro A m igo, vós não ignoraes que 
para tanto estrago , e perdição concorreo pode
rosamente o espirito da incontinencia , e met- 
teo no inferno a tantas almas rem idas , pelo pre
cioso sangue de J . C . , tornando-as rés de con*

N
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demnação; avia prim am  fidem irritam  feccrunt. 
Então a Igreja congregada na Cidade de Tren- 
to condemnou os erros contra os D ogm as, sus
tentou a disciplina E cc lesias tica , e excomun
gou os A nticelibatarios, que negão a excellen- 
cia da V irg indade, e que ensinão, e apregoão, 
que O Cleriqo de Ordem S a c ra , ou o Reliqio'so 
e, Religiosa Professa. . pode cazar-se nâo obstan
te o impedimento da O rd em , ou da Profissão.

Como porém a malicia be engenhosa, e fér
til , e acha em si mesma todo o recurso con
tra  a verdade, e a v ir tude ; não podendo ne
gar ás claras a auíhoridade dos Conciiios re 
corre a cavilações, e a's interpretações á seo 
geito . para ao menos enfraquecer, ou tornar du
vidosa a intelligencia dos Cânones quanto ao 
D ogm a, á M oral, e á Disciplina, que lhe he 
opposta. e contraria aos seos perversos tins. D i
zem pois os Anticelibatarios contra a Lei da 
Santa ]<rroja C atholica , que impõe o Celibato 
aos- seos M inistros, que he in jus ta , e hum ju 
go insuportável, e como tal fòra regeilada no 
Grande Concilio de Nicéa á rogos de Papha- 
nucio Bispo da T h eb a id a , quando outros Bis
pos érão de parece r ,  e voto, que se obrigas
sem os Ecclesiasticos casados á separarem-se 
das suas mulheres; e que o matrimônio he hu- 
raa verdadeira Castidade. Em  confirmação dis
to citão a Sócrates, e Sozomeno Historiadores 
Gregos. Sócrates no Liv. l.° Hist. d iz: Visum  
erat Episcopis novam legem in F.cclesiam m- 
dvcere, ut quicumque in sacrum ordincm allecli 
essent, id est Episcopi, Presbyteri, et Diaconi, 
ah uxorum , quas, cum laici essent, matrimonii 
jure sibi sociaverant concubitu abslinerent. .. sur- 
gens in medio Episcoporum concessu Paphanu- 
tius vehementer vociferatus est: non esse impo-



leijb us
phanu tu  sermomuuo u.coem>^ i-.st.e.he o A? 
Jes dos A n t ic . ; porém são tão espe.rtinhos 
supprimem o que lhes não he favoravel, q 
ro d izer, escondem o calcanhar onde he vu 
ravel. Eu ovou descobrir. Segundo Sócrates, 
phanucio continuou a d izer:  Satis esse ut qui 
Clerum fu issen t adscripti (note-se) secundum  
terem traditionem non cimplius uxurem  ducer 
O contrario do que pertendem  os nossos Pap 
nucios; porque estes não só negão que o C. 
bato Clerical he de Disciplina Apostólica v 
da por T rad icção , como tam bém  metteo-se-1 
na cabeça querer cazar depois de Sacerdotes c 
tra  o parecer de S. Paphanucio. Sozomeno 
o mesmo que Sócrates pelas palavras seguint 
P orro  autem  velerem Ecclesios Tradxiioneni 
s e , u t qui Ccelibes ad sacrum  Ordinem  pron  
essent, uxorem  post hac non ducerent. =  Ai 
tem o s ,  Caro A m igo, hum a espada de dous £ 
in e s , que por ambos os lados ferem os nov 
Casamenteiros. Sim. Se he antiga  Tradicção 
Igreja que os Clérigos Ordenados solteiros i 
se podessem mais cazar;  logo he esta  T rad ic  
vinda do tempo dos Apostolos; logo o Celit 
to he de Instituição Apostólica; logo não he > 
perstição consagrada pela piedade da Ig re ja ;  
go vós Anticelibatarios resistis ã d isciplina, q 
os Apostolos nos transmitirão pela Tradicçâ 
logo vós que sois ordenados solteiros não pod 
mais cazar; logo vós sois huns hereges publicr 
do nos vossos Folhetos, que a Lei do Celi- 
to he huma injustiça dec id ida , e hum horrc 
zo despotismo; logo yós sois huns iniquos, e
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su l tan te s , quando vociferaes contra os Defen
sores da disciplina Ecclesiaslica tralando-os de 
monstros, impios, malvados, &c. &c.

Como a Igreja Catholica á muitos séculos ex- 
cluio das Santas Ordens os cazados, e se raras 
vezes ordena algum cazado lie depois que os E s- , 
pozos fazem por mutuo consenso voto de Cas
tidade , recolhendo-se a Espoza em algum Mos
te iro ,  segue-se que a historia de Paphanucio, 
quando fosse verdadeira em nada prejudica a 
Lei do Celibato C lerica l, que se conforma com 
a  antiga Tradicção da Ig re ja , que os Clérigos 
ordenados solteiros, mio possão mais cazar. Ve- 
terem Ecclesice Traditionem esse, n t qui ccelibes 
ad sacrum Ordinem prom oti essent, uxorem  post 
hac non ducerent. Mas os nossos Antic. e Am. 
da U m . , querem cazar anullando-se a Lei do 
Celibato por fas et ne fas , e tão assanhados es
tão que incuicão que as Jovens Brasileiras e s
tão suspirando pelo dia de rozas, em o qual os 
seos novos Espozos vão á ser desligados das pe- 
zadas Cadêas do Celibato, em que tyrannamen- 
te  os retém  o fanatismo, e a superstição, e com 
impostura manifesta apregoão que esta he a von
tade de todo o Brasil manifestada , e publicada 
pelos trombeteiros da liberdade, A s tré as , A u
roras , Faróes , Astros, U niversaes, e até o Diá
rio Fluminense [Vós da Verd. pag. J 6 , 31). Es- 
queceo hum T ro m b e te iro . . . .

A pezar de ser bem applicada a Historia do 
Velho Bispo Paphanucio para cohoneslar, e le
gitim ar o uzo, que fazem os Padres Gregos das 
suas m ulheres, cujo matrimônio contrahirão an
tes da Ordenação S a c ra , com tudo além de em 
nada favorecer os nossos A n t ic . , os Críticos de 
boa nota a regeitão por apocrypha, e mera fic
ção de Sócrates, copiada por Sosomeno, e por
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outros Historiadores Gregos. T aes são as prin- 
cipaes razões porque a regeitão. I.1 Razão. Por 
que nem Rufino, a quem Sócrates seguio , não 
faz mensão alguma desse f a d o ,  nem lam bem  se 
encontra nas Actas do Concilio Niceno o nome 

* do Bispo Paphanucio entre  os Bispos do Egyp- 
to, que assignarão no fim das mesmas Actas.
2.a Rasão. Por que nas Actas deste  Concilio não 
se faz menção à lg u m a d e q u e  se tivesse dado per
missão aos Clérigos cazados de poderem cohabi- 
t a r , e continuar a uzar do thoro conjugal; nem  
nos seus Cânones se encontra o menor vestigio de 
sem elhante permissão. O Canon. 3.° sem ente ] er- 
m itte  (com o ja \ i in o s )  o Padre  poder morar com 
sua JVIai, I rm ã ,  T ia ,  ou outra m ulher que não 
possa ser su sp e ita ,  e não falia em Espcza. E ste  
silencio he grande prova de quanto estava no 3.° 
século em vigor a Lei do Celibato. 3.a Razão. 
Por que he diíficil de comprehender, que Paphanu
cio chamasse lei nova á prohibição dos Clérigos 
cazados viverem m arita lm ente  com as suas m u
lheres, pois que 25 annos antes do Concilio de 
N icea  presidido por Ozio, o Concilio E liberita- 
no , no qual o mesmo Ozio teve o segundo lu
gar entre  os Padres . havia decretado noC an . 33. 
Que os B. Presb. Diac. e Subd. se abstivessem  
das suas mulheres. Placuit in toium SfC .

Pelo contrario Euzebio de C e z a re a , que assis- 
tio no Concilio N ic e n o , e nelle teve muita autho- 
ridade pela sua sabedoria, e v ir tudes , nem na 
sua H is to ria , nem na vida de C onstantino, se 
lembra de similhante concessão dada aos Padres 
cazados, antes noL iv . ].° da Demonstração E v an 
gélica Cap. 9 depois de ter  dito: Oportere enim  
dicit Sermo Divinus Episccpvm unius nxcris vi- 
rum esse, Jaccrescenta  veruntamen ecs, qui sa- 
crati sun t, olquc in Dei ministério, cidtuqiie cc-
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■cvpati, conlinere dèinceps d commercio uxoris 
decet. Santo Epiphanio, que florescia no anno 43 
depois da celebração do Concilio de Nicea , e que 
‘bem sabia do que nelie se havia deffinido não 
escrevería certamente  contra as decisões disci
plinares do Concilio o mais respeitável da Igre- * 
ja. Eis aqui as suas palavras : Qui adhuc in ma
trimônio dec/it, ac liberis dat operam , tametsi 
unius uxoris v ir , nequaquam tamen ad Diacona- 
iu s , Presbyteralus, Episcopatus, aut 11 ypodia- 
coni Ordinem , Ecclcsia admittit; sed eum dun- 
taxat, qui ah unius uxoris consuetudine sese con- 
tinuerit, aut ca orbatus, quod in illis locis prce- 
cipue fit. (note-se) uhi Ecclesiaslici Cânones ac- 
curate servantur. Corno porém se poderia objec- 
t a r  que alguns P re sb y t . , Diaconos, e Subdiaco- 
nos vivião maritalmente com as suas Esposas em 
algumas Províncias, responde o Santo: Non il- 
lud ex Canonum authorüate fu n t , se,d propter ho- 
minum iqnaviam. Quod ad ipsam Eccdesiam atti- 
n e t , utpots aSancto Spiritu boie ordinata , atqut 
canstituta, quod decentius est omnibus in rebus 
considerans, ei rei studere potissimum instituit, 
nt quce divino Numini ministeria prcestantur, 
vulla ré quoad fieri potest distrahantur. Esta  au- 
tlioridade de hum Escriptor tão respeitável na 
Ig re ja ,  que reconhece ser a Lei do Celibato im
posta pela inspiração do Espirito Santo, que ins- 
t r u e , e ensina a mesma Igreja ,  como também a 
outra  authoridade d e E u seb io ,  são mais que suf
ic ien tes  para confundir os nossos Cazamentei-  
ro s , e fazel-os estalar de pejo, e de remorsos.



CARTA VIII.

C O N T I N U A - S E  A ’ P R O V A R  Q U E  O 

L lB A T O  H E  D E  I N S T I T U I Ç Ã O  

A P O S T O L Q S ,  D I S S O L V E N D O -S E  A 

O B J E C C O E S  D O S Á N T I-C E L IB A -o
T A R IO S .

M eo Cciro A

P A R A  de hum avez  tapar a boca confundi’ 
emperramento dos nossos oíficiosos Cazament  
que negão á pés juntos que o Celibato venh 
Instituição dos Àpostolos, leainos o Can. 2 
Concilio 2.° de Caríhago,  congregado 65 a 
depois do Concilio de N ic ea ,  =  Epigonio . 
de Bullena Real ,  (Bu l lenum  Regiorum.)  d 
Como no Concilio anteato se (ratasse da modera 
da Continência, e da Cast idade ,  estes trez gr;, 
que ppla consagração estão obrigados á casí 
d e ,  a s a b e r : o Bispo, o P re sb y te ro ,  e o Diac< 
sejão admoestados por huraa mais completa 
terminação para que guardem a pudicicia. O t  
po Genetblio disse:  segundo se acaba de proj 
convem que os sacros-santos Bispos, os Sacerc 
tes de D e o s , como também o sL ev i tas ,  e os q. 
tocão nas couzas sagradas,  sejão em tudo coni 
ren tes  á fim de que possão conseguir em simpl 
cidade tudo quanto pedem a Deos,  e para qu 
nós também guardemos o que ( note-se)  os Apos



tn1os ensinarão , e a mesma antiquidade observou. 
Os Bi spos todos disserão: Agrada a todos nós,  
que os Bispos Presbyteros, e Diaconos , ou os que 
tocão nos Sacramentos,  guardas da pudicic ia , se 
abslenhão até das suas próprias mulheres para 
que em todos e por todos, que servem ao altar 
se guarde a cast idade,  =  A b universis E p iscop is ' 
diclum  e s t: Omnibus placei ut E piscopi, Prcsby- 
t c n , cl D iaconi, vel qui sacram enta contreclant 
pudiciíice Custodes etiam ab uxoribus se abstineant, 
ut in omnibus et ab omnibus pudicitia  custodiatur, 
qui a ltari desserviunt. E n tão ,  caro Amigo, será 
este Canon impostura ,  e aleivosia do Padre Luiz 
Gonçalves ? será forjado por aquelle coração o 
mais impio e corrojnpido, como assevera o Aman
te da Um. ? Não. He a vóz de huma Assembléa 
de toda a Igreja Africana naquelles tempos tão 
llorente em vir tudes,  e letras divinas e humanas, 
que manda que os Ministros sagrados sejão con
t inen tes ,  e que atéde suas mulheres se abs- 
tivessem os que fossem cazados, por que di« 
zem aquelles Padres ,  os Apostolos assim o en
sinarão, e a antiguidade o tem observado. Quod 
Apostoli docuerunt, et ipsa servavit antiquitas 
nos quoque custodiamus. Logo não se a parta 
hum apice da verdade ,  quem assevera que o 
Celibato he de Instituição dos Apostolos. Quod 
Apostoli docuerunt. Eis o E n s in o , E t ipsa ser
vavit antiquitas. Eis  a Tradicção constante da 
praclica do Ensino. Nos quoque custodiamus. Eis 
a L e i , que he a expressão da vontade manifes
tada  nas palavras , Omnibus placet.

Contra isto gritão os Anticelib. : O celibato 
foi inspirado pelo fanatismo! he contrario ao Di
reito N a t u r a l ! lie opposto á vontade de J. C . ! 
h e h u m  jugo insuportável, e tyrannica! he a obra 
dos Papas para seos interesses particulares ! foi 
i iu m P ap a ,  que tinha poder de depor os mesmo»
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R e is ,  o que anullou o cazamento dos Padres!
e esta he a disciplina de Instituição Apostóli
ca , e que se deve conservar ? ! !! Cahe-me no 
chão a cara de vergonha que os ineos Irmãos 
Sacerdotes se tenhão animado a e screver , e a 
.publicar em Folhetos impressos e s ta s , e outras 
sactilegas baboseiras, que tanto nos desacredi- 
tão , e nos ridicularizâo aos olhos dos homens 
sensatos e Religiosos. Mas o remedio he hi- 
los tocando para que o Mundo conheça que no 
Brasil há muitos e muitos Sacerdotes fieis a J. 
C. que detestão semelhantes delírios, e impie
dades, e que não tem por Oráculos os Anticelib. 
e Am antes da Umanidade. Prosigamos á ouvi- 
los , e á refuta-los.

O Concilio in Trullo , menina dos nossos olhos 
(dizem os cazamenteiros) conservando pura a 
doutrina dos primeiros séculos, manda aos Sa
cerdotes , que se abstenhão das suas mulheres 
quando são obrigados a oííerecer o sacrifício, e a 
pregar a palavra de Deos. Os Cânones Apos- 
tolicos ordenão que os Bispos, os P re sb y te ro s , 
e Diaconos não regeitem  as suas mulheres por 
motivo ou pretexto de Religião. —  Ora respon
damos a estas au thoridades, mal fundada hu- 
m a , e outra mal entendida. O Canon 5.° cha
mado dos Apostolos (porque em verdade os Apos- 
tolos não fizerão Cânones alguns) não falia da 
regeição do leito conjugal, porem de hurti to 
tal abandono e desprezo das suas m ulheres , o 
que alguns costumavão fazer levando á exces
so o Conselho Evangélico da Continência. O C a
non quer que o Bispo, o P resby tero , e D iacono, 
que for cazado, não desam pare , e regeite  do 
seo cuidado e vigilância a sua m ulher, para que 
nem morra á fome, e á m iséria , nem mendi
gue , ou se prostitua. H e  assim que o entendem
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os antigos Expositores. Posto que no cazo de 
ambos os Espozos fazerem o voto de Continên
c ia ,  e por elle fique dissolvido quoad thorum o 
vinculo do matrimônio, não se dissolve quoad con- 
junctionem  anim orum . Suspendeo-se o oonum pro- 
l is , porem permanece o honum fid e i, e o bonum l 
sacramenti. O Capitulo Omnino distinc. 3 1 'he  
claro, e expresso, e por elle se tira toda a du
vida;  diz pois: Omnino confitemur non licere 
E piscopo , P resbytero , D iacono , et Subdiacono y 
pro p ria m  uxorem  causa Religionis abjicere a cu- 
rá  sud. Scilicet u t ei vicium  et vestiturn la n  ia- 
t u r , non ut cum illa ex more carnaliter jaceat. 
Sic et Sanctos Apostolos leqimus egisse. A Igre
ja  pois não excomungava os que se separavão 
do thoro conjugal por motivo de Religião, po
rem sim os que por falso motivo abandona vão 
inte iramente as suas Espozas sem dellas ter 
mais cuidado algum.

Quanto ao Concilio T ru l lano , menina dos olhos 
dos nossos mais que Gregos Anticelibatarios, 
não os favorece na pertenção, que elles tem de 
cazar;  porque aquelle Concilio somente permit- 
tio que os que se Ordenassem cazados podes- 
se m continuar á viver maritalmente com as suas 
mulheres ,  e unicamente nesta permissão he que 
alterou a antiga disciplina da Igreja;  porem ex
pressamente prohibio q ue ,  os que se ordenassem 
solteiros se jwdesssem mais cazar ,  e nisto he 
conforme com a Igreja R o m an a , como também 
na  prohibição aos Bispos de conservarem as suas 
mulheres depois de elevados ao Episcopado. D e s 
ta sorte os Senhores Anticelibatarios, e Aman
tes da Umanidade , pertendem que nós sejamos 
mais que G reg o s ; porque como elles se Orde
narão) solteiros se transmigrassem .para Athe- 
nas , ou Lacedem onia , solteiros havião de ficar
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a té á "morte; porque o Clero Grego observa á 
risca o Canon 6.° Trullano. =  Determ inam os que 
desde agora á nem hum Subdiacono, ou Dia- 
cono, ou P resbytero , depois da sua O rdenação , 
lhe seja licito de sorte algum a contrahir M atri- 

tmonio. —  Decernimus ut deinceps nulli penitus 
hypodiacono, vel diacono, velpresbytero post suam 
Órdinaiionem contrahere liceat. Porem se se a tre 
ver a contrai-lo, seja deposto. Si autemfuerit hoc 
ausus facere , deponalur. Que remedio pois terão 
estes coitadinhos servos de D eos, que não po~ 
d em , gemem , e lutão de balde? A graça de N. 
S. J. Christo sufficit libi gratia mea. S. Paulo não 
mente.

Este  mesmo Concilio se contradiz; porque no 
Can. 12 referindo que alguns Bispos da Lybia  
vivião m aritalmente com as suas Consortes com 
grande escandalo do povo, de term inou: ut nihil 
hujus modi deinceps nullo modo fia t. . . siquis au- 
tem tale quid agere deptehensus fu e r it , depona- 
tu r ; e no Can. 13 prohibe com pena de excomu
nhão — ut negue ordinationis tempore a preshy
tero postuletur, ut projiteatur se ah legitima cum  
uxore consuetudine abstenturum. Aqui temos o 
Bispo cazado obrigado a separar-se da m ulher, 
e o Sacerdote cazado podendo continuar á viver 
maritalmente. Se he licito ao P resby te ro , e ao 
Diacono viver conjugalmente , e procrear filhos , 
porque não será licito ao Bispo ? Se no sentir 
dos Padres Trullanos a separação do leito con
jugal he huma injuria ao matrimônio, e oppos- 
ta á o rdenança , e benção d iv in a , porque não 
se dará a mesma injuria na separação do thoro 
entre  o Bispo, e a sua Espoza ? A voz E van 
gélica , e Apostólica clama contra a separação 
de h u n s , -e não clama contra a separação de 
outros ? grita  contra a separação do Presbytero  >
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e cala-se, e approva a separação do Bispo? o 
povo se escandaliza vendo o Bispo íreramlo íi- 
ihos , e o povo não se escandaliza vendo os Pres- 
byteros dormindo com as suas mulheres, e car
regados de lilhos, quando tanto os Bispos co
mo os Presbyteros sobem frequentemente ao al
t a r  do Deos da pureza,  e da Santidade? N a o ' 
he licito separar o que Deos ajuritou dizem os 
Padres Trulianos,  e por isso vivão os Sacer
dotes ,  e Levitas com as suas mulheres. Bem. 
E  Deos não ajuntou também os vossos Bispos ? 
não receberão também a benção divina? porque 
se hão-de separar das suas Consortes ? porque 
motivo tanta  indulgência com h u n s , e tanto r i
gor com outros? Eis aqui,  meo bom Amigo, 
huma das razões porque este Concilio foi regei- 
tado pela Igreja L a t ina ,  o Papa não o quiz re 
ceber á pezar das ameaças do Imperador Gre
g o , e o não approvou ; e por consequência não 
faz authoridade alguma entre os Cathoiicos (ex- 
cepto os Anticelibatarios).

Mas hum dos venerandos Concilios da anti
guidade ,  replicão e l les , o Concilio de Granges ,  
excomungou todo aquel le , que abominar os ca- 
zados; logo estão excomungados os que condem- 
não o matrimônio dos Ecclesiast icos, como se 
vê do Canon l.° Siquis nuptias in accusationem  
d e d u xer it , et mulierem ftdelem ac reíigiosam cum  
viro dormientem abominandam cred ideril, tan- 
quam non posse conjuqatos in regnum  Dei in- 
troire , Anathem a sit. Responde-se : Nós os Catho- 
licos, que confessamos que o matrimônio he hum 
dos Sacramentos , que as núpcias são S a n ta s , 
e o thoro immaculado, nada temos de commum 
com os Encra t is tas ,  e Tacianos I le reges ,  que 
abominavão as núpcias , e ensinavão (que os ca- 
zados não entrarão  no reino de Deos. Contra es-
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tes he que o Canon Grangense dirige o anathe-
ma. Mas insistem os Cazamenteiros do Clero: 
e porque razão o mesmo Concilio excomunga no 
Can. 4.° os que fazião distinção dos Clérigos sol* 
teiros, e dos cazados, honrando os primeiros, 
e desprezando os segundos? Q ui cumque discer- 
nit a P resbytero , qui uxorem  habu it, quod non  
oporteat eo m inistrante de ohlalionibus percipcre  , 
Anathemci sit. A razão não he porque o Clérigo 
deva ser cazado,  nem porque o Concilio permit-  
t i s s e , que o Presbytero cohabitasse marita lmente 
com a sua mulher ,  o que bem se conhece do ver
bo h a h u it, e não habe i; mas sim porque os Fieis 
ficassem entendendo, que não devião separar-se 
da communhãu dos que fossem cazados, estando 
já  viúvos, ou em continência das suas mulheres ,  
por quanto os Hereges dizião, que elles não érão 
verdadeiros Sacerdotes havendo sido contamina
dos pelas núpcias contrahidas antes  da sua O r
denação. Q ui uxorem  hctbui'. Todo o extremo 
he vicioso; não sejamos Encratistas e Tac ianos,  
nem Anticelibatarios, respeitemos os cazados,  
mas não vituperemos os Continentes ,  qui secas- 
traverunt propter rer/nurn Ceelorum. O matrimô
nio he Santo; porem a Continência he ainda 
mais Santa. Se a Santa  Igreja determinou que 
os seos Ministros não sejão cazados, não he por
que o inatrimonio seja máo in se porem sim pa
ra que hum ministério tão santo, e tão angé
lico, seja exercido somente por homens santos, 
e tão puros,  quanto perinitte  a fragilidade hu 
mana. Desta sorte a Igreja L a t in a ,  e G r e g a ,  
nos seis primeiros séculos foi concorde e una
nime em prohibir,  que os Padres cazados vives
sem conjugalmente com as suas Consortes,  e e m  
não permjtt ir  que se podessem cazar os que se 
•rdenassem solteiros. JNo Concilio in Trullq  a
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Igreja Grega alterou a Disciplina quanto á pri
meira p a r t e , porem conservou-a nos Bispos; e 
quanto á segunda parte lie conforme com a L a
tina. E  isto he o que não agrada aos Anticeli- 
batarios , que pertendem , como já disse,  que 
sejamos mais que G re g o s , cazando-se depois 
de Padres .

Não tenho lido, caro Amigo, Obra de An- 
t icel ibatario , em a qual não venha o Canon 10 
tio Concilio de A n c y ra , que reza : Diaconi qui- 
cunique ordinantur, si in ipsa ordinatione protes- 
lati sun t, et d ixerunt, velle se conjuqio copu- 
la r i , quia sic manere non possunt, hi si postea 
uxores duxerint in ministério maneant; propte- 
rea quod eis licentiam Episcopus dederit. Mas 
q u e  se segue deste Canon? respondemos nós, se
não que já  nesse tempo a Lei da  Celibato éra 
geral em toda a Igreja. A excepção confirma a 
r e g r a ;  por isso aquelles Diaconos, que prutes- 
lavão que não podião ser continentes,  érão dis
pensados da lei g e ra l , e isto he tão verdade que 
segundo o mesmo Canon: Quicumque tacuerunt, 
cl susceperint manus impositioncm (note-se) pro- 
Jcssi continentiam , et postea nuptiis oblicjati sun t, 
a ministério cessari debcbunt. O Canon Ancyrano 
íoi irregular entre os Gregos, e não se acha ou
tro semelhante entre os Cânones dosConcilios Ori- 
entaes dos seis primeiros Séculos. Os Padres da- 
quelle Concilio apenas permittirão huma dispen
sa  da L e i ,  dispensa particular á huma Provín
c ia ,  na qual não havião muitos solteiros, que 
se quizessem ordenar;  mas esta dispensa du
rou pouco tempo; porque no meado do 6.° sé
culo o imperador Justiniano confirmou a praxe 
da Igreja Universal de somente poderem cazar 
os L e i to re s , e os Cantores. Siquis intqr reveren
tíssimos constilutus Clericos (ultra cantorem et



lectorem dicimus)  omnino contraxcrit nv.ptias ex  
nostra Constitutione cadere sacerdotio constitui- 
m u s , atque Volumus. Novel. 22. cap. 44. O 
Concilo N ew cesarense coevo ao Ancyrano clara
mente determ ina : Presbyter si uxorem  d u x er it,

, deponatur. Por tanto o Canon Ancyrano não fa> 
vorece aos que pertendem cazar-se depois de Or« 
denados, ainda quando elles tivessem protesta
do; porque se algum abrisse a boca para fazer 
tal protesto, o Bispo muito depressa lhe diria : 
ninguém cá vos cham ou, meos iilhos, outro offi- 
cio, a porta está aberta. Hcictenus liheri eslis, et 
potestis ad secularia vota transire. Rua.

Mas o Concilio E liberitano , que primeiro im- 
poz a L ei do Celibato aos Clérigos de Ordens 
Sacras, no Canon 33 d iz :  Placuit in totian pro- 
hibere Episc. P resbyt Diac. et Clericis omnibus 
posiiis in m inistério , abstinere se a conjugibus 
su is , et non qenerare filios. Logo somente érão 
obrigados á separação do leito conjugal quando 
estivessem no exercício das suas O rdens; o que 
significa a clausula = posiiis in  ministério == e as
sim se conformavão com a praxe da Synagoga. 
Responde-se : i.° Que posto que naqueíles tem 
pos huma grande parte dos que formavão o Cle
ro fosse tirada de en tre  os cazados por cauza das 
suas v ir tu d es ,  e sciencia, porque assim pedia o 
bem  da Igreja ; como S. Jeronimo não o negava 
a Joviniano: E liyu n tu r  m ariti in Sacerdotium  
non nego, quiá non sunt tanti virgines quanti iie~ 
cessarii sunt Sacerdotes, estes cazados depois da 
Ordenação sacra se abstinhão de suas Consor
te s ,  ou fosse por hum costume e practica  sau
dável vinda dos Apostolos, ou fosse como per
tendem  gravíssimos Theologos, e Padres da Ig re 
ja ,  por força de hum preceito tradicionario , e não 
éscripto até  o 3.° século, ou fosse por devota
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disposição, e reverencia á santidade da victima 
immacuiada, que quotidianamente se iinmolava 
sobre o altar. O certo he que os Ministros Sagra
dos se abstinhão das mulheres,  se erão cazados 
antes da sua ordenação, imitando os Apostolos, 
os quaes,  segundo S. Jeronimo, depois de serem 
chamados por J. C. para o Apostolado, os que 
erão cazados largarão as espozas, e dellas se ab- 
stiverão. Reliquerunt ofjicium conjugale.

Responde-se: 2.°, que não consta de que na 
primitiva Igreja os Ministros Sagrados fossem dis
tribuídos por turno para o serviço do a ltar ,  e para 
a pregação do Evangelho, como erão distribuí
dos os Sacerdotes , e -Levitas da Synagoga , os 
quaes durante o anno do seu ministério moravão 
dentro do recinto do Tem plo ,  onde não entravão 
mulheres ,  sob pena de morte. As palavras pois do 
.Eliberiiano —posiiis in ministério— entendem-se 
— depois da sua ordenação.— Do Gap. G dos Ac- 
tos dos Apostolos se colhe, que estes santos Va
rões estavão continuadamente occupados no seu 
ministério, por cuja razão vendo-se impedidos de 
cuidar dos pobres, e das viuvas, encarregarão 
os Diaconos dessa commissão, dizendo: N on est 
cequum nos relinquere verhum D e i , et m inistrare  
mensis. Depois de escolhidos os Diaconos, disse- 
rão : Nos vero O rationi, e t 'ministério instantes 
erirnus. E  nós attenderemos de continuo á Ora
ção, e á administração da palavra. Act. Cap. 6.

O Concilio diz: Placuit in totum prohiberi, 
esta  expressão in totum  denota huma absoluta 
prohibição, sem excepção e reserva a lguma; e 
accrescenta : et non qenerare filios, porque a Igre
ja não tinha necessidade de filhos carnaes dos 
seus Sacerdotes ,  como tinha a Synagoga, cujo 
Sacerdócio era hereditário. Os nossos filhos, caro 
Amigo, são todos espiriluaes. Filioii m e i , diz S.



( H 3  )

Pau lo , quos iterúm  parturio donetfo rm c h tr  Chris.- 
tus in vohis. Gal. cap. 4. T aes  são os filhinhos, 
que devemos t e r ,  e gerar para J. C . , para a 
Santa Igreja ,  e para a felicidade deste nosso Im 
pério, por meio da administração dos Sacramen- 
,tos , pela pregação da palavra de D e o s , pela fiei 
administração do nosso ministério, e pelo exem 
plo das boas obras.

O r a , se S. Paulo dezejava que os cazados se abs- 
tívessem do uzo do matrimônio ad tem pus , para 
melhor orar ,  e elevar o seo coração a Deos,  o Sa 
cerdo te ,  que deve sempre orar ,  e offerecer con
tinuados Sacrifícios ao Altíssimo pelos peccados 
proprios , e pelos do povo, p a re c e , que segundo 
a mente doApostolo sempre deve viver em Con
t inência ;  por consequência, ou não deve cazar-se , 
o u ,  cazo seja cazado,  deve separar-se do leito 
conjugal. E s ta  he como já  disse a doutrina de S. 
Jeronimo, que vale mil vezes mais ,  do que a 
de L u the ro ,  ou a de Calvino. Si L a ic a s , ensina 
o Santo Doutor ,  et quicumque fidelis orare non  
p o tes t , nisi careat oficio conjugaii, Sacerdoti, cai 
semper offerenda surid sacrijicia , semper orandum  
est ; si semper orandum  e s t , semper careudum  
matrimônio. Que fanatico ! ! ( gri tará ao ler esta 
Authoridade o Amante  da U m a n id ad e)  j que 
fanatico!!!  <j pois o matrimônio não he couza 
Santa ? sem duvida. Como pois se deve abster  o 
cazado do uzo do matrimônio para orar ? Porque 
a  Continência he muito agradavel a Deos,  e a 
penitencia he hum grande auxiliar da Oração. 
E gredia tur Sponsus de cubili su o , et Sponsa de 
thalarno suo. Joel cap 2. Saia o espozo da sua 
cam a,  e a espoza do seo leito a f im  de santifi
car o seo j e ju m , e a sua Oração ser mais agra
davel a Deos. Diz hum grave Expositor.

Ouçamos,  caro Amigo, ao Papa S. Innocencio
P
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1.® na Carta a Victricio Bispo Rothomagense.
Quanto magis hi Sacerdotes vel Levitce exclie Or- 
dinationes suoe pudicitiam observare debent, qui- 
hus vel Sacerdotium , vel ministerium , sine succcs- 
sione est; nec prceterit dies , qua vel a sacrificiis 
divinis, vel abaptismatis officio vacent ? Esta dou- > l 
irina be a mesma do Papa S. Siricio, que na sua 
D ecreta i tão Santa , como execrada pelos Aniice
libatários, declarou , que todosos Sacerdotes , e 
L e v i ía s , devião ser Continentes para que osseos 
sacrifícios fossem mais acceitos á Deos. Quarum 
Sanciionum Sacerdotes omnes, atque Levitce in- 
solubili lege çonstringimur, ut a die ordinationis 
nostrce, sòbrielati ac pudicithe, et corda noslraman- 
cipemus, et cor por a , dwnmodo per omma Deo 
nostro in his , quce quotidie offerimus sacrifícia, 
placcamus. O Concilio Agathense do anno de 560 
confirmou , e adoptoü no Can. 9 o que estes dous 
Summos Pontífices tão santamente havião decre
tado. Diz o Canon: Placuit et ia m , u t s i ,  aut Dia- 
cones, aut Presbyteri conjugati ad thorum uxo- 
rum  suarum  redire vo luerin t, Papce Trrnocentii, 
et Siricii Episcopi authoritas , quce est às Canoni- 
bus in serta , conservetur.

No tempo de S. Agostinho houve quem lhe 
escrevesse , que alguns homens cazados se quei- 
xavíío da lei Evangélica da indissolubilidade do 
matrimônio, pois que estando as suas mulheres 
inferm as, ou havendo-se elles separado de llas , 
Toertendião cazar com o u tra s ; porque não podião 
viver em Continência; e rogavão que se abolis
se semelhante l e i , que elles chamavão lei do 
inferno, e não humana. Ao que respondeo o »San- 
ío Bispo de Hipona. O' F ra trer , ó meo Irm ão , se 
os incontinentes se queixão, como dizes, cha
mando a lei de Christo lei do inferno, e não hu
m ana , deveremos nós por cauza delles, perver-



ter  e mudar o Evangelho de Christo? propter
illos Evangelium  Christi p erverte re , aut mutare  
debem us? Se a incontinencia pois destes homens 
se horrorisa da lei de Christo ,  deve-se,  sómente 
porque elles assim o q u e re m , abolir-se a lei de 
Christo ■? ja m  ercjo quia isto?’um  incontinentici le
gem Christi h o rru it , ad libitum eorum lex Chris
ti com m utanda est? O mesmo, meo bom Ami
go, pode-se, e deve-se dizer a estes Anticelib, 
e Amantes da U m . :  Meos Irmãos,  se vos hor- 
rorizaes da lei do Celibato Cler ical,  á que por 
vossa livre vontade vos obrigastes ,  * a chamais 
lei injusta, despótica,  e t^ ran ica ,  e apellaes pa
ra o Poder Civil á fim de ficardes desobrigados 
delia , para satisfazer a incontinencia dos mãos,  
que sem vocação entrarão no Santnario d e D e o s ;  
deve-se abolir huma lei tão santa e p u ra ,  huma 
le i ,  que teve principio com o Christ ianismo, hu
ma lei fundada nos Concelhos da perfeição E van
gé l ica ,  huma le i ,  que a Igreja Catholica impõe 
aos seos Ministros,  porque somente ella he pu
r a ,  e S a n ta?  Jam  ergo quia istorum incóntinen- 
tia legem ( Ecclesice)  h o rru it , ad eorum libitum, 
L e x  ( Ecclesice) com m utanda est? Os Anticelib. 
e Amantes da Um. assim o dezejão, e o dizem; 
porem nós o negamos.

S im ,  caro Amigo,  a Igreja não impõe a lei 
do Celibato, se não aos que l ivremente quise- 
rão sugeitar-se á ella; a Ig re ja  a ninguém obri
ga á alistar-se debaixo d a 9 suas bandeiras ;  mas 
aquelles,  que tomarão a C ru z  do Redemptor pro
fessando tão sagrada milícia , devem sahir á cam
po, e arrostar ao inimigo. Se são fracos, e se 
deixão captivar pelas paixões da ca rne ,  a culpa 
não he da Igreja ,  nem ha cauza justa  para se 
queixarem ,de huma tão s a n t a ,  e piedosa M ã e ,  
blasfemando das suas l e i s ; queixem-se de si pro-
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prios , que não foi por innocentes que entrarão 
na sorte do Senhor; tinhão a lei, e os Prophe- 
l a s ;  ouvissem-nos. Agora o remedio he o que 
nos receita S. Agostinho, que muita bem sabia 
curar  a mania dos Anticelibatarios do seo tem
p o ; e como a infermidade pouco mais ou menos 
lie a mesma dos dos nossos dias , julgo que com. ' 
a  graça de Deos será proveitosa a r e c e i t a ; ei- 
la aqui : Redi ad Conscientiam, et exiije ate p x - 
nas. Conterc cor tuum , et te ipsum emendabcris 
in  misericórdia. Aug. in Ps. 240.

Com efleito, caro Amigo, eu não sei o que 
admire mais ,  se a mania,  e emperramento dos 
Anticelibatarios em continuarem napertenção  de 
c a z a r , ou a philaucia, e a pouca vergonha, com 
que se atrevem á contradizer,  e dár quináos 
á tantos Summos Pontífices, á tantos Santos Pa
d res ,  e Doutores, Theologos eximios, e Cano- 
nistas completos, e o que mais he á mesma Igre
ja  Docente , congregada nos Concilios , que sem
pre e por sempre respeitou a Tradição do ensi
no dos Apostolos á cerca do Celibato Clerical,  
e Religioso, fundado nos Concelhos Evangéli
cos de J. C. N. S. que mandou , que se obser
vasse geral mente por todos os Ministros do Al
t a r ,  dabaixo das mais rigorozas penas Canôni
cas ,  como são as de excomunhão, suspensão, 
deposição, e outras. Ora dizei-me, bom Amigo, 
á quem devemos nós os Catholicos ou v i r ,  e obe
decer ? á Igreja nossa Mãe e M e s t r a , á Espoza 
do Coideiro immaculado, infalível nas suas de
cisões dogmáticas,  pura na sua doutrina m oral , 
e perfeita na sua disciplina, ou a Jovinianno, 
Vigilancio, L u the ro ,  Calvino, e á quantos he- 
reges tem escrito á mil annos contra a Conti
nência,  e contra os que a professão ? Não será 
contumacia heret ica,  rebel ião  formal, e crime
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gravíssimo aos Olhos de D eos ,  e da sua Igreja ,  
recalcitrar contra a lei do Celibato,  injuriar a 
Igreja , que inspirada pelo Espirito do mesmo 
Deos impoz esta l e i , tratando-a em Escriptos 
revoltozos e sacrí legos, de Legisladora de injus
t iça decidida,  e de despotismo horroroso? Não 
será querer  aviltar a Igreja na sua authoridade 
sobre os seos filhos, pertender que opoder T e m 
poral Legislativo haja ,  e deva infalivelmente de 
an u l la r , e abolir o que os Apostolos ensinarão, 
e a mesma antiguidade sempre observou , como 
dizião os Padres Africanos, como tantos Pontí
fices disserão, e como a Santa Igreja tem dito 
e ensinado? Não será pervicacia ,  e emperra-  
iuento heretico , publicar-se huma falsamente cha
mada Demonstração da necessidade da abolição 
do Celibato Clerical pela Assembleã Geral do Brci- 
z i l , e da sua verdadeira e legitima competência 
nesta m atéria , muito principalmente depois de 
te r  o sagrado Concilio Tridentino definido noCan. 
9 ,  que os Sacerdotes e L ev i ta s ,  não podem ca- 
zar ;  e depois de ter  anathematizado o que en
sinar o contrario ? Siquis dixerit Clericos in sa- 
cris Ordinibus constitutos, vel Regulares Castita- 
tem saleinniter professos, posse Malrimonium con- 
trahere , contractumque validum esse non obs
tante lege Ecclesiastica, vel vo to ...  Ànathema 
Sit.

Ou nds Brasileiros somos filhos da Igreja ,  ou 
não somos? Se somos a devemos ouvir ,  e obe
decer aos seos m andamentos ; se não somos, en
tão vivamos como Caiapós, e Boticudos, e dei- 
xemo-nos de Religião,  de Sacerdotes,  e de Sa
crifícios. Mas como pela misericórdia de Deos 
somos Catholicos Romanos, e sempre o seremos 
com a graça do Senhor, pereão os Anticeliba- 
tarios a èsperança de cazamentos,  não nos que-
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brem a cabeça com businas de amor da Uma- 
nidade, e com vozes falsas, loucas, e sacríle
gas. Oução o que dizoApostolo S. Tiago: Adul
tério nescilis quia amicitia hujus mundi inimica 
estA)ei? Quicunque ergo voluerit amicus esse sce- 
culi hujus invmicus Dei constituitur. Epist. Ca th. 
cap. 4, O amor da Umanidade exerce-se com as 
obras de misericórdia, e não com parolagens ali- 
ciadoras de cazamentos defesos, e sacrílegos. O 
Amor da Umanidade que a Igreja sempre cha
mou Caridade consiste em am ar ,  e respeitar os 
seos irmãos,  dezejar , e fazer-lhes todo o bem ,  
que nos for possível; e tudo isto pelo amor de 
D e o s , e não pelo amor do mundo. Quicunque er
go voluerit amicus esse sceculi hujus inimicus Dei 
constituitur.



CARTA IX.

a u t h o r i d a d e  d o  a b b a d e  f l e u r y

D E F E Z A  D O  P A P A  S. SIRICIO. IG R E -  

JAS D E  A L E M A N H A ,  E  D E  M ILÃO. 

A P O L O G IA  D E  S. G R E G O R IO  VIL

Meo caro Amigo.
S

E ntre  m uitas ,  e gravíssimas Author idades , 
que podia citar de Escriptores os mais sábios, 
e que escreverão com espirito de Religião,  dou.- 
vos á ler este pequeno extracto do Discurso 3 
do Abbade Fleury. § 1 3 ,  que he o seguinte  =  Os 
Clérigos tinhão-se esquecido da dignidade da sua 
proüssão, e das razoes fortes da santa disciplina 
da Continência. Não sabião que desde a origem 
do Christianismo esta angélica vir tude consti- 
tu ia  a sua gloria, e que se mostrava aos Pagãos 
como huraa das provas mais sensíveis da sua 
exceilencia. Tendo pois a Igreja sempre hum 
grande numero de pessoas de hum , e outro se
xo, que se consagravão a Deos pela continência 
perfe i ta ; nada éra mais racionavel que escolher 
os seos principaes Ministros nesta parte  ‘a mais 
be lla ,  e pura do rebanho. (Nâo querem isso os 
nossos Sapientissimos Casamenteiros). A Igreja éra 
mais bem servida por h om ens , que desembara
çados dos cuidados de  huina familia, não esta- 
vão divididos, nem cuidavão, como diz S. P au 
lo, mais que de agradar  a D eos ,  applicando- 
se inteiramente á O ra çã o , ao e s tu d o , á instruc- 
ção, ás ob,ras de Caridade. Temos mostrado da 
mesma sor te ,  que esta Santa disciplina do Celi-



baio dos Clérigos superiores se observou sempre 
na Igreja;  ainda q u e ,  com mais ou menos exac- 
ção conforme os tempos,  e lugares. =  ( Os nos
sos Anticelibatarios negâo ápés juntos esta asser
ção , não porque não seja verdadeira • porem por 
que não lhes faz conta).

=  Mas os Clérigos ignorantes do 9.°, e 10.° sé
culo (os de hoje são os Philosophos Sapientissi- 
mos) consideravão esta Lei como hum jugo into
lerável (nada mais nem menos do que os nossos 
Cabeças de motim o considerão). As suas funções 
estavão quase reduzidas á cantar Psalmos, que 
não entendião,  e a practicar ceremonias exterio
re s ;  vivendo quanto ao de mais como o Povo, 
persuadirão-se facilmente que também devião ser 
cazados (a mania dos de cá he a mesma)  e a 
multidão dos máos exemplos lhes representava o 
Celibato como impossível, e consequentemente 
a lei ,  que o impunha tyranna ,  e insoportavel. 
( Assim se representa, e publica-se no Voto, Res
posta , Vóz da Verdade, Demonstração, fyc. fyc.)

Os Gregos forão os primeiros, que desde o fim 
do Século VII sacudirão este saudavel jugo pelo 
Canon do Concilio de Trullo ,  em que se permit- 
te  aos Sacerdotes conservar as suas mulheres ,  
como o fazem ainda ho je , tomando por pretexto 
hum Canon do Carthago mal en tendido , e os es
cândalos muito frequentes entre os Latinos. Mas 
no Oceidenle o primeiro exemplo formal he o do 
Parocho da Dioceze de Chalons , que se quiz 
cazar publicamente , contra o qual ( tomai senti
do, caro Amigo)  se levantou a gente de b e m ,  
(sem duvida fanaticos, e supersticiosos) como se 
faria presentemente : (por isso he que elles cspa- 
Ihão os fülhelinhos para não serem no dia do noi
vado corridos á assobios). T al  éra o horror, que 
se tinha á semelhantes casamentos (ainda hoje



3

ãúra; se assim rião fôra já  os Coripheos estavao 
cazados. Os Irmãos hirião dispensando os Irmãos, 
ou cada hum a si mesmo conforme a Bulla dé 
Luthero. )

Com eífeito, caro Amigo,  vós cer tamente  nao 
esperaveis por este pedacinho de Ouro do maior 
Historiador dos Faslos Ecclesias t icos, que bem 
confunde não a ignorância, porem â escandalo
sa malicia, e sácrilega desobediencia anticeliba- 
tar ia do Parocho de Chalons, de L u thero ,  d ’ a- 
quelles santinhos do Concilio de E r fo rd , e de 
quantos libertinos se arrependem do seo E s ta 
do,  e. que vivendo como o Povo, segundo diz 
F leury ,  querem também cazar como o Povo,  e 
para illudir o Povo gritão que a lei do Celibato 
he nova, e desconhecida nos primeiros Séculos da 
Igreja. O que he huma reverenda impostura. Çara 
convencer os Theologos cazamenteiros de q u e e L  
les faltão á verdade quando dizem que esta L e i  
he nova na Igreja, proguntar-lhes-hei em que 
Século foi introduzida a lei do Celibato,  e por 
quem? Kesponderão huns que no 3.°, outros que  
no4.°outros que no 5.° outros no 6.°Século. Q u an 
to porém ao author  da L e i ,  ou introduetor, di
zem huns que S. Calixto,  outros que S. Siri- 
cio, o Amante  da U m an  diz que fôra a Su
perstição. E s ta  mesma contradicção de opiniões 
prova que todos elles fallão segundo as suas pai
xões , e não conforme a verdade ; se elles fossem 
sinceros confessarião : que a continência he huma 
v i r tude ,  que Jesus Christo aconcelhou; que os 
seos Apostolos voluntariamente a abraçarão ; que 
os Discipulos dos Apostolos a observarão, tanto 
assim que S. Paulo na sua Epístola aos Corinthios. 
deo magníficos louvores ã v i rg indade , deo regras'5 
aos con t inen tes , e ensinou aos cazados os seos 
deveres. Confessarião íainbem que todos os Pa-
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dres de que temos noticia pelos seos nomes, que 
viverão nos Séculos Apostolicos pela maior parte 
forão Ordenados solteiros, e a lguns ,  que haviao 
sido cazados, se separarão das suas mulheres ao 
exemplo dos Apostolos. Este  exemplo naquelles 
Séculos era a L e i , pois que os Apostolos não fi- 
zerão Cânones de disciplina para se reger a Igreja 
por elles. A Igreja regia-se pela pregação e dou
tr ina dos seos Mestres , e Fundadores. Quod Apos- 
toli docuerunt, et ipa servavit antiquiias nos quo- 
que custodiamus; dizem os Padres Af ricanos fal- 
Jando do Celibato tanto no J.° como no ^.“Conci
lio de Carthago. E m  ambos estes Concilios os 
Bispos , os Presbitérios , os Diaconos , e todosfquan- 
tos tocão nos Sacramentos são chamados Guardas 
da  p u d i c i c i a =  pudicitce Custodes, e se lhes or
dena que se abstenhão até mesmo das suas m u
lheres , eliarry ab vxoribus sese abstineant. Ora no 
1." Concilio de Carthago disse o Bispo Valerio , 
que  era o Metropolitano da Igreja Africana =  Eis- 
aqui temos entre nós os exemplares , que então os 
nossos Padres troxerão com sigo do Concilio Ni- 
ceno ,  cujus formam servayitcs, hcec quoc sequun- 
tu r , constituía, firmata á nobis custo dieyitur. Se 
abrirmos as Actas Nicenas do anuo de 325  não 
encontramos outra lei sobre o Celibato se não a 
prohibição expressa ao Clérigo d e te r  em suacaza  
mulher  alguma, se não M ã i , Avó,  I rm ã,  e T ia ,  
ou pessoa de que não possa haver a menor sus
peita. Vetuit magna Synodas ne liceat Episcopo, 
vec Pryhylero, nec Diacono, nec ulli penitus 
eorum , qui sunt in Clero inlroductam habere mu~ 
lierem , prceterquam utique matrem, vel-sororem, 
vel aviam , vel amilam , vel cas solas persònas, 
fiuce omnem suspicionem effuqiunt. Can. 3 . Não se 
fallou huma só palavra sobre espozasr dos Cléri
g o s ,  ou porque nesse tempo elles já  estivesseni
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dellas separados, como até hoje se pratica na Igre
ja Grega com as Espozas dos Bispos, ou porque 
ainda então os Ecclesiasticos todos seguião os 
concelhos Evangélicos da virgindade, e da con
tinência. O certo he que os Anticelib. não pode
rão apontar hum só Pontífice Romano dos primei
ros Séculos, nem dos mais famosos Bispos das 
principaes Igrejas do Oriente  e do Occidente  , 
que? sendo ordenado cazado vivesse mari talmente 
com'sua mulher. He pois verdade incontestável , 
que depois que cessou a perseguição , e que a 
Igreja teve paz principiou á haver escândalos fre
quentes de Ecclesias ticos, que começarão á ser 
iníieis a sua vocação, e que tornarão á lançar-se 
nos braços das suas consortes , que elles volunta
riamente havião deixado por Jesus Chr is to , então 
também os Concilios em varias Províncias come
çarão igualmente a sustentar  a pureza da disci
plina do C e l iba to , que elles havião recebido dos 
Apostolos pelo ensino, e exemplo d ’aquelles ver
dadeiros imitadores de Jesus Chris to , e o« Papas 
vigorarão os Cânones pela força das suas Decre-  
taes , e os sustentarão sempre até  hoje. Por tan to  
não forão os Concilios e os Pontífices, os que in
troduzirão o Celibato na Igreja ; o que os Pontí
fices e os Concilios íizerão, unicamente foi im pe
dir a relaxação desta angélica disciplina da con
t inência ,  e impor penas mais ou menos severas 
contra os infractores, os discolos , e ren i ten tes ,  
que sempre houve , e ha de haver até o fim dos 
Séculos.

O Papa S. Siricio com a sua famosa D ecre 
t a i , que muito a ssus ta ,  e põe em suores frios os 
Amantes da humanidade ,  foi na verdade o pri
meiro Pontífice, que com maior zelo e vigor sus
tentou Celibato; porque sendo informado por 
Ii imeriü Bispo de Terragopa de que nas Provim
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cias fia Ifespanha muitos Clérigos comecavão a 
viver dissolutamente contra a fé dos votos feitos 
a Deos,  e contra aauthoridade dos Cânones, que 
já  então punião os transgressores da continência , 
cheio de zelo, e ardor Apostolico, disse =  que 
os exemplos presentes nos advertem á preca
ver para o futuro, se algum Bispo, Presbytero,  
Diacono, ( o q u e  mãodezejamos) daqui em diante 
for emcontrado em semelhante crime , desde* já  
saiba que da nossa parte fica fechada a porta á 
toda indulgência; porque deve-se cortar aferro as 
chagas ,  que não cedem á medicina dos fomentos. 
=  quia ferro necesse est excidantur vulnera, quee 

fomentorum non sentiunt medicinam. De que cri
m e  erão accusados estes Ecclesiastieos Hespa- 
nhoes ? De terem filhos das suas mulheres depois 
que dellas se havião separado, e de os terem das 
hrras concubinas. Plurimos enim Sacerdotes, atque 
Levitas, post longa consecrationis suce têmpora 
tam dc conjugihns propriis, quam etiam de (nrpi 
coitu, r.aholem didicimus procrearc. . .  Logo já ha
via lei expressa, queprohibia huma, eou tra  cou- 
sa. Logo o Santo Pontifice não foi o inventor do 
Celibato,  sustentou e vigorou a lei como era do 
seo dever. Mas dizem os Anticelibatarios insul
tando a Santa memória de Siricio: =  Este Papa 
foi hum c ru e l , que á ferro queria levar o clero 
para  o separar do consorcio das suas Espozas; 
que  diria S. Paulo se então vivesse? Approvaria 
semelhante at tentado? Respondemos, que S. Pau 
lo se então vivesse dir ia , que o Santo Pontifice 
t inha feito o que devia ,  e talvez menos ainda do 
pedia o crime da falta da fé dada a D e o s , e o 
crime do concubinato prohibido pelo sexto precei- 
toédo Decalogo; diria a estes Presbyleros e Dia- 
conos o que havia dito ás viuvas, que pertendião 
cazar-se depois de se terem consagrado a Jesus
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Christo : habentes damnationem quiaprimam fidcm 
irritam fecerwit: e por tanto soffrei o ferro para 
não padecerdes o fogo. Ora o ferro de que fallou. 
o Pontífice não era can ivete ,  nem faca,  ou espa
da , era sim huina expressão methaphorica para dar 
á entender  que elles Padres Hespanhoes mere- 
cião ser corrigidos com toda a aspereza: e apezar 
disto o Santo Pontífice se portou com c lemencia ,  
perdoando os que se arrependessem , e privando 
dos grãos das Ordens aos ren i ten tes ,  e de toda 
a honra Ecclesiastica , quibus se ipsos, dum obscce- 
nis ciqnditatibus inhiant, privarunt.

Para mais fazerem odioso o nome de S. Siri- 
cio os Anticelibatarios o acuzão de que na sua 
Decreta i  o Papa favorecia a heresia aos que ne- 
gavão a Santidade do matrimônio, dizendo: qui 
rivunt in carne Deoplacere non pcssunt. Como se 
tantos Santos do Antigo Tes tamento  não t ives
sem sido agradaveis a Deos. O Papa Innocencio 
ainda excedeo a Siricio no odio contra oscazados;  
porque no Cap. Decernimus chama immundicias 
as obras conjugaes. A ’ estas inculpações respon
de-se : l.° que o Celibato nos fins do 4.° Século, 
em que viveo S. Siricio, era já huma lei geral 
tanto no Oriente  como no Occidente ; o que elle 
fez,  foi obrigar á observância da le i ,  que segundo 
a.Consulta  do Bispo de T er ragona ,  ah aliquibus 
conculcabatur, os quaes sem duvida e r ã o A n t i c . , 
Am. d aU m an .  que nem consentem redea e fre io ,  
que contenhão as suas paixões, nem querem Pa- 
pistas, que deffendão a authoridade da Igreja. 
Quando pois S. Siricio citando a S. Paulo disse:  
que viver no matrimônio era viver na carne, não 
teve cer tamente  tenção de affirmnr que o uso le
gitimo do matrimônio fosse peccado; porém mos
t r a r ,  que» os que se entregão aos prazeres pade
cem tribulações da c a r n e , e por isso vivem n»
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carne,  e qtie aquelle, que para viver em espirito
morlifica os dezejos , e as obras da carne, absten- 
do-se dos prazeres ainda mesmo lícitos , para mais 
livremente servir a D eos , este vive na carne,  
como se na carne não vivesse. O que he Doutri
na de S. Paulo,  e não de Epicuro. Mas a Natu
reza ? Não chama etfa a todos para o matrimô
nio f Sim chama. Mas este cham am ento , e convite 
da natureza deve ceder ao chamamento , evocação 
de Deos,  que he mais forte,  e tem mais autho- 
ridade. Alias Jesus Christo não diria que ha Eu>- 
nuchos, que se castrarão a si mesmos pelo amor 
do reino dos Ceos; e também não adirmaria que 
aquelle , que não deixar a mulher , nãopode ser seo 
Discípulo. Além disto a Igreja não impõe preceito 
a ninguém de não secazar ,  excepto áquel les, que 
se castrarão a si mesmo pelo voto, que fizerão mui
to da sua vontade.

Passando ao Papa Innocencio, responde-se 2.° 
que se os Anticeb. lessem o citado Capitulo De- 
cernimus, não terião motivo algum de queixa con
t ra  o Santo Pontífice. Eis o execrado Capitulo. 
Decernimus ut ii, qui in ordine suhdiaconatus, et 
supra, vxores duxerin t, aut concubinas habue- 
r in t , officio , atquc Ecclesiaslicàbeneficio careant. 
C-um enim ipsi Tempium, vasa Domini, et sacra- 
riúm Spiritus deheant esse, et d ici, mdignum est 
cos cübilibus, et impudicitiis deservire. Falia o Pon
tífice dos que se cazarem depois da sua Ordena
ção: como semelhante matrimônio era prohibido 
pelos Cânones, illicito, esacri lego, tanto na Igre
ja La t ina .  como na Grega ,  o thoro não e ra imm a-  
culado para os desobedientes. Além disto o Papa 
reprehende dous crimes hum do cazamento defe- 
zo, outro do concubinato: Uxores duxerint, aut 
concubinas habuerint; ao primeiro referem-se as 
palavras deservire c u b ilib u sao segundo deservire



vnmunditns. O que de sorte nenhuma elle appH- 
cou ao matrimônio legal. Es tá  respondido.

Mentem os Anticelibaíarios, tanto antigos, co
mo modernos, com grande descaramento,  e sa
crílego odio contra o Santíssimo Gregorio V I I ,  
quando asseverâo, que elle anullou o cazamen- 
to dos P a d r e s , obrigando os que ja érão cazados 
á largar as mulheres. S im, caro Amigo, desde 
o 4.° Século prohibio a Igreja em vários Concilio* 
com penas severa s , que os Ministros sagrados 
contrahissem matrimônio, e se alguns cazados 
se ordenavão pela maior parte érão os de reco
nhecidas v ir tudes ,  os quaes não duvidavão el- 
l e s , e suas Consortes, de votar a Continência 
na prezença do seos Bispos; porem pouco a pou
co foi-se introduzindo a relaxação, principalmen
te  com a invasão dos B arbaros , de sorte que 
antes do Pontificado de Gregorio VII quasi to
do Clero de Alemanha vivia publicamente caza- 
do ,  ou concubinado com grande escandalo dos 
Povos , e dor da Ig re ja , que não podia dar  reme- 
dio pela opposição, que encontrava nos Grandes 
Senhores, tanto Bispos, como Seculares , os quaes 
nesses calamitosos tempos érão huns pequenos 
Regulos , e os Ecclesiasticos mais rendados fi- 
hos segundos de Prínc ipes,  Marquezes , Con- 
l e s , e Barões. Assim a Simonia,  e a inconti- 
iencia tinhão lançado profundas raizes dentro do 
Santuario; e para arranca-las muito trabalharão 
js Pontífices Romanos, Antecessores de Grego
rio VII. Nicoláo 2.° enviou S. Pedro Damião 
na qualidade de Legado ao Arcebispo de Milão ,  
e ao Clero da mesma Igreja para pacificar o Po
vo revolto pela simonia, e incontinencia do P r e 
lado, e dos Clérigos, e corrigir aquelle Pas tor ,  
e os seos m.ercenarios, fazendo-os entrar  nos seos 
deveres. Ouvi ,  caro Am igo ,  o que o mesmo S.
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Pedro Damião expoz a Gregorio V II ,  então Hil- 
debrando Arcediago da Igreja Romana,  =  H a
via, diz S. Pedro Damião, huma turbulenta se- 
dição entre o Clero, e o Povo, porcauza de duas 
heresias , a s a b e r , a dos Simoniacos , e a  dos INico- 
laita$. Chamão-se Nicolailas os Clérigos, que contra 
as regras da Castidade Ecclesiastica tem coramer- 
cio com mulheres. Estes na verdade só são for- 
nicadores, quandofcedi commerçn copidas ineunt; 
porem quando passão a defender ex authoritate 
esta  peste morta l , então com razão são chama
dos Nicolaitas. Porque o vicio se converte em 
heres ia ,  quando he confirmado pela asserção de 
hum dogma perverso, Vitium quipe in hceresim 
vertitur, cum perversi dogmalis assersione firma- 
iur. Parando por ora a q u i , volto-me ao Amante  
da Umanidade para com elle ajustar çerta con
tinha.

Senhor Amante  da Um. Contra quem dirige 
V. m. o seo sarcasmo, dizendo na pagina 16 da, 
sua Vós da Verdade =  Eu prezenceio todos gri- 
tarem contra o Celibato a não ser algum Nico- 
laita! (*). Pela exposição referida Herege  Nico- 
laita he o Clérigo, que defende a incontinencia, 
e não o Celibato;  o P. G. defende o Celibato, e  
não a incontinencia ; logo o P. G. não h e , nem 
pode ser Nicolaita: por consequência he Nicolai- 
t a , e  como tal condemnado pela Igreja o Aman
te , e Companhia , que confirma o vicio da in-
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(*) Os Hereges Nicolaitas abominarão o Ma
trimônio ;■ porem entregavão-se a todas as quali
dades de torpezas, e he neste sentido que o Aman
he da Umanidade altaca atrevidamente os Defen
sores do Celibato.
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continência com authoridades das E scn p tu râ s ,  
Concilios, e Santos P a d r e s , mal interpretadas „ 
e applicadas ao seo geito., chamando o avêsso 

.direito, ás trevas luzes,  e com toda a esperteza 
pondo o labdo de Herege  nos que attacão a he
resia. Por tanto guarde o Amante  da Uman.'  $ 
seo brazáo, porque eu não sou dessa familia de 
,S. Nicoláo. (**) .

Voltemos ao nosso assumpto. O Arcebispo de 
Milão depois de muita renitencia juntamente  cora 
o seo Clero,  não podendo prevalecer contra a in
dignação do P o v o , cedeo ás vehementes repre- 
hensões de S. Pedro Damião,  e ás ameaças pa- 
ternaes do Santo Pontífice , e fez publica abjura- 
ção dos seos erros e vicios , a qual assignou com 
ós seos P resb y te ro s , e Diaconos: eis aqui o 
mais essencial de l ia : Nicolaitarum quoque hcere- . 
sim nihilominus condemnamus, et non modo Pres
byteros , sed et Diaconos, et Subdiaconos ah uxo- 
rum , vel concubinarum foedo consortio, nostris 
studiis in quantum possibilitas nobis fuerit arcen- 
dos esse promittimus. Quod ut verius credatur Nos 
curn nostris Clericis própria manu suhscribendo 
jirmamus. G u i d o . . . .  Mas porque dra obstinado 
Nicolaita , e am ante  da Umanidade ccxntinuou a 
manchar  a Cadeira de S. Ambrosio; e obrigado 
á renunciar o Arcebispado., acabou miseravel
mente  a vida. Italia Sacra. T. 4. ,Tal he o. fim 
dos desobedientes á D eos ,  e á Santa Igreja por
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(**) Posto que a Igreja ainda não Canonisou 
o Diacono Nicoláo, acha-se canonisado na De
monstração á pagina 33. lin. 3: Talvez porque 
fôra cazado, -e por isso Santo da sua devoção f 
como o S. Paphanucio!!
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que o Senhor também neste mundo castiga ôf
Ímpios; nãõ se fiem pois os Anticelibatarios na 
aura lizongeira dos seos apaixonados; prceterit 
enim figura hujus rnundi.

Deos suscitou o Papa S. Gregorio VII nos tem
pos mais calamitosos da sua Igreja inspirando- 
lhe zelo, e vigor,  para extirpar do meio do Cle
ro da Allemanha as raizes da incontinencia , que 
os seos Antecessores por maior que fosse o seo 
esforço, nada poderão conseguir. Gregorio em- 
prehendeo, e com o favor do Ceo conseguio se
parar os Castos Espozos dos braços das Castas 
Espozas, os Padres amantes da Urnan. do con- 
sorcio das Madres amantes da Uman. para cujo 
fim convocou em Roma hum Synodo no anno de 
1074 , e dalli despidio ordens as mais apertadas 
á Sifredo Bispo de Moguncia no Synodo de Er- 
ford ; o Pontiíice ao principio applicou remedios 
brandos, porem vendo que a desobediencia cada 
vez dra mais ren i ten te , uzou dos mais violentos 
e heroicos. Ordenou pois aos Ecclesiasticos in- 
continentes,  q u e ,  ou deixassem o concubinato 
disfarçado com a mascara de hum matrimônio 
sacrílego, ou que cessassem dos sagrados ininis- 

aldm disto impoz preceito ao Povo que  
ouvissem Missa de semelhantes Sacerdotes- 

vai o Capitulo I.e do S}modo Romano: Sed 
nec illí, qui in crimine fornicationis jacent Mis
sas celcbrare, aut secundum inferiores Ordines 
ministrare Allari debení Statuimus etiam , ut si 
ipsi contcmptores fuernit noslraruni, imo Sancto- 
rum  patruum Conslitutionum, populus nullo modo 

i oficia recipiat, ut qui pro amore Dei et 
âdiynitate non corriguntur, verecundia SascuJi, 
bjurgalione populi resipiscat. Eis aqui os raios 
Gregorio VII! Eis os in terd ic tos , ,e excomu

nhões tão exageradas! Gregorio portou-se cornos

terros 
não 
Aqui



contumazes (os Santinhos do Concilio de Erforá 
dos quaes disse o Amante  da Uman. na sua cor
respondência da A s t r é a : que quanto melhor era 
o sugeito , e mais Santo S acerdo te , tanto  mais 
resist ia , e repugnava.  Quoquisque vir melior,aut 
Sacerdos Sanctior, tantoplus veliementius repugüa- 
b a t;)  portou-se, digo,  com toda á brandura e cle
mência de P a i ; e com mais moderação do que os 
seos Antecessores se havião comportado; porque 
não punio os escandalosos Emperrados negando- 
lhes o perdão, e a communhão até  o artigo da 
m or te :  suspende-os unicamente dos seos oílicios 
se perseverassem na contumacia. Não são impos
turas minhas;  não, meo bom Amigo, lede o ci
tado Capitulo I." do Concilio Rom ano, e ali acha
reis o seguinte : =  Patet evidentissime quamirra- 
tionabiliter, qui Nostri Apostolici institulis indig- 
fientur, in quorum promulgatione nullactenus a 
Sanclis Patribus discrepavit , excepto hoc tantum , 
quod non lam severe, ut illi, contemptoribus Ca- 
nonum obviavit. Jilos emm Cle^icos ab ojjicio tan
tum privavit, quibus Sancti Palres non modo ojji- 
cium , sed etveniam, et Ecclesiasticam commumo- 
nem denegaverunt.

Que pertendem pois os Anticelibatarios insul
tando com falsas , e atrevidas criminaç(3es a hum 
Pontífice Santíssimo, porque punio pela Lei do 
Celibato ,  sustentou a honra,  e o decoro do Cle
ro ,  apartando dos altares Ministros impuros e sa
crílegos, que se havião cazado contra os E s ta tu 
tos dos Santos Padres ? Que pertendem esses Se 
nhores, que tomando nomes de queri a , por exem 
plo Anticelibatario, Amantes da Umanidade, 
os seos Escriptos revoltão-se contra a autho 
de da Igreja , insultão os Pontífices, menos* 
os Concil ios, os Santos P a d r e s , porque e.c 
lecerão, sustentarão,  e defenderão o Ceiiu...
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Clèríçal ? Que  pertendem . . .  ? Ah ! que seria da
Espoza de J. C. se os seos primeiros Pastores 
transigissem com a relaxação, com os escânda
los públicos, e dezenfreada libertinagem de al
guns Ministros do Santuario ? Os antigos Padres 
bem previrão, e conhecerão, que os seos Câno
nes disciplinares não serião observados á risca 
por todos j que os seos anathemas serião despre
zados por m uitos ; que as paixões prevalecerião 
nos corações de grande numero de lieis tanto Éc- 
clesiasticos como leigos; mas não obstante isso 
não deixarão de estabelecer aquelles regulamen
t o s , que julgarão em certas epochas, e circuns
tancias serem necessários, e uteis para o bom 
regimen da Igreja. Elles sabião, que na susten
tação das Leis  Canônicas disciplinares muitos se
rião odiados, perseguidos, e mortos, como tem 
acontecido a alguns Papas ,  a muitos Bispos, e 
a hum numero infinito de Sacerdotes, cujos lou
vores são hoje cantados solemnemente áface dos 
altares. He assim que celebramos a memória dos 
Papas Liberio ,  Martinho, e Silverio, e algum 
dia celebraremos a dos Pios V I ,  e VII. He des
ta  sorte que cantamos na Congregação dos fieis 
os hymnos de louvor aos Santos Bispos Athana- 
sio , Chrysostomo, Estanisláo,  Thomaz de Can- 
tü a r i a ,  e outros, que tanto propugnarão,  e sus
tentarão a disciplina Ecclesiast ica , e authorida- 
de da Igreja ,  e que algum dia também cantare
mos os cânticos de louvor aos Santos Bispos,  e 
Sacerdotes Confessores da f é , sustentadores da 
disciplina Ecclesiast ica,  que na Revolução Fran- 
ceza sofrerão a m o r te , o des te r ro , e todos os 
opprobrios, que a impiedade dos Philantropos, 
ou. Amantes da Umanidade ,  em nome da Philo- 
sõphia do século de luzes,  e do Direito Natural  
dos Boticudos, os fez padecer  pelo àmor de J. C.
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M as replicão os Nossos Amantes d a U m a n . : os
Sacerdotes são homens, sentem os mesmos estimu* 
los da natureza, sendo moços e robustos no vigor 
da sua mocidade são todo fogo e não faísca , não 
são Anjos, se os Papas querem Anjos no altar, 
que os mandem vir do Ceo. Para encher de cón- 
fusão os vociferadores insolentes basta  adver t i r ,  
que ou elles antes da sua Ordenação sabião, ou 
não sab ião , que erão obrigados á guardar  conti
nência depois da recepção do Subdiaconado ? Se 
sabião, volenti, et consentienti nulla f t  injuria: se 
não sabião, como a ignorância fôra vencivel , e af- 
fectada, não os desculpa,  nem os isenta da Lei. 
Mas elles sabião,  e tanto sabião, que se habili
tarão perante o Provizor do Bispado com justifi
cação de viiâ , et moribus. Elles bem conhecião 
que erão homens, e que sendo moços e robustos 
no vigor da juventude erão todo fogç, e nãojãisr 
ca, como enião se animarão a enganar a Ig re ja?  
A  Igreja ,  caro Amigo, q u e r ,  e dezeja ardentç** 
mente  que os seos Sacerdotes e Ministros do AL 
tar  sejão continentes,  Anjos na pureza,  e Santos 
nas v ir tudes ,  e até  o presente  tem ella sido sem
pre servida por milhares de Sacerdotes e L e v i t a s ,  
que voluntariamente renunciarão ao matrimônio,  
e se abstiverão, e se abstem de todo acto de im
pureza. Nec nubent, nec nubentur, sed erunt si~ 
cut Angeli Dei in cedo. Porque para haver Anjos 
na t e r r a ,  não he necessár io , que venhão do Ceo. 
Eis  aqui o que assevera Tertuliano A respeito dos 
Continentes , e das Virgens. Jam in terris non nu- 
bendo ( efamília Angélica de/ utantur. L. ãd Uxor. 
Çap. 4. S. Agostinho fallapdo com os que pr 
sarão castidade , lhes diz com toda a energia 
vero jam vovislis corpus castigate. Disto m 
tão os Anticelibatarios Çet çoncupiscentice fr<^.^ 
nec ad ipsa, qual permma sunt} paiiamim relaxa*
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re , ut non sohim d concuhitu illicito divertatis, sed 
etiam licitum contemnatis adspectum. Mementote 
mquocumque sexu sitis, sive mares, sive feminaes 
Angdorum vitam ducere vos in terra; Angeli enim 
erimus cum ressurrexerimus. Quanto vos meliores, 
qui r/uod erunt homines post ressurrectioncm, hoc 
vos incipitis esse ante mortem. De Verb. Dom. 
Cap. 3. T aes  são os Anjos que os Papas,  e toda 
a Igreja Catholica Apostólica Romana dezejãoque 
sejão os Sacerdotes de J. C. e os seos Levitas. 
Por Anjos desta qualidade he que os Povos sus- 
pirão serem dirigidos no caminho da Salvação, e 
não por Anticelibatarios, que não querem morti- 
iicar-se neste mundo crucificando na Cruz do Sal
vador os seos máosdezejos,  e concupiscencias. 
Elles bem dão a conhecer nos seos Escriptos quaes 
são os fins das choradeiras, e a causa incitativa 
dos seos furores contra a lei Ecclesiastica do Ce
libato , e o Povo não se deixa illudir. Sim o Povo 
desde o Grande até o pequeno, desde oSab ioa té  
o rústico, diz abertamente que o Padre deve ser 
solteiro, e não cazado, continente ,  e não lacivo. 
Os Inglezes no principio da Reforma gritavão com 
as armas na mão == que aos Clérigos lhes fosse 
prohibido o casar-se. Cobbett.  Carta  7 e hoje os 
Anglicanos sensatos conhecem, e confessão, que 
grande parte dos males da sua Nação se deve- ao 
mal aconselhado cazamento dos seus Ministros; 
o que na seguinte Carta  mostrarei.

Tornando ao Papa S. Gregorio V I I ; gritavão 
os Anticelibatarios daquelle tempo, que o San
to Pontífice éra Herege , porque condenava o ma
trimônio, e isto mesmo publicão nos seos Escrip
tos todos os L u theranos , e Calvinistas , como tam
bém os nossos Anticelibatarios o não poupão ,nem  
respeitão. Tal  o rancor,  eodio dos malignos, que 
não perdoão ao Santo ainda depois de 7 Séculos ?



Rias Gregorio está no Ceo possuidor, e certo da 
coroa, que o Justo  Juiz  lheconferio pelas suas fa
digas Apostólicas; e os ímpios e Libertinos,  que 
o insultão e calumnião, que prêmio terão tido os 
que já  morrerão, e terão os que ainda vivem ? Se 
sustentar  as Leis  Ecclesiast icas, e punir os trah- 
gressores dadisciplina Canônica,  he crime e H e 
resia , muito criminosos e Hereges são os Concilios , 
os Papas , os Bispos , os Santos P a d re s , e os mais 
Doutores da Igreja , que imposerão , sus tentarão,  e 
defenderão a lei do Celibato,  e muito criminosa 
e Heret ica he a Igreja Catholica,  que inspirada 
pelo Espirito de Deos julgou melhor,  e mais con- 
ducente que o seo Clero não seja cazado , e que 
exige imperiosamente delle o cumprimento da con
dição,  com que foi admittido a entrar  no Santuá
rio. Mas affirmar tal absurdo he impiedade,  he 
horrivel blasfêmia; porque a Igreja he San ta ,  e 
quando impoz a obrigação do Celibato ao Clérigo 
não condemnou o matrimônio, nem oprohibio aos 
Seculares. Es tes  podem livremente cazar po
rém o Clérigo in Sacris não. Illi non vuverunt, 
tu vovisti. Supponhamos, caro Amigo,  que era 
condição sine qua non que o Clérigo se cazasse 
logo depois de receber o Subdiaconado; leria ou 
não a Igreja o direito de exigir que se verificasse 
esta condição? Cer tam ente  que responderão bem

( 13’ )

alegres e contentes os Amantes da L  ulade : 
pois não? Deve cumprir  já  já  o o teo;
pois que sem esta condição tão Uo
não recebería a Sagrada Ordem , 
até casar. Bem. Agora não hesiq
lidade. O Clengo obrigou-se ao C t  
ta  obrigação l ivre ,  e voluntária o 1 
denava. Está  ou não obrigado a cun 
Lei á  que»voluntariamente  s p  sugeito 
mente que sim. T e m  ou não a Igreja o
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o obrigar á ser casto, e de o punir se for refrac- 
ta r io ,  e desobediente? Certamente que sim; e 
com muita  maior razão se elle for revoltoso, e 
andar á gr i ta r ,  que quer cazar,  e que a lei da 
Igreja que lhe prohibe he huma injustiça,  hum 
despotismo insoportavel, e horrorozo. Assim se ex
pressava Calvino; elle não negava,  que o matr i
mônio fosse prohibido pela Igreja aos Sacerdotes ; 
porem dizia,  que esta prohibição óra feita com 
impia tyrania não só contra a palavra de D eo s , 
mas também contra toda a justiça. Id  factum  
est ímpia lyranide, non modo contra verbum 
Dei, sed etiam contra omncm cequitatem. L. 4. 
Institut.

Se admittir-mos este principio de que lie lici
to aos Súbditos recalcitrar contra as Le is  insul
tando os Legis ladores , e os seos Executores ,  
está  dissolvida a O rd em ,  e perturbada a publica 
t ranquil idade,  e de huma vez acaba-se a Socie
dade tanto política como religiosa. E  isto he o 
que estamos acostumados á v e r ,  e a lamentar  
nestes tenebrosos dias , que por antifrase se di
zem d e  lu z e s , em que o mais insignificante bi- 
gorri lha, o mais v il malcreado , levanta a vóz , e 
descompõe sem respeito, sem temor,  sem re
morsos, tudo quanto há de mais venerável sobre 
a t e r r a , e mesmo no Ceo. P o s s u e r u n t in  c c e lu m , 
os s u u m  linçjua  e o ru m  tr a n s iv i t  in  te r r a . Psal. 72. 
Assim nada escapa á estes ridículos reformado
res do E stado ,  e da Igreja ,  que não caia debai
xo do fio das suas cortadoras, e agudas línguas, 
e pennas;  Reis ,  Magistrados,  G eneraes , todos 
os Cidadãos sem excepsão de O rd em ,  e de sexo, 
Ecclesiasticos, Bispos, Pontífices , Santos, é o mes
mo Deos ! De sorte que o oitavo preceito do De- 
calogo para estes meninos bem creados, muito 
innocentes, e muito l iberaes,  não he preceito



(  139  )

da Lei N a tu ra l ,  nem Divina. Casar ,  s im ,  he 
que he preceito ,  e preceito irresis tível ,  imposto 
pela força infinita da Omnipotencia á tudo quan
to vive,  e respira sobre a terra !!! (*)

(*) Ainda pessoa alc/uma não havia levantado 
a vóz contra a Indicação do Casamento do Cie* 
ro quando snhio á luz na Aslreã o Carioca Cons- 
titucional, e logo a traz delle o Amante da Uma- 
nidade em seo adjutorio, defendendo a Indica
ção, e o seo Collega, que fo i o primeiro á explo
rar o Campo. Para fa zer  o seo papel mais en
graçado lembrou-se o Amante de introduzir na 
Scena hum respeitável Sacerdote, que clle cha
ma hum Reverendiss imo, que foi P a d re ,  e mais 
claramente, Reverendissimo Senhor C. para lhe 
pregar na cara do Reverendissimo Senhor Cone- 
g o , e de quantos se escandalizarão da Indicação 
Casamenteira, com os nomes de bestas, zurrado- 
res, rafeiros, animaes domésticos, homens p lan
tas , carolas, f c .  — e porque no Celibato Cleri
cal o zurzi fortemente por tratar com tanta inso
lência os seos Irmãos Sacerdotes, fez-se agora m ui
to innocente, e santinho, dizendo napag. 19 do 
seo folhetinho para se desculpar o seguinte: —

Cotege-se a minha correspondência da Astréa  
que tanto deo no goto do Senhor Padre L. G. 
eisafnine-se, veja-se a quem insulto e u ,  aparesa 
o indivíduo a quem personalisei. Nam  o Senhor 
Padre  L. G. com todo o fel do seo azedo cora- 
sam não he capaz de ind iv iduar  o sugeito a quem 
eu insultasse. Meo conto ou foi huma fisam , e a s  
fistJes forão sempre livres ao Escr i to r :  ou foi h uni 
facto,  e nesse caso eu o contei com a modéstia 
própria da, minha educação sem personalidades.

Ãão sei se isto he descaramento, ou refinadet
S ‘2



maldade ! Cotege-se, s im , cotege-se a Correspon
dência da Astreã com o meo Folheio, e decidão 
os Leitores justos, e imparciaes, se o menino Aman
te da Umanidade não he hum innocentinho bem 
criado, e educado! A  Correspondência he o seo 
corpo de delicto. Escriplo está=  Ex fructibus eo- 
/um  cognoscetis e o s . =

O altaque feito a hum indivíduo de huma Or
dem sem o designar pelo seo proprio nome, he 
altaque feito á toda a Ordem. Uzar de expres
sões de tanto impropério, como sejão de besta, 
rafeiro, carola, tyc. contra os defensores do 
Celibato, he injuriar criminosamente os seos I r 
mãos. Produzir ficçôes malignas, e insidtantespa
ra ridicularizar os sentimentos alheios, he pro- 
hibido pelas Leis natural, divina, e humana. Se 
tudo isto he frueto  de boa educação, guarde o 
Amante tão boa educação para os filhos , que per- 
tende ainda ter do seo fu tu ro , e suspirado caza- 
m ento, que certamente não deixarão de ser me
nos mal criados, e educados do que o Pai das 
crianças. .Non potest arbor mala bonos fruetus 
facere.
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CARTA X.

IG R E JA  DA I N G L A T E R R A .  J U S T I F I C A 

Ç Ã O  D O  C A R D E A L  D E  C R E M A . 

E X T R A C T O  DA C A R T A  IV.

D E  C O B B E T T .

Meo caro Amicjo.

T T E m o s  visto o que se passou na Igreja da AL 
lemanha no tempo de S. Gregorio V I I ,  e como 
aquelle G ran d e ,  e Immortal Ponti l ice , quebrou a 
audacia dos Anticelibatarios, redusindo-os á obe
diência dus Sagrados Cânones relative á Lei do 
Celibato, queaquelles  Povoshavião recebido jun
tam ente  com a Fé de J. C . ; quando São Bonifá
cio chamado o A postulo da Al lemanha os conver- 
teo no 8.° Século. O Papa Zacharias na C a r t a ,  
que escreveo a S. Bonifácio recomendou lhe ex
pressam ente ,  que não consenlisse entre  os seos 
Neophitos Clérigos cazados : ut sic/uos, dizia o Pa 
pa , deinceps repererit, nulla ratione perrnittat Sa- 
cerdotio funrji; quia tales a suo proprio ore falsi 
nominantur Sacerdotes, et pejnres aç deteriores 
Scecularibus esse noscuntur, qui se nec a fornica- 
tionibus, nec á nefariis mutrimoniis abstinent. 
Expondo o mesmo Pontífice o verso doApostolo =  
Unius Uxoris virum=  accrescenta : Et hoc ante 
suscevtum Sacerdotium uli licitv^n est. Nam á diei
suscepti Sacerdotii etiarn ab ips prio conjuqio 
abstinendi sunt. Logo,  caro A aquelles P a 
dres Allemàes não tinhão razao .. uma para r e 
sistir a S. 'Gregorio V I I ;  porque e l lesbem sabião 
que o matr imônio lhes era de iezo , e que não de-



vião uzar das suas mulheres os que fossem caza- 
d o s ; porque essa era a disciplina, com que fora 
creada a Igreja da Allemanha. Mas o Amor da 
Um anidade ......... (V\ s bem me entendeis) , faz ma
ravilhas pela fraqueza da carne ,  quando o espiri
to hão está prompto, e muito mais ainda quando 
o espirito fomenta , e incita a frag ilidade da carne.

Os Anticelibatarios para corroborar as suas in- 
vectivas contra a lei do Celibato Clerial baterão 
por todas as portas pedindo cabedal , e contenta
rão-se com toda e qualquer moeda sa fada , ce r 
ceada ,  e mesmo de cunho falso; porém não ad 
vertirão que nem tudo quanto luz lie ouro. Assim 
para provar que o Celibato he inexequivel ú toda 
huma classe de pessoas trazem também á collec- 
ção o Clero Inglez nos Séculos chamados Bárba
ros. ÍIc verdade que nesses tempos calamitosos 
os Ecclesiaslicos perderão toda a v i r tude ;  sendo 
destinados para prevenir os Fieis da corrupção, 
eiles se infatuarão, forão lançados fora, e concul- 
cados pelos homens. No décimo Século o Rei Ed- 
gardo reconduzido pelo Arcebispo S. Dunstãodos 
vicios da sua mocidade para o exercício das vir
tudes Christans,  vendo que grande numero de 
Sacerdotes retinhão suas mulheres supplicou ao Ro
mano Pontiíice João X Í Í I ,  que lhe fosse permit-  
tido corrigi-los expulsando-os dos Collegios , e su
bstituindo-os com Monges. Os Anticelibatarios 
aturdirão toda a Inglaterra com clamores contra 
o Papa ,  e contra o Rei. I Ium famozo Coripheo da 
tu rb a ,  que não q ue r ,  nem consente que hajão 
Eunuchos por amor do Reino dos C eo s , tomou 
motivo de exc lam ar : quot miracula fuerunt con- 
ficta , quotfraiMes adhihitce ut Sanctummatrimo- 
riam odibile rederetur! Porém Picenini não de- 

’rou,  que milagres forão esses que se tingirão, 
un que fraudes se forjarão para tornar odioso o
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Fanto Matrimônio. Milagres cer tam ente  serião 
necessários, e fraudes bem forjadas nas oíficinas 
anticelibatarias para nos fazer c re r ,  que seja San
to o Matrimônio contrahido pelos Ecclesiasticos, 
contra os Cânones da Igreja ,  e contra todas as 
regras da Santidade Sacerdotal ,  e que desde o
4.° Século foi sempre condemnado pelos Concilios, 
e contra o qual  os Pontífices desde S. Siricio a té  
agora reclamarão com todo o vigor, e zelo Apos- 
tolico.

O Concilio chamado Anglicano do anno de9G9 
approvou a lei do Hei Edgardo contra a inconti- 
nencia dos Clérigos,  e he a seguin te :  Si Missa- 
lis Sacerdos, si ve M onachus, Sive Diaconus legiti
mam uxorem habuit priusquam Ordinem indueret, 
ct postea libidine pruriens eam denuo ciam sus- 
ceperit, jejunct eorum quilibet tanquam pro ho
micídio , et lugeat iusuper vehementius. Logo se 
estes Padres enganarão a Igreja (ou antes ao Es
pirito Santo ,  que rege e vivifica a Igreja) pro- 
m et tendo  viver em Continência ,  e não observa
rão a sua prom essa , se elles érão reni tentes ás 
leis Ecc les ias t icas , e Civis do seu paiz, e es- 
candilizavão os povos com o seoprocedimento , não 
he injustiça declamar cont ra a execução da jus th

Santo Anselmo Arcebispo de Cantuar ia  d' 
da morte do Hei Gui lherm e,  que o havia pt-, 
guido,  e que não consentira,  que no seo Reine 
se congregassem Assembléas Ecclesiasticas pa
ra reforma dos costumes públicos, refreamento 
dos G randes ,  e regulamento do Clero,  convocou 
hum Concilio em Londres no anno de J090,  em 
cujo Canon 4.° se ordena : ut nullus Archidiaco- 
nus , Presbyter, Diacomis, C , uxorem
ducal' , aut duetarn retineat: mcouus vero
quilibet, qu'i Canonicus non est. sipustprofessionem 
Castitatis uxorem duxerit, eãdem regula constrin-



fntur. No Canon 5.*: ut Preshyter, qui ülicitam 
conservationem mulieris hahuerit, nem sií legalis, 
nec Misscim celebret, nec .9? celebraverit, ejus 
Missa audiatur. No 6.°: ut nullus cid Subdiaco- 
natum , aut supra Ordinetur sine professione Cas- 
iitatis. O mesmo Santo Anselmo congregou outro 
Synodo em Lonches em 1108, no qual estando 
prezente o Rei Henrique com a sua Corte con- 
lirmou os Decretos do Synodo anterior;  neste Sy
nodo se imposerão varias penitencias aos t rans
gressores do Celibato; ordenando se no Can. 6.°: 
qui vero rebellis, ct contemptor fcerniríam suam 
non reliquerit, et Missam celebrare prcesumpse- 
r i t , vocatus ad satisfationem , si neqlexerit, octa- 
xo die excomunicelur; e no Can. 7.° Eadcm Sen- 
tentia Archidiaconos, et Canonicos omncs com- 
plectitur tam de mulieribus relinquendis, quam 
de vitanda earum cohabitatione, et de districtio- 
nc Censurce, si slatuta trangressi fuerint. De no
vo levantarão-se clamores contra o Santo Arce
bispo, e toda Inglaterra retinio com as vozerias 
dos Amantes daÜ m an .  Mas estes clamores nem 
provavão que Santo Anselmo tivesse feito leis no
vas no Concilio, nem que a Continência fosse 
impossível (excepto aos que são inteiramente de
samparados de Deos) nem que a Igreja não t i
vesse authoridade de trazer á Ordem os Padres 
perjuros,  e libidinosos; porque, quem não quer 
ser Casto ,  não se introduz no Santuario.

Santo Anselmo morreo no anno seguinte de
pois do Concilio, e esteve vaga a sua Cadeira 5 
annos a té  que em 1114 foi eleito o Arcebispo 
Rodolpho. Entre  tanto crescia cada vez mais a 
corrupção dos costumes do Clero fomentada pe
los Grandes ,  e pelo mesmo Rei Henrique l.° que 
se havia apossado dos bens da Igreja* e conver
tido em usos prophanos o patrimônio dos pobres.



Toda a Inglaterra  pedio ao Papa o remedio á tan
to mal;  pelo que Honorio 2.° mandou por L eg a 
do o Cardeal João de Crema para em seo nome 
reformar aquella Igreja. Este  Cardeal Legado lo
go que chegou á Ilha Britanica convocou hum 
Concilio em W estm ins te r  no anno de 1125, e 
nelle se fizerão 17 Cânones disciplinares contra a, 
Simonia , e a incontinencia , como também con
tra outros vicios e dezordens publicas. No Can. 
13 se lê: Presbyteris, Diaconis, Suhdiaconis, et 
Canonicis, uxorum , concubinarum contubernia 
authoritate Apostólica inhihemus prceter matrem , 
sosorem, amitam , sive illas muíieres, quce oram 
carent suspicione. Qui hvjus Dccreli viòlator ex- 
titerit, confessus, vel coyxvictus ruinamproprii or- 
dinis patiatur. No fim das Actas deste Concilio 
se achão as seguintes palavras bem notáveis ,  e 
que confundem a calumnia levantada contra o 
Cardeal João de Crema : His taliter synodali Dc 
ereto confirmatis, Joannem Romam revertentem 
comitantur abipso evocali, Turstanus Eboraccn- 
sis, et Wiehnus Cantuariensis, de suis causis in 
Apostólica audientia acluri. Collecção dos Conci 
lios de L ’ Abbé Tom. XII. pagina 1359.

Perguntarei  agora aos Senhores Anticelibata- 
rios Amantes da Um anidade  se este Cardeal de 
Crema não he o mesmo, que elles dizem que fô- 
ra surprehendido em Londres na Cama com hu- 
ma meretriz pelos Officiaes da Policia ? se não 
he o mesmo, que elles afirmão, e até jurarão que 
de envergonhado fugira clandestinamente  para 
R om a?  Sim he. Veja-se Voto separado, Respos
ta , Vóz da Verdade. Como então he possível que 
hum homem , que foge envergonhado de hum cr i 
me tão infame,  que cominet têra ,  e em que fora 
surprehendido, se despedisse do Rei de Inglater
ra ,  e íizesse a sua viagem para Roma acompa-
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nhado por dous Arcebispos, os mais respeitáveis 
Prelados d ’ aquella Igreja ,  como sào o de Çan- 
tuaria , e o de York ? Deixo á Sapienlissima Cri
t i c a , e agudissiina penetração desses meos Se- 
j ihores, a rezolução deste Problema. Mas como 
o Amante da U m anidade ,  teve o arrojo de insul
tar-me lia página 3G do seo lindo Folheto, dizen
do despejadamente como hum in fam e : Quanto 
perdeo o Cardeal em não ter por Secretario o Se
nhor Padre L u iz  Conçalves? dou-lhe por unica 
resposta.: que o Padre Luiz Gonçalves nunca foi 
accuzado de crime de lenocinio, e nem ao ine- 
iios suspeito. (*)

• (*) Não respondo ao Am ante pelos insultos, com 
que na mesma pagina me opprime por cauza das 
minhas Memórias para servir á Historia do Reino 
do Brasi l , somente lhe d igo: que eu não commet- 
ti erro algum historico por d iz e r , que no tempo 
do Cardeal de Crema não havião Offciaes de Po
licia na Inglaterra. O A m ante na paqina 35 me
te-me á h u lha , e d iz : O que eu admiro é a judi- 
ciosa critica de que o Senhor Padre L. G. lança 
mão para mostrar a inexistência desse facto, co
mo seja , se nesse tempo já havião OíTiciaes de 
Policia (quando no Brasil forão criados em J 81 9).

Todo hom em , que tem instrucção , sabe que he 
moderna a creaçâo da M agistratura da P olicia , 
e dos Corpos militares dependentes delia tanto na  
Inglaterra como na F ra n ç a , c outros Paizes da  
E u ro p a ; por isso repugnou á m inha critica que 
houvesse OJficia-is de Policia d 700 annos. M as 
não deve a d n iira r , quando isso fosse erro meo cm  
epocha tão remota. O que fa z  adm irar h e , que 
o A m ante  j tão sabichão, desse a patada de que
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O Cardeal de C rem a ,  porque fustigou os Clé
rigos Inglezes Anticelibatarios, foi infamemente 
calumniado por e í l e s ; e o primeiro Escriptor. 
que eternisou esta calumnia, foi Henrique Hu 
lingdon > que escreveo 25 annos depois da Ceie 
braoão do Concilio de W és tm ín s te r ,  e talvez de 
pois’ da morte do Cardeal. Hutingdon éra Arce 
diago (e Amante  furioso) filbo de hurri Presbyíe- 
ro Casado , como diz o Protestante Cave na His
toria  Lit teraria  do anuo de 1150. HcnricUS Hu- 
tinr/doniensis, gente ylnglus , Nicolai Preshyterí 
Cònjugati Filius. A este Historiador copiarão ou
tros Escriptores antigos,  aos quaes a turba An-' 
t icelibataria seguio triunphando de alegria. Orâ  
0 Cardeal de Crema não impoz ao Clero Tnglez 
Lei alguma nova , e á q u e  elle já  não estivesse 
obrigado desde que aquelle Reino se converte
ra á Fé  de J. C. Os Monges enviados de Roma* 
pelo Papa S. Gregorio , e que forcão os Apostolos 
da Inglaterra instruirão os Povos daquella Ilha 
nos D ogm as,  e na Disciplina da Igreja Roma
na. O citado Concilio no Canon 13 seguio o es 
pirito do Canon 3 de Nicea. Eis  aqui o Canon 
13 : Prcshyleris, Diaconis, vel Subdiaconilms, 
Concubincirum, et uxorurn contuhcrnia penitus 
intcrdicimus, et aliarum mulierum cohabitatio- 
ném prcetcr quas Synodus Niccena per solas ne- 
cessitudinum causas habitare perm isit; videlicet

■ ________ _________„____________—---------
:•" t■ * '? ’ > ‘ '
no Rio- de Janeiro se creára a Policia em 1819 / 
Se lesse as minhas desprezada** ~ íemorias acha
ria nellas o Alvará da Creaçào o lugar de In 
tendente Geral da Policia com a data de 10 de 
Mmo de t808o e o Decreto da Greação da Guar- 
da he de- 13 de Modo de 180 & - ]' ;
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m a tre m , sororem , amitam , vel matertcram  , mR 
alias hujus m odi, de quibus nulla valeat justa  
suspicio oriri.

Passados dous annos depois da Celebração do 
Concilio de W es í ra in s te r , como os Presbyteros 
uxorati continuassem na sua renitencia de não 
largarem as espozas, ou concubinas, a 'pezar das 
graves multas,  que o Rei Henrique l.° lhes fa
zia pagar, ou como dizem os Anticelibatarios, 
para lhes conceder o uso das suas m ulheres , oc- 
cupando já a Cadeira de S. Pedro ínnocencio 2.°, 
mandou este Pontífice por Legado a Inglaterra 
ò Cardeal Alberico Bispo de Ost ia ,  no anno de 
1127; de novo congregou-se outro Concilio ple- 
nissimo em W e s tm in s te r , no qual se confirma
rão os Estatutos dos Concilios antecedentes rela
tivos aos Padres cazados, e concubinados, pelas 
seguintes palavras : P resbyteris , D iaconis , Sub- 
diaconis , et Canonicis omnibus contubernia mu- 
lierum  penitus interdicimus. Quod si concubinis, 
quod ahsit, vel conjugibus adhcesernit Ecclesias- 
tico priven tur o rd ine , honore , sim ul et beneficio. 
Presbyteri vero Parochiales, si tales fu e r in t , extra  
chorum  ejicim us , et infam es esse decernimus. Cap.
6. 7. No fim das Actas se encontra o seguinte ;  
R e x  ig itu r , cum in ter hcec Londonice m o ra rc tu r , 
auditis Concilii gestis, authoritate R eg ia , et po- 
iestate conccssit, et canfirmavit Statuta Concilii. 
Bem que Polidoro Virgilio d iga ,  que o Rei as
sim se portou por cauza da avareza esperando gran
de somma de dinheiro proveniente das multas 
dos incontinentes , com tudo não d is se , que de
ra  licença para viverem maritalmente os Cléri
gos com as sqas m ulheres , e concubinas.

Morto o Rei Henrique em 1135, reinando E s 
tevão seo Sobrinho, o mesmo Legado Alberico 
depois de ter  visitado toda a IngKterra convocou



outro Concilio em Londres ,  ao qual presidio,  e.y 
nelle se achou presente o Rei. INeste Concilie 
determinou no Cap. tí : Sanctorum  P a trum  vt 
rjiis inhcerentes P resbyleros , D iaconos , Subt 
conos U xoraios , aut concubinarios Ecclesiasti 
ojjiciis at que beneficiis p r iv a m u s , et nequis eor 
M issam audire prcusum at, Apostólica authorit 
inhibemus. Eis aqu i ,  caro Amigo huma serie de 
Concilios na Ing la te r ra ,  quando era Ca tho l ica , 
prohibindo sem pre ,  e nunca concedendo aos Ec- 
clesiasticos ouzo das suas m ulheres ,  ou das Con
cubinas , e muito menos permitt indo aos Clérigos 
in  Sacris poderem cazar-se , como pertendem os 
nossos Anticelibatarios que lhes seja permitt ido 
por huma Assembléa Política (alias muito respei
tável) mas que não tem jus no foro da Consciên
c i a , nem direito de e s ta tu i r ,  nem de derogarpor 
authoridade própria as Leis da Santa Igreja .n e m  
os seos Regulamentos relative á sua Disciplina 
Canônica,  que faz huma parte da Religião Catho
lica , Apostólica, Rom ana ,  que o Brasil jurou 
m an te r ;  mas os Anticelibatarios , ou por muita  
malieia h u n s , ou por muita  ignorância outros,  
dezejão que seja abolida a Lei do Celibato, sen
do-lhes permittido ao exemplo dos Santinhos do 
seo Calendário unir-se em estreitos laços conju- 
gaes com as suas Presbyteras (quem sabe se já  
estão dezignadas, e a jus tadas?)  para maior per
feição, pureza , e Santidade da Reliqiáo (que elles 
lá sabem qual ella seja ) não a Catholica cer ta
mente.

Para prova evidentissima do que acabo de di
ze r ,  passo a dar-vos á le r ,  meo bom Amigo, al
guns Extractos da Car ta  QuartarYdo Protestante  
Inglez Guilherme C o b b e t t , obra novíssima, e de 
tão grande merecimento ,  que foi traduzida em 
todas as línguas da E u r o p a ; o qual Author falia
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n e s t a  materiá tão benr-, ou talvez melhor do que' 
se fora Catholico; e dedico:-este pequeno trabalho, 
aos meos Amigos Anticèlibatarios Amantes da 
Umanidade á fim de que còn a sua leitura lhes 
venha o sangue á cara ,  e se corem de vergonha,  
j á  que a não tiverão quando compozerão os seos 
Folhetos,  nos quaes insultarão aos seos Irmãos 
publicando por todo o mundo, que estão concu- 
binados ; e rae tratarão a mim de impio, de mal
v a d o , e até de h e re je , por defender a honra do 
Clero Brasileiro, e sustentar  a authoridade da 
Santa Igreja nossa M ã e , de quem nós Brasileiros 
muito nos prezamos de sermos filhos obedientes.

E xtraclos da Garla I V  de Cohbett dedicados 
aos Senhores A nticèlibatarios , e A m a n 

tes da Umanidade. >
i  '

=  Tem-se dito,  e aflirmado, que he contrario 
á nútureza o obrigar os homens,  e as mulheres á  
viverem no estado de solteiros, e q u e  este estado 
he proprio á produzir vicios, dos quaes se não 
devefal lar .  Por ventura não temos nós agora (em 
J825) ouvido que há inclinações semelhantes ?

- Não tem 1 as mesmas inclinações presentemenle- 
apparecidò nos Bispos, e no Clero? Se com eflei-- 
to as tem havido, tem estes Bispos, e Clérigos 
sido Catholicos, ou são Protestantes?  A resposta , 
que cada hum,  dos que vivemos agora em Ingla
terra  e Irlanda , pode instantaneamente  dar á 
estas perguntas ,  parece que destroe as objec- 
ções ,. que se tem posto aos votos de Castidade. 
Além disto a Igreja Catholica não obriga a pes
soa1 alguma á f3$:er o'voto' de Cast idade;  unica
mente tem estabelecido,  que não será admittidò 
para ser Monge ,  F rade ,  F e i r a ,* oü Clérigo, 
quem- não fizer este voto: S. Paul& reçome-ndapo-
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silivamente a todos os Mestres da "Religião, quê 
sejão Continentes. A  I g r e ja  j á  f e z  r e g r a  d est 
ç c m e n d a ç ã o , e isto pelas mesmas razões , q.u
S. Paulo, que são,  queaquelles ,  q u e t e m r e b  
á apascentar , ou iallanclo a mesma lingoage 
nossa Igreja Pro tes tan te ,  os que tem c u r  
a lm a s , tenhão o menos possível o u ir a s  c u id a c  
o b r ig a ç õ e s , e por todos os meios procurem livrar- 
se d ’ aquelles cuidados,  que são proprios do esta
do de cazado, que tem mulher ,  e familia, que 
sustentar. Qual he o Sacprdot.e, que tendo m u 
lher e íilhos , não trate mais delles do que das 
suas ovelhas? E  quando parte desta familia est i
ver em necessidade por cauza de doença , ou por 
outro qualquer motivo deixa-los-ha e l l e , e hirá 
t ra tar  com todas as suas potências moraes das 
suas ovelhas? Estará  elle tão habilitado, e com. 
tanta vontade para dar esmolas, e ajudar os po
b res ,  como se não tivesse mulher e liihos , que sus
ten tar  ? Não será elle tentado á apartar-se dos 
seos deveres para procurar patronos para os seos 
filhos, e genros? Ueprehenderá elle com toda a 
energia  os ricos,  e os fidalgos em razão dos seos 
vicios, e descomedimentos, como o faria se não 
tivesse filhos para os quaes quer hum Peneficio, 
hum Posto, ou huma Pensão? Sua mulher não 
terá  pias afieições, di tos, e intrigas com as suas 
ovelhas, e nunca por motivo algum o obrigará a 
obrar mal contra alguma das mesmas ovelhas,  
se não o que dictar o dever das suas funções Sa
gradas ? E  para pormos de parte centos,  e milha
res de razões, que se podem ajuntar a es tas ,  es
tará tão prompto hum Sacerdote cazado á hir as
sistir a hum doente de moléstia contagiosa como 
o está hum Sacerdote solteiro? Nestas occasiões 
que são as,mais obrigatórias para os Sacerdotes ,  
he que o Sacerdote cazado com a razão natural 
da sua parte abandonará a sua ovelha,



, En tre  muitos exemplos, que podería trazer á 
eollecção, eu vou relatar hum. Durante a guerra 
<de 1766 o Palacio do Rei em Winchester  foi des
tinado para Cadèa dos prizioneiros de guerra 
Francezes ; reinou entre  elles huma terrível febre 
contagiosa, morrerão muitos pela maior parte erão 
Catholicos, e forão assistidos por dous ou trez Sa
cerdotes Catholicos , que então residião nessa Cida
de ; porém entre os que adoecião havião muitos Pro
tes tan tes ,  e estes pedirão assistência dos Parochos 
Protestantes. Havia Parochos em todas as Fregue- 
zias de W inches te r ,  havia o Deão,  e a Colle- 
g i a d a , porém nem hum sé d ’enlre elles foi con
solar os seos moribundos Protestantes;  em conse
quência do que muitos delles pedirão os Sacerdo
tes Catholicos. O Doutor Milner nas suas Cartas 
ao Doutor Sturges pagina 56 menciona este ac- 
contec imento , e diz: o que respondião os Paro
chos quando erão chamados,  era — N ós indivi
dualm ente não temos duvida de affrontar a morte 
como o fazem  os Catholicos; porem  nós não que
remos trazer p a ra  o interior das nossas cazas e 

fa m ília s  huma doença contaqiosa. — Nisto tem 
razão. Porém para que poserão a loba ao abrigo da 
sa ia?  F m  que dilemma ficão postos o Deão, e o 
seo Cabido ? ou elles desprezão as suas obrigações , 
as mais imperativas,  e sagradas,  fazendo que os 
Protestantes , veudo-se abandonados por elles , cor- 
rão nos seos últimos momentos para a obediência 
ao Papa ,  ou confessem que o Celibato dos Sacer
dotes contra o qual tem declamado , e gritado toda 
a sua vida,  e  ainda agora gri tão,  dizendo-nos 
que he rediculo , despresivel, e m áo\ he ao menos 
precizo no cazo de Cura de alm as, para o qual 
elles confessão he o seu m inistérioproprio , e pe- 

• Io qual recebem huma tão grande gratificação. (*)
(-*) Para fa ze r  corar as faces de vergonha aos 

Senhores Aníicelih. e Am antes da Um. alem do

C 1 5 2  )



As razões, que temos dado são concludentes, 
e convencem; porem não havemos d epara r  aqu i:1 
porque ainda não temos feito toda a jus t iça ,  que 
merece este objecto; porque olhando para o nos
so Clero, conhecemos, e estamos bem persua
didos, que tendo familias, ou tendo tenção d r  
as t e r ,  pouco, s im ,  muito pouco lhes póde sc 
bejar para os Pobres das suas Parochias. Em hu 
ma palavra nós todos sabemos que por serem os 
Sacerdotes cazados a pobreza , e o tributo para 
sustenlar  os Pobres cahirão todos juntos sobre s 
Inglaterra rra mesma occazião. E  o que produ
zia o voto do Celibato nas Ordens Superiores dc 
Clero? Hum Bispo, por exemplo, não tendo mu
lher nem filhos naturalmente  gastava as suas ren
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que fic a  dito pelo Protestante Cobhett; dou-lhes o 
ler a Constituição do B isp a d o , que he a mesmo 
de todo o B rasil sugeito ao Arcebispado da B a - 
h ia , como sua Metropole. L .  1. Tit. 39 § 158. 
u Sc por negligencia , e culpa do Parocho falecei 
algum a pessoa sem confissão, alem de se fa ze r  
Róo de sua a lm a , será prezo  e suspenso do O fi
cio e Beneficio , e haverá as mais penas que por 
Direito merecer segundo a sua cu lp a , e circuns
tancias delia- § 159 —  E  não será o Parocho es
cuso da dita pena  , antes com mais rigor castiga 
do pela dita culpa por ser o tempo de p este , oi 
de outra doença contagiosa; po r quanto he obri 
gado á adm inistrar este Sacramento aos seos P a  
rochianos, ainda que seja com perigo dc v ida . » 
Este he hum  dos m otivos , que mais obrigarão a 
Santa Igreja á estabelecer o Celibato Clerical aos 
seos M inistros. Quem não quer ser bom Sacerdo
te , e bom P astor, que de a vida pelas suas Ove
lhas , não se O rdene , caze-se.

V
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das com os Pobres da sua Diocese. Elle gastava 
huraa parte na Fabrica da Cathedral ,  e de al
gum modo destribuia as suas rendas com as suas 
Ovelhas. Se Guilherme de Wikham fosse caza- 
d o , os Parochos não teriâo tido hum Collegio em 
W inchester  , nem terião havido Collegios em Eton , 
W es tm in s te r ,  Oxford, e Cambridge , se os Bis
pos destes tempos fossem cazados. De mais, quem 
he que deve esperar da natureza humana, que 
hum Bispo com mulher e filhos, quando dá os 
Benefícios da sua Igreja ,  mão tenha em vista se 
não os interesses da Religião ? Nós não devemos 
esperar dos homens mais do que por «xperien- 
cia sabemos o de que o homem he susceptível. 
O Legislador he que deve obstar para que o to 
do não sofíra da fraqueza da condição dos indi
víduos, cujas virtudes ainda em muitos,  e d i 
versos cazos não são próprias para promover o 
bem publico. Eu não digo, que os Bispos caza
dos sempre fação o que não devem ; porque eu 
não os conheço bem para aífirmar este facto; po
rem tratando da Diocese,  em que eu n a sc i , e 
em que fui c r iado . e da qual tenho bastante co
nhecimento, posso asseverar que seo ultimo Bis
po de Winchester  tivesse vivido quando os Bis
pos érão Catholicos, elle não havia de ter  liuma 
m u lh e r . . .  nem filhos e parentes, a quem desse 
5 Prebendas, 24 Benefícios, hum Ofjlcio de Chan
ce lie?' , hum A rcediagado , e hum Senhorio, pos
suídos por dez Pessoas, e rendendo todos juntos 
mais de 20 mil libras Esterlinas. E  não podemos 
nós com toda a razão dizer,  que este Bispo em 
lugar de deixar (como a Gazeta nos tem dito) 
300 mil libras Esterl.  em dinheiro,  se não t ives
se filhos e netos,  não teria gasto parte deste d i 
nheiro em concertar essa antiga e magnífica C a 
thedral ,  cujo tecto tem estado em perigo imniL



nenfe de cahir ; e nao teria elle sido o fundado? 
de alguma couza para beneficio do Publico, e 
honra da Nação ,  e não teria elle sido o amigo., 
protector, e bemfeitor dos Pobres?  e não teri? 
elle nunca por couza alguma feito vender no $eo 
P a  la cio Episcopal Cerveja ? . . .

Guilherme de W ikham não foi Bispo d e \^ in -  
cbester  metade do tem po,  em que o foi o ultimí 
Bispo,  mas doproducto das suas rendas ediliço# 
e dotou hum dos Collegios em Oxford, o Colle 
gio de Vincheste r ,  e fez outros muitos actos de 
beneficencia , em alguns dos quaes não fez mah 
que os seos Antecessores ,  e os seos Successore'» 
o imitarão em quanto durou a Igreja Catholica 
•nas quando lhes succedeo hum Clero cazado eu 
tão finalizarão todas as acções de beneficencia 
que fazião os Bispos desta antigamente  Cidad< 
famosa.

He impossível fallar em Cerveja ,  ou no Senho 
rio de Saini Croix , sem nos melancolizar reflec 
lindo n a m u d a n ç a ,  que a Reforma fez neste anti 
go Estabelecimento. Sainte Croix situada era hun 
prado meia milha distante ele W inches te r  he hun 
Hospita l ,  ou hum lugar destinado á receber hos 
pedes ,  fundado e dotado por hum Bispo de W in  
ch es te r  á perto de 700 annos. Os Bispos CathoJi 
cos seos Successores lhe accrescentarão as ren 
das de sorte que ul timamente hospedava, e sus 
tentava  48 Cavalheiros pobres, com Capellães 
enfermeiros , e outro c r iados , e além disto dav 
de  jan tar  todos os dias a 100 dos homens os mai 
pobres da Cidade. Estes se ajuntavão todos c.„ 
dias e m h u m a  grande caza,  que por isso e ra  cha
mada a sala dos cem homens. Cada hum recebia 
hum pão, tres  quartilhos de cerveja ,  e dous pra
tos de comida para jan tar ,  e tinhão a faculdade 
para levarem o que lhes sobejava. Que he o que
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vemos agora neste Hospital da Santa Cruz ? A i ! 
Dez desgraçados indivíduos andando de rastos 
por esse nobre edifício, 3 pensionistas de fora, 
e n estes hum Procurador de Winchester  leva, 
ou m anda ,  sejao quantos forem, huns poucos de 
j)e n y s , que lhes são destinados. Porém o lugar de 
M aste r  , Senhorio, dizem-me que tem huma som- 
ma certa a n n u a l ; eu não sei exactamente quan
to importa ; porém reparando que o Bispo o deo 
a hum seo filho, o Leitor pode seguramente ima
ginar que não he hfigatellu.

Porem quasi que me tinha esquecido, agora 
lía hum Bispo em W inches te r ,  e em que se oc- 
cupa ? Não sei que tenha fundado, ou que este
ja para fundar Coílegios , ou ílospif aes. Tudo quan
to tenho sabido delle respeito ao ensino da mo
cidade , he a sua primeira Pastoral ao seo Cle
ro ,  na qual eile publicou, e mandou que fizes
sem circular por todos os seos Rebanhos , as 
.Brochuras de huma Sociedade de Londres,  da 
qual o Presidente he o Senhor Josué Watson . Ne
gociante de Vinhos, e Agoas Ardentes ,  mora
dor em Mincing-lane: e tudo quanto sei delle 
respeito aos actos de caridade que faz, he que 
elle he Vice-Protector de hum ajuntamento,  que 
elle fez, ao qual deo o titulo de Sociedade dos 
Amigos em Ampshire, o objecto do qual he pe
dir huma subscripsão aos Pobres para seo socor
ro mutuo,  ou em outra f raze , para capacitar os 
Pobres trabalhadores, e jornaieiros, que se sus
tentem a si nas suas doenças, ou velhice, com 
o que poderem poupar do seu salario sem recor
rerem ao tributo para os Pobres. Grande D e o s ! 
Porque razão todos os Bispos Catholicos de W in
chester até  S. Swithin nunca se lembrarão de se
melhante plano, como es te ,  parasoccorrer os Po
bres ? O seo syslema para promover o ensino da
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Religião foi o de fundar,  e dotar Collegjoí 
colas, as suas maneiras de ensinar o Ev 
foi fundar,  e dotar Igrejas, e fírmidas 
modo de soccorrer os Pobres, e os inva! 
fundar e dotar Hospitaes : e tudo á sua < 
das rendas das suas Igrejas. Nunca Ih* 
imaginação que pa r^ in te rp re la r  ás ver 
Evangelho tleverião ordenar ao Clero da sua Dio- 
ceze , que recorresse a hum Negociante de V inhos 
e Agoas Ardentes. Nenhum delles jamais pensou 
em hum plano tão bri lhante ,  qual o de iuculcar 
que os necessitados se soccorressern a si mesmos. 
Ah!  Porém elles, ai!  Vivião em Séculos de tre
v a s , de iynorancia , e de superstição í  radesca. 
Não nos admiramos delles não verem que os Po
bres são as pessoas mais capazes de dar esmolas 
aos Pobres. Porém elles não t inhãom ulheres, nem  
filhos, nem (falantes criancinhas , que comosseos 
ri zinhos enternecessem os seos corações ! Se elles 
tivessem conhecimento do que são os sent imentos 

.conjugaes, e m a te rn a e s . e liliaes, elles saberião 
que a verdadeira caridade principia por c a z a , e 
ensina a vender ce rve ja , e não a perde-la , dando-a 

T em os  dito bastante á respeito do Celibat< 
Clerical,  mas he impossível finalizar es teassum p 
to sem dizer alguma couza do Cura Maltlius 
Este  homem he não só P ro tes tan te ,  porém tam 
bem Cura em a nossa Igreja. Ora elle querobr  
gar as classes jornaleiras á absterem-se do caz£ 
mento;  e o Senhor Scarlett actualmente appre- 
sentou no Parlamento hum Il i l i , tendo em liuma 
parte delle em vista es teobjec to ;  sendo o grande 
fim de ambos o dim inuir o tributo , que se parja 
p a ra  os Pobres. O Cura Mallhus não chama a 
isto aconselhar a Continência , porém hum a abs
tinência moral. E  que couza he o Celibato se não 
huina abstinência moral ? De  modo que esta gente
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está descomptmdo a Igreja Catholica por insistir 
que aquelles, que ella escolhe para Sacerdotes , 
e as Freiras, fação voto de castidade, e ao mes
mo tempo querem obrigar as classes jornaleiras 
a que vivão no estado de Celibato, ou que cor- 
lão risco manifesto de morrerem á fome elles , e 
os seòs filhos. Ou lie imprudência,  ou asneira ,  o 
ladearem assim. Ambas são as maiores asneiras,  
que jamais os lábios dos homens tem proferido. 
Êlles affeetão crer que o voto de castidade he fu- 
t i l ;  porque a natureza t rabalha constantemente 
para vence-lo. Isto he o que afiirma o Doutor Stur- 
ges. Ora se isto deve accontecer necessariamente 
aos homens bem educados, homens, aos quaes a 
Keligiâo m an d a , que sejão abst inentes , que je- 
ju em ,  que tenhão Oração quasi continua,  e hum 
sem numero de outras auster idades; se isto acon
tec e  a estes homens ligados por voto sol-emne; 
cujo quebrantamento os expõe a huma infamia 
ind e lev e l ; se isto he o que succede á taes homens , 
e se he m áo , e ridículo , o não obrigados a que 
fação este voto (não vos esqueçaes) mas unica
mente  consentir que elles por sua vontade o fa
ção, qual não deve ser a maldade cbaqueiles , que 
querem obrigar a mocidade dos dous sexos,  que 
vivem do seo jornal á ficarem no estado de soltei
ros,  ou exporem-se á morrer de fome?

Não temos outra resposta , que d a r ,  se não que 
he a maior de todas as incongruências , e de hu
ma maldade premeditada;  e que este como todos 
os barbaros sys tem as , e cruéis projectos relati
vos aos P o b res , nascerão da Reforma , es tagran-  
àe fonte  da miséria, da pobreza, e do aviltamen
to da Inglaterra. A Reforma despojou os jornaiei- 
ros do seo patrimônio, tirou-lhes e roubou-lhes 
tudo o que a natureza,  e a razão lhes tinha adju
dicado ; expoiiou-os dos soccorros destinados para



os necessi tados, aos qtiaes soccorros tinhão e” 
hum direito legitimo confirmado pelas leis 
D eos , e dos homens. Fez nascer hum modo o 
gatorio , forçado, e cauzador de r ixas ,  para 
correr os Pobres , proprio para fazer que os Ri 
e os Pobres se odiassem, e em lugar de os li 
e unir como o modo Calholico fazia com laç< 
Caridade Chris tã ,  o desunio. Porém de todas as 
más consequências á que deo cauza,  a peior foi 
a de fazerem (note-se) hum Clero cazado. Isto 
tem creado absolutamente huma nova ordem para 
nascerem pessoas, quedependão in te iramente do 
Es tado;  porque nascendo annualmente muitos mi
lhares de pessoas, que não tem nada de que vi- 
vão, e as quaes devem de h u m ,  ou de out ro mo
d o , viver á custa dos outros . . . .  temos visto de 
20 annos para cá 16 mil Libras Esterlinas vota
das pelo Parlamento para soccorrer os Clérigos 
Pobres da Igreja Anglicana,  sustentando com el- 
les as Mulheres e os F i lhos ; e quando se conc 
dia este prêmio destinado á creação de mm  
clriôes. o Parlamento 9e via aharbado com pri 
jectos para obrigar a parte laboriosa da sociedí 
de á liear solteira. Qual  he a couza que seja má 
e monstruosa na sua essencia , que não tenha sid 
causada pela R eform a Protestante?

Nós temos , meos Amigos,  dillucidado est 
questão ,  tirando por conclusão: que tudo quant 
temos ouvido ein toda a nossa vida contra a Re 
gra da Igreja Catholica, que obriga á voto de 
castidade a todo áquelle , que escolhe a vida Cle
r i c a l , e Monastica (ouefío aitente ac d e v o te ) , he 
fa lso ; e olhando nós para esta Regra  achamos, 
que he fundada na mais perfeita sabedoria , tanto 
m orahnen te , como civil m e n te , religiosam entc , e 

cam cnte; que he hum grande beneficio para 
>vos, e que o abandono delia se deve chorar
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amarcjamente. Esta respondido á esta gritaria con= 
tra  a Igreja Catholica. =

Eis aqui,  meo bom Amigo, o que hum Pro
testante  dos nossos dias, vencendo os prejuízos 
de sua Sei ta ,  diz em defeza tanto religiosa, co
mo poliíica, da Lei da Igreja Catholica sobre o 
Celibato dos seos sagrados Ministros, ao mes
mo tempo que os Chefes dos Anticelibatarios a 
pertendem anullar para maior serviço de Deos 
(segundo elies dizem) e prosperidade do Brasil. 
O  que he huma impostura descarada; e tão des
carada e ridícula,  que não ha huma só pessoa 
de kenso, que a não conheça, e não a escarneça. 
Os mesmos Protestantes a condemnão no tribunal 
da  razão. Sim a mesma Rainha Isabel, Protecto- 
ra  em excesso fanatica da Reforma Anti-Catho- 
l ica ,  não consentia que as mulheres dos seos 
Bispos, e Ministros se appresentassem na sua 
Corte entre as Damas do Paco, e os Senhores dat 3 '
primeira G randeza , e o Povo Inglez tanto asabo- 
minavão que as chamavão vasos de immundicia, 
como também nenhuma Senhora , que caprichava 
de honrada,  tinha com ellas communicação al
guma. Não he isto impostura minha , os Authores 
Catholicos, e Protestantes o escreverão, e ocon- 
fessão; e presenteraente á pezar do cos tum e , em 
que os Povos Protestantes estão de verem as suas 
Bispas,  e Presbyteras,  ao lado dos seos Reveren- 
dissimos Espozos, e por isso já não ser estranha
do tão bello par de galhetas,  estas Senhoras pe
las Leis  Inglezas não gosão de consideração al
gum a correspondente ás honras dos seos Maridos. 
E is  aqui o que nos affima o Doutor Kins Padre 
P ro tes tan te ,  Principal do Collegio de Santa M a
ria da Universidade de Oxford , e por isso não 
suspeito, mas antes digno de todo o oredito. == 
Não foi pequena desgraça,  diz o Doutor K ins ,



para a causa da Religião Chris tã ,  em Inglal 
r a , que quando nós nos reformamos do Papis 
ao nosso Clero fosse permitido cazar-se. . . . 
não progunto se o Celibato deve ser , ,  ou r 
hum requesito n ’ aquelles, que recebem as < 
dens para o serviço do Santuario; mas o ce 
h e , que elle dá liuma g ra ç a , e dignidade ao 
oíficio; não posso deixar de notar que o no 
Governo nenhum a dijferença f a z  entre a Esposa  
de hum  B ispo , e a sua Concubina; a Esposa ne 
nhuma graduação t e m ,  ou precedencia mais do 
que outra qualquer mulher,  não podendo pelas 
leis participar das honras de seo M a r id o , em 
quanto pelo contrario a ereação de hum simples 
Cavalleiro, cujas honras como as dos Bispos são 
vitalicias , dá huraa graduação, e titulo á sua 
Esposa =  vide o Analis ta ,  N.° 41 de 23 de De- 
sembro de 1828. Que dirão agora esses Senho

res Anticelibatarios, que tanto me espesinharão, 
e me tratarão de impostor, e de aleivoso, por eu 
te r  dito pouco m a i s , ou m en o s , a mesma couza 
nos meos precedentes Folhetos? Que  dirá o re 
buçado Amante  da U m an id ad e ,  que sem vergo
nha alguma no meio de huma Corte Catholica, 
e entre Estrangeiros de todas as Communhões 
publicou na pagina 31 da Sua Vós estas r id ícu
las e burlescas interrogações ? Que P a i de fa m í
lia não se lizongeará de entregar sua filh a  p a ra  
esposa a hum  Padre ? . . Que filha fa m ilia  n a m  
dará gostoza a m am  á hum  esposo, em quem en 
contrará sem duvida a m o r , ternura , docilidade , 
p ru d ên c ia , carinho , e todas as v ir tudes, que acom- 
panhão ao Ornem hem educado, e polido ? Q uan
tos filhos virtuosos? Q uantos, quantos Cidadãos 
prestantes ganhará a Patria  de tam  ditosos D es- 
nosorios? Que impulso á Civilisação ? Com effei- 

o * .ante da Umanidade não se podia cubrir
X
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mais de ridículo, e tornar-se mais desprezível! 
S im ,  Caro Amigo,  parece-me ouvir todos os hon
rados Paes de familia , e as suas virtuosas íifhas, 
dizerem com indignação: Padre insensato, Es
tude Moral, reze pelo seo Breviario, e diga a 
sua M issa, como J. C. e a sua Igreja manda. 
Deixe-se de casamento, e não seja Paleta. A h ! 
e he este o que na mesma pagina me opprime 
a m im ,  e ao muito Sabio Velho Canonis ta , di
zendo: Ah! e averá ainda hum Omein tam cego 
de entendimento, tam escravo dos seos caprixos, 
que insista em defender o Celibato! ■.. Desgra- 
sadamente os temos visto : vivem enire nós escs 
Jasoens por descrédito da Umanidade, por ver
gonha do Século 19, e por desgrasa do Brasil.

Pondo de parte com desprezo, diatribe tão 
a trevida ,  que toda ella recahe sobre quem a ar
remessou; seja-me licito proguntar  ao Amante 
da U m anidade ,  em que lugar do Evangelho, 
em que I.ivro Sagrado do Novo T es tam ento ,  
em que Canon de Concilio, em que Decretai  
de P a p a , em que Santo Padre da Igreja L a t i 
n a ,  ou G rega ,  ou, em que Author Ecclesiastico 
e Orthodoxo, encontrou elle que o amor, o cari
nho , a ternura, para com a Espoza, e os filhos 
sejâo as virtudes dos Sacerdotes de J. C. e os 
sentimentos,  que devem occupar os seos cora- 
rações ? Certamente que o Am ante, ou he hum 
perfeito ignorante dos deveres do Sacerdócio , e 
dos íins para que J. C. o instituio; ou anda com 
a cabeça a roda pelos vapores matrimoniaes. No 
primeiro caso receito-lhe por caridade a leitura 
das Obrigações Ecclesiasticas do Padre Sevoy; 
no segundo, por verdadeiro amor da humanida
de , huns cachorrinhos na c ab eça , como os anti
gos Professores curavão os doudos rematados, e 
furiosos. Vide Dicion. de Moraes.



T R A T A -S E  D AS A N T IG A S  B IS P A S ,  P R E  

B Y T E R A S ,  E  D IA C O N IS S A S ,  E  C O N  

T I N U A - S E  A F U S T I G A R  OS A R 
G U M E N T O S  DOS A N T I C E -  

L IB A T A R IO S  A M A N T E S  D A  U M A N ID A D E .

Meo caro Amigo.

Observação de iodos os Séculos, e paizes 
tem mostrado que ainda não appareceo hum Ad
vogado do Casamento do Clero,  que não seja 
lierege declarado,  ou homem de custumes per
versos ; pelo contrario vemos pela Historia da 
Ig r e j a , que os mais conspieuos Defensores do 
Celibato Clerical forão grandes San tos , e pes
soas de muita  Sabedoria,  e authoridade. S im ,  
que comparação se pode fazer em virtudes e Sci- 
e n c ia , de Jovinianno, e Vigilancio com S. Jero- 
n imo,  S. Agostinho, S. Ambrozio , e S. JoãoChry-  
sostomo ? Que parallelo pode dar-se entre os Pa
dres Anticelibatarios Al lem ães , e Inglezes (não 
esquecendo os Santinhos do Concilio de Erford) 
e Santo Anselmo, S. Pedro Damião, S. Nober- 
t o , e o Papa S. Gregorio V I I?  Em  huma pa
lavra que confrontação pode haver de L u th e ro ,  
M elanc thon , Calvino, C r a n m e r , e toda a t u r 
ba casamenteira com S. Carlos Borromeo, S. 
Francisco de Sales,  S. Vicente de Paulo, os Pa

do Concilio de T r e n to ,  os Summos Ponti- 
ta Igreja Catholica, tantos milhões de Sa-
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cerdotes ,  Religiosos, Fre iras ,  e Virgens? Se 
temos pois da nossa parte a authoridade tão pon- 
derosa dos Bemaventurados, dos Pontífices, dos 
Concilios , e de toda a Igreja ,  não será loucura 
rematada regeitar  o juizo do Espirito Santo, que 
nos ensina pela boca dos Doutores, e M estres ,  
que elle poz para instruir ,  e reger  os fieis? Não 
será pertinácia recalcitrar contra a lei da conti
n ên c ia , gritar contra os Concilios e os Papas,  
pregar a insobordinação ao Poder Espiritual ,  cha
mar em altas vozes o Poder Temporal em soc- 
corro da incontinencia, e da desobediencia; at- 
tribuir aos Legisladores Políticos a faculdade de 
desligar votos, e promessas feitas a J. C. diante 
dos seos a l tares, e o poder de dispensar, e ab
solver as consciências annullando leis,  e preceitos 
Ecclesiast icos, que elles não imposerão, nempo- 
dião impor; porque o Poder Civil eTem pora lnão  
tem por objecto a perfeição, e a santidade das 
almas , porém sim a boa ordem e regimen da socie
dade ? Não será furor não soífrer contradicção á  
projectos insensatos, e iniquos, dar os nomes de 
hypocrkas , fanaticos , impostores, impios, e mal
vados aos Defensores da Lei do Celibato e da Disci
plina Canônica? Ah! Meo caro Amigo, tudo isto 
h e , e mais do que isto s e r á , se Deos nos não 
acudir ;  o que não esperamos da sua misericórdia.

Antes d,e entrar  no assumpto promettido vem 
bem á proposito analisar certa passagem da Vós 
do Am ante da Um anidade, e dar-lhe huma fra
terna para não continucr a ser tolo máo, e igno
rante presumido. Diz elle na pagina 32 : =  Nós 
vivemos no Brasil. Os Brasileiros coroados pelos 
resplendores do So l, que os illu m in a , scw menos 
obctos ds superstições eprejuízos. =  Não sei o que 
isto quer dizer;  nem que antipathia tenhão os 
resplendores do Sol com as superstições, e pre-
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juizos. Se olhar-mos para os negros de G uiné ,  
elles estão não só coroados, como também 
ratlos, e tisnados pelos resplandores do S o l . 
os i l lumina , e são de todos povos da terra os 
supersticiosos, e cheios de prejuízos; se o S< 
lá não he o mesmo, e não tem as mesmas v 
d es ,  que o de cá ,  o Amante disse huma pa 
c e , ou antes não sabe o que disse e escreve. =  
E u  estou certo (continua  áproferir nãoparvoices, 
porém dezaforos) que em despeito da opposição 
desses velhos Canonistas, carcomidos pela traça 
de envelhecidos hábitos: e á despeito da teima des- 
presivel, e do caprixo do Sr. Padre L- G. asso- 
prado pelo espirito da maledicência, e hipocrisia, 
a causa da justiça triumphará. l.° o velho Cano- 
nista está carcomido pela longitude de dias de 
que o Senhor o tem enchido, e pelos grandes , e 
gloriosos serviços lit terarios, que el1 
P a t r i a , os quaes sómente pedantes 
desconhecem. 2.° N em  o velho Cr 
o Padre G. defendendo a Lei do C 
da nos Concelhos da Perfeição Eví 
posta pela Igreja , judicio Spiritus 
voluntariamente a quizerão abraçar 
rão defensores da iniquidade,  
chamão justiça a injustiça , < 
tr iumphará á pezar dos esforços 
celibatários. Para  coroar os despr. 
se o Amante  da Umanidade  de fa 
se da cauza Anticelibataria  o Senh

1 - ■1 ̂

no lO
cauza

r iat< 
>r D,

Utui-

írnats

íürc
].° que na Augusta  Dignidade de Im 
Trotector dos Sagrados C ânones , e n; 
dor do Celibato , como a t t r e v id a , e . .iega- 
mente  affirma o mesmo Amante. Eis  aqui os de
lírios de huma cabeça tribus Anticycris insanabile 
Diz pois em seguimento da sua arenga. =  Nós 

i fortuna de ver á fren te da Nação Bra-



sileira , sentado sobre o Throno adamantino hum  
Príncipe Filosofo , o sempre G rande , e Im ortal 
Im perador o Senhor D. Pedro I. E lle quererá , 
todavia , deixar á Posteridade esta r/loria singu
lar : E lle  quererá ver pendente do tempo da 
Im ortalidade o quadro magestoso, em que se leião 
em caracteres d' oiro esta pomposa Inscripcão  =  
P E T R O  O P T IM O  M Á X IM O ,  PR IM O  BR ASI- 
L L E  I M P E R A T O R I ;  E J U S Q U E  P E R P E T U O  
JU R Í S  D E F E N S O R I ;  C L E R IC A L IS  GELIBA- 
T I  , D E O  S U A D E N T E , D E S T R U C T O R I ,  
L A U S ,  H O N O R ,  E T  GLORIA. — O que vão 
aqu i ,  caro Amigo,  de mis tura,  erros de Doutri
n a ,  de L at in idade ,  de Orthographia , e de Grain- 
malica ! Pobre Amante  da Umanidade,  quee te 
dementia C epit! O Senhor D. Pedro I.* he Phi- 
losoplio Christão, Herdeiro da Piedade Religiosa 
de seo Augusto P a i ,  e Avós, Sabe o que lhe per
tence como a Oezar,  e o que pertence a D e o s , 
e por isso não ha de p e rm i t t i r , nem consentir que 
a Santa Igreja seja offendida no minimo dos seos 
Cânones Dogm áticos , e Disciplinares. S. M. I. 
não precisa para sua gloria immortal,  e admi
ração da Posteridade de Quadros burlescos de 
Amantes da Um anidade,  e de Inscripções Ma- 
carronicas de meninos de escola (*)

(  1 G 6  )

(* ) H e o A m ante tão aprendiz ainda de L a 
tim  , que metlendo-se á fa z e r  hum a Inscripsão 

f e z  huma miséria em L a tin idade; porque nella 
não ha armonici pela colocação das palavras : 
p o z  Primo antes de Impera tor i , quando devera 
seyuir-se depois de Petro. Juris  está alli de m a is , 
e f a z  sentido equivoco com e jus ;  bastava dizer 
Ejusque Perpetuo Defensori. Clericalis não he 
pa lavra  de Latinidade p u r a , não deve p or isso
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Continuando porém o nosso assumpto , digc 
vos, caro Amigo, que os Anticelibalarios falia 
muito de Bispas, P re b y te ra s , e Diaconissas í; 
zendo-nos crer, que estas mulheres assim chama 
das vivião marita imente com os Bispos, Presby 
le ro s , e Diaconos seos maridos, e delles havião 
filhos, e trazem por arésto o Canon do Concilio 
Turonense ,  que reza:  Ut Episcopum  Episcopam  
non habentcm nulla sequatur tur ba m ulierum . Mas 
este Canon depõe contra elles. Eu o passo a m o s 
trar. Como nos primeiros Séculos da Igreja seor-  
denavão Bispos , Presbyteros , Diaconos , e Sub- 
diaconos, muitos homens cazados , conspicuos p e 
las suas v ir tudes ,  e letras divinas,  e hum anas,  
as suas Espozas consentindo nestas ordenações,  
obrigavão-se também á continência , erão t r a ta 
das pelos fieis com grande respeito, e veneração , 
e erão conhecidas na Igreja com o nome d a j e r a r -  
chia dos seos maridos. Assim a mulher do Bispo 
era chamada Antis t i ta ,  ou Episcopa;  a do Pres-  
bytero Presbyte ra ;  a do Diacono Diaconissa, e a  
do Subdiacono Subdiaconissa. Eis as provas. Diz 
o Concilio Turonense celebrado em 567 no Canon 
12; ut Episcopus conjugem ut sororem habeai. 
Isto he que o Bispo trate a sua mulher como Ir
mã. E s te  t ra tam ento ,  e respeito de I rm ã ,  ex- 
clue toda, e qualquer acção permitt ida aos caza
dos,  e que por direito natural e divino se não

entrar em hum a Tnscripsão Latina. Celibati escre
ve-se com diphtongo de ae ou de oe , he da quar
ta D eclinação , e não da segunda , e devia ser 
Caelibatús. Deo suadente he B la s fêm ia , porque  
Deos não persuade o que he m á o ; c Des t ruc tor i , 
1 hum a injuria a S. AI. I. que não deslróe as 

i da Igreja  inspiradas pelo E spirito  Santo.
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concede áos Irmãos. No Canon 13 diz: ut Epis- 
copum Episcopam non habentern nulla sequatur 
turba mulierum. Véda o Concilio, que acompa
nhem mulheres o Bispo, que não tem Bispa, a 
qual sendo já I rm ã ,  e não Espoza, seja comohu- 
ma senlinella do Bispo seo Irmão; mas o que 
não tiver esta senlinella, não pode ter séquito de 
mulheres. O Canon 19 desfás todas as duvidas. 
Si inventus fuerit Presbyler cum sua Presbyterâ, 
Diaconus cum suà Diaconissâ, aut Subdiaconus 
cum sud Subdiaconissâ, annum integrum exco- 
municatus habeatur, et deposilus ab omni officio 
Clericali, inter laicos se observare cognoscat. . . .  
qum nulli Clericorum jux ta  canonum sententiam 
cum conjuge sua manere permittitur. Para se co
nhecer que os Padres deste Concilio nada in- 
novarão, porem que unicamente sustentarão as 
leis Canônicas dos Séculos anteriores (juxta Ca- 
nonum Sententiam)  leiamos o Canon 4.° do Con
cilio Aurel ianense , (Orleães) de 538 , mais an
tigo do que o de Tours 29 annos, nelle se ex
pressa : Siquis Clericus post acceptam benedictio- 
7iem cujuslibet loci, vcl Ordinis, ad conjugalem 
t/w rum , jam  sibi illicitum , denuo redire prcesum- 
pserit, usque in diem vitcc ab honore acccpti Or
dinis , et sicut habcnt (attenda-se) antiquorum Pa- 
irum Cânones, ab ojjicio deponatur. Eis aqui dous 
Concilios tão respeitáveis da Igreja da França 
íallat do da separação dos Ecclesiasticos Conju
gados do thoro das suas mulheres ,  não como de 
disciplina novamente introduzida na Ig re ja , po' 
rem como de disciplina a n t ig a , jux ta  antiquorum 
Poiruni Cânones.

Em humas Igrejas estas mulheres continuavão 
á viver na mesma casa de seos maridos; n ’outras 
passavão o resto dos seos dias nas de seos p a i s , 
ou parentes ;  n ‘outras áfinal recolhião-se nos mos-
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teiros de Religiosas, como até  hoje se pratica 
na Igreja Grega com as esposas dos Bispos. Que 
os Ecclesiasticos cazados não fazião vida mari
tal com as suas mulheres depois de Ordenados, 
além de ser constante pela tradicção dos primei
ros Séculos, e pelos Cânones dos Concilios do
4.° Século em d ian te ,  bem claramente se m o s
tra  do Canon 21 do Concilio Antisiodorense : N o n  
licet Presbytero j>ost acceptam benedictionem in  
uno ledo cum P/ esbytera sua d o rm ire , nec in  
peccato carnali m isceri, nec D iacono , aut Sub - 
diacono; éra-lhes somente permitt ido morarem 
juntos na mesma caza , e sem uso algum do m a 
trimônio: porque,  tendo as suas mulheres t a n 
ta  afleição á C a s t id ad e , que consentirão que seos 
maridos fossem elevados ás sagradas O r d e n s , 
não éra de esperar ,  que a sua residência ju n 
to delles fosse oíTensiva da Continência. Daqui 
a Celebre Lei ad Paladium Urbis Praefectum. H o- 
n o riu s , et Theodosius A ugusti dicunt. Illas etiam  
non relinqui Castitaiis hortatur a ffeclus , quer, an~ 
te Sacerdotium marilorurn legitim um m eruerunt 
consortium  , negue enim  Clericis incompetenler 
adjunctcc s u n t , quce dignos Sacerdotio viros con - 
versatione fecerunt. Cod. L. I. T it .  3. de Epis-  
copis, et Clericis. N. 19. Neste  mesmo Codigo 
do Imperador Justiniano se prohibio expressa
mente  pelas Leis Civis em conformidade com os 
Sagrados C ân o n es , que os Clérigos in sacris se 
poclessem cazar. M ulto maejis cessant corum Con- 
ju g ia ; soli enim  Cantores , Lectoresque nuptias 
contrahere p e rm ittu n tu r , alliis omnibns Subdiaco- 
n ibus , D iacon ibus , P reshytcris , penitus intcrdi- 
cimus. Episcopo nullam  m ulierem  secam habere 
~~''mitiitur , sed si habere probetur de Episcopa- 

ejicia lur , quo se fec il indignum .
' Concilio in Trul lo ,  menina dos Olhos dos

Y



Anticelibatarios, 'cuja authoridade elevão aci
ma de todos os Concilios da Igreja R o m an a , sé 
porque permittio aos Clérigos de Ordens Sacras 
poderem fazer vida conjugal com as mulheres 
contrahidas em matrimônio antes das suas O r 
denações,  foi inexorável á respeito dos Bispos, 
determinando no Can. 48 que :  U xorejus, qui 
ad Episcopalem diqnitatem promovetur , commu- 
ni sui viri consensú prius separala , postquam in 
Episcopatum Ordinatus est, ac consecratus, mo- 
nasterium ingrediatur procul ah Episcopi habila- 
tione extructum  , el Episcopi providentid frua-  
íu r ; sin autem digna fucrit ad Diaconalus digni- 
tatem provekatur.. Eis a q u i , caro Amigo, o Con
cilio Trullano,  interpretando com tanto rigor o 
Texto  de S. Paulo U/iius uxoris v irum ; ou antes 
dando-lhe mesma inte l ligencia, que sempre deo 
a Igreja Catholica , Apostólica, Romana;  mas 
isto sé com os Bispos.

Como lallei na dignidade de Diaconissa citan
do o Canon 48 Trullano convém dizer, que es
tas  Diaconissas forão nos primeiros Séculos da 
Igreja certas mulheres idosas, e de vida exem
plar ,  as quaes se empregavão em ministérios re
ligiosos féra do al tar ,  os quaes não éra decente 
aos Sacerdotes , e aos Levitas praticar. T a e s ,  
por exemplo, acompanhar as mulheres, que en- 
travão na Ig re j a , e dar-lhes lugar separado dos 
homens,  no tempo da perseguição levar de ca
sa em casa as ordens do Bispo, fazer aos fieis 
principalmente aos do sexo feminino exhortações 
para o martyrio ,  anima-los na constância, e fir
meza da fé; despir as mulheres no acto do bap
tismo, e da extrema-unção, amortalhar,  e ornar 
as que falecião no Senhor , &c. &c. Estas Dia
conissas consagravão-se a D e o s , e faziao voto de 
perpetua C as t idade ; tanto assim que o Concilio

{ 170 )
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Calcedonense determina em Iium dos seos Ca» 
n o n e s , que se alguma Diaconissa abusando do 
sagrado ministério c.azar-se, seja excomungada 
não só ella mas também o marido, e privados 
da communhão dos lieis. Si vero snscipiens manús 
impositionem . . . Semetipsam tradat nuptiis , qra~ 
ticc Dei conlumeliam fa c ia is , anathematizetur 
liujusmoâi a im  eo, qui ei copuJatur. O Im pera
dor Justininiano ajuwtou ás penas Ecclesiasti-  
cas a pena de m o r te , e a confiscação dos bens. 
JVov. G. Cap. 6. T am bém  as Episcopas , Presby- 
l e r a s , e Diaconissas lionorarias, pelo motivo do 
voto de C a s t id a d e , que lizerão na Ordenação 
dos seos maridos, ficando viuvas não tornavão a 
cazar;  em muitos Concilios se determinou a pe
na de excomunhão contra aquelles, que tomas
sem por esposa a alguma dellas. Siquis Presby- 
teram duxerit, anathema sit; porque razão ? por 
que pela conversão passárão do estado Secular 
para o de Religioso, no qual já  se não conside
rarão  conjuges,  porem Professâs, e consagradas 
a J.  C. assim como os seos maridos se havião 
consagrado pela recepção das Ordens Sacras.

Oh ! gritão os Anlicelibatarios, semelhante  Lei 
he barbara ,  he hum despotismo, he contraria ao 
que diz S. Paulo ,  que morrendo o marido,  ou a 
mulher ,  fica a v iuva,  ou o viuvo desligado da 
Lei  do matrimônio, e que pode tornar a cazar- 
se. He e r r o , Senhores C azam ente i ros , o que VV. 
mm. afiirmão ; porque S. Paulo não fàlla dos que 
fizerão votos de Continência,  porem sim dos que 
não tinhão outro ligamen senão o do matr imônio , 
este dissolve-se com a morte de hum dos Espo- 
zos. Os mesmos Gregos pela sua disciplina não 
p e rm i t t e m , que o« Clérigos moços enviuvando 
se tornem a cazar ;  esses coitadinhos quer pos» 
são, quer não possão, viúvos hão de acabar, ®



mesmo acontece ás P re sb y te ra s , e Diaconissas 
m oças , que perderão os maridos. Essa licença de 
cazar-se segunda,  te rce ira ,  e mais vezes somen
te tem os Exemplarismnos Bispos, e Presbyte- 
ros Anglicanos, e Lutheranos, como também os 
Virtuosíssimos Ministros Calvinistas, e todos os 
mais Sectários da Synagoga de Satanaz.

Vem bem á proposito, caro Amigo, dar-vos 
íí ler hum pequeno Extracto da Carla  3.a deCob- 
b e t t  acerca do Arcebispo C ranm er ,  Apostolo da 
Reforma Anglicana , para bem se conhecer a qua
lidade destes Santos Anlicelihatarios, e Am an
tes da Um. =  Antes de ser Sacerdote foi caza- 
do ,  depois de o se r ,  e ter feito voto de Celiba
to assistindo então em Allemanha, e tendo-se fei
to P ro te s tan te , casou-se com outra mulher es
tando viva a primeira. Sendo Primaz da Igreja 
de Henrique ,  o qual ainda prohibia ao Clero ser 
casado, e por isso ainda continuava á fazer o 
voto de Celibato,  Cranmer Arcebispo de Can- 
tuaria  trouxe a mulher para Inglaterra dentro de 
liuina grande caixa cheia de buracos para que 
elia podesse respirar. Como esta carregação dra 
destinada para Cantuar ia ,  foi descarregada em 
Gravezende,  onde os marinheiros,  que não sa- 
bião, o que a caixa continha, poserão-na ao al
to ,  de modo que a pobre mulher ficou com a 
cabeça para baixo, e quasi que quebrou o pes
coço. Aqui se representou huma scena bastante 
cômica. Huma rapariga Allemã com huma quan
tidade de crianças meias Allemães, e meias Iu- 
glezas escondidas naquelle lugar ,  que tinha si
do o berço do Christianismo ; lugar onde Santo 
Agostinho tinha morado, e S. Thomaz de Can
tuaria  tinha scellado com o seo sangue a oppo- 
sição, que fizera a hum Tiranno,  que pertendia 
destruir  a Ig re ja , e roubar o seo poyo. =  Isto



mesmo com pouca diíferença achareis no Dicio
nário Historico dos homens l l l u s t r e s , Art.  Cran-
mer. E s t e , e os seos sequazes , he que são os 
malvados hypocri tas , como com ! ! ! me chama o 
Amante  da Umanidade á pagina 34 e 35 da sua 
Vós da Verdade. Mas tornemos ao nosso princi
pal objecto.

Gritão os Antic. : Nos bellos dias do Christia- 
nismo foi desconhecida a Lei do Celibato. Gri ta
mos também nós:  Lei  escr ip ta ,  e promulgada 
pelos Cânones dos Concilios concedemos ; porem 
lei Tradiccionaria vinda pelo ensino dos Aposto-
los , negamos. Quod Apostoli docuerunt, et ipsa 
scrvavit antiquitas nos quoque custodiamus. di
zem os Padres do 2.° Concilio de Carthago. Que  
mais Lei  querem estes Senhores Anticelib. que 
o Canon 25 , ou 27,  chamado dos Apostolos, c u 
ja Doutrina he Apostólica ? não diz este Canon,  
que somente se possão cazar os Leitores e Can
tores ? E x  iis , qui non ducta uxore ad Clerum 
promoli su n t, jubem us , si velint, uxorem duçe- 
r t , Lectores et Cantores solos. Logo nos primei
ros Séculos da Igreja foi prohibido o matrimônio 
aos Padres. Porem repl icão: muitos B ispos, e 
grande parte do Clero em todos os Séculos da 
Igreja forão cazados, e vivião mari ta lmente  com 
as suas mulheres. Quid inde? respondemos nós. 
Que nos importa que e s t e ,  ouaquelle  Bispo, es
tes ou aquelles Padres seja em que Seculò, ou 
Paiz do Mundo for, tivessem mulheres legitimas 
ou concubinas, gerassem, ou não gerassem fi
lhos ? por ventura  a tansgressão da Lei  por mais 
mult ip licada , e authorisada,  que seja dará jus  
para não se observar a Lei  ? dará direito á qual
quer Ecclesias t ico, ou L e igo ,  para ind icar ,  e 
sustentar  a sua abolição ? Mas a Lei  he inexe- 
quivel. Sim, será inesequivel para aquelles, tpie
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sem vocação se introduzirão no Santuario, para 
aquel les , (jue como já disse, sua queerimt, non 
(juo: J. C. para aquel les, que se Ordenão sem 
preparação alguma esp ir i tua l . &c. — a estes Deos 
por seos altos, e incomprehensiveis juizos os tle- 
zempara na carreira das suas sensual idades, po- 
rein não de tal sorte que de quando em quando 
não lhes bata á porta dos seos corações com os 
remorsos da consciência, e não lhes olfereca os 
auxílios da sua graça.

Aqrii, caro, Amigo, á pesar de não me que
rer  desviar do Amante  da Um anidade ,  que de 
proposito compoz o seo fôlhetinho para me des
compor, in jur iar , e assim ridicularizar a San Dou
t r in a ,  que defendo, com tudo não me posso con
te r  de deixar em silencio o quadro horroroso, 
que o Senhor Deputado Feijó fez, ou copiou de 
a lg u ém ,  e que em verdade he a satira a mais 
atroz, que se podia compor contra os seus Irmãos 
Sacerdotes. Perdoe-me o Senhor Deputado,  eu 
em honra do Clero o devo analisar, e refutar.

Diz pois o Senhor Feijó: — Ao Padre, prin- 
cipalmenle cura ã 'A lm as, desde o infeliz momen
to, em que cede á inclinação ao Sexo, á não ser 
por hum acazo, onde cessada a paixão tem lugar 
o arrependimento, necessariamente se lhe anlo- 
Ihao dois abismos, dos quaes um e inevitável, e 
vem á ser a apostasia, ou o cumulo da perversi
dade. =  M a s ,  progunto eu com a devida venia: 
Não he este o paradeiro de todo o peccador obs
tinado ? Nemo repente fd lurpissimus. Qual he o 
homem ent regue aos vicios, que não querendo 
recorrer á penitencia,  não se lembrando da mor
t e ,  e dos juisos de Deos,  que cedo, ou ta rde ,  o 
ha de chamar ao seo T r ibuna l ,  não fique perver
so,  endurecido no peccado, e nelle morra? In  
peccato vestro moriemini. Porque ha de acontecer
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esta desgraça só ao Padre  principalmeuíe ao C u 
ra d ’ Almas? porque não he cazado,  e porque 
não pode cazar-se ? Ah ! quantos cazados estamos 
nós vendo todos os d ias ,  que não satisfeitos com 
as suas legitimas Esposas vivem na mais escan
dalosa dissolução, e l ibert inagem? quantos sol
teiros, que de proposito não se querem cazar pa
ra largar mais livremente as redeas aos appelites 
sensuaes ? quantos conjuges,  que torpissimamen- 
te abusão da santidade do leito conjugal, e o 
mane hão com maior brutalidade do que a dos 
Gentios ,  e a dos animaes?  Só o Padre ha de ser 
perverso porque não se póde cazar ? Mas que 
culpa tem a Igreja disso? A lei não lhe foi im 
posta senão depois que elle se ordenou; elle sabia 
que havia essa l e i , sugeitou-se á ella voluntaria
mente  : Logo a causa da sua perversidade não 
existe na l e i , está  no seu ccracão. Nós tenms 
visto Clérigos jogadores,  borrachos, ladrões,  e 
ató matadores ,  e será tudo isto imputavel  ás 
leis.  que prohibem os vicios, e os c r imes?  Não. 
A lei foi dada para os que querem andar no ca
minho da Perfeição. J.  C. diz: Se nlijuem quer 
vir após de m im , neque se a si mesmo, tome a 
sua, cruz e siqa-me. >Se nós estamos conhecendo 
tantos perversos em todas as classes de homens ,  
porque razão havemos de concluir,  que a lei san
ta da Continência Clerical he a causa da per
versidade dos Padres ,  porque vendo-se elles inhi- 
bidos de contrahir matrimônio legitimo precipi- 
tão-se em o pelago da mais desaforada luxuria?  
Santo Deos 1 a Lei  que prohibe o cazamenlo ao 
Padre  porque elle pelo vosso amor á ella se su- 
g e i to u , prohibe ainda com mais vigor todo, e 
qualquer peccado ofíensivo da cas t idade ,  tanto 
por pensamentos,  como por palavras ,  e obras. l io  
observação constante, que todo o ClerUjo de per-



versos costumes já  o era antes de ser Clérigo. Rara 
he a excepção.

Passemos agora aooutro abismo, de que fal
ia o Senhor Feijó, a Apostasia; o que elle prova 
da maneira seguinte :  =  Ou o Padre não pode 
resistir aos remorsos, e então lança mão do Deis- 
m o , onde ao seo arbítrio organis a uma Religião 
á seo gosto; ou para maior desgrasa suei, e da 
sociedade, adota o tenebroso, e mirrado sistema 
do Materiahsmo, ou Atheismo , e com a mascara 
da ipocrisia continua á perceber os comodos, e 
vantagens, que lhe offerece o sagrado Ministério. 
Apelo para a experiensia. Deponhão os observa
dores imparsiaes. Demonstrasão pag. 2 3 . =  Se o 
Padre não pode resistir aos remorsos, neste cazo 
converte-se, faz huma Confissão geral ,  e com a 
vara da penitencia abranda a rigeza do seu cora
ção. isto he o que commummente está aconte
cendo todos os dias pela graça de N .S .  J . C . , 
mas cahir no Deismo, no Mater ia l ismo, e no 
Athe ismo, por não poder resistir aos remorsos, 
he cer tamente cousa nova, he descoberta,  que 
merece ter  Patente de Invenção ! E  o Padre 
D e i s t a ,  Material is ta ,  e Atheo, não padecerá re 
morsos, principalmente continuando á exercer as 
as sagradas funções do seo Ministério ? Ah ! e n 
tão he que elle os soflrerá mais pungentes ,  e di- 
lacerantes. M a s ,  Caro Amigo, tudo isto he fal
so; e se se verifica este horrível, e desgraçadis- 
eimo estado de consciência em algum Judas do 
Sacerdócio, he certamente depois que se iniciou 
nos impios segredos do Incrédulo Philosophismo, 
he depois que se sentou na cadeira da pestilên
cia. Qui legit, íntelligat. Porém em obséquio da 
verdade aífirmo in verbo Sacerdotis, que á trinta 
e tres annos que sou Sacerdote, e tendo visto 
morrer muitos dos meos Irmãos,  ainda não vi
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hum sé ,  que não acabasse os seus dias como 
verdadeiro ehristão e dandosinaes de penitencia. 
Tenho ic pondido bem á meo pezar a virulenta 
Sa t i ra ,  que o Sr. Feijó fez aos seus Irmãos,  não 
com o desígnio de querer magoar o seo coração, 
porém sim para evitar  as funestas consequências , 
que a ignorância de huns ,  e a l ibertinagem de 
outros pode deduzir  do inculcado principio, de  
que  hum Padre por cahir frequentemente pela 
fragilidade da natureza no peccado deshonesto,  
ou eahe no abysrno da pervers idade ,  ou no da 
Apostasia. Então dirão os ignorantes , e os L iber-  
t inos ,  vendo passar hum Sacerdo te , que elles 
sa b em ,  ou suspeitão ser incon t inen te : lá vai 
hum malvado! Ia vai hum Deista  ! ou hum M a 
terialista ! hum A th e o ! Não creio nos Sac ram en
to s ,  que elle confere, nem na M issa ,  que elle 
d iz ,  &c- &c. Ah! Caro Amigo, e não serão estes 
ditos golpes sobre a religião, e sobre o poder da 
O r d e m , que he tão efficaz, quer seja exercido 
pelo santo, como pelo peccador ? O Senhor D e 
putado o que quer he tomar a P raça ,  e pouco se 
lhe emporta que se leve á ferro e a fogo toda 
huma Província. Abulla-se a Lei do Celibato ain
da que a Religião, e os seus Ministros soflrão! ! 
voltemos ao objecto.

Os Anticelibatarios dizem muito devotos: Nos 
queremos met ter  no Ceo os Padres dando-lhes m u
lheres legitimas em lugar das illegitimas, que
remos adoçar as llagelações dos nossos I rmãos;  
queremos que elles sejão huns Santinhos como 
são os Padres Inglezes ,  e todos os P ro te s t a n te s , 
queremos ser como os Padres Gregos . . . .  Basta 
O que V. Caridades, enganei-me ! vossas Phiían- 
tropias Reverendissimas q u e re m ,  he cazar ;  e 
para isso fingem que querem m et te r  no Ceo os 
seos Irmãos Clérigos. Mas no Ceo não se entra
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senão ou innocente ,  ou penitente. Os Casados 
também peccão, e são excluidos do Ceo quando 
não vivem conforme as regras da Santidade do 
Matrimônio, qoe deve ser tratado por todos com 
honra ,  e o thoro im maculado. Os Casados tão bem 
vão para o inferno quando não se arrependem 
dos seos excessos luxuriosos, e das suas infidelida
des conjugaes. O estado de casado nãs he esta
do impeccavel,  e para muitos tem sidocauza da 
ru ina ,  e de comdemnação. Em fim Senhores An- 
t ic i l ib , não há estado, no qual não hajão esp i
nhos,  perturbações , afiicções, tormentos ,  e tam
bém inferno. Eu ainda não encontrei nos Câno
nes da Igreja Catholica, nem mesmo da Grega  
da qual VV. mm. são tão devotos, hum só preceito 
que obrigue os Clérigos in sacris á cazar-se pa
ra  entrar  no C eo ;  pelo contrario leio no E vange
lho que J. C. nosso M es t re ,  e Senhor, aconce- 
Ihou a v i rg indade , e a continência pelo amor 
do reino do Ceos.propter > egnun ccelorum. Se 
pois não ha Lei a lguma,  que obrigue o Padre á 
cazar-se para entrar  no ceo;  antes temos seiscen- 
tas  L e is ,  que lhes prohibem o casamento ,  para 
mais facilmente lá en tra r ,  como pois períendem 
VV. mm. m et ter  á força no ceo aquelles , que no 
ceo não podem entrar sem fazer antes penitencia  
da transgressão da Lei não só in r e , mas tam b ém  
in voto? Nubere volunt, habentes damnationem. 
Não sou e u ,  que o digo,  he S. Paulo.

A Falia , que o Amante  da Umanidade poz na 
boca do Brasil á pagina 16, e 17 do seo folheti- 
nho além de ser hum insulto á Catholicidade dos 
Brasileiros, e hum Libello famoso contra os De
fensores do Celibato a quem caracterisa de m al
vados , im p ios , blasfem os, e inimigos da indepen
d ên c ia , e prosperidade do B r a s il , he hum chor- 
riiho das mais rematadas parvoices — Veja-mos.



( 179 )

E u ,  diz o A m an te ,  pareso ouvir o Brasil in
dignado dizer a esses Corifeos Celibatários: In 
gratos nao estaes ja  fartos de me ver por tanto 
tempo agrilhoado ? Os que o Amante  intitula Cori- 
ph eo s , e os est igmatiza de in g ra to s , são o V e 
lho Canonis ta , e o Padre  Gonçalves. Quanto ao 
Velho Canonista somente estúpidos e ignorantes 
podem desconhecer os muitos ,  e grandes servi
ços,  que este Nestor  da L it te ra tu ra  Brasileira 
t em  feito á prol da causa da Independenc ia , e 
da firmeza do Throno Imperial ;  unicamente  em 
perrados Contradictores da verdade os poderão 
n egar ;  quanto porem ao Padre  G. elle tem a glo
ria especial de ter  sido o primeiro Brasi le iro, 
que escreveo á favor da sua P a t r ia ,  e dos seos 
Patríc ios, dando á luz em Setembro de 1821 o 
seo bem conhecido Folheto Justa Retribuição da
da ao Compadre de Lisboa , além deste  tem es
crito outros sustentando os Direitos do B ra s i l , e 
defendendo o Throno Imperial.  Que  fez o Aman
t e  n ’ aquellas criticas circunstancias ? em que 
servio a sua Patria P non liquet. Logo não t e 
nha o a trevimento  de chamar Ingratos aquel- 
J e s , que servirão, e estão promptos a servir á 
P a t r ia ,  quando elle nada fez, nem he capaz de 
fazer serviço algum bom , e que preste.  Conti
nua a d e l i r a r : Não bastão essas algemas doira- 
das, que me ofereceis a cada instante para de
baixo de pretextos capciosos me veres novamen
te escravizado ? . . . Não é  bastante o me avere- 
insultado tantas vezes oferecendo-me o Cocai de 
p lum as , o arco , e as setas quebradiças, que eu 
troquei pelo Diadema e Caducéo Imperial ? Que 
reis mesmo comprimir meo elasterio sofocando os 
meios do meo enqrandecimento, e da minha Ci
vilização ? ..  • B a s t a , que melte  nojo tan ta  asnei
ra. S i m , caro A m ig o , que tem  a defeza de hu-

Z 2



ma Venerável Lei da Igreja 'com p lu m a s , arco , 
setas, elaslerio, civilisação, cocai, D iadem a, c 
Caducêo do B rasil f  Qual de nós insultou tan
tas vezes o Brasil offerecendo-lhe cada instante 
algemas douradas para de novo o escravisar ? 
como ha de este mentiroso calumniador provar 
semelhantes dezaforos tão insul tantes , como fal
sos ? Como ? Assim tão descaradamente se in
sulta a hum Respeitável Varão,  encanecido so
bre  os Livros ,  e que tem sido premiado e hon
rado por S. M. I. pelos seos relevantes serviços ? as
sim se attaca furiosamente hum Sacerdote, que 
j a m a i s  pensou, dice ,  ou escreveo huma só pa
lavra contra a Independencia do seo P a iz , antes 
tem  feito á bem dos seos Patricios o que as suas 
lenues  forças lhe permittem ? Mas que se deve 
esperar de hum furioso, que quer cazar ,  e que 
acha opposição ?

Não deixa de ser cousa galante identificar o 
Am ante  a sua furia matrimonial com a civilisa
ção do Brasil. Se a Civilisação das Nações con
siste em casar tudo á torto e direi to,  bem civilliza- 
tlos estão os Boticudos, os C afres , e I lu tentotes ,  
e  milhor civilisados ficarião tendo entre si por 
Pa tr ia rcha  o Amante  com a sua futura Noiva. 
Oh! que bellas lições de Direi to Natural não da 
r ia  elle ao Povo, que tivesse a dila de recolher 
em si tão' hella J o ia l  Mas n ã o , deixemo-lo ficar 
entre  nos para promover a Civilisação do Brasil, que 
está  tão selvagem , (  Coitadinho! )  e barbaro com 
P a d r e s ,  que não se cazão, nem querem cazar. 
Viva o Amante  da Umanidade Civilizador dos 
Brasleiros ! viva ! viva ! Aos Casamenteiros do 
Clero do Brasil maanoe araticc. D om inus re tn -  
buat.
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r CARTA XII

A L IT H O R ID A D E S  D E  S. C Y P R I A N O ,  S. 

B E R N A R D O ,  JO Ã O  G E R S O N ,  E  D E  

O U T R O S  E S C R I P T O R E S  E X P L I C A 

D A S C O N T R A  OS M E S M O S  AN - 

T I C E L I B A T A R I O S , Q U E  AS 

P R O D U Z E M ,  E  AS IN- 

T E R P R E T Ã O  A' S E U

(  i
V_ Omo os Iniinigos do Celibato sãofertilissimos 
em recursos, descobrindo ainda nos mais pios 
Authores argumentos para combalter  a Santa Lei  
da Continência , visto que dezejo dar-vos todos 
os esclarecimentos necessários sobre esta m até 
ria á fim de melhor conhecer-des a malicia da- 
quelles, que l ivre ,  e voluntariamente se quise- 
rão castrar  a si mesmos pelo amor do reino do 
C e o s , m asq u e  arrependidos deste  sacriíicio, que 
lizerão, recalcitrão contra a L e i ,  e contra a Ig re
ja  , apellando para cazam entos , que já  não po
dem contrahir , e com pretextos especiosos es- 
forção-se em illudir oss im plices ,  e traze-los como 
aturdidos para a esparella cazam ente ira ; v o u , 
meo bom Am igo ,  explicar-vos nesta Carta a ver
dadeira intelligencia de Authoridades respeitá
veis ,  de que os Anticelib. abusâo nos seos E s-  
criptos entendendo-as em sentido, que lhes lá- 
vcreça nas suas pertençoes conjugaes. Dizem

FA VOR.

M eo caro Amigo.
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pois e s t e s  m a is  q u e  S a n to s  P a d r e s  da  I g r e j a :  S, 
C y p r i a n o  c o n c e d e o  ás  V i r g e n s  c o n s a g r a d a s  a J .  
C .  p o d e r e m  c a z a r  , se el las  não p o d e s s e m  ou mão 
q u i s e s s e m  p e r s e v e r a r  n a  C a s t i d a d e , lo g o ,  i n f e 
r e m  e l l e s ,  com  m a io r  razão  a I g r e j a  d e v e  p e r -  
m i t t i r  aos P a d r e s  o c o n t r a h i r  m a t r im ô n i o  se e l 
les  não  p o d e r e m , ou não  q u i s e r e m  s e r  C as tos .  
L e i a - m o s  o T e x t o .  Si per fd c m  J . C. consecratos 
in pudicitia, et caslitate m orantur , prcemium 
virqinitatis fortes e.rpectent. Si autem perseverare 
nolunt, vel non possunt, rnelius est ut nubant, 
quam inignem delictis suis cadant. L .  l . E p i s t .  I I .

B e m  se  v ê  q u e  o S a n to  B ispo  d e  C a t h a g o ,  e 
M a r t y r  d e  J .  C .  não  fal ia  d a s  v i r g e n s ,  q u e  se  
c o n s a g r a r ã o  pelo vo to  s o l e m n e ,  e q u e  r e c e b e r ã o  o 
v é o  d a  inão do  B i s p o ,  p o re m  s im d ’ a q u e l l a s ,  
q u e  h a v iã o  feito voto  s i m p l e s ,  ou  t i v e r ã o  p ropo-  
s i to  p a r t i c u l a r  de  se c o n s e r v a r  to d a  a s u a  v i d a  
n a  v i r g i n d a d e ,  e n a  C o n t in ê n c i a .  A  e s t a s  d i s 
p e n s a v a  S. C y p r ia n o  p a ra  q u e  se c a z a s s e m  ; q u a n 
to  a q u e l l a s , q u e  se  c o n s a g r a v ã o  pe lo voto  so
l e m n e ,  o m e s m o  S a n to  B ispo  lhes  i n t i m a ,  q u e  
se  a l g u m a  c a h i r  no p e c c a d o  c o n t r a  a  C a s t i d a d e  
faça  p e n i t e n c i a ;  p o rq u e  non m ariti, sed Chris- 
ti adultera est, e q u e  depois  volte  p a r a  a I g r e 
j a ;  p o re m  se p e r s e v e r a r  o b s t i n a d a m e n t e  não  q u e 
r e n d o  s e p a r a r - s e  do seo a m a n t e  , não  lhe d iz  ut 
nubant, m a s  ut sciant se cum hac sua impudica 
obstinatione nunquam a nobis admitti in Eccle- 
siam posse, ne exemplum ccete.ris ad ruinam de
lictis suis facere incipiant. S. C y p r i a n o  c o n fo rm a -  
s e  c o m  a d o u t r i n a  de  S. P a u l o ,  o q u a l  p e r m i t -  
t i n d o  as  v i u v a s  m o ç as  t o r n a r  á  c a z a r ,  e x p r e s 
s a m e n t e  n e g a  o m a t r im ô n i o  á s  q u e  se hav ião  d e 
d i c a d o  a J .  C.  pe lo voto s o l e m n e ;  pois q u e  não  
lhes  diz ut nubant, p o re m  as a m e a ç a  com a con-  
d e m n a ç ã o  s o m e n t e  [ p e l a  s im p l ic e  v o n ta d e  d e  ca-



zar-se. Nubere volunt, habentes damnalionem , 
quia primam Jiclem irritam fecerunt. Os Padres 
segundo as leis da Iereja estão nas mesmas c ir 
cunstancias. Nubere volunt, habentes damnatio- 
nem. Para J. C. mão ha chicanas, nem sophys- 
m a s , nem folhetos, que valhao. Nerno rnittens 
manum suam acl ara lrum , et respiciens retro , 
aptus est rec/no Dei. Luc. 9.

S. Bernardo,  asseverão os Anti-c. ,  era de pa 
recer  que se cazassem os Ministros da igreja pa
ra lhes tirar toda a occazião de concubinato , e 
de outros horrendos crimes. Aufer ab Ecclesia 
honor abile conjutjium nonne reples omnia con- 
cubinariis , incesluosis, sodormttas, ommque qenere 
immundorum f  Responde s e : que o Santo Abba- 
de não falia dos Ecclesiasticos quando diz : se ti
rarmos da Iqreja o matrimônio se encherá tudo 
de fornicaçôes, <$'C. A Igreja neste lugar se e n 
tende  pelo Povo Christão. Neste  sentido não ha 
sentença mais verdadeira. O Santo escrevia con
tra  os Hereges Henricianos , ou Colonienses , que 
prohibião o matrimônio, ou ao menos o permitião 
aos que erão virgens. Huma couza he não cazar 
huma Nação inteira Catholica , outra não se ca- 
zarem huns poucos de indivíduos dessa mesma 
Nação para melhor servirem a D e o s , e maior 
santificação das suas almas ; e mesmo para mais 
exacto comprimento das suas obrigações civis ,  e 
Eccles. em serviço da Relig ião , da P a t r i a , do P r ín 
cipe , e da Nação. O mesmo S. Bernardo, se , como 
dizem os A n t i -c . , abominava o celibato como 
provocador de horrendos cr imes ,  por que motivo 
deo o exemplo da mais heróica continência, e a 
fez observar aos outros ? Mancebo de gentil  figu
ra para evitar  as tentações da carne no meio da 
dissolução dos costumes na idade de 22 annos 
sepultou-se em hum deserto ,  não temendo certa
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mente pala voluntária renuncia do matrimônio 
precepitar-se a si,  os seos irmãos, e a muitos 
outros mincebos ,  que o seguirão, nesses horren
dos c r imes ,  que os Anti-c. apregoão com tanta 
exageração com > hypocrisia.

Se pois he u t i l , e mesmo necessário, que em 
huma familia sómente se cazem h u m ,  ou doug 
Irmãos,  e que os outros vivão no celibato tanto 
pelo in te resse , e sustentação da caza p a te rn a , 
quanto para utilidade própria de cada hum a fim 
de haver pessoas desembaraçadas, que melhor pos- 
s;ão servir ao estado, dedicando-se este á Diplo
macia ,  aquelle ás ar n a s , outros ás L e t t r a s ,  e 
ás A r tes ,  &a. como n ã > serápermett ido á Igreja ,  
que os seos Ministros sej Xo continentes para ser 
ella mais bem servida no desemoeaho dos deve
res ,  que lhes impde, e que redunlão  em benefi
cio da Sociedade ? A mesma Inglaterra tao ad
versaria do voto de casti lade perpetua da Igre
ja  Catholica, á pezar disso reconhece ser a Con
tinência muito conveniente aos ho nens de lettras. 
A 11 i se encontrão certos Litteratos aquem cha- 
mão F cl lo v i  e n gran le parle E eclesiásticos, 
que dedicados aos Estudos Scientilicos vivem 
em Collegios , e promettem continência temporia 
sendo-lhes prohibi lo o Oazamento em quanto el- 
les querem gozar d \s  ricas Pensões e grandes 
previlegios de Fellows,  ou Collegiaes, e se al
gum se casa occultamente a penas he sabido 
o casamento he expulso do Collegio, e perde to
das as vantagens anuexas ao lugar. Se pois estes 
collegiaes pelo amor das Sciencias, e pelo inte
resse das Pensões,  não s e c a z ío ,  e passào os me
lhoras annos da sua vida, solteiros, e quasi to
dos morrem no Celibato, sem se lembrarem de 
que elles vivem em hum estado contrario á Lei 
JNatural, e opposto á  Vontade e infinita sabedo



ria de J.  C. (como afíirma o Amante  d aU m ari . ) ,  
nem de que esta obrigação seja injustiça decidi
da , e horroroso despotismo (como pertende o Sr. 
F e i jó ) ;  c.omo então não será licito, e permittido 
á Igreja obrigar os seus Bispos, Presbyteros ,  e 
Diaconos , á viver santamenle no celibato, não 
por motivo de Sciencias hum anas ,  mas sim da 
Sabedoria do C e o , que não pode entrar  em bu- 
ma alma sensual , e habitar em hum corpo sugei- 
to ao peccado ? Quoniam in maJevolam arnmam 
non mtrahit Sapientia , nec halntabit in cor por c 
súbdito peccatis. Sap. l. vers. 4.

Dizem os Ant ice l iba tar ios , que Eneas  Silvio 
no Concilio de Basiléa propozera aos P a d r e s , que  
se cazassem os Clérigos,  pois que assim muitos 
se salvarião no Sacerdócio conjugado, os quaes 
se perderião em hum Presbyterado esterii. Além 
disto, que entre os Dictos notáveis d’aquelle sá
bio Pontífice, com o nome de Pio I I . , se nota o 
seguin te :  Magno jure Sacerdotibus ademptee sunt 
nuptioe, majori coedem ipsis esscnt restituendas. 
Embora  Eneas Silvio (respondemos nós) dicesse 
no Concilio as palavras demonstrativas do dezejo 
que elie então t inha ,  de que se concedesse o m a
trimônio aos Clérigos inSacris, porque nada mais 
avançou do que o que desejão os A n t ice l ib . , vista 
que a opinião de hum Theologo he zero á vista 
da Aufthoridade de hum Concilio G era l ,  que he 
a Igreja D o cen te ,  ou da Authoridade do P a p a ,  
que decide como Mestre  da F é ,  e da Disciplina, 
e como Supremo Pastor e Chefe da Igreja. O r a ,  
Eneas  Silvio fallou condicionalmente , disse : For
te pejus non esset, e n ã o , melius esset, ut ornnes 
Sacerdotes, porém sim ,  ut mulli. Eneas  d isse:  
magno jure restituendas videri, en ão  restituendas 
esse. Este  grande Theologo, que não tinha ap re -  
sumpção dos nossos sapientissimos Anticelib. ,  e
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Amantes da U m a n . , e que conhecia que clevia 
íaliar corn submissão, e respeito perante ©s Pa 
dres do Concilio, emittio a sua opiniao.com mo
dést ia ,  conhecendo que o seu voto era consulti
vo ,  e não decisivo. Os nossos Doutores Casa
menteiros, que não tem voto algum nem con
sultivo, nem de.liberativo, e que fallão de papo 
cheio das doutrinas anticelibatarias dos Jovinia- 
no ,  e Vigilancio, estes devotos de S. Paphanu- 
cio , a quem nem os Senhores Bispos, e muito 
menos o Supremo Chefe da Igreja os consultou . 
não só clamão, que a Lei  do Celibato he in
ju s ta ,  insopportavel , e despótica, mas também 
decidem pro tribunali, que de necessidade,  e 
infallivelmente , só pelo quero porque quero, vai 
â ser abolida no Brasil; porque a sua m uita ,  
e exemplar piedade filial, e profunda obediên
cia á Santa Igreja ,  lhes ensina,  e impelle á 
saltar sobre todos os deveres de Catholicos, e 
Ecclesias t icos, desprezando a authoridade espi
ri tual d ’aquel le , a quem J. C. entregou as cha
ves do Reino dos jCeos com o poder de ligar, 
e desligar, e d e 'ap a sc en ta r  as suas ovelhas; 
como também a authoridade d’aqueiles, que o 
Espirito Santo estabeleceo Regedores da Igreja 
de Deos. A tanto os arrasta a paixão caza- 
menteira  !

Mas tornando ao Theologo do Concilio de Ba- 
si léa, elle não foi attendido pelos Padres ;  o 
Concilio fez Cânones contra os incontinentes , 
e á respeito de restituir o matrimônio aos Cler 
r igos,  nem huma só palavra. Este  mesmo Eneas 
Silvio, que sendo já Cardeal havia aconselhado 
a hum P a d re ,  chamado elle João F ru n d ,  que 
se cazasse , cazo não se podesse conter na con
t inência ,  Si perspicis te non posse leqibus car- 
nis rcsistere, melius est nubere quam u r i , que

( 186 ) .
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Fe empenhou para que o Papa dispensasse ô seu 
afilhado da Lei  do Celibato, e que não havendo 
obtido a dispensa o consolou, dizendo-lhe, que 
esperasse o Pontificado de outro Papa menos 
austero (eis aqui as suas palavras): Hoec tamen 
91 on est sententia Ponfi/icis, ut dispensare cogiict, 
jierstit enim in sua severitabe, nec vult uni conce
de re ( n o te - se ) quod in detrimenlum multorum  
verteretur, conveniens exislimans esse, ut unus 
patiaiur pro mui tis: ut ergo tute procedamusj 
expedit alterms Apostolatum preestolari, qui be~ 
nignior sit. Ca r ta  de 7 de Dezembro de 14ã7 

Porque motivo sendo dahi a hum anno elevado 
á Cadeira de S. Pedro ,  já  que era tão benigno 
C a r d e a l , não condescendeo oom as supplicas de 
F r u n d ,  tornando-se austero Pio i í . , como havia 
sido o seu Antecessor Calixto III. ? Porque co- 
nheceo em sua consciência , que não devia con
ceder dispensa de liuma Lei geral fundada nos 
Concelhos da Perfeição E vangé l ica ,  firmada na  
praxe de tantos séculos, e sempre sus tentada  
pelos seos Antecessores , só pela simples razão 
de que não se podia conter aquel le ,  que a implo
rava. Porque sendo Papa pezava sobre seos lioin- 
b ro sh u m a  terrivel responsabilidade de tudo quan
to obrasse contra os Sagrados C â n o n es , que e1le 
c.evia zelar , e sustentar  mais que nenhum outro. 
Tan to  lie isto v e rd a d e , que Pio II . se retractou 
solemnemente por huma JBulla, de todas as suas 
opiniões contrarias á honestidade , e á disciplina 
Lcc lee ias t ica , e nella se encontrão estas expres
sões : Pudet erroris , pcmitet male fc a sse , et 
male dictorum , scriptorumque vehementer tne 
pcenitet. Sem duvida que en tra r ia  tam bém  nos 
prezares o concelho, que elle sendo C a rd e a l ,  
havia dado ao seo afilhado João Frund.

D urando  Bispo de M e n d e , dizem os Compas-
Aa 2



sivos, escrevendo sobre o medo de celebrar hum 
Concilio G era l ,  na Par te  2 /  Rubr.  46 adverte  
aos Padres do Concilio Viennense , para osquaes 
escreveo,  que pareceria ser utii que o Concilio 
concedesse o cazamento aos Clérigos. Viderelur 
utile ut a Concilio matrimonium Sacerdotibus con- 
cederetur. He verdade que Durando se inclinava 
a que o Concilio seguisse a disciplina da Igreja 
G re g a ,  alterada no Concilio in Trullo;  mas a 
v e rd ad e i ra , e genuina lição he a seguinte : Vi- 
dcreíur pensandum an expedirei, el possit provi- 
deri, quod in Ecclesia óccidentali quanturn ad 
votum Continentice, sicut in Qrientali quantuni 
ad promovendos, secundum dictum. Cap. Niccen. 
Distinct. 31. Potissimum cum ternpore Aposlolo- 
rum consuetudo OricnUdis servaretur. As palavras 
viderelur pensandum an expedirei não inculeão 
pa rece r  absoluto, e decisivo, porém advertência 
condicional, e consultiva, deixando-se á sabe
doria e prudência  dos Padres daquelle Concilio 
d iscutir ,  e decidir o m e lh o r , segundo as luzes 
do Espirito Santo. O Concilio Viennense havendo 
bem ponderado todas as razões da Igreja Lat ina  
á  favor do Celibato, não o abolio, e providen
ciou contra a incontinencia dos Clérigos com os 
remedios Canonicos, não approvando o voto de 
D u ran d o ,  firmado no fundamento falso de que 
já  no tempo dos Apostolos se observava o cos
tum e  da Igreja Oriental. Além disto, por mais 
authorisado que fosse o voto de Durando, não 
podia prevalecer contra o sentimento de todo o 
Concilio U n ive rsa l , que he a Igreja D o c e n te , 
que temos de fé que em matérias de Dogm a,  
e de Moral não pode e r ra r ,  e como a disci
plina do Celibato he fundada nos Concelhos da 
perfeição Evangélica pelo amor do Reino dos 
■Ceos, toca ao Dogm a,  e toca também á Moral
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pelo exemplo, qne os Ministros de J. C. devem
dar aos Povos da abnegação de todos os pra
zeres sensuaes. Forma fa c ti yregis cx animo. O 
Concilio Yiennense sustentou o Celibato.

Em todos os tempos,  caro Amigo, tem ap- 
parecido Anticelibatarios cazamenteiros do Cle
ro ,  porém em todos os tempos elles tem sido 
repellidos por grandes Defensores do Celibato 
Ecclesiastico , do numero destes he o grande 
ChanceUer da Universidade de Pariz João G er
son , o qual em 1413 compoz hum pequeno T r a 
tado em Dialogo contra Guilherme Saygne t ,  que 
combalia a Lei da Igreja com argumentos to
dos tirados da N a tu reza ;  porém o Theologo fê- 
lo emudecer  com-a resposta da Sabedoria, Sophia 
em Grego. Veja-se oTom . 2.” das Obras d e G e r -  
.son da Edição de Dupin pagin. G17. E u  vou 
dar-vos alguns pequenos E x t r a c to s , e por elles 
conhecere is , que tudo quanto modernamente se 
diz ,  e escreve contra o Celibato,  não he novi
dade a lgum a,  e que está refutado, e pulveri- 
sado á muitos secultfs por grandes Theologos. 
Gerson divide a sua Apologia da Virgindade,  e 
da Continência em quatro Aetos, e nelles falia 
a Natureza  propondo á Sabedoria especiosos a r 
gumentos ein favor do matrimônio dos Ecele- 
siasticos, e a Sabedoria os refuta admiravel ,  e 
invencivelmente. No l.° Acto a Sabedoria faz 
eallar a Natureza rnostrando-lhe como se deve 
entender a L e i ,  ou antes a Benção D iv ina— Cres- 
cei, e multiplicai-vos — , e d iz ,  que o asseverar  
que o fim desta Lei he que todos os homens 
satisfação os estimulos da natureza cazando-se , 
sem excepção de pessoa a lgum a,  para continua
rem as gerações á encher a t e r r a , he confun
dir os homens com os b ru to s ; pois que o ho
mem não foi destinado pelo Creador ut generet, *

( 18» )
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sed ut fc lix  mvat. O seu fim não he vacare gene- 
ratiom , sed contemplationi; o que não foi des
conhecido a muitos Philosophos Pagãos. Cita en
tre  outros a Platão, que ensinou: Finis hnminis 
est cognitio intuitiva, etfruitio sumrni honi invita 
perpetua. No 2.° Acto a Sabedoria convence a 
Natureza  de que a castidade moral,  ou seja a 
conjugal, ou a v id u a l , ou virginal , mereceo sem
pre louvores, e estimação entre todos os Povos 
antes da luz do Evangelho (*) No 3.° Acto,  a 
Sabedoria prova, que os Discípulos da N atu reza ,  
ou observarão, ou beatificarão, ou aconeelharão a 
Castidade Heróica. Em  fim , no 4.° Acto insiste 
especialmente sobre o mérito da Castidade Di- 
vinal,  a qual lie a que a Igreja por razoes fortís
simas desde os primeiros séculos do Christianis- 
mo irnpoz ás pessoas Ecclesiast icas, não violen
t a m e n t e , porém com toda a liberdade,  e boa 
vontade dos que a quizerão professar, dedican
do-se a Deos , ao ministério do Altar ,  e em ser
viço da Religião. Portanto  esta Castidade he de 
todas a mais sublime, e meritória;  porque tem 
por fim o mesmo Deos. l.°, porque se firma in 
voto; 2.°, porque he dedicada a J. C. Fide. , Spe, 
et Caritale; 3.°, porque esta Castidade se con
sagra aos sacrosantos Mvster ios , e tal deve ser 
a Castidade Fcclesiasticorum , prcesertim Sacer- 
dolum , et maxime Prcelatorum. A estas razões 
da Sabedoria replica a Natureza :  Assim deve 
se r ,  porém assim não he. Debet esse dicis, sed (

C 190 )

(*) O Amante da Umanidade hem podia h ir  

ú Biblioth eca Im perial, e Publica , ler us Diálo
gos de .Gerson para se desenganar, que o P. L. G. 
não he impostor, e aleivoso por haver afirmado 
isto mesmo citando Mr. Bergier.



( 131 )
an sit tu  v id eris , oSoph ia !  Responde-lhe a Sabe
doria : Não tratamos agora de Castos,  porém da 
Cas t idade ,  a qual considerada em s i ,  não he 
m anchada ,  nem violada pelo abuso pessoal, que 
ella condemna. Assim como os mais enormes ví
cios, que se praticão contra t i ,  ó N a tu reza ,  
não te contaminão, nem te tornão indigna da 
perenne veneração dos mortaes ,  da mesma sorte
as infraccôes dos incontinentes não manchão a

*

pureza da Castidade. Dize-me agora ,  se pre- 
supposta a fé ,  te parece louvável a Cast idade 
P iv inal  ? que receias P porque murmuras com- 
tigo ? se a razão te obriga á confessar que a Cas
tidade Heróica he louvável, porque motivo duvi
das apregoar o louvor da Cast idade Divinal ? já  
não te mostrei que esta Cast idade he consagrada 
a D e o s , dedicada a J.  C., e applicada ao Culto 
da Religião? Vota D e o , dicata C hrislo , dedila  
Cultui Sacro.
* Como porém a Natureza  persistisse em crimi- 

nar os abusos, e as transgressões da C as t idade ,  
(como o fazem os nossos A nt ice l ib . , e Amantes  
da Um%n., pintando com negras ,  e exageradas 
cores as fraquezas alheias para da sua pintura 
tirar fundamento para se abolir a Lei do Celibato) 
Gerson põe na bòcea da Sabedoria a seguinte  
resposta á Natureza : Eu não condemno os abu 
so s , e transgressões menos do que t u ,  abomi
no-os, e os de tés to ,  não se encontrão elles em 
todos,  porém em alguns:  mas elles devem ser 
tolerados, alias todos os meus bens ,  e os t e u s ,  
se acabarião de huina vez; porque não ha bem  
algum de que se não abuse ;  e quantos não abu- 
são do matrimônio? Quem sabe se muitos Ec-  
clesias ticos, que agora vivem no Celibato ob
servando huma Castidade sem nodoa, se fossem 
cazados observarião a fé conjugal com toda a
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inteireza r Quem ignora . que de muitas cousas 
appeteciveis he mais facil abster-se qualquer to
ta lmente , do que moderar o uzo dellas ? Passa 
depois disto a Sabedoria á fazer huma compara
ção da J-ei antiga com a Lei da graça,  e diz 
que aquella não era tão perfeita como e s t a , e 
que nos Sacerdotes , e Levitas não se requeria 
huma castidade tão pura como a dos Sacerdotes 
de J. C. porém que aquelles não obstante sereru 
cazados, erão obriga-dos á observar huma con
tinência mais res tr ic ta ,  e exacta do que as ou
tras  pessoas do Povo. Permit l ia  se-lhes huma úni
ca mulher ,  e esta virgem, e não repudiada,  
nem contaminada ; erão separados dellas com pe
na de morte no tempo do aeu serviço; se lhes 
morria a mulher ,  ainda mesmo que o marido 
fosse moço, erão constrangidos á não tomar ou
tra  esposa até á morte. Logo, porque razão os 
nossos Sacerdotes , que continnadamente devem 
estar  occupados nos sagrados ministérios, con- 
t inuadamente  não deveráõ ser castos? Quid divi- 
mus cjuam ut continua polleant castitate, qui va- 
cant Ler/i, quam ab eorum populus ore requirit ? 
Hcec autem L ex immacidata est, immaculatum 
speculatorum , doctoremque vull. Se me oppdes, 
que os Sacerdotes Gregos presentemente são ca
zados , digo-te, que este he hum dos erros,-que 
os tem discordantes da Rom ana ,  e verdadeira 
piedade. Que diremos então dos seus Monges 
Pro fessos da Regra do Grande Padre S. Basilio, 
os quaes vivem em continência, e são quasi os 
únicos do Clero, que o Povo tem em venera
ção ? Quos fere solos de Clero populus habet in  
pretio. (*)

(*) Não querem isso os nossos Amantes de co
roa , que hem me invectivarão pelo ter já  dttoj
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Accresce,  diz a Sabedoria á N a tu reza ,  que 
os Ministros da Graça Revelada se fazem por 
escolha, e dedicação voluntária, e não por suc- 
cessão hereditária  como antigamente  na Lei Es- 
cripta. Além disto elles devem viver mais li
vres da sugeição do Século, e por esta razão 
estarem menos solícitos dos negocios familiares, 
fugir da avareza,  ou da rapina,  que pertende 
enthesourar para os filhos e as filhas, á maneira 
de Ju d a s ,  instar Judac. Toma pois sentido co
mo estas trez couzas, eleição, l iberdade ,  e de- 
z in te resse , estabelecem a razão do Celibato per
petuo dos Sacerdotes. Além de que jninguem he- 
obrigado á fazer voto de Continência , n inguém 
he constrangido á e n t r a r  no Sacerdócio, ninguém 
entra antes dos annos da descripção, e em quan
to não he senhor de si mesmo, ninguém final- 
menle  h á ,  que sem o auxilio do Senhor,  sem o 
qual nada bom podemos fazer, poderá cumprir  
o seo voto. Haja pois boa vontade,  não se po
nha obstáculo á Graça de D e o s , que ella não 
faltará. Se alguns cahirem , Deos os soccorrerá , 
e os levantará pela penitencia. E m  fim, ó N a 
tu reza ,  não te glories, exaltando tanto a mult i
dão dos ho m en s , pois que he melhor hum t e 
mente  a Deos do que mil filhos iijipios. Por t an 
to não te enfades,  I rmã N a tu re z a ,  adverte  com 
p rudênc ia ,  que também pelo Celibato providen
ciou-se saudavelmente, ao estado individual dos 
Ecclesiast ieos, que vivem dos seos Benefícios, 
_______________________________ Eb______________
mas não provarão o contrario: o mesmo digo a 
respeito dos Ministros Lutkeranos , Anglicanos, e 
Calvinistas, que são inteiramente desprezados, e 
que nem caracter algum tem Sacerdotal pelo de
feito da sua ordenação, tanto in m a té r i a , como 
in forma; e por isso podem-se cazar , porque são 
verdadeiros Leigos de sobrepeliz.



aos quaes se lhes dessem mulheres , se lhes nas
cessem filhos, quem depois da morte delles sus
tentar ia as suas viuvas,  educaria os filhos? não 
o- successor no Beneficio, o qual pela maior par
le  apenas chegará para  e l l e ; não outro algum 
se não casualmente;  e assim ficarião envilecidos 
pela mendicidade , ou acabarião de miséria. A d 
verte  mais que muitos Sacerdotes apenas tem 
o que lhes he necessário para viver. Que será se 
lhes derem mulher,  e filhos? (*) Com estas ,  e 
outras razoes muito convincentes o Grande G er
son fez sufiocar as vozes dos Anticelibatarios do 
Seu tempo; se eu tivesse tido noticia deste T r a 
tado á favor da Continência antes de começar 
a escrever estas C a r t a s , talvez que o tivesse 
traduzido todo, e o publicasse com notas rela- 
tivas ás circunstancias do tempo p resen te ,  e á 
rhanía cazamenteira dos nossos Amantes da Um. 
Mas já he ta rde ,  outro virá após de mi m,  que o 
faça ,  e ainda melhor do que eu o faria.

(*) Õs que sabem , diz Mr. Bergier ( Tratado 
da Verdadeira Religião Tom. IX . pag. 520.^ que 
os lugares públicos de Londres são povoados em 
grande parte das filhas dos Ministros, dificulto- 
samente poderão comprehender em que esta pos
teridade pode contribuir para a edificação publica , 
e cita a O bra , cujo tituto he L o n d res , Tom. JI. 
paq. 128. O mesmo Berqier á pag. 515: Todo o 
homem cazado , cuja fortuna depende de hum 
emprego , ou de huma industria pessoal, expõe-se 
á deixar por sua morte sua farnilia na indigen- 
cia; todos os Ecclesiasticos estarião neste caso, e 
a sociedade ficaria sobrecarregada dos seus filhos. 
A  prova está na Inglaterra , e o Estado acha es
ta carga muito onerosa. Londres Tom. II . pag. 
128. Ç obe.t Carta I .  pag. 6 , avalia a despeza do 
Clero ínglcZf e Irlandcz em 16$ lib. cada amio.



CASTA XIII

J U S T I F I C A -S E  A P I E D A D E  DA I G R E J A  

N A  IM P O S IÇ Ã O  DA L E I  D O  C E L I B A 

T O ,  E  C O N V E N C E M - S E  OS A N T I -  

C E L I  BATA RIOS D E  R E F R A C T A -  
R I O S , D E S O B E D I E N T E S ,  E  I N 

C U R S O S E M  E X C O M M U -  

N H Ã O .

Meo caro Amigo.
i

D i z e m  os Anticelib. he verdade ,  que ninguém 
he violentado pela Igreja á entrar  no estado Ec-  
clesiast ico, porem bastava que não houvesse lei 
a lg u m a ,  que obrigasse o Clérigo á Continência ,  
deixando-se ao arbítrio de cada hum escolher o 
C e l iba to ,  ou o M atr im ônio ; mas prohibir a to
dos indis t inctamente  o casamento tirando aos 
P a d re s ,  o que Deos concedeo a todos os ho
m en s ,  despojando-os dos foros da U m an id ad e ,  
he injustiça decid ida ,  he despotismo insoporta- 
v e l , he lei contraria á doutrina de S. Paulo. 
Como pois os Concilies principalmente o Triden-  
tino pelo seo Decreto  prohibe aquillo mesmo,' 
que tantos Santos exercerão na Synagoga , e noá 
primitivos dias da Igreja ? A tudo i s to , carò A m i
go , se responde:  l.° Diz a Igreja Catholica, eu 
não constranjo a pessoa alguma a ser Clérigo,  
ou F r a d e ,  mas os meos braços estão abertos
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para receber no meo seio, e conduzir para den
tro do meo Santuario, aquelles , que vierem pro
curar-me com boa vontade,  e intenção de cum
prir liei as minhas leis; escolha cada hum o es
tado ,  que melhor lhe agradar segundo a sua vo
cação. Somente digo, e ordeno, que o que pre
ferir o Cler icato, ou Monacato, ha de nelle vi
ver até á morte em continência, renunciando 
pela recepção da Ordem Sacra ,  ou pela Profis
são Religiosa, á concessão geral dada pelo Crea- 
dor á todos os homens de contrahir o Matrimô
nio; porque J. C. prometteo maior prêmio aos 
que se castrarem pelo amor do Reino dos Ceos, 
e o Espirito Santo, que me dir ige ,  ensina,  e 
i llumina,  inspirou-me desde os meos primeiros 
dias que os Ministros sagrados devem ser con
tinentes : e isto mesmo eu pela boca dos meos 
Pontilices faço advert ir aos Subdiaconos no Acto 
da sua Ordenação, dizendo-lhes bem claramen
te  : Quod si hunc Ordinem susceperitis, Castita' 
tem , Deo aâjuvanle , servare opportebit. Assim 
parece-me ouvir iallar a Santa Igreja , esta h e a s u a  
verdadeira Voz, á q u e  os Anticelibatarios Aman
tes da Umanidade nada te m ,  que replicar em 
contrario. S im ,  meo bom Amigo, dizei-me em 
vossa consciência, e na presença de D e o s , que 
m e  ha de ju lgar ,  e aos meos inimigos, que tanto 
me insultarão; sim dizei-me: He a Igreja a que tira 
vioíentamente ao Clérigo o que Deos concedeo ao 
Genero humano,  deixando á cada hum o arbí
trio livre de poder ceder desta concessão por 
motivo de maior b e m ,  ou foi o Clérigo, que de 
sua vontade livre quiz castrar-se a si mesmo 
para ser digno de entrar  na sorte do Senhor ?• 
Ora se o Clérigo escolhe do seo proprio alvedrio, 
e com toda a liberdade,  o estado do Celibato pre
ferindo-o ao do Matrimônio, se elle de boa voa-,
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tade se priva a si proprio dos prazeres conjii- 
gaes promettendo crucificar na Cruz de J. C. a 
sua carne com os seus vieios, e concupiscen- 
c i a s , como diz S. Paulo aos Gaiatas *o Cap V. 
y. 24;  como pois a Lei  do Celibato he injustiça ■, 
tyrannia , despotismo, e tudo quanto mais dizem 
os Antice lib . , e Amantes da Uman. ? Ah! Elles 
lie que são os refractarios , injustos , despóticos , 
e tyrannos , que á força de injurias, invectivas,  
machinações, e impiedades rebuçadas em amor 
da Umanidade ,  pertendem sacudir o jugo de 
liuma Lei  Santa , á que voluntariamente se su
jei tarão,  ou fingirão sujeitar-se, á face de D eos ,  
e dos homens.

Responde-se 2.": Que he Heresia formal dizer- 
se que a Igreja nas suas Leis se tenha oppos- 
to em tempo algum á Doutrina revelada 
Santas Escripturas. A Igreja  entende meli. 
Doutrina  de S. Paulo do que os Lutheros 
Calvinos, que nos seos Escriptos a perverte 
interpretando-a ao geito do seo espirito privai 
e por essa razão disserão, e ensinarão que a L 
do Celibato,  e os votos religiosos érão oppos- 
tos á Lei  N a tu ra l , e ao Evangelho de J. G. 
e todas as mais impiedades,  e blasfêmias que 
os nossos Anticelibatarios proferirão nos seos fo
lhetos (dizendo-se sempre bons Catholicos, e  fi
lhos obedientes da Igreja). Para huma doutrina 
ser opposta a outra he necessário, que a que  
huma affirma , negue a outra. Diz a Igreja : Q u e 
ro ,  e determino que os meos Sacerdotes ,  e M i
nistros sejão Continentes ; para que esta vonta
d e ,  e determinação da Igreja seja opposta, e 
contraria á doutrina de S. Paulo he necessário 
que se produza o Texto  de S. Paulo ,  que man
d e ,  ou ao menos aconcelhe , que os Ministros de 
J. C. nuo deyão ser eoiiUnentes, caslos,  ou vir-
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géns. Mas em qual das suas Epistolas se encon
tra semelhante Tex to?  E m  nenhuma. Se por in
dulgência disse a Timotheo que convinha , que 
o Bispo fosse marido de huma só mulher,  não 
declarou, que continuasse a procrear filhos, po
rém s im , que educasse com sujeição os que ti 
vesse tido antes da sua ordenação; como já  vi
mos na Carta  V.,  que interpretão, e explicão 
este Texto dous insignes Doutores da Igreja S. 
Jeronimo, e S. João Chrysostomo. Este  mesmo 
S. Paulo não disse a Timotheo, que se cazasse , 
antes lhe in t ima,  que se conserve casto. Este  
mesmo Apostolo ensina aos Corinthios, que o 
que se caza faz bem , e que o que se não caza 
obra melhor, e declarou aos mesmos Corinthios, 
que desejava que elles fossem solteiros, como 
elle mesmo era. A Igreja tem os mesmos de- 
zejos , não á respeito de toda a Sociedade Chris- 
t ã ,  mas a respeito dos Ministros dos seos Al
ta re s ,  e á respeito daquellas pessoas, que se 
dedicão á Deos , e se consagrão á seguir por 
voto a Perfeição Evangélica. S. Paulo diz na I.a 
Epístola a Timotheo, Cap. 1. f .  9: que a Lei 
he boa para aquelle que uza delia legi t imamente , 
Bona L ex siquis ed legitime u ta tur ; e tam 
bém diz no verso seguinte : Que a Lei não foi 
posta para o Ju s to ,  porém para os libertinos, 
e desobedientes,  L e x , justo non estposita, sed 
injustis, et non subditis. . . .  Ainda não appare- 
eeo hum Santo, hum Sacerdote temente  a Deos,  
hum Ecclesiastico virtuoso, e que tenha o espi
rito do seo estado, que clame e grite contra a 
Lei  do Celibato; quem clama e grita são aquel- 
Jes , que S. Paulo chaina injustis, et non sub
ditis, e que Pereira traduz por libertinos, e des
obedientes. Joviniano era hum Monge hypocrita, 
e h e re g e ; Vigilancio hum Cura incontinente ? e



também h e r e g e ; os Santinhos tio Concilio de Er- 
ford huns Padres a l tanados, e concubinados ; Lu- 
íhero hum Demonio em c a r n e , e osso ; e assim 
todos os Anticelib. são pouco m ais ,  ou menos, 
Ecclesiaslicos , que pelos fructos , que produzem , 
bem dão á conhecer quaes elles são. S. Paulo, 
que éra todo ca r id ad e , e que dezejava ser ana- 
thema pelos seos Irmãos,  não tinha contempla
ção com os Perturbadores da Igreja do seo t e m 
po, com esses ,  que querendo ser Doutores da 
L e i ,  não sabem o que d izem, nem o que aílir- 
mão. Valentes esse Legis Doclores, non inlelh- 
gentes negue qucc loquunlur, ncque de quibus affir- 
mant. 1.* ad Timot.  C. 1. j  7. e os quaes en
tregava elle a Satanás para que aprendessem 
a não blasfemar. E x  quibus est Hytnenceus, et 
A lexander , quos Pradidi Satance, ut discant non 
blasfemare. 1.* ad Timot. C. 1. t  20. E  não s<* 
rão heretioas as proposições seguintes da v  
Amante  á pagina 39 ? Que o Celibato Ci 
he contrario á Lei Natural. — Que se op} 
pureza do Ministério Ecclesiastico — ú vontade 
e sabedoria infinita de J . C. — Que he obra me- 
ramente da Igreja , e de preceito puramente E c 
clesiastico. — Que he dos deveres da Assemblea Le
gislativa a abolisam do Celibato Clerical. Spc. ârc.— ?

Como o A m a n te ,  e Companhia quer por for
ça cazar-se depois de S acerdo te , o que he tão 
monstruoso, que nem os mesmos Gregos jamais 
consentirão, nem consentem apezar da liberdade 
conjugal, que lhes deo o Concilio Trullano ,  para 
de alguma sorte disfarçar a perversidade de seo 
intento, diminue a espiritual authoridade da Igre
ja , fazendo-a escrava do Poder Secular ,  e sujei
tando-a,  quanto á s u a  disciplina, ao capricho dos 
homens,  e ao desvario das paixões. J . C .  promet- 
teo estar com a sua Igreja ale á consumação dos
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Séculos. Enviou sobre os seos Apostolos o Espi
rito Santo para lhes ensinar todas as verdades. O 
mesmo J. C. disse aos seos Apostolos, aquellc, 
que vos ouve, ouveamim; o que amim ouve, ouve 
a meo Pai, que mc enviou. Dize-o á Igreja, se 
não quizer ouvir a Igreja seja tratado corno hum 
Gentio, e hum Publicano. Disse a S. Pedro,  o 
que ligares sobre aterra será ligado no Ceo ; o que 
desatares sobre a terra será desatado no Ceo. Lo
go a authoridade da Igreja vem de J. C. Logo 
lie a authoridade de D eo s ; se he a authoridade 
de Deos ninguém lhe pode resistir;  porque resis
ti r  á Igreja , he resistir a Deos. A Igreja dirigida 
pelo Espirito Santo impoz a Lei do Celibato aos 
seos Ministros. Logo impoz esta Lei pela autho
ridade de Deos ; Logo esta Lei he sabiamente 
imposta ; porque foi pela direcção do Espirito 
Santo;  Logo a Igreja não errou, nem podia er
rar  em negocio de tanta ponderação, como he a 
da salvação dos seos filhos, apartando os que que
rem ser seos Ministros do tumulto do mundo, 
dos encargos defamil ia ,  e dos prazeres sensuaes, 
que muito distrahem o coração do homem, e o 
divide entre Deos,  e as couzas do mesmo mun
do,  que tão inimigo he do espiritual,  e divino, 
e que tantos óbices oppõe á perfeição, e á San
tidade. Os Cazados padecem tribulações da car
n e , como aquelles que o não são, e talvez maio
res e mais perigozas do que os Solteiros, o mes
mo Author da Demonstração o confessa a pagina 
36 dizendo: pois he indubilavel que entre estes 
(cazados) dão-se mil impurezas reprovadas pela 
razão, e muitos excessos juslarnente condenados. 
Segundo Gerson he mais facil abster-se qualquer 
de huma couza appetecivel , do que fazer delia 
bum uzo moderado; por cujo motivo muitos Ec-  
clesiaslicos, que observão no Celibato perfeita-
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m en te ,  e sem mancha,  a Castidade D iv ína l , se
fossem cazados talvez não observassem com in
teireza a Castidade Conjugal. Quis S c it, si plu- 
res nunc Ecclcsiaslici custodiant in Coelibatu Caslt- 
talem ilhhatam , quam si juncíi conjugio marita- 
lem integre servassent f  Quis nescit in multis et 
de multis desiderabilibus facilius esse lotaliter abs- 
tinere , quam usum moderari ?

Laborão os Anticelibatarios em grande erro 
confundindo a Cast itade Conjugal com a Cast i 
dade Ecclesiastica ou D iv in a l , e querem por for
ça que seja a Cast idade Conjugal , a que a I g r e 
ja  impoz nos seos primeiros séculos aos Bispos,  
e aos mais Ministros do A l ta r ,  e em prova vera 
Paphanucio dizendo no Concilio de N ic e a ,  que 
o coito do marido com a m u lh e r , ou acto con
jugal , he Castidade. Congressum viri cum uxo- 
re legitima caslitatem esse asserens. O coito in 
se não lie cast idade,  a castidade he a modera
ção,  e a abstinência de tudo quanto for contra-? 
lio ás regras da decencia ,  do decoro, e da ho
nes t idade ,  o que se chama pudicicia conjugal, 
no que consiste a honra , e a coroa dos bem  ca
zados; porem não he esta  a Castidade divinal, 
que a Igreja exige des Sacerdotes ,  e das Pes
soas,  que se consagrão a J.  C. a qual impor
ta  o proposito de se abster  inte iramente  da sa
tisfação de todo o deleite c a r n a l : Castidade vo
ta Deo , dicata Christo, dedita cultui sacro , e que 
deve s e r , e sempre foi na Igreja Catholica a 
mais conveniente, e digna dos Eccles ias t icos , 
dos Sacerdotes ,  e dos Prelados. Talis emm de- 
bet esse Castitas Ecclesiasticorum, prccseshm Sa- 
cerdotum , et maximc Prcelatorum , como affir- 
ma Gerson. Ainda que os modernos Paphanu-  
cios digão o contrario, nós devemos,  caro Ami
g o ,  ouvir ,  e obedecer l.° á J. C. que promelte
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hum prêmio centuplicado aos que forem Conti
nentes pelo seo amor. 2°: á Igreja ,  que pelo 
juizo do Espirito Santo determinou o> Celibato 
aos seos Ministros. Placuit in totum prohiberi. . .  
et non generare íilios. Cone. Eliber. Continen- 
nentes esse in omnihus. Cone. Carth. Siquis dixe- 
rit Clericos . . . posse contraherc matrimonium . >; 
Anathema sit. Cone. Trid.

Para fortificar melhor a nossa asserção, e con- 
fundir esses falladores Cazamenteiros, ouça-mos 
a Jeremias Patriarcha Grego na Resposta, què 
deo aos Latiuos no anno de 1580. = '  N ós , diz ò 
Pa tr ia rcha ,  áquellcs Sacerdotes, que não podem 
persistir na Virgindade, antes que se convertão , e 
se fação Sacerdotes, lhes damos licença para se 
cazar. Aquelle porem , que hutna vez professou 
a virgindade, permanece Virgem , e já  não lhe 
damos mais licença alguma depois de ter feito o 
Voto ;  porque ninguém mettendo a mão no ara
do , e olhando para traz he apto para conseguir 
o reino do Ceo. (excepto o A m ante ,  e os da 
Confraria de S. Paphanucio,  esses podem olhar, 
e tornar a olhar para t raz ,  largar o arado, an
dar  de cazaca,  de botas,  e chapeo redondo, ta 
pa r  a coroa, não rezar o Offieio divino, não di
zer M is s a , e cazar-se &c. &c. !!). Se porem  
(continua o Patriarcha) á este por fragilidade 
humana lhe accontecer alguma queda o reprimi
mos com a disciplina Ecclesiastica, e o tornamos 
a chamar para a continência dc toda a sua vi
da. Sivero huic humanitus quid contigerit ,  hunc 
Ecclesiastica disciplina coercemus,  ac ad om- 
nem vitee Continentiam revocamus. =  Santo Deos! 
gritão os Amantes da Umanidade que injusti
ça! que despotismo! que tyrannia ! Valha-nos S, 
Paphanucio! Não ,  Senhores, S. Paphanucio não 
lhes pode valer;  porque elle mesmo disse no
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Concilio de Nicea segundo narra Sócra tes , que
os já  Ordenados não sepodesseni mais cazar con
form e a antiga Tradicçâo da Igreja: Satis esse 
ut qui in Clerum fuissent adscripti Caelibes, ju x -  
ta velerem Ecclesice Tradilionem non amplius 
uxoretn duxerint. ou segundo Sozomeno: Porro 
autern velerem Ecclesice Tradilionem lianc esse ,• 
ut qui Codiles ad Sacrum Ordinem promoti es- 
sent, uxorern posthac non ducerent. Pois então 
valha-nos a Assembléa Legislativa do B ra s i l ! 
Tam bém  não os pode valer ,  porque he huma As
sembléa Catholica, e não annulla as Leis  da- 
Igreja. Então quem nos valerá?  A  Graça de N . 
S. J. C. Hypocrita ! fanatico! coraqão o mais im- 
p io , e corrumpido! Paciência. Mas sempre di
rei com S. Paulo, e não cessarei de dizer:  a 
Graça de N . S. J. C. Suíficit tibi grat ia  mea.

Os Protes tantes ,  que emperradamente  negão 
a possibilidade da virtude da Continência , e que 
affirmão ser in justa ,  e tyrannica a Lei  Ecclesias- 
tica do Celibato da Igreja Catho l ica , forão con
fundidos por João Barclay na sua Parenessis  ad 
Sectários Liv. 2. Cap. 6 . =  Vós ju lgaes ,  lhes diz 
e s te  Escriptor Catholico, cousa injuriosa á natu--- 
r e z a , que tantas pessoas vivão entre nés no C e
libato , e obrigadas pelo voto da C a s t id a d e ; por 
ventura pensaes que a estas  se lhes fez violên
cia ? De sorte n e n h u m a ; porque ninguém he cons
trangido á fazer semelhante vo to : ou que ellas 
não podem observar o voto, que huma vez fize- 
rão ? Este  he o vosso p a re c e r ; porém advert i  que 
vos tornaes ridículos ávòs  mesmos,  dizendo: que 
as almas que voluntariamente se consagrão á Deos 
não podem cumprir com aquillo mesmo, que exi
gis das vossas famílias; querendo imperiosamente 
que as vossas filhas vivão na v irg indade,  e  na 
mais restric ta continência até se cazarem. Per-
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gunto-vos pois, podem as vossas filhas executar 
o que dellas exigis com tanto império, e rigor? 
Se não podem, porque o exigis, e o mandáes ? 
Porque as castigaes se as apanhaes em alguma 
fraqueza? Se podem; dizei-me, por quanto tem
po ? Por hum anuo? Por dous ? Por trez ? Por 
dez ? Por vinte ? Ou ainda por mais annos até á 
velhice ? T an to  he o tempo que decorre em 
quanto não se acha marido, não seajunta  o dote, 
ou em quanto os paes não se resolvem á larga-las 
da sua companhia, &c. Ora se ellas podem-se 
conservar donzellas, e virgens por longos annos, 
e  muitas até provecta id a d e , comprimindo por 
cauza da boa fama, e da honra os ardentes d e '  
zejos da carne muito principalmente nos annos 
da ju v e n tu d e , e isto não por eleição espontânea , 
iiein por motivos sobrenaturaes, e divinos; po
rém sim para obedecer á vontade dos paes ,  ou 
obrigadas pela pobreza, e outros motivos huma
nos:  que loucura então não he a vossa c re r ,  que 
não se pode passar toda á vida em huma conti
nência voluntária ,  e religiosa, no interior de 
huma familia bem educada,  ou dentro dos Claus
tros da penitencia em separação do mundo, das 

-suas pompas, e delicias? =  A possibilidade da 
Continência,  meo bom Amigo, não pode nem se 
deve ju lgar ,  e conhecer-se pelas gritarias de ho
mens de serralho, libertinos, e irreligiosos, por
que quando o vicio torna-se em habito, então he 
que o vicioso, não pode,  chora, g em e ,  e abraza- 
s e ; pelo contrario, o homem virtuoso raras vezes 
sente os estímulos da carne,  e os ardores da con- 
cupiscencia , e quando os sente logo os subjuga, 
e vence recorrendo aos auxilios de Deos,  que 
prompíamente soccorre a quem o invoca.

Diz o Author da Demonstração á pagina 60*= 
Desejar que os Padres sejão perfeitos........  he



hum concelho dado u todos os Christãos por J. C. 
t  com mais particularidade aos seos X efes . . . mas 
determinar por Lei que os Padres sejão perfeitos 
he huma pertenção impraticável fundada na falsa  
persuação de que a perfeição he hum estado na
tu ra l, e que por isso póde ser commum ú huma 
classe inteira , e' elevar a eicesam á xe g ra , ehuma 
imprudência fazendo o jugo do Senhor pezado , a 
salvação difficil, e a vida humana em muitos ca- 
zos insopurtavel, e' um rigor , que J. C. Senhor, 
M estre , e Fundador da Religião não exigio, que 
os Aposlolos não determinarão , e que a mesma 
Igreja ate o 4.° Século não consentio. =

Que vos pareee , caro Amigo, o que acabaes 
de ler?  He hum Sacerdote Catholico, que falia, 
ou hum Ministro Lutherano ? Ora bem he que 
elle reconheça,  que a Continência he hum con
celho da perfeição Evangélica dado por J. C. á  
todos os Chris tãos ,  e com mais particularidade 
aos seos Chefes;  porém á fim de illudir os seos 
L e i to res ,  e especialmente aquel les , a quem elle 
dezeja levar a poz de s i ,  assevera ser pertenção 
impraticável determinar a Igreja por L e i ,  que 
os Padres sejão perfeitos. Eis o sophisma, e o 
erro escondido entre  as flores da seduoção; eis o 

. veneno ná taça dourada da Demonstração. S im ,  
meo bom Amigo, a Igreja quer que todos os seos 
filhos abracem os concelhos da perfeição com 
m ais ,  ou menos, fervor, e exacção, segundo o 
estado, ordem , e sexo de cada hum;  igualmente 
quer  que os seos Ministros , que devem ser os 
m es t re s ,  os gu ias ,  e os exemplares dos fieis, os 
excedão no exacto comprimento,  e observância 
dos concelhos de J. C. que voluntariamente elles 
abraçarão. Por ventura a Igreja obriga a pessoa 
alguma á abraçar o estado Écclesiastico ? Não. 
Porém p é d e ; e dej e ,  obrigar aquel les ; que de

(  2 0 5  )



sua livre vontade o abraçarão, á cumprir com ag 
leis do mesmo Estado. Qual he o Ecclesiastico, 
que antes da sua ordenação ignorasse que devia 
guardar Castidade depois de ter recebido a or
dem de Subdiacono, e que não podia m aiscazar?  
Nenhum. Volenii, et consentienti nulla fit injuria. 
Além disto a Igreja sabe muito bem que o esta
do da perfeição não lie estado n a tu ra l , e que 
para chegar á elle são necessários esforços da 
nossa par te ,  e adjutorio da graça de Deos. O 
Concilio Tridentino fundado na doutrina do Apostolo 
ensinou : Que Deos não nega o dom de Conti
nência áquel le , que bem o sabe p e d i r , e anathe- 
matisou a quem d isse r : que aquel les, que se 
conhecem não ter  o dom de Cast idade , porlem-se 
cazar ainda mesmo que tenhão feito voto. Siquis 
dixerit . . . .  posseque omnes contrahere Matri- 
m onium , qui non sentiunt se Castitatis etiam si 
eam voverint, habere donum anathema sit: cum 
Deus id recte pelentibus non deneqei, nec patia- 
tur nos supra id , quod possumus, tentari. Can. 
9. Sess. 24. Logo he blasfemar , e mentir contra 
© Espirito Santo,  asseverar que a Igreja estabe- 
leceo por L e i , que os Padres sejão perfeitos. O 
que a Igreja estabeleceo por Lei fo i , que os Pa 
dres cumprão com o que lhe prometterão antes 
da  sua ordenação, e que vivão conformes com o' 
espirito do seo Estado.

O Divino Mestre disse aos seos Discipulos: 
sede vós perfeitos assim como vosso Pai Celestial 
t am bém  he perfeito. Estote ergo vos per/ecti, si- 
cut Pater ves ter Ccelestis perfect-us est. Mat. C. 5. 
f .  48. Nos primitivos dias do Christianismo éra 
tal a idéa da Santidade do Sacerdócio, que não 
se conferia esta Ordem sagrada ,  se não áquel- 
l e s , que havião conservado a innocencia bap- 
tismai. S. Paulo não cessava de dar aos seus
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deus Discípulos T i to ,  e T im o th e o ,  liçees de per
feição, e de Sant idade:  elle quer  que sejão o 
exemplo dos Fieis nos seos discursos, em sua 
co n d u c ta , em ludo o que diz respeito á Cari
d a d e ,  á F é ,  á Pureza , á sã doutrina,  á intei
reza dos cus tum es ,  á gravidade Chris tã ,  e Sa 
cerdotal. Exem plum  esto Fidelium in verbo, in 
Conversatione, in Chariiate, in F ide , in C A S -  
T J T A T E  .. . In  omnibus te ipsum prcebe exem

plum  bonorum operum , in doctrina , interjritã- 
te , in (jravitale. 1. ad Timot.  C1. 4. ad Tit.  C. 2 . 
O Sacerdote, que dezeja santificar-se a si, e 
santificar os seos i rm ã o s , cumpre quanto lhe he 
possível estes preceitos do Apostolo. Por ven tu 
ra poderá elle subir tão alto só pelas suas pró
prias forças naturaes ? não. S. Paulo bem o sa
bia , e a Igreja nunca o ignorou. Logo se a Ig re 
ja tão c i rconspecta , e sabiamente ,  pede provas 
da conducta anterior dos seos Ord inandos, se 
reccorre a Deos com Orações , e jejuns no tempo 
das Ordenações ,  se em todo o acto da eollacão 
das santas Ordens ella se prostra na prezença de 
D eos ,  invoca o Espirito Santo para abençoar, e 
santificar os Escolhidos, se reccorre ao patrocí
nio de Maria Santíss ima,  e dos bemaventurados 
da Corte celestial,  e os faz interessantes da con
sagração dos seos Ministros como tam bém  a to
dos os justos da t e r r a ; se a Igreja antes de con
ferir a primeira Ordem Sacra admoesta os Orde- 
nandos de todos os seos deveres ,  se lhes manda 
que considerem a t t e n t a m e n te , e que se resolvão 
em quanto he tem po ,  se bem claramente lhes 
diz, que elles ficão ligados á Lei  da continência : 
si usque nunc inhonesti, amodo casti, e que de
vem conservar-se puros,  e continentes,  Casti- 
tatem Deo adjuvante servare oportebit, fazendo 
tão expressa menção dos auxilios da graça divi



n a ,  Deo adjuvante; he cer tamente  injuriosa á 
Ig re ja ,  impia,  e heretica a proposição de que,  
cila está fundada em falsa persuasam de que a 
perfeisam hc hum estado natural. Que quer dizer 
Deo adjuvante, se não com os auxilios da graça 
de Deos ? A Igreja de J. C. não he a Igreja de 
Pelagio,  e de Lulhero ,  que negavão a necessi
dade , e a eflicacia da graça. Deos não manda 
couzas impossíveis ao ho m em , porém sim per
f e i t a s , as quaes abraçando-as elle de boa vonta
d e ,  e executando-as fielmente, se faz filho de 
D e o s , não por natureza própria, porém pela sua 
voluntária obediência aos concelhos, e preceitos 
da perfeição. Ouçamos a S. Jeronimo : Multiprcc- 
cepta Dei imhecilitate sua , non Sanctorum viri- 
bus cestimantes , putant esse impossibilta, quee 
pvcecepta sun t: Sciendum est ergo Christum non 
impossibilia prcecipere, sed perfecta. Si Dei pree- 
cepla custodiens, Jilius quis ejjicitur D e i , ergo non 
vatura fdius est, sed arbitrio suo. Coment. in 
Cap. 5. Matt.  M a s ,  replicão os A n t ic . , porque 
há tantos Ecclesiasticos incontinentes. S. Agos
tinho responde: F~os ed caretis, quia postulare 
non vullis. De tudo isto resulta que a falsa per- 
suação não está na Igreja ,  que nada manda im
possível ; porém certamente n’aquel les , que jul- 
gão que o Sacerdócio nada exige de mais perfeito , 
e Santo que outro qualquer estado da sociedade.

T am bém  he falso, e igualmente injurioso á 
Igreja , affirmar-se que ella se persuadisse de que 
o estado de perfeição podesse ser commum a 
huma classe inteira de pessoas; porque não fo- 
rão classes inte iras,  que abraçarão o Celibato, 
forão indivíduos , que voluntariamente abraçarão 
a continência, sugeitarão-se a L e i ,  e ao depois 
se forão encorporar na Classe dos Ministros de 
J. C . , ou na dos Cenobilas. A Igreja não os
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obrigoü , nem elles ficarão obrigados a observân
cia da Lei  senão depois que entrarão no Clero 
pelas Ordens Sacras ou pela Profissão Religiosa, 
H e  verdade que muitos destes não tiverão boa 
vontade de se consagrar a D eos ,  e de cumprir 
fielmente os deveres do Estado no qual se intro
duzirão sem vocação; mas a Igreja ,  que não pe
netra  o coração dos homens , e que julga pelo ex
ter ior ,  os admitte  na boa fé da sua promessa,  
aos quaes certamente  excluiría para sempre do 
seo Sanluario se os conhecesse que erão antice- 
Jibatarios , e amantes da umanidade. S i m , caro 
Amigo,  estes são os que se persuadem que o 
Estado Sacerdotal,  e o Religioso he Estado N a 
tu ra l ,  e não de perfeição sobrenatural.  Estes  são 
os que em tudo,  e por tudo affectão parecer  L e i 
gos , e não Ecclesiast icos; estes são os que ape
nas recebem as Santas Ordens arrependidos de 
se haverem consagrado á Deos no serviço da R e 
ligião, esquecem-se das trez principaes obriga
ções , que contrahirão na recepção do Subdiaco- 
nado ,  ou na profissão Religiosa. Habito ta lar , 
Breviario , e Castidade; e destes são os que le- 
vão a sua audacia ao excesso de pedir a l tamente  
o casamento para si,  e os seos Irmãos com es
cândalo do Povo Catholico, e injuria da Igreja. 
A h!  meo Amigo,  oxalá que não fosse verdade o 
que acabo de dizer , e também o que vou á dizer!

A Hydra anticelibataria fugindo espavorida da  
França  depois que deixou de ser revolucionaria, 
trouxe para o Brasil os seos philantropicos, e sa- 
pientissimos Cathecismos de Direito N a tu ra l ,  e 
de Direitos do homem ( j á  se sabe do homem Bo- 
t icudo)  e escondeo-se dentro da copa doschapeos 
redondos de certos Padres Brasi leiros,  que lhe 
derão o melhor agasalho possível,  e que aprovei- 
taiylo-se da bella occasião das novidades politi-
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eas ,  fiados em alguns Padrinhos, sahirão á cam<* 
p© para debellar a Santa Lei da Celibato, e fa
ze-la abolir neste Império, e com todo artificio 
procurao diminuir a Authoridade da Santa Igreja 
Catholica , a reverencia ,  e obediência filial, que 
se lhe deve p res ta r ,  á fim de conseguir o seo 
projecto casamenteiro, que jamais prevaleceo na 
Igreja de J. C. e sómente tem sido posto em 
pratica entre os Protestantes de todas Se i ta s , 
que se separarão da Unidade da Igreja, e no 
tempo em que prevaleceo o Deismo, e o Atheis- 
mo na França. Eis aqui ,  caro Amigo, os moti
vos, que incitão a estes Servos de Deus, ao pas
so que se dizem Catholicos , á gritar por todo o 
Brasi l ,  que o Celibato he contrario á Lei Natu
ra l ,  he opposto á vontade, e infinita Sabedoria 
de J. C . , que vhe huma Lei injusta , hum hor
roroso despotismo, huma tyrannia insoportavel, 
inimigo da pureza e santidade da Religião, que 
deve ser e ha de ser infallivelmente annullado 
goeste Império, e outras muitas proposições blas
femas, que se aclião a cada passo escritas nas 
paginas dos seos Folhetos, e Correspondências, 
que o furor cazamenteiro lhes inspira, e manda 
publicar nos Pbaróes , nos Astros , nas Astréas , 
e Auroras ,  nos quaes quase sempre vem o meo 
nome oti rebuçado debaixo de allegorias ridícu
l a s , ou expresso com o ornato de epithetos in- 
sultantes , a fim deil ludir  os simplices, e decap-  
tivar a credulidade dos ignorantes , que elles 
dezejão, que se interessem na cauza do suspi
rado cazamenfo.

Ah! Caro Amigo, tudo isto muito bom seria 
se não houvesse hum Juiz inexorável, Protector 
da Igreja ,  e Vingador dos insultos, que contra 
ella se fazem , e que cedo ou tarde lhes ha de 
tomar rigorosa conta dos escândalos dessas Indi-O
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cações, votos, correspondências, e Folhetos An- 
ticelibatarios. Im pii autem secundum, quce cogi- 
taverunt corrcptionem habebunt. Sap. C. 2.. E n 
tão se patenteará mais clar^mente do que com 
a lnz do Sol, quem são os fanaticos, o* hypo- 
c r i t a s , os pe rve rsos , os malvados! Mas aonde 
me leva o pensamento !

Aqui ,  aqui mesmo sobre a terra sem que se
ja  necessário sahir-mos dos limites do tem p o ,  e 
entrar-mos no infinito da e te rn id a d e , ev iden te
mente  se manifesta á todos os que tem fé ,  e 
religião, que os Refractar ios , que orgulhosamen
te se dizem Anticeiibatarios, e Amantes da Um. 
se fazem cúmplices de doutrinas he re t icas ,  e 
iornão-se incursos nos anathemas da Santa Ig re
ja. Sim caro Amigo, elles asseverão que o e s 
tado da Virg indade ,  e da Continência ,  lie op- 
posto á Lei N a tu ra l ,  contrario ao Evangelho ,  
á  von tade , e sabedoria de J. C. e que foi in
troduzido na Igreja  pela superstição, e fanatis
m o ,  santificado porém pela Igreja:  que he op- 
posto á p u re z a , e á Santidade da Re lig ião : mas 
a  Voz da Igreja os c o n d em n a , e excomunga no 
Canon X. da Sessão 24 do Tridentino. Elles af- 
firmão, que a Continência he impossível,  que 
a  L e i , que a impõe aos que voluntariamente 
a  abraçarão ,  he hum despotismo horroroso, e 
injustiça decidida : a Voz da Igreja os condem- 
n a , e excomunga no Canon IX. Elles ensinão 
que a Igreja não pode es ta tu ir ,  e impor o Im
pedimento da O r d e m ,  e do voto, que he nullo 
por direito N a tu ra l ,  e Divino, e contrario ao 
bem commum da Sociedade: a Vofc da Igreja os 
condemna,  e excomunga no Canon IV. Elles in
sistem em que Os Clérigos in Sacris, e os Pro
fessos , podem contrahir  matr im ônio , e que o 
c.ontrahido he valido á pezar da prohibição da
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í g r e j a : a Voz da Igreja os condemna e exco
munga no Canon IX. Èlles sustentão que o Po
der  Temporal pode,  deve ,  e ha de infalivel
mente  abolir no Império a Lei  do Celibato, e 
annullar o Impedimento dirimente da Ordem, 
a que ficará bem abolida ainda que o Santo Pa
dre  não approve , e consinta , e que se lhe ne
gue o Beneplácito ás suas Determinações em 
contrario: a Voz de J. C. os manda te r ,  e ha
ve r  por Gentios e Publicanos pela desobediencia 
á  I g r e j a : S i  E c c l e s i a m  n o n  a u d i e r i t  sil t ib i  si~ 
c u t  E t h i n i c u s , et P u b l i c a n u s .  Elles publicão. . . .  
basta. N o l i t e  e r r a r e , D e u s  n o n  i r r i d e t u r .  GLuoe 
e n i m  s e m i n a v e r i t  h o m o , h o c  et m e t e t- ad. Ga- 
lat. Cap. 6.

( 212 )



CARTA XIV

C O N C IL IO  T R I D E N T I N O .  O Q U E|_N EL -  

L E  SE PA SSO U  A TR E S P E I T O  D A  L E I  

D O  C E L IB A T O .  FOI A C C E I T O  P E 

L O S  C A T H O L I C O S ,  E P E L A  I G R E 

J A  G A L L IC A N A

M e o  c a r o  A m i g o .

u  Sagrado Concilio T r iden t ino ,  congregado no 
Espirito Santo para sustentar os D ogm as ,  e a 
Disciplina E cc les ias t ica , que os Novadores do 
Século X V I  negavão,  alterava©, e desprezavão, 
en tre  osmuitof objeetos de Reforma cuidou seria
m ente  do restabelecimento da Disciplina Cano- 
niea da Continência Clerical , que n ’ aquelles dias 
de períurbaçfío éra transgredida com summo es- 
candalo dos F ie is ,  e desprezo da authoridade da 
Ig re ja ,  já  cazando-se muitos Ecclesiasticos Se
culares e R eg u la res ,  até  mesmo com as Reli
giosas Professas , já  tomando outros concubi
n a s ,  e vivendo com ellas como legit imas E s 
posas , e o que mais horrorisa alguns Bispos da- 
vão ao seo Clero exemplos de desenfreada in- 
continencia em quase todos os Paizes da E uro
pa por onde L u th e ro ,  Calvino,  e outros P re 
dicardes hiâo estendendo as suas conqu is tas ; 
fendo a liberdade do casamento o mais podero
so motivo da apostasia dos .Ministros do Senhor. 
Os Padres do Concilio firmes em sustentar  a



( )

Santa  Lei do Celibato , que á tantos séculos a 
Igreja havia estabelecido para maior bem dos 
seos Ministros sagrados, utilidade da mesma 
Ig re ja ,  edificação dos Povos, e gloria de Deos,  
não só confirmou as penas Canônicas contra os 
escandalosos, e pertinazes infractores da Conti
nência , como também fulminou o anathema con
t ra  todos aqaelles que negassem, que a Ig re 
ja  tenha o poder de impor os impedimentos di- 
rimentes do matrimônio, e contra os que aílir- 
m a s se m , que o Clérigo in sacris, ou o Religio
so Professo pode validadamente cazar-se não obs
tan te  o impedimento da Ordem , ou o do Voto.

Porem os Antic. e Am. da Um. que se di- 
aem Catholicos, e que por isso mão se atrevem 
á  sacudir de todo a authoridade do Concilio, 
que he a mesma Igreja Docente, e inspirada pe
lo Espirito Santo ,  procurão de todos os modos 
fazer c re r ,  que o Concilio não procedeo com 
prudência na Lei do Celibato, desatendendo ás 
supplicas dos Soberanos , e aos clamores das 
INações Catholicas, que pedião com as maiores 
ínstancias ,  que fosse permittido aos Padres o 
matrimônio. Mas todas a& queixas, que produ
zem , são contra elles m esmos; porque ou aquel- 
las supplicas, e clamores não tinhão a força, e 
o pezo para fazer impressão nos ânimos dos P a 
dres  Tridentinos á fim de se annular huma Lei 
tão antiga na Igreja; ou o Espirito Santo á pe- 
zar das intrigas da c a r n e , e do sangue susten
tou a constância dos Padres do Concilio para 
não concederem , o que desde os séculos Apos- 
tolicos foi sempre prohibido. O certo he que o 
Coucilio fortificou o Celibato com os seos Câno
nes , e Decretos de Reformatione: que os So
beranos Catholicos se submetterão ás decisões 
do Concilio, e se saptisfizerão com as razões,
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que o Papa Pio IV lhe fez conhecer da jus t i 
ç a ,  e da santidade da Lei. Para  convencer os 
Àuticelibatarios de que as suas asserções,  com 
que pertendem tornar odioso o Santo Concilio 
de T r e n to ,  são humas falsas, e outras exage
radas,  e de que os Príncipes,  e as Nações Ca- 
tholicas não tiverão o empenho, que elles d i
zem , nem interesse de que os Sacerdotes fos
sem cazados , a não ser hum o outro em cu
jos Estados pervalecia ou L u th e ran ism o , cu Cal- 
vinismo; examinemos o que a este respeito se 
passou n ’ aquella Santa Assembléa. =  Eu  , diz o 
Cardeal G o t t i , corri pelos olhos todas as F alias, 
e Orações que os Embaixadores dos Principes 
recitarão no Concilio Triden t ino ,  e nellas não 
achei essas exageradas instâncias,  que se as- 
severão terem sido feitas sobre o Celibato Cle
r ic a l ; muitos Embaixadores nem huma só pala
vra disserão a tal respeito ,  e os que tocarão na 
matér ia  expressarão-se com toda a moderação, 
aca tam ento ,  e mesmo indifferença , mais como 
opiniões part iculares,  do que como causa prin
cipal da sua missão áquelle Concil io: por isso 
deixarão sempre livre aos Padres o juiso,  e a 
sentença. O que fallou mais que todos sobre o 
Celibato foi o Embaixador do Duque da Baviera.

Depois de t e r  feito a exposição dos males , 
que opprimião aquelle Ducado por causa das dou
trinas Heterodoxas,  que muito havião relaxado 
os custumes , especialmente dos Ecc lesias t icos, 
disse : =  Que  os homens de maior ta len to ,  e os 
mais doutos preferião cazar -se , ainda que fos
sem privados dos benefícios Ecclesiasticos , á  
acceitar os benefícios ficando privados do m atr i 
mônio, e sugeitos ao C e l iba to ,  e que dahi nas
cia huma grande penúria de Ministros Sagrados;  
por tanto os Sábios, que examinarão mais á fun-
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d o ,  e com maior cuidado este negocio, julgao 
que para diminuir a falta de hum Clero hábil ,  e 
douto, não havia outro meio de o res taurar ,  ou. 
ao menos de haver o sufficiente para exercer as 
necessárias funções da Ig re ja , se não que confor
me a primitiva homens cazados letrados,  e peri
tos para ensinar fossem admiti idos ás Sagradas 
O rdens ,  principalmente para pregar ,  e instruir 
o Povo na Palavra de Deos. Porque não sendo de 
Lei  Divina que o Sacerdote seja homem solteiro; 
por quanto eonsla dos monumentos antigos, que 
muitos cazados forão elevados á dignidade do Sa
cerdócio , e © que mais he á sublimidade do 
Episcopado, e que também não sendo de D i 
reito Divino o Celibato, a authoridade do San
tíssimo P a p a , e do Santo Concilio podia por ins- 
t incto Divino determinar  o que mais conducente 
losse para (segundo a necessidade da Igreja 
aflicta) poder-se restaurar o Estado Clerical,  e  
quebrarem-se as forças dos Sectários. Mas isto o 
meo Illustrissimo Príncipe mandou que se pro- 
posesse no Concilio, não com outra intenção, se 
não para que os Reverendissimos Padres possão 
conhecer á fundo as infermidades da Allemanha, 
e determinar em tempo e lugar opportuno que 
remedio se lhes deve applicar. =  Taes  forão as 
chamadas fortíssimas instâncias, que o Em bai
xador de Baviera fez não no Concilio, onde não 
chegou á assentar-se pelas contestações, que se 
suscitarão entre elle, e o Embaixador dos Can- 
loês Suissos Catholicos, que lhe disputavao a 
preferencia do lugar ,  porem em huma Congre
gação particular. N o ta i ,  caro Amigo, que nes
t e  Discurso do Embaixador da Baviera não se 
encontra huma só palavra sobre o cazamentodos 
Padres  depois da sua Ordenação, como perten- 
dem  os nossos Antic. e Am. da Um. nem que



#p amXullasse a  L e i  d o  C e l ib a to , porem unicamen
te  que se ordenassem alguns cazados como na 
primitiva Ig re ja ,  attentas as circunstancias ,  em 
que se achava nesse tempo a Alemanha. Pelo 
que respeita aos Reis da Franca Henrique 2.' 
e Carlos 9.* he cer to ,  que os seos Embaixado
res pedirão aa  Concilio, que fosse concedido o 
casamento ao Clero Francez ,  allegando a rela- 
xação d ’ aquelles Ecclesiast icos, dos quaes mui
tos havião abraçado o Calvinismo, e julgarão * 
que o Concilio concedendo-lhes o casamento ,  
muitos entrarião nos seos d e v e re s , e outros se 
desviarião da inclinação de abraçar a nova Dou
trina falsamente chamada Evangélica. Porem os 
Padres do Concilio não attenderão para taes Sup- 
pl icas,  porque os males não se curão pela revo
gação das leis,  que os prohibem. Tan to  he ver
dade isto, que o Cardeal de Lorena que muito 
brilhou n ’ aquella Santa Assembléa,  e todos os 
Bispos, e Theologos Francezes não pedirão, nem- 
approvarão o cazamento para o Clero em geral,  
nem para os da Franca em part icular;  porque 
conhecião que não éra este o remedio para c u 
rar  a incontinencia dos que entrão no Santuá
rio do Deos da p u r e z a , e de toda a S a n t id a d e . 
sem a vocação, e o espirito do seo estado. Se 
assim não fo ra , elles serião os primeiros á fa
zer todo o esforço para que o Santo Concilio 
perm it isse ,  o que outros muitos Concilios ha
vião prohibido.

O unico Advogado,  que fallou em conceder- 
se o matrimônio aos Pad res ,  e mesmo aos Bis
pos , trabalhando quanto pôde , e persuadindo 
com a sua eloquência para a rras tar  os outros 
Bispos para a sua opinião, foi o Bispo das cin
co Igrejas Andre Dndith. Julgareis vós, Caro 
Am igo ,  que este infeliz Prelado se empenhava



pelo cazamenlo do Clero por motivo do bem da 
Igreja ,  e da salvação dos seos Irmãos? Não. E s 
te hypocrita advogava a 6ua própria cau z a , co
rno fazem todos esses fingidos Amantes da Um. 
Elle queria c a z a r ; porque teve a desgraça de 
se deixar seduzir dos Hereges quando esteve 
por Embaixador do Imperador Fernando na Cor
te  do Rei da Polonia , e porque teve a fraque
za de não poder resistir á violenta paixão do 
amor de huma Dama da Rainha , a qual o obri
gou á apostatar da Religião Catliolica, á aban
donar o seo Bispado, e á cazar-se com ella ; fez 
depois disto differentes figuras pelas variações 
das suas opiniões religiosas; sendo já  Luthera-  
no ,  ou Calvinista , já Indiferente, Unitár io, Deis- 
t a ,  e Libertino. Veja-se a Historia Ecclesiasti- 
ca de Fleury. Acabou na Apostasia em Ingla
terra.

Quanto ao que dizem alguns sabichões á res
peito do g ra n d e , e venerável Arcebispo de Bra
ga , D. Fr. Bartholomeu dos JMarlyres, he huma 
falsidade; porque além de não se achar escripto 
nas differentes Historias do Concilio Tridentino,  
nem na da sua vida por Fr.  Luiz de Souza, que 
elle livesse rogado ao Concilio que abrogasse a 
Lei  do Celibato permittindo o cazamento aos Pa 
dres em g e r a l , ou ao menos aos do seu Arcebis- 
pado, a sua eminente santidade,  a sua erudição 
nas Sagradas L e t r a s , e o seo zelo pela Disciplina 
Canônica,  desmentem os Impostores, que lhe at- 
tr ibuem sentimentos tão indignos,  e indecorosos 
á sua memória. Elle tinha huma boa vara para 
fust igar  os Anticelibalarios da sua Dioceze. Lea- 
se o facto do escandaloso Abbade de Traz os 
montes.

O Imperador Fernando I. dezejava pelo bem 
da Paz j que se fizesse algum temperamento so-
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fere a Confissão de A u sb n rg o : isto h e , que á- 
quelles Artigos, que tocão á fé d e  j u r e  D iv in o ,  
fossem sustentados em toda a sua inteireza ; po
rém aos qne são de j u r e  H u m a n o , e t  E c c le s ia i-  
tic o  se fizessem algumas concessões, para cujo 
fim mandou que o Theologo Cassandro compo- 
zesse hum Escrip to ,  á que o Sabio Autlior deo 
o titulo de — C o n su lta tio  C a s s a n d r i .=  No Art. 23 
d e  C ce liba tu  S a c e r d o lu m  era elle de p a re c e r , què 
■áquelles Padres ,  que se não podessem conter nò 
cel ibato,  lhes fosse permitt idoo matrimônio. Q u a -  
r e , diz elle, o m n in o  c o n s u ltu m  v i d e t u r , u t q t í i  
J iu ju s m o d i c ce lib a tu m  u ltr o  p r c e s ta n t, i a u d e n t u r , 
e t h o n o r e n tu r : q u i a u te m  a d  h u n c  s u m m u m  q r a -  
d u m  c o n s c e n d e r e  n e q u e u n t, in  s e c u n d o  e t p r o -  
x im o  q r a d u  c a s l i  c o n ju g ii  c o n s is te re  p e r m i t ta n tu r .  
N em  mais nem menos do que dizem querer  os 
nossos Anticelibatarios. Ora  o Theologo Cassan
dro em respeito á Lei E cc les ias t ica , e ao Con
cilio, não decide , porem julga parecer mais acer
t ad o ,  c o n s u ltu m  v i d e t u r , que se conceda o ea- 
zamento aos P a d r e s , que não se poderem con
t e r  no Celibato,  mas os que podessem ser con
t inentes  fossem louvados, e honrados, la u d e n -  
t u r , e t h o n o r e n tu r . O Concilio porem composto 
da flor dos Bispos da C h r is tan d ad e , e dos mais 
insignes Theologos d ’ aquelle tem po,  não appro- 
va o Artigo da Consulta, e determina que sè 
sustente  a L e i , e que seja observada em todo 
o rigor dos Cânones.

Para  convencer os Antic. de que Cassandré 
á  pezar do Artigo da sua Consulta os não favo
r e c e , ouçamo-lo no Discurso, que proferi© na 
prezença do Concilio, citado pelo Cardeal Goti 
íio Colloquio 16, vai no Original para não per
der a sua e n e rg ia , e belleza. =  N o n  le v ib u s  d e  
e a u s is  o f im  a d d u c t i  f u e r e  P r ô c e r e s  E c c le s ic e , u t
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ad prcecipua Ecclesice Ministeria, hoc est, Ver- 
bi, et Sacramentorum , non nisi Castos, et Cce- 
libes admitterent. (Então será nova Lei ? será in
ju s t iça ,  e despotismo insoportavel ? ) Quaprop- 
ter inique fa c iu n t , qui Ecclesiam accusant, quod 
liac Constitutione nuptias prohibuerit, et doctri- 
nam dcemoniorum invexerit. Tal éra  a lingua
gem de L u th e ro , e he a dos Cazamenteiros dos 
nossos dias. Neque enim ideo Ecclesia nuptias 
dam nat, quod. ad Ecclesice ministeria non nisi 
Castos, et Continentes admittat; omnibus enim 
libertatem ineundi casti conjugii permiltit, nisi 
qui ultra qenus vilas, quod a conjugio alienum 
esse sciunt, sibi delegerunt, in quo dum manent, 
(notem bem os Senliores Antic. e Amantes da 
U m anidade, notem bem) cequum est, ut condi- 
tionern , qucini ipsi sponte susceperunt, cequo ani
mo servent. Agora ja  o Theologo Cassandro não 
lhes ha de ag radar, certam ente  que não espe- 
rav io  por estes bocadinhos de ouro finíssimo; 
pois recolhão em seguimento d iam antes , e pé
rolas. Oução ( altente, ac devote). Sed nec ideo 
Ecclesia nuptias damnare dicenda est, quod eos 
qui rite et ultro ad vitce Castitatem se obstrin- 
xerun t, si fidem fa lla n t, improbat, et pcena dig
nos ju d ica t. . . Certe duhiuni non est, quin Pau- 
lus viduas post acccplum in Ecclesia ministe- 
rium nuhere volentes habere damnaliopem di- 
ca t, ut quce nubendo priorem fidem irritam fe- 
cerunt. Como á visla desta tão grande authoT 
ridade podem os Sacerdotes não sd dezejar ca- 
zar contra o seos votos, e promessas feitas á 
J. C . , e á sua Espoza a Santa Ig re ja , mas tam 
bém gritar contra os Concilios, contra os P a 
p a s ,  contra os Bispos, chamar sobre o Brasil 
a maldição de Deos com propostas iniquas, e 
violentas contra a Sé Apostólica, dezobedeceç



ao Vigário de J. C . , e est imular os Represen
tantes da Nação para que abullão huma Lei 
tão antiga na ig re ja ,  Lei  fundada nos Concelhos 
Evangélicos, e imposta aos Ministros do San- 
tuario pelo juizo do Espirito Santo? Ah! Caro 
Amigo, só quem tem o coração envenenado pe
la h e re s ia , e pelo amor mundano,  se atreve á 
combatter  contra a Santa virtude da Continên
cia !! !

Voltemos ao Imperador Fernando I. ITe ver
d ad e ,  que este piedozo Príncipe logo depois de 
fechado o Concilio recorreo ao Papa Pio IV. pa
ra  que concedesse aos Padres que se liavião ca- 
zado depois que apostatarão da fé Catholica abra
çando o L u the ran ism o , o uzo das suas mulhe
re s ,  tanto aos que já tinhão abjurado a Se i ta ,  
como aos que para o futuro quizessem voltar 
para o grêmio da Igreja. \  ide Hist.  Eccles. de 
Fleury L.  J 68 § 71. Bem claramente se conhe
c e ,  que a intenção do Imperador não éra .outra 
senão chamar aquelles Apóstatas para o seio da 
Religião, que elles havião abandonado, allicia- 
dos pela liberdade do cazamento,  com a qual os 
Hereges  da Allemanha seduzião o Clero Catho- 
lico; porem nunca foi que os Padres iirmes na 
sua fé podessem contrahir matrimônio , nem 
que o Papa derrogasse a Lei  do Celibato. O 
certo he que Pio IV. não annuio áquellas sup- 
plicas para não dar hum exemplo tão perigoso; 
porque outros Sacerdotes vendo que os Apósta
tas érão outra vez recebidos na Igreja ,  resti- 
tuidos ás funções S ag rad a s , e ao mesmo tem 
po conservando as mulheres ,  e vivendo mari
talmente com ellas, apostatarião somente para 
se cazar á L u th e r a n a , e depois voltarião com 
ellas pauí a Igreja Catholica, que por t ã o „ vil 
preço havião abandonado.

(  2 2 1  )



Morto Fernando I . ,  seu filho Maximiliano IT. , 
também Imperador,  fez novas instâncias á Santa 
Sé pedindo, que relaxasse alguma cousa da seve
ridade dos Cânones em favor dos Padres cazados, 
e que se tivesse alguma contemplação com as 
supplicas , principalmente dos da Siíesia , Mo- 
ravia,  Bohemia, e Áustr ia;  mas o Pontífice, e 
os Cardeaes , que conhecião melhor do que o 
Príncipe e os seos Conselheiros os inconvenien
tes de faes supplicas, não deferirão i  ellas. Pelo 
que o Imperador tornou no anno seguinte á insis
tir com o empenho possível em que S. Santidade 
concedesse o matrimônio ao Clero, o que poz 
o Papa em extrema afflicção , não lhe permit- 
tindo a sua consciência abolir huma Lei anti- 
quissima na Ig re ja , confirmada por tantos Con- 
cilios, e sustentada pelos seos Antecessores; 
porém querendo satisfazer ao Imperador convo
cou de novo hum pleno Consistorio á 12 de J a 
neiro de 1555 , nelle expoz o peditorio do Im
perador , e as razoes, sobre que se f irmava, e 
depois recolhendo os votos, como todos fossem 
pela negat iva ,  encarregou á Theologos, e Ca- 
nonistas os mais sábios, e prudentes ,  de acom
panhar  a negativa com razões solidas, que fi
zessem de huma vez acabar com aquella tei
ma impedindo novas sollicitações. Este  Escrip- 
to depois de feito foi remettido por S. Santida
de ao Imperador pelo Bispo de Lanciano,  sá
b io - Theologo, e por Pedro Guichardin, habil 
Canonista. O Imperador pezou as razões, e se 
rendeo. (V id e  a Hist. Eccles. de Fleury Liv. 168
§• 1 15 ■)

Desde então aquietarão-se os Anticelibatarios 
e. Amantes da Uinanidade,  e não se tornou mais 
a fa 11ar em cazameníos de Padres por mais de 
200 annos, em que a Igreja gozou de paz;  cone
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correndo todos os Principes Catholicos com o 
Chefe da Ig re ja ,  e os Bispos, á  sustentar nos 
6eus Estados a Santa Lei do Celibato Clerical 
e Religioso. Es tava  reservado para o Philoso- 
phisino irreligioso, e incrédulo abolir na França 
em 1792 de moto proprio, e re\olucionariamente 
a Lei angélica da Cont inência , declarando por 
hum D ecre to ,  que a Nação Franceza não reco
nhece votos contra a natureza! Estava  dest ina
do ver-mos lambem entre  nòs (com m a g o a , e 
pejo o digo) revoar sobre as cabeças de alguns 
dos nossos Padres que se intitulão AnticeJib. e 
Amantes da U m a n . , o espirito da inconhnencia 
inspirando-lhes Indicações,  Votos, Correspondên
c ia s ,  e Folhetos he re t icos , impios, e sacrílegos, 
para dar ao JMundo, e a Posteridade a idea a 
mais desfavorável da vocação do Clero Brasi
leiro! He necessário, diz S. Paulo, que liajão he
resias entre vós, para que se manifestem os que 
são provados.

S im ,  caro Amigo,  por pouco que se conheção 
os homens, he facil de se pe rcebe r ,  que huma 
Religião tão s a n t a , e tão austera como he a 
nossa,  deve naturalmente  desagradar a hum 
grande num ero ,  e que a Disciplina da Igreja 
será sempre como o seu Divino Aulhor hum si- 
gnal de contradicção, huma fonte de virtudes , 
e de perfeição para h u n s , huma occasião de que
d a ,  e de revolta paja  outros;  porque he hum 
dobrado sacrifício, e mui penivel á natureza sub- 
m el ter  a razão ao jugo da fé-, e encadear as 
paixões á moral de J. C. Sejamos pois constan
tes na fé de nossos j a e s , e obedientes á Ig re 
ja nossa IViãe, e JVíeslra, a qual he a Igreja de- 
Dees vivo, C c l i inna ,  e Firmamento da V er
dade — Qvcc est J cclesia H a  iiv i, Calunga, et 
J lí ti.í n u rti rn teululis. 1* ad Tjm. Cap. 2 . — e-
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tapéfnos ósouvidos ás vozes dos ineulcados Aman
tes da Um anidade ,  H j s  devila , e sentido com 
eiles.

Os Anticelibatarios á fim de diminuir a au- 
thoridade do Sagrado Concilio Tridentino,  e por 
consequência desobedecer mais livremeute á San
ta  Igreja Catholica , d ize m , que aquelle Con
cilio não foi acceito na F ranca ,  e em outros 
Reinos. Para  desvanecer esta chicana mais pró
pria de hum Rabula Protestante ,  ou Hugonote, 
do que de hum verdadeiro Ministro de J. C . , 
convém notar : 1°., que entre as Liberdades Gal- 
licanas nunca se comprehendeo poder o Clero 
cazar-se ; pois que a Lei do Celibato sempre 
esteve em vigor na F ranca ,  como em outro 
qualquer paiz Catholieo, muitos séculos antes 
do Concilio Tridentino ,  e depois delle até  o 
tempo da Revolução, assim como hoje está ou
tra  vez em todo o seu vigor primitivo. 2.°, que 
não se deve confundir a Igreja da França com 
o Governo Francez. Aquella Igreja sempre nas 
suas Assembléas Geraes pedio ao Governo, que 
fizesse publicar o Concilio Tridentino ,  e se o 
Governo sempre repugnou , foi porque preferio 
os negocios temporaes aos negocios espir i tuaes, 
prevalecendo nos Gabinetes ,  e nos Parlamentos,  
os votos dos Ministros sectários do Calvinismo, 
e ao depois dos do Philosophismo, os quaes todos 
inimigos figadaes da Santa Sé Apostólica, pre
pararão ao seo R e i ,  e á Religião, as horríveis 
Catastrophes, de que nos nossos desgraçados dias 
fom os tes temunhas,  as quaes certamente nun
ca terião accontecido, se a l l i , como em outras 
pa r tes ,  se tivesse feito observar á risca as leis,  
e Reformas do Santo Concilio. Para que nenhum 
Antieelib me acuze de Impostor, como estão 
avezados á fazer quando lhes digo couzas que
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lhes dezagradão, e os confundem, passo a dar- 
Vos Caro Amigo,  as provas as mais convincen
tes extrahidas de hum moderna Escriptor Fran- 
c e z , que escreveo no tempo da perseguição, que 
Napoleão excitou , e exerceo contra o Santíssi
mo Pio V í í ,  e a Igreja Catholica.

Eis aqui o que elle diz: =  0  Author não sus
peito da Justificação dos Discursos da Historia 
de Mr. Abbade Fieury. Parí .  2. Tom. 4. An- 
no de 1731 refere á pagina 24 a declaração 
feita no fim do Concilio Tridentino pelo Car
deal de Lorena em nome da Igreja Gallicana 
pelos termos seguin tes :  E s ta r  p o r  e n tã o  c o n 
te n te  d e  r e c e b e r , e a p p r o v a r  os D e c r e to s  d a  R e 

f o r m a  p e lo  C o n c ilio  d e  T r e n t o , e a c c r e s c e n ta  : q u e  
e s p e r a v a  que os S o b e r a n o s  P o n tíf ic e s , e e s p e c ia lm e n 
te  o N .  S . P a p a  P io  I E  se d e te im iin a sse  a  s i  m e s -  
m o p o r  h u m  m o v im e n to  d a  su a  p i e d a d e , e s a b e d o 
r i a , á  s u p r i r  a o  que f a l t a ,  e qu e  e m p r e g a n d o  os  
m e io s  m a is  e f  i c a z e s , e p o n d o  d e  n o v o  e m  v ig o r  
o s  a n tig o s  C â n o n e s , q u e  á  lo n g o  te m p o  te m -se  a e i-  
scado a b o l i r , l i v r a r á  in te ir a m e n te  a  I g r e ja  d o s  
seos m a l e s , e a  r e s ta b e le c e r á  n o  seo a n tig o  v i 
g o r . T a l  h e  o m eo  s e n t im e n to , e a  d e c la r a ç ã o  
q u e  f a ç o  e m  n o m e  d e  to d o s  os B is p o s  d a  I g r e 
j a  G a l l ic a n a  d o  qu e  p e ç o  A u t o , q u e  d e z c jo  s e ja  
in s e r to  n a s  A d a s  d o  C o n c ilio . =  O Cardeal D e
legado pelo Clero da França aeceitou formal- 
mente  em nome do mesmo Clero o Concilio de 
T re n to  em toda a sua in teg r idade , sem restric- 
ção, modificação, ou excepsão alguma. M an i
festou a inda ,  que elle c r ia ,  que o Papa só com 
a sua authoridade podia dar complemento á  r e 
forma da Disciplina Ecclesias t ica , que o Santo 
to Concilio de Tren to  não havia in te iramente  
completado. Como porem pelas perturbações,  que 
os Calvinistas havião excitado na F ra n ca ,  se de-
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ferisse pelo Governo a publicação do Concilio 
por alguns annos, na Camara Ecclesiastica dos 
Estados de Biois os Bispos insistirão em reque
rer  ao Rei a publicação do Concilio. Elles di- 
z ião , que a Nobreza, e o Terceiro Estado pe- 
dião a publicação, e que seria indecoroso ao Cle
ro não a pedir.

N a  Assembléa de Melun em 1579 e 80, de
terminou-se que se insistisse de novo com o R e i ,  
que mandasse publicar o Concilio. e não obs
tante  esta deterlninação excitou-se novas con- 
tradicções. E m  1582 o Arcebispo de Bruges em 
nome de todo o Clero pedio a Henrique I I I ,  
que fizesse publicar o Concilio. =  Este  Conci
lio, disse o Arcebispo, foi solemnemente ju ra
do por todos os Legados,  e Embaixadores da 
parte  dos seos Principes,  de o guardar invio- 
íavelmente ,  observar, e fazer observar pelos seos 
súbdi tos ; os Embaixadores mesmos de V. M . , 
Senhor ,  o jurarão so lemnemente , o Concilio foi 
recebido,  guardado, e jurado por todos os Reis ,  
e Potentados Chris tãos, e Catholicos; resta uni
camente este Reino, que tem até aqui difíé- 
rjdo a recepsão , e publicação do Concilio com 
grande escandalo desta Nação Franeeza,  e do 
nome Christ ianissimo, de que V. M . , e os vos
sos tPredecessores fotão honrados, de tal sorte 
que sob cor de alguns artigos concernentes á 
liberdade da Igreja Gallicana, que podem ser 
graciosamente temperados com a permissão de 
N. S. P. o Papa ,  fica debaixo da sombra disto 
ao vosso Reino hurna marca,  e reproche pelas 
outras Nações ,  de crime de S c i sm a . . .  ~

Em  1586 o Arcebispo de Vienne fez a mes
ma representação por todo o Clero;  dizia elle 
ao R e i : =  Esta  Assembléa por vezes vos tem, 
represen tado , como ella o faz a g o ra , que V. M.
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deferir por mais longo tempo a re-
cw do Santo Concilio de T re n to ,  sem offen- 
der ,ravem enle  a D e o s , e sem incorrerdes vós, 
e o vosso Reino na nota de hum Scisma evi
d e n te ,  e de vos d iv id ir , e separar da Igreja 
C atho lica , Apostólica, R om ana; e he de tem er 
e de c rê r ,  qu e  D e o s  n ã o  o p p la c a r á  j á m a i s  a  
s u a  i r a , e in d ig n a ç ã o  so b re  este  R e in o  , e m  q u a n 
to  n ã o  f i z e r d e s  e x e c u ta r  e s ta  s a n ta  r e so lu ç ã o  ; mas 
antes pelo contrario Elle pe rm iltirá , que con
tinuem  as perturbações , e divisões por tanto 
tem po em quanto estivermos divididos dos ou
tros R einos , e Estados Catholicos na recepção, 
e observância dos Decretos da nossa M ãi com- 
mum a Santa Igreja C. A. R . , contidos no Santo 
Concilio. =  ( Verilicou-se a Profecia.)

D ian te  do mesmo H enrique IV. perorou em  
1605 Mr. de Viliars Arcebispo de Vienne assis
tido de todos os Prelados juntos em Pariz =  Q ue ! 
dizia e lle , esta  França  só estará como em Scis
ma , e desobediencia á Ordenanças tão s a n ta s , 
e  á resoluções a c e r ta d a s , em que o Espirito 
Santo presidio !. . O u v i , S en h o r , se vos agrada  
o espantoso juizo pronunciado pela bocca do mes
mo Filho de D eos: A q u e l l e , q u e  n ã o  o b e d e c e  d  
I g r e j a , s e ja  h a v id o  c o m o  h u m  i n j i e l, e h u m  
p u b l ic a n o . São Cypriano essa grande luz d ’ Áfri
ca d iz , qu e  n ã o  p o d e  te r  a  D e o s  p o r  P a i y 
a q u e lle  qu e  n ã o  te m  a  I g r e ja  p o r  M ã e . D e 
verão os negocios temporaes impedir os salu- 
tiferos effeitos dos espirituaes ? As= razões hu 
manas com batterão , e trium pharão das razões 
do C eo? Servirá o Ceo á T e r r a ,  Deos aos ho
mens , e as couzas sagradas e Santas ao que 
he profano ? . .  . . Toda a te rra  Christã recebeo 
este Concilio, e nós com os nossos previlegios 
o regeitam os, e combattemos contra a Igreja

F f  2



com as mesmas a rm as ,  que ella nos deo. En~ 
tre“gàr-nos-hemos aos Inimigos de Judá  e de 
Benjamim, ou impediremos como os Infiéis a 
reedificação da nossa Jerusa lem, procurada pe
lo Santissimo Concilio? Memr. T. 13 pag. 189. 
Reclamou-se de novo a publicação do Concilio 
em 1608 , ern 1610 renovarão-se as instâncias , 
como lambem em 16 14.

E m  fim, na Assembléa de 1615, como o Go
verno não se determinasse á publicar o Con
cilio, o Clero tomou a resolução de acceitar e 
de  prometíer  a observância do Concilio Triden- 
<ino tanto, quanto pertencia ao Clero, e exe
cutou esta resolução pela maneira seguinte : =  O s . 
C a r d e a e s A r c e b i s p o s , Bispos, Prelados, e os 
mais Ecclesiasticos abaixo assignados, reprezen- 
tándo o Clero Geral da França ,  juntos por per
missão do Rei no Convento dos Agostinhos de 
Pariz , depois de ter  maduramente deliberado 
sobre a publicação do Concilio de Tren to  una
nimemente  reconhecerão, e declararão, que elles 
estão obrigados por dever, e consciência á re
ceber ,  como de facto recebem , o dito Conci
lio, ep rom ettem  observa-lo, tanto quanto podem 
pelas suas funções, e authoridade Espiritual,  e  
P a s t o r a l . . . .  Feito na Assembléa a 7 de Julho 
de 16 15. Proc. verb. T .  II. pag. 1 2 3 7 . =  Dez an- 
nos depois em 1625 os Bispos Francezes na A s
sembléa do Clero declararão ao Rei : — Que 
o Concilio de Tren to  havia sido recebido já  á 
3 0 annos pela authoridade Espiritual dos Pre
lados. —

As razões,  que em todos os tempos (cont i 
nua o sabio Eseriptor)  deo o Clero da França 
em favor do Concilio de Tren to  não só quanto ao 
D o g m a ,  e Moral,  mas também quanto á Disci
plina, provão, que mesmo sem a publicação da.
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Corte  Secular ,  devião os Catholicos observar 
in te iramente o Concilio, porque,  como. disse o. 
Arcebispo de V ie n n e , não acceiiar o Concilio, 
era dividir-se, e separar-se da lyreja Calholi- 
ca , Apostólica, Romana , c que era hum Seis- 
ma a desobediência ú ordenações tão santas, á. 
resoluções certas, d que presidio o Espirito San
to. Ora todas estas verdades furão al tamente  
pronunciadas por muitas vezes na presença dos 
R e i s , e por isso provão que o Clero estava 
em consciência obrigado a accei iar ,  observar ,  
e fazer observar os Decretos do Concilio quan
to da sua parte es tava ,  e que se assim o não 
fizesse dezobedeceria elle mesmo á Igreja ,  subs- 
t ituir ia  a confuzão á sua unidade ,  e rasgaria 
a túnica de J. C. não se submettendo á au- 
llioridade de hum Concilio Ecumênico  , que 
representava a Igreja. Com eífeito se fosse li
vre á qualquer Nação cortar de hum Concilio 
Geral todas as Ordenanças ,  que julgar contra-, 
rias aos seos privilégios, uzos, e l ibe rdades ,  
não poderá já  mais subsistir a unidade da Igre
ja  relativamente aos cus tum es ,  á Disciplina, e 
Jurisdicção Espir i tual :  seria inútil convocar, e 
reunir  os Prelados de toda a Igreja com tan 
tos gastos,  encomodos , e trabalhos: Serião vãos ,  
e supérfluos os Decretos Conciliares feitos com 
tanto  exam e,  madureza ,  e consideração, não 
sendo recebidos pelos fieis como leis publicadas 
ao acazo, e a Igreja não remediaria aos m a 
les , que quiz impedir  com esta  Assembléa 
Geral. =

A ’ vista do que tenho extracíado,  dezejava 
saber ,  caro Amigo,  se não he querer  o Au- 
thor da Demonstração deprimir a aulhoridade 
do Concilio Tridentino ,  e a do Concilio de Ea- 
t r a m , quando diz a respeito deste á pagina 52:

LÍ
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que se resolvera á decretar, que fossem nullos 
os casamentos dos Padres, sur/eitando-os alem dis
so á penitencia, cf-c.— Concluindo com estas for- 
maes palavras para tornar odiosa aquella San
ta Assembléa : Desde então não se poderão mais 
cazar os Padres; e o Concubinato succedeo in
teiramente ao Matrimônio: e ciuanto também á

. • '  i
respeito do Tridentino diz á pagina 53 : Final- 
mente o ultimo Coricilio Geral no X V I . Século 
parece que adosou alguma coisa á sorte dos Clé
rigos concubinados ..  . .  entre tanto firmou a Lei 
do impedimento dirimente da Ordem anathema- 
lisando ate' os que somente disserem , que os Pa
dres podiào cazar , não obstante a Lei Eccle- 
siastica , gue o prohibia , dando como razão , que 
a Continência não he impossível, e que Deos a 
concede aos que a pedem dignamente. E  logo abai
xo affirma, que este Concilio na sua disciplina 
não fo i aceito em muitos lugares, e até hoje nem 
a Franga , nem a Ungria consentirão na sua pu
blicação ; e muitos dos seus vlrtigos tem sido anu
lados , alterados, e reformados já  pelos Papas , 
j á  pelos Governos ; e já  em fim pelo costume em 
contrario, e pelo desuzo. O Senhor Demonstrador 
nestes  dois Artigos demonstrou que a paixão o 
nega relative a tudo quanto escreve contra a 
Authoridade da Igreja na imposição e susten
tação da Lei  do Celibato Clerical , e por essa ra
zão envenena o Canon do Concilio Geral de La- 
t r a m ,  que impoz o impedimento da O rdem ,  ac- 
c rescen tando : que desde então o concubinato su- 
ccdeo inteiramente ao Matrimônio. O concubina
to ,  meo bom Amigo,  não he efieito necessário 
da L e i , que prohibe o cazamento aos Ecclesias- 
ticos. Esta  peste tem grassado nos solteiros vo
luntários, e nos solteiros forçados, como tam 
bém nos mal cazados. Oxalá que m etade ,  pelo
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m en o s , dos que são cazados não se lançassem 
nos braços das concubinas. Em  todos os Concilios 
antigos, e modernos,  prohibindo-se aos Padres 
o matrimônio, ainda com maior razão se lhes pro- 
bibe o concubinato,  que pela Lei  Divina he de- 
fezo á todos, tanto não cazados, como aos caza
dos. O senhor Demonstrador,  que he tão sabio, 
não terá  lido, que o concubinato sempre foi de- 
fezo pelas Leis  C iv is , e Ecclesiasticas muitos sé
culos antes do Concilio d e L a t r a m ?  não lerá lido 
a Constituição do Arcebispado da B ah ia ,  Liv. 5. 
T it .  24, que impõe penas tão graves aos Clér i
gos comprehendidos em tão torpe c r im e?  não s a 
b e ,  que não ha Lei alguma Div ina ,  e H u m a n a ,  
qne não seja illudida-, e transgredida pela fragi
l idade,  e malicia dos homens? De que o Concilio 
irnpozesse o impedimento da O rd e m ,  não se  se
g u e ,  que permitlisse ao Clero o concubinato, es
te  sempre houve,  e ha de haver ,  principalmente 
em quanto houverem Padres A n t i c . , e  Amantes  
da Umanidade. S. Siricio he do IV Século, e já  
havião Padres  concubinados 800 annos antes do 
Concilio de Latram.

Quanto  ao Concilio de T re n to ,  não sei que 
partido perfende o Senhor Demonstrador t irar  de 
que elie não fosse publicado na F ran ça ,  na H u n 
gria , ou na China. Como nós os Brasileiros ha 
300 annos que o temos recebido,  e reconhecido 
por Lei  da Nossa Santa M adre  Igreja C. A. R. 
quid acl nos, que o Governo Francez o não t ives
se recebido,  e publicado? Nós não somos Fran- 
cezes ,  somos Brasileiros, e como taes jurámos 
ser filhos da Santa Ig re ja ,  crer, e obedecer fiel
mente á tudo quanto ella nos ensina,  e manda 
c re r ,  e practicar  quanto ao D ogm a,  Moral ,  e 
Disciplina,  cujo complexo fórma a Religião C. 
A. R. Se os Papas t-em annullado* al terado, ou



a
reformado alguns Artigos de Discipln. aer 
tem elles, e authoridade para isso, e o ismo 
Concilio o reconheceo. Se porém algum Governo 
metteo sacrilegamente a mão na Seára de J. C . , 
á  não ser o Governo do Imperador José I I . , ou o 
revolucionário dos Francezes,  eu o ignoro; so
mente  s e i , que o não podião, nem devião fazer ,  
sem commetter  hum horrendo at tentado, e h u m a  
formal rebellião contra a Santa Igreja ,  do que 
tanto hum como outro hons fructos, e bem sabo
rosos colherão, e ainda hoje o Mundo todo está 
colhendo para desgraça do Genero Humano;  e o 
peior h e , que ainda não nos queremos desenga
n a r  ! T am bém  não deixa de ser notável o modo, 
com que o Senhor Demonstrador salta como gato 
por brazas sobre o Canon 9.° do Concilio *de Tren-  
to ,  citando-o á carreira com medo de se esca ldar , 
e de se chamuscar.

O Senhor Demonstrador diz com toda a sim
plicidade : =  Anathematisando os que sómente di- 
cessem que os Padres podião cazar , não obstayite 
a Lei Écclesiaslica, que o prohibia, dando como 
razão, que a Continência nãohcinipossivel, e que 
Deos a concede aos que a pedem dignamente. =  
Leamos o Canon na sua integra : =  Se alguém 
disser que os Clérigos constituídas em Ordens Sa
cras , ou os Regulares, qqe professarão solemne- 
onente Castidade, possão contrahir matrimônio, e 
que o contrahido he valido, não obstante a Lei 
Ecclesiastica, ou Polo; e que asseverar o contra
rio , -nada mais he do que condemnar o Matrimô
nio ; e que todos quantos não sentem ter o dom de 
Castidade, ainda que delia tenhão feito voto, se 
podem cazcr : seja excommungado : porquanto 
Deos não nega o dom aos que bem o sabem ped ir , 
c nem permitle que nós sejamos tentados alem do 
que podemos. =  Aqui tem o s , caro Amigo o Con»

( 232  )



Ç 233  )

ci ngando os que dizem com emperra-
m ento ,  cui,„ra o que elle definio l.° que os Clér i
gos e Frades se possão e a z a r : 2.” que este caza- 
mento he valido não obstante a Lei  da Ig re j a , 
que o prohibe, e o anulla, ou o voto solemne da 
Profissão Relig iosa : 3.° que esta prohibição da 
Igreja he condemnar o matrimônio:  4.° que to
dos quantos não sentem ter  o dom de continên
c ia ,  ainda mesmo que hajão feito o voto de cas
t idade ,  se podem casar. Tudo isto ensinava Lu-  
t h e r o , Calv ino , e todos os H e r e g e s , do tempo 
do Concilio, e he a mesma doutrina dos nossos 
Anticelibatarios, que a forão beber  em fontes tão 
corruptas, e envenenadas. Em fim o Canon pa
ra  fortificar o 4.“ anathema sobre os que dizem , 
que os que não tem o dom da continência se 
possão cazar,  ainda que tenhão feito o voto, asse
vera  com S. Paulo,  que Deos não nega o dom 
á quem o sabe p e d i r ,  nem pe rm it te ,  que seja
mos tentados além das nossas forças. Isto he dog
ma da Fé  Catholica. Eis  aqui o que nos ensina 
S. Paulo na 1.* aos Corinthios Cap. lo  f .  19 Mas 
Deos he fie l, o qual não permitirá que vós scjaes 
tentados mais do que podem as vossas forças an
tes fa rá  que tireis ainda vantaqcm da mesma ten
tação , para a poder supportcir. Então como o 
Senhor Demonstrador parece t ra ta r  de menor o 
Canon 9 citado, e a prova com que se funda a 
ultima parte do mesmo Canon,  dizendo com des- 
dem , que o Concilio deo como razão ? Tão  p e 
quena e fraca será ella para não obrigar os que 
fizerão promessas,  e votos, a cumprir  com o que 
prometterão, e votarão? Os Padres do Concilio 
erão grandes Theologos, e tinhão por Mestre  o 
maior dos Mestres  o Espirito Santo Visum esf 
Spirilui Santo et nohis.

Bem dese ja ra , caro Amigo, analisar aqui d u a s}



ou trez, Notas,, que vem nas paginas 52 e 5 3 , 
mas já  esta Carta  he muito ex tensa ; e portanto 
cqmo resta ainda hum pequeno lugar ,  tocarei 
ligeiramente nas seguintes asserções da Nota 30 
da  Demonsfraçãp. Portanto dizer o Concilio Tri- 
dentino , que Deos não manda impossíveis e'uma 
verdqde , mas a applicação d o ’teisto não he a 
mais fe lis j pois onde manda Deos a Continên
cia,?. Não e pelo contrario o mesmo J. C. que de
clarou , que nem todos erão capazes dessa rezolu- 
ção? não e S . Paulo quem m anda , que o que não 
tem o dom, da Continç?icia se caze ? <j-c.

Com effeito, quanto perderão os Padres Tri-  
dentipos de não terem entre os seos Grandes 
Theologos, e Doutores de Direito Canonico, 
que não forão menos de 95, o nosso sapientis- 
simo Demonstrador,  para lhes ensinar á fazer 
rqais felizes applicações de Textos!  Certamenle  
que Deos não manda de preceito positivo á nin
guém a Cont inênc ia ; S. Paulo o diz expressa
ra ente : De v\rq\nibus prceceptum Domini non 
habeo, Concilium autem do. Julgo que os Padres 
do Concilio sabjão. muito bem isto, e que não 
ignorqvão, que Deos manda a Continência de 
preceito hypothetico, isto h e , que aquel le , ou 
aquel la ,  que livre, e voluntariamente abraçasse 
a ,Continênc ia ,  ou por promessa simplice, ou por 
voto solemne, que deve cumprir a sua promessa, 
ou o seu vo to , observando a Castidade com o 
adjutorio da Gra,ça de Deos,  que a ninguém falta 
quando á  elle se recorre com fé,  e humildade. 
Qnantp ao,Texto  de S. Paulo, que manda cazar 
os que não. se podem conter, já  por vezes tenho 
mostrado o como se deve entender. O Aposto- 
lo  não falia das pessoas consagradas a D eos ,  
porem das que érão hábeis para contrahir o 
inafrimonio. E in f im ,  se J . C .  declarou,, que-nem.



tod o dom da Continência ,  disto rties-
nio ahece que nem todos são capazès do
8aceru 10 , do qual a castidade he hum dos 
signaes de vocação; mas huraa vez que nel- 
le se introduzirão sem vocação resta unicamen
te hum meio para nem cazar-se , nem se abra- 
za r ,  e he o seguin te :  Oret Sacerdos devote, 
carnem maceratione casliget, je juh iis, et viyi- 
liis a Deo impelrct castitatcm , et siccapiet ver* 
hum Christi. Assim õ tizerão os San tos , e to
dos os que dezejão salvar-se. S. Paulo diz de 
Si : Castiqo corpus m eum , et in servitutcfn re
digo ; ne forte cum aliis prcédicctverim ipse re- 
probus efficiar. Ad Corint. Cap. 9. f .  27.

O s  v e n e r á v e i s  P a d r e s  do  C o n c i l io  d e  T r e n -  
t o ,  b e m  s a b iã o  e  c o n h e c iã o ,  q u e  h u m  g r a n d e  
n u m e r o  d e  E c c l e s i a s t i c o s  d a s  s u a s  D i o c e z e s ,  ou  
p o r  f r a g i l i d a d e , ou  por m a l i c i a , v iv ião  á s  c la r a s  
n a  d i s s o lu ç ã o ,  e  n a  l i b e r t i n a g e m ,  por cu jo  m o t i 
vo  s u s t e n t a r ã o  com  v ig o r  a s  L e i s  C a n ô n ic a s  á  
m u i to s  s é c u lo s  e s t a b e l e c id a s  c o n t r a  a  in c o n t i -  
n e n c i a  d o s  M in is t ro s  S a g r a d o s , e  n e m  h u m  sdf 
a p i c e  re s i l i r ã o  dos  S a n to s  E s t a t u t o s .  P e d i r ã o  a l 
g u n s  S o b e ra n o s  á q u e l l a  S a c r o s a n ta  A s s e m b l é a , 
q u e  fosse  a b o l id a  a  L e i  d o  C e l i b a t o ;  h u m  ú n i 
c o  B i s p o ,  e  e s t e  s u s p e i to  d e  o p in iõ e s  H e t e r o 
d o x a s ,  e  d e p o is  A p ó s t a ta  p u b l i c o ,  foi o q u e  a d 
v o g o u  a  c a u z a  A n t i c e l i b a t a r i a , e  q u e  u z o u  d e  
to d o s  os a r t if íc io s  , q u e  lh e  in s p i rô u  a  p a ix ã o  
d e  h u r a a  m u l h e r ,  c o m  a  q u a l  d e p o is  se  c a z o u  
fa z e n d o -s e  L u t h e r a n o ; m a s  os P a d r e s  n ã o  se 
d e ix a r ã o  s u r p r e h e n d e r ; pe lo  c o n t ra r io  fo r t i f ic a 
r ã o  a  L e i  do  C e l ib a to  fu lm in a n d o  e x c o m u n h ã o  
lo n t r a  todo  a q u e l l e ,  q u e  d i c e s s e , q u e  p o d iã o  
c a z a r - s e  os C lé r ig o s  in  sctcris, ou  os R e l ig io so s  
P r o f e s s o s ,  q u e  n ã o  s e n t i s s e m  e m  si o d om  d a  
C o n t i n ê n c i a ,  n ã o  o b s t a n t e  o  i m p e d i m e n t o  d a  O r-
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d e m  ou do voto. D e t e r m i n a r ã o , conlo  j á  a n u g a m ê n -  
t e  h a v ia  d e c r e ta d o  o C o n c i l io  G e ra l  L a t e r a n e n -  
s e , q u e  a  O r d e m  S a c r a , e  a  P ro fissão  R e l ig io 
sa  , fo ssem  im p e d im e n to s  d i r im e n te s  do m a t r i 
m ô n io ,  e  a s s im  d e c la ra rã o  n u llo s , ir r ito s , e sa~ 
crilecjos todos  os c a z a m e n to s  c o n tra h id o s  d ep o is  
d a  O rd e n a ç ã o  S a g r a d a ,  e d a  Profissão S o le m n e .
. O s  A n t i c e l ib a ta r io s  C a tho licos  d a q u e l le  t e m 
po u n i r ã o - s e  aos H e r e g e s , e  c o m e ç a rã o  á  c la 
m a r  c o n t r a  o C o n c i l io ,  d iz en d o  q u e  e m  T r e n -  
to  tu d o  se  fazia  p e la s  in s in u a ç õ e s  d a  C o r te  d e  
R o m a ,  q u e  o P a p a  d o m in a v a  no  C o n c i l io ,  e  q u e  
0 E s p i r i t o  S a n to  v in h a  d e  R o m a  p a r a  T r e n t o  
n a  m a la  do C o rre io .  M a s  q u e  m u i to  q u e  a s 
s im  fa l la ss e m  os s e c tá r io s  d e  L u t h e r o , e os 
A n t i c e l i b a t a r i o s , se  n is to  im i ta v ã o  os A r i a n o s , 
q u e  t a n to  b la s fe m a v ã o  c o n t ra  o S a n to  C oncilio  
G e ra l  d e  N i c e a ,  q u e  os h a v ia  c o n d e m n a d o .  A  
e s t e s  r e c a lc i t - r a n te s , e  r e f r a c ta r io s  d a re m o s  a  
m e s m a  r e s p o s t a , q u e  S. A th a n a s io  d e o  aos A r i a 
nos  ==? ií E i s  q u e  nós  vos te m o s  m o s t r a d o  q u e  
e s t a  d o u t r in a  v e io  p o r  t r a d ic ç ã o  dos P a d r e s  a  
o u t ro s  P a d r e s .  Vós p o re m  ó novos J u d e o s ,  e  
filhos d e  C a ip h á s  q u e  P a d r e s  p o d e re is  m o s t r a r ,  
q u e  fa v o re ç ã o  a s  vossas  o p in iõ es  ? N e n h u m  c e r 
t a m e n t e  p r o d u z i r e i s ,  q u e  se ja  p r u d e n t e ,  e s á 
b io  ; p o rq u e  todos  d isc o rd ã o  d e  v ó s , e x c e p to  
u n i c a m e n t e  o d i a b o ,  o q u a l  h e  n a  v e r d a d e  o 
p a i ,  e o a u th o r  d e s t a  r e b e l i ã o ,  e  q u e  p r i m e i 
ro  vos in s p iro u  e s t a  i m p i e d a d e , e  q u e  a in d a  
a g o ra  vos p e r s u a d e  a  q u e  p e r s ig a e s  co m  a s  
v o ssa s  m a ld iç õ e s  o C oncilio  E c u m ê n i c o ;  p o r 
q u e  n ã o  defin io  a q u i l lo ,  q u e  vós q u e r e i s ,  po
r e m  s im  o q u e  d e s d e  o p r in c ip io  nos  e n s in á -  
rã o  T e s t e m u n h a s  d e  v i s t a ,  os q u a e s  forão os 
m in i s t r o s  d a  p a la v ra .  P o r q u e  a  fé q u e  o Sy- 
n o d o  co n fe sso u  p o r  e s c r ip to ,  h e  v e rd a d e i r a m e n -



t ia  d a  I g r e j a  C a t h o l i c a , p a r a  sustem -
a g r a d o u  aos b e m a v e n t u r a d o s  P a d r e s ,  

q u e  a s ^ a  s e  e s c r e v e s s e ,  e c o n d e m n a r  a h e r e 
s ia  d e  A rio . P o r  e s t a  u n ic a  c a u z a  vos e sfo r-  
ç a e s  e m  c a lu m n ia r  o S y n o d o , » =  E p i s t .  d e  D e» 
ereto Nicaenae. S y n o d i.
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A IG R E JA  T E M  P O D E R  D E  E S T A B E L E 

C E R  IM P E D IM E N T O S  D I R I M E N T E S  

D O  M A T R I M Ô N I O , E  D E  OS D IS 

P E N S A R . OS IM P E D IM E N T O S  

D A  O R D E M , E  D O  V O T O ,

N Ã O  SÃ O IN JU S T O S .

Meo caro Amigo.

C ^ U a n d o  pela prim eira vez defendi o Celiba
to  Clerical e Religioso dos a ttaques dos Anti- 
ce liba tarios , e Am antes da U m a n id a d e , t r a 
tando do Impedimento da O rd e m , segui a dou
trina  dos melhores Theologos, e C anon is tas , 
que escreverão com espirito de religião, e de 
obediência á Santa Ig re ja ,  e que derão á C e- 
zar o que éra de C eza r ,  e cá Deos o que á  
Deos pertencia. A refu tação , que o Sr. D epu 
tado Feijó fez á dou tr ina , que elle como Ec- 
clesiastico está  obrigado á su s te n ta r ;  por isso 
m esm o, que he a doutrina Catholica, foi (pa
lavras suas). =  u S im , Sr. P a d re ,  se estivéra
mos noutro tem po , o Governo já  o teria  obri
gado á re t r a c ta r - s e , ou a ir engrosar o num e
ro dos Vasalos de S. P ed ro ; pois taes são as 
monstruosas consequências, que naturalm ente  
.dimanão dos seos princípios profesados, e d e 
fendidos no seo celeberrimo Folheto—  O Celi
bato &c. n =  Dizia então o Sr. D epu tado , & i

' 
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ainda hoje sustenta contra o anathema do Con
cilio T riden tino , Can. Sess. 24. =  « Que á pe- 
zar da posse em que tem estado a Igreja  de 
pôr impedimentos, dispensar nelles, e revoga- 
ios por consentimento, ignorância, ou perm is
são do Poder Tem poral, como esta jurisdicção 
lie p recar ia , pode ser cassada á toda a o r a ; e 
voltar á quem a possue por hum direito pro- 
prio , essencial , e por isso mesmo inauferi- 
vel. >> =  M a s ,  caro Amigo, ainda não lestes 
tu d o , ouvi mais alguma couza, que por rem a
te  aflirma o Sr. Deputado =  « Que o Conci
lio Tridentino não pertendeo, nem podia per- 
tender  condemnar esta opinião por ser a úni
ca verdadeira conforme a natureza do M atri-  
jnonio, a pratica da Igreja nos séculos mais fe
lizes da Religião, e ao eizemplo de Monarcas 
Catholicos , que estabelecerão impedimentos , 
dispensarão n e lles , e revogarão quando , e co
mo julgarão conveniente. » =  Tudo isto he a 
doutrina P ro testan te , he a doutrina dos moder
nos Theologos Philosophos, que se conjurarão 
á  reduzir a Igreja de J. C. ao mesmo es ta 
do , em que o seo Divino Author se achou no 
Pretorio de P ila tos , despojado dos seos vesti
d o s , amarrado a lmma columna, e coberto de 
golpes.
. S im , meu Am igo, os Monarchas estabelece
rão im pedim entos, dispensarão nelles, e os re 
vogarão ; mas que impedimentos são esses ? 
Impedimentos políticos, e civis. Para que pois 
confunde o Senhor Feijó impedimentos com 
im pedim entos, se não para despojar a Igreja 
da  sua au thoridade , sem temor do Anathem a 
do Concilio. Forte  obstinação!!!

F u  não quero, nem posso refutar palavra por 
palavra a Demonstração do Senhor Deputado
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Fv quê ser-me-hia necessário compor hum
irm jO volume de C artas , e por isso conten
to-me com a exposição da doutrina Catholica 
sobre o P o d e r , que a Igreja tem  de estabele
cer os impedimentos dirimentes do M atrim ônio, 
Poder  fundado nestas palavras de J. C. Q uod- 
cumque ligaveris super terram  , erit ligatum  
et in ccelis, quodcumque solvcris, super terram  
erit so lu tu m , et in ccelis. M att. C. 16. — Por 
tan to  já  que o Amante da U m ^nidade na pagina 
29 do seo folhetinho citou contra mim a Obra 
intitulada =  Idéa de hum Perfeito Parocho Ins- 
truido =  ( j á s e  sabe suprimindo, e alterando nos 
lugares , que não- lhe agradavão) eu vou copiar 
contra e l l e , e contra todos os A nticelibatarios, 
o que aquelle Sabio Theologo ensinou sobre o 
Poder da Igreja relativo aos impedimentos di
rimentes. Diz pois no T . 2. Part. 4 Cap. 18. §. 4.

=  u Não pode entrar em duvida na prezente 
Disciplina que a Igreja tem  Direito  de es tabe 
lecer impedimentos dirim entes do Matrimônio 
em quanto he Sacramento. H e couza digna de 
admiração (n o ta i ,  caro Amigo a linguagem C a
tho lica) que alguns Escriptores destes últimos 
Séculos se attrevessem  á negar-lhe este F  
to tão bem  fundado pela Tradição mais 
ta n te , e mais clara. Não referiremos as p 
desta  Tradição por não exceder os fins do 
projecto, mas podem-se ver nas Conferenci 
Paris, n

u A Historia Ecclesiastica está  cheia de 
pios, que mostrão o uso , que tem feito a Igreja 
ha muitos Séculos deste Poder. D este  uzo se 
achão vestígios nas C artas de S. Ignac io , nas 
Obras de S. I r in e o , e de Athenagoras. M as 
depois que os Imperadores abraçarão a Reli
gião Christã he que a Igreja  entrou no maior



exercício do mesmo Direito. Os Conciííos, os 
P ad res ,  e os Papas nos funecem  homa gran 
de multidilo de provas. Esta  Disciplina tem 
passado de Século èm. Século áté o nosso tem 
po, e foi confirmada pelo Concilio T riden tino , 
o qual pronuncia A nathema contra os que dis- 
pptao este D ireito  á Igreja. fSiquis dixerit, Ec- 
chsiam non poluísse constituere impedimento. Mar 
tíimoníum dirimzntia , vel in iis constiluendis er
rasse ■, Aneitthema sit. Sess. 24. Can. 4. )  y>

u S. Thom az, altendendo ;í prezente Disci
p lina , prova este D ireito , e Posse da Ig re ja , 
com huma razão muito solida. Porque se o 
M atrim ônio, diz o Santo Doutor, lie hum con
tracto  N a tu ra l ,  Civil, e Ecclesias!ieo; seguer 
se que assim eomo ha impedimentos de D irei
to N a tu ra l ,  v. g. a impotência p e rp e tu a , &c. 
e assim como os Príncipes podem pedir dasi 
seos Vassallos certas condições para o valor do 
contracto Civil , assim também a Ig re ja , á, 
qual J. C. confiou o que pertence á justa, re 
cepção, e administração dos Sacramentos, tem 
direito para excluir do Sacramento do M atr i
mônio, ou com que este se santifica, aquel- 
le s ,  que ella julga não deve admitt-ir conforme 
as regras da p rudência , para que elles não se 
condemnem neste estado , ou que não se sir- 
^ão delle para authorisarem os c rim es , que os 
fazem indignos. »

u A Igreja pode exercitar sobre a lguns, que 
tem  annexas Funções espirituaes, huma espe- 
cie de Jurisdição, que ella não exercita sobre 
outros, que não tem  estas Funções, ella deve 
exam inar qua.es são essas pessoas, que tem  as 
disposições necessárias para as exercitar; a el
la pertence castigar aquelles, que não procu- 
rão adquiridas podendo; a  çlla pertence decla
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ra. inhabeis para receber os Sacram entos, 
ou para exercitar as suas F u n ç õ e s , e aquelles , 
em quem não se ac hão essas disposições. Por 
isso a Igreja estabeleceo T r ib u n aes , nos cpiaes 
ju lga  as contestações, que se levantão sobre o 
M atrim ônio , e onde ella declara certas pessoas 
inhabeis para o rec eb e rem , quando vô nellas 
disposições notorias aos l in s , e ás Funções es- 
pirituaes deste  Sacramento. E ste  D ireito  da 
Igreja  sobre o Matrimônio, como Sacramento 
não ihe vem da concessão dos P ríncipes, mas 
de J .  C . ; antes os Príncipes não lho dispa tã o , 
e conservão a Igreja  na Posse , em que sem 
pre esteve de regular o que respeita ao M a- 
rimonio como Sacramento. » 

a Ainda que os Bispos sejão revestidos de 
uma grande Aulhoridade na Ig re ja , com tudo 
ião podem cada hum em particular usar delia 

para  estabelecer impedimentos dirimentes. l o 
do o poder q u e ,  o Concilio de Calcedonia lhes 
concede, lie de concederem Dispensa aos seos 
Diocesanos, se o ju lgarem  conveniente. Por is
so S.* Basilio fallando de muitos impedimentos 
d ir im en te s ,  d iz , qup elie não estabeleceo estas 
R e g ra s ,  se não porque estão authorisadas pelos 
Cânones dos Concilios. A maior parte destes 
Cânones forão feitos nos Concilios Provinci. 
a Igreja Universal os adoptou ; forão inclui 
em diílerentes collecções do D ireito ; e fim 
m ente  a ser Cânones U niversaes, que segu 
toda a Igreja. »

ii Os Principes tam bém  tem  o direito para 
determ inarem  as condições, que ju lgarem ne- 

issarias para o valor do contracto Civil do 
[atrimonio. Como são propostos por Deos para 
lidarem no Bem publico dos seos Vassaiios, 
ívem vigiar que os seos Matrimônios se fa-

H h i



ção conforme as Regras da decencia, e que 
não haja nelles couza alguma contraria ao so- 
cego publico, ás Leis de D e o s , e da N a tu re 
z a ,  que são as primeiras Regras do M atrim ô
n io , e de qualquer Sociedade. Este  Direito dos 
Príncipes he tão evidente que os mesmos P a 
gãos o conhecerão, e fizerão uzo delle. P latão, 
e Aristóteles referem as L e is ,  que os antigos 
Gregos fizerão sobre os Matrimônios ; e Plutar- 
co nas Questões Rom anas falia dos impedimen
tos de Consanguinidade , e Aífinidade, que elles 
estabelecerão , ou abolirão, conforme os tempos. » 

u Alguns duvidarão se a Igreja só tem o D i
reito de estabelecer os impedimentos do M a
trim ônio , ou se tem só os Príncipes exclusiva
mente. He inegável que os Príncipes podem 
estabelecer impedimentos dirimentes , e que 
todo o M atrim ônio, que he contrahido contra as 
L eis  do Estado he illegitimo, e nullo; porque 
o contracto C iv i l , que depende dellas, he co
mo fundam ento , ou base do Sacram ento; e co
mo os Príncipes são d irectam ente  Legisladores 
do contracto C iv il , indireetamente o são do Sa
cramento. Mr. de- M a r c a , e Mr. Gerbé são 
destes sentim entos, seguindo a So to , celebre 
Theologo, que assistio no Concilio T riden tino , 
como Theologo do Papa. E ste  Direito he fun
dado na mesma Soberania; e seria hum erro 
a ífirm ar, que J. C. despojou a Príncipes do Di
re ito , que tinlião sobre o Matrimônio. Ainda que 
elle elevou este Contracto á Dignidade de Sa
cram ento , ou instituio hum Sacramento para 
santificar o M atrim ônio, elle não deixa de ser 
sempre hum Contracto na tu ra l,  que deve se 
guir a Lei N a tu ra l ,  e hum Contracto Civil su- 
geito á Lei do Estado. Logo que os Príncipes 
abraçarão a Religião C hristã , principiarão a fa-
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^_pectivas ao M atrim ônio , como se 
pode ver na Institu ta  de Justiniano. Se algum 
cazava contra as disposições destas L e is ,  o M a
trimônio se reputava nullo. Em H espanha os 
Reis Visigodos; em Italia os Príncipes Ostro- 
godos, e os Reis Lombardos estabelecerão m ui
tas destas Leis. Os Reis de F rança  legislarão 
muito sobre o M atrim ônio; os nossos Reis fí- 
zerão o mesmo. E  ünalmente todos os Princi- 
eipes Christãos fizerão o mesmo. »

u A Igreja nunca disputou aos Príncipes es
se D ire i to ;  antes pelo contrario sempre o re- 
conheceo authenticam ente  nos seos Concilios. Os 
Papas 6 reconhecerão, e os mais Celebres D ou
tores o tem  defendido, como se pdde ver no 
T ra ta d o ,  que fez Mr. de Laupoy para justifi
car  este D ireito  dos Príncipes. A Igreja sem 
pre  obrou de concerto com o Estado nesta m a
té r ia ;  e conforme* as difierentes c ircunstanc ias , 
assim o Estado como a Igreja (no tai caro Ami
g o )  fizerão uzo deste Poder para se opporem 
aos abusos, que se introduzião nos Matrimônios. 
A Igreja propunha aos Fieis as L e is ,  que os 
Príncipes tinhão feito, cômo Regras muito 
d en te s ,  que devião seguir nos seos Matr 
nios , e não determ inava couza alguma r. 
m a téria , que não fosse primeiro approvada 
los Príncipes. Os Príncipes tam bém  da sua 
te  não regulavão couza alguma nas matéria. 
Matrimônio ( attendei m ais)  sem prim eiro  < 
sullarem  aos que tinhão a principa l A ulhorida- 
de na Igreja. E s ta  pratica vemos nos Concilios, 
ias Novellas de Justin iano , e nos Capitulares 

de Carlos Magno. D esta  sorte havendo sum m a 
^oncordia en tre  o Sacerdócio e o Im pério , este 
era Protector dos Cânones da Ig re ja , e os fa
zia execu ta r  com a Authoridade do Sceptro; e

*
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o Sacerdócio produzia nos Fieis huma sujeição
de espirito, e de coração ás Leis dos Principes..»

Fallando o Aulhor dos impedimentos dirimen- 
tes  do Matrimônio, diz, — a Entes impedimen
tos não tem sido os m esm os, em todos os tem 
p o s , e lugares, exceplo os que são de Direito 
D ivino, ou Natural. Os Príncipes, e a Igreja 
os estabelecerão em diversas occasiões ou ju n 
tos , ou separadamente. Desde os primeiros Sé
culos da Igreja havia alguns impedim entos} co
mo se prova pelas antigas Collecodes, que re
fere o Padre Dacheri no Tomo JX do Especile- 
■gio; e por outras m uitas , que contém os anti
gos Cânones feitos nos primeifts Seeulds na ma
téria  do M atrim ôn io .. ,  . »

u  H a quatro especies de impedimentos diri- 
mentes. H u n s 'são  de Direito N a tu ra l ,  como o 
E rro  da pessoa , a E iolencia , e  a Impotência. 
Outros são de Direito Divino, como o Ligamen. 
Outros são de Direito Positivo Politico, que po
dem estabelecer os Principes, outros finalmente 
de Direito Positivo Ecciesiaslico , que são es
tabelecidos pela Ig re ja , ao menos intervindo o 
consentimento dos Principes. » ==

O Amante da Um. ( p o r  innocencia) além de 
supprimir tudo quanto assevera o A uthor, que 
lie pertencente a Authoridade da Igreja , rem a
ta  o ultimo Periodo desta sorte =  A ’ outros de 
D ireito Ecclesiastico positivo , que são estabele
cidos pela Igreja como sam o voto de Castida
de nos Ordenados de Ordens Sacras; estes em- 
pedim  entoe sabem todos ( que não fo rem  da he- 
rezia do Sr. P . L . G.J que para  seo valimenfo  
é  necessário in lervensam , e consentimento dos 
P rin c ip es , como chefes, e Legisladores da N a- 
sam. A te 'aqu i fa la  o Bispo de Penqjiel. M en te ;  
porque o Bispo nem declarou quaes os impedi*
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odem os Príncipes e n Igreja es- 
.to menos fallou em Voto de Cas- 

inctm-o , mais que o Amante  accrescentou ,
e sellou com a Authoridade do Bispo dePenafiel.

Veja mu os agora ,  caro A líiigo, se a minha' D ou
tr ina não he conforme com a do Bispo de Pe- 
n ah e l , ou antes com a doutrina dos mais sãos, 
e eruditos Theologos, e Canonistas. E u  disse 
no meo Folheto Celibato Clerical a pagina 49 —  
lin. 16, e seguintes : ----- Tudo quanto diz res
peito ás vantagens, e convenções Matrimoniaes, 
ao estado dos filhos na O rei em política , seos di
reitos á successão de seo p á e , e m ãe , deve ser 
levado perante o Tribunal Civil•, mas tudo quan
to respeita ao Sacramento■, ao laco , á validade, 
aos impedimentos, ás dispensas, deve ser julqa- 
do no Tribunal Eeclesiástico. == Não' he esta 
Doutrina conforme cem a de Penaficl ? onde ne- 
gnei eu a Authoridade' dns-Imperantes no Con
tracto Civil do Matrimônio ? que motivo dei eu 
p*ra ser t ratado de Herege  ? Disse mais ua pa
gina 47 e seguinte  lin. 30 ,  e seguintes == O 
Contracto natuned do Aíatrimonio fo i abençoa
do por Deos. D ix i t  quoque D e u s :  cresc i te ,  e t  
multiplioamini, e t  replete terram. 3 ’sohré e ' 
Contracto hc que entre os Catholicos rcca1 
Sacramento, c não sobre o Contracto Civil 
nada mais he do que huma authorisação do Go
verno debaisco de certas clausulas, que elle po
de limem ente estabelecer, e derroqar para o bem 
da Ordem Social, e com as quaes a Igreja se 
conforma , quando ellas não sc opposerem ás leis 
de Deos. O n d e cn eg o 1 en aqui o Poder direcli- 
vo do Governo no Contracto  Civil do M a t r i 
mônio ? Que crime cornmetli para ser obriga
do a retractar-mc, ou a hir enqrossar o nume
ro dos Vassalop de Si Pedro como com tanta



arrogancia me ameaçou o Sr. Deputado Feijo ?
Ah! Caro Amigo, o que os Anticeiibatarios 

pertendem he cazar;  e como a Igreja lho pro- 
h ibe ,  esforção-se por annullar esta prohibição, 
negando á Igreja o P o d er  de impor impedi
mentos dirimentes do Matrimônio, sem respei
to ,  nem temor do Anathema da mesma Igreja 
tão claramente fulminado no Can. 4. da Sess. 24. 
S iqu is  d ix e r it  Ecclesictrn n o n  po lu ísse  constitue- 
re  im pedim ento , M a tn m o n iu m  d ir im e n tia , vel in  
iis C onstituendis errasse: A n a th e m a  sit.

Esta  he a doutrina Catholica, e a ella me 
encosto como Catholico e obediente Filho da 
Igreja. Não nego o Poder directivo dós Prin- 
cipes sobre o Contracto Civil do JVIatrimonio, 
assim como não posso negar o Poder da Igre
ja  sobre o Contracto Sacramental do mesmo Ma
trimônio contrahido pelos Fieis , sem incorrer 
em nota de heresia ,  e excomunhão. O Bispo 
de Penafiel bem claramente confessou: Que não 
pode entrar em duvida na presente Disciplina , 
que a Igreja tem o direito de estabelecer im
pedimentos dirimentes do Matrimônio em quan
to he Sacramento, e dispensallo.— E  donde veio 
este Direito da Igreja ? cer tamente que da au- 
thor idade , que J. C. lhe concedeo; porque he 
impossível haver poder sem authoridade; e co
mo este Poder da Igreja he Espir i tua l , e D i 
vino; logo veio de J. C. A Igreja não o usur
pou do Poder T e m p o ra l , que nada tem sobre 
a administração dos Sacramentos,  e no foro da 
Consciência , ’ antes o Poder Temporal o reco- 
nheceo, sancionou, e sujeitou-se a elle de boa 
vontade. Declarou-se o Protector dos Cânones,  
e os fazia executar com a Authoridade do Scep- 
tro diz o mesmo Bispo de Penafiel.

Mas que diremos nós, caro Amigo, á Propo-
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ibataria do Sr. Demonstrador na 
Impedimento da Ordem he injusto. 
póde affirmar de injurioso, insultan- 

1.1., - o á Santa  Igreja ,  aos Príncipes Ca-
tholicos, e á todo o Estado Ecclesiastico ? Sim , 
quem ordena huma cousa injusta lie injusto; a  
Igreja estabeleceo hum impedimento injusto; lo
go ella he in ju s ta ; logo ella errou ; logo não he a 
verdadeira  Igreja de J.  C. Os Príncipes Catholi- 
cos sancionarão o impedimento injusto da I g r e j a , 
os Príncipes são injustos, e protectores da injus
tiça : os Ecclesiasticos voluntariamente se sub- 
jei tarão á h u m  impedimento injusto,  e observarão 
quanto lhes permittem as suas forças ajudados da 
Graça de D e o s ; logo commetterão c r im e ,  sujei
tando-se á injustiça, pois he injusto o impedi
mento da Ordem. Porém tudo isto he falso; por^ 
q u e  he falso, que  o impedimento da Ordem seja 
injusto. E u  vou destruir  em poucas palavras todo 
este  artefacto I  ’ - OTm ,  e Calvinista,  desman
chando pedaço l as peças de, que elle
se compõe. Diz o Deputado F e i jó :

1. * Peça. Nenhuma Lei umana tem o caracter 
de justa  sem estar baseada no direito natural.

B as ta ,  que não ofíenda o Direi to N a t u r o1 * 
que seja para maior bem da soc iedade , 
ind iv íduo , que voluntária , e livremente ced< 
direito. Exemplo temos nas Leis  da Milici 
G u e r r a : he de Direito Natura l  conservar CclU.LV 
hum a sua v ida ,  e l iberdade; o soldado cede des
te  Direito pelo bem da sua P a t r i a ,  &c.

2. * Peça. Todas as vezes p o is , que uma L ei 
qualquer priva o Ornem de um direito concedido 
pelo Author da N atureza , sem ser nos cazos, 
em que a privação desse Direito seja necessário, 
e indispensável ao bem geral, se reveste de huma 
injustiça necessária.
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Mas a Lei  do Celibato,  e o impedimento da 
O r d e m , não só porque aquella foi aconselhada 
pelo Author da N a tu re za ,  como também este foi 
necessário para o bem geral da I g r e j a , e da so
ciedade Chris tã ,  não se revestem de injustiça al
guma manifesta; volenti, et consentienti nulla jit 
injuria — Sunt Eunuchi qui se castraverunt pro- 
pter ree/num Ccelorum. — Bonum est homini mu~ 
lierem non tanqere. —

3. a Peça. O Direito, que tem o Ornem dccon- 
trahir matrimônio lie hum Direito essencial á sua 
especie.

Porém não he Direi to essencial aos indjviduos 
de s o r t e , que não possa quem quizer renunciar á 
e l le ,  sem peccar contra a Lei  Natural.  O Author 
do Parocho Instruido T .  2. Part. 4. Cap. 18. §. 6. 
N .  68. ,  me patrocina,  dizendo: =  « Ainda na 
Lei  antiga não era o Matrimônio' de preceito para 
todos os homens , como se vê em J o s u é , Elias , 
E l i s e u , e outros muitos Santos, que nãoforão ca- 
zados. Destes  exemplos se serve S. Jeronimo, e 
S. João Damasceno para provarem , que o Celi
bato não só era  permitt ido na Lei de Mo}rsés ,  
mas que era estimado como estado mais perfeito 
que o do Matrimônio. O mesmo julgou sempre a 
Igreja. » =

4. a Peça. jE' um Direito tão saqrado, que em 
muitos cazos se torna um dever importantíssimo 
á sociedade, e ao mesmo indivíduo.

Sim : quando o pede a necessidade do bem 
publico estão alguns indivíduos obrigados á ca- 
z!ar-se, como são os Pr ínc ipes , principalmente 
os Herdeiros do T h ro n o ; e se estes são Eccle- 
siast icos, a Igreja facilmente dispensa na Lei do 
Celibato,  e no impedimento da O rdem , e até 
mesmo no do voto, se necessário fosse.

5. * Peça. Como pois pode huma Authoridade
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r , que o Padre não possa contra-
' atrimonio?

A Authoridade da Igreja he Espir i tua l ,  co
mo tal não he humana. He  a Authoridade Divi
na  exercida pelos homens. Mas que homens são 
e s te s?  Cer tamente  aquelles,  quos Spiritus Sanc- 
tus posuit Episcopos regere Ecclesiam D ei, quam 
aequisivit sanguine suo. Es tes  são os que decre
tarão que o Padre  não possa contrahir m atr im ô
nio ; porque o Padre  assim o q u i s , e se obrigou 
perante  o altar de J. C. a não contrai-lo: ut sit 
Sanctus corpore et Sp iritu , como diz o Aposlolo ; 
d ivinamente inspirada a Igreja impoz a lei funda
da na Authoridade de Deos. Visum est Spiritus 
Eancto , et nobis, disserão os Apostolos; Quodeum- 
que ligaveris super terram , erit ligatum et in cce- 
lis c§'C. disse J.  C. aos seos Discípulos.

6.1 Peça. Todos os impedimentos emanados do 
Poder umano não se encaminhão a privar o 
Ornem do Direito de contrahir M atrimônio, mas 
somente a embaraça-lo de contrair m a l; só o im
pedimento da Ordem tende á anular este direito.

Os impedimentos emanados do Poder temporal  
tem  por fim o bem da Sociedade em g e ra l ,  e o 
bem das famílias em particular. Os impedimen
tos da Igreja além do bem da Sociedade Chris tã  
tem  por maior,  e mais in teressante  fim a Salva
ção eterna. O impedimento da Ordem não anul- 
la o Direi to N a tu ra l ;  impede unicamente  que 
a q u e l le , que cedeo deste D i r e i to , falte a fé pro- 
mett ida  á D eo s ,  e á Ig re ja ,  e não se faça r e o d e  

” nerjurio sacrílego,  e criminoso de adultério
i

içr. Nos outros impedimentos senão pode 
ji air deste modo, se lhe concede fazelo daque- 

ie outro: se se não pode num tempo, se lhe con
cede noutro. No da Ordem não á tempo , lugar
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o u  circunstancia; c m  que se lhe permitta o u z o  
cVaquelle direito. Esta unica razão prova com 
evidencia a injustiça de tal impedimento.

Como o Sacerdócio não he cousa de pôr,  e t i 
r a r ,  ou de t a r r a c h a , como se costuma dizer; 
porque aquelle , que huma vez recebeo o carac
te r  indelevel de Ministro de J. C. será seo M i
nistro Sacerdotal a té  a morte ,  e mesmo depois 
delia, pois que a sua alma não morre,  e nella 
está impresso o carac ter ,  de necessidade em 
quanto vivo for, está  obrigado a todas ás L e i s ,  
e deveres annexos a Ordem Sacra ,  que recebeo. 
A  Igreja he San ta ,  e por consequência lip ju s t a ,  
logo não faz leis injustas; podem as 'suas leis 
serem penosas,  amargas ,  e desagradaveis aos 
mundanos,  mas .por isso não se segue que sejão 
injustas, e que dellas se não colhão deliciosos 
fructos. S. Paulo o assevera dizendo na Carta  
aos Hebreos Cap. 12. Omnis autem disciplina in 
prcesenti quidem videtur non esse qaudii, sed 
mceroris : postea fructum  pacatissimum cxercitatis 
per cam reddet justitice. Ora se a Igreja no im
pedimento da O r d e m , foi in ju s ta , logo não o 
pôde impor, e errou estabelecendo aquelle im
pedimento no Concilio Lateranense Geral IX. á 
706„annos ,  no qual Concilio composto de 997 
Padres entre  Bispos,  Prelados,  e Abbades ,  to
dos unanimente por inspiração do Espirito Santo 
julgarão que se devião annullar segundo a regra 
dos Sagrados Cânones todos matrimônios contra- 
hidos pelos Clérigos de Ordens Sacras. Eis aqui 
as suas formaes palavras. Presbyteris, Diaconi- 
hus , Subdiaconihus, et Monachis, concubinas ha~ 
here, seu Matrimonia contrahere, penitus inter- 
dicimus; contracta quoque Matrimonia ab hujus- 
modi personis disjungi, et personas ad pceniten- 
tiam debere redigi, jux ta  Sacrorum Canonum 
dijjinitionem, judicamus. Can. 21,

I
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padres Lateranenses d i z e m : ju x ta  dijfi- 
m. jnem  Scicrorum Canonum judicam us , o Sr. 
Demonstrador g r i ta :  injustiça evidente! M a s ,  o 
Lateranense  Geral X. tornando á prohibir o ca
samento dos Ecçlesiasticos Amantes da Umani- 
dade no Canon V Í I ,  assim se expressa no fim 
delle : Hujusmodi namque Copulationem , quam  
contra Ecclesiasticam regulam constai esse con- 
tractam , Matrimonium nor ’sse censemus. Co
mo porem L u th e ro ,  e ou. INovadores accu- 
zassem a Igreja Catholica injustiça,  e des
potismo, o Concilio Tridentino no Canon 9. da 
Sessão 24 excomungou a todo a q u e l le , que di- 
c e s s e : Que a Iíjreja não jwdia estabelecer os 
Impedimentos dirimentes do M atrimônio, ou que 
errava em, os impor. Se somos Catholicos, C a
ro Am igo ,  e se pela Constituição do Império ,  
que  juramos , devemos em consciência sus ten
t a r  a Disciplina da Santa Madre  Igreja nossa 
M ã e ,  e M e s t r a ,  estamos obrigados a te r  por ex
comungados,  e anathematisados a todos aquel- 
l e s , que contra ella se levantâo com tanto de- 
zaforo, im piedade ,  e sacrílega desobediencia. 
Si Ecclesiam non audierit, sit tihi sicut Ethi- 
nicus , et Puhlicanus. Assim o manda J. C. N .  
S. e Salvador; assim nos Ordena aquelle ,  que 
nos ha de julgar  segundo a nossa F é ,  e as nos
sas Obras. Siquis dixerit: Ecclesiam non posse. . . 
aut errasse. Anathema Sit.

Q uando ,  meo bom Amigo,  se advoga huma 
causa m á ,  o Advogado lança mão de todas as 

ú c a n a s , que lhe subminis tra  a sua malicia, 
srde o tino, e também a causa. Tal  he o que 
mntece ao Author da Demonstração. Elle es- 

. j rca-se  á provar ,  que o impedimento da O r
dem he injusto ,  e para mais nos convencer, 
diz na pag. 20 : que a continência he hum a da~
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diva gratuita do Ceo, e que nem todos' são ca
pazes de tomar a rezolução de a praticar. Isto 
confessamos n ó s , e a Igreja assim o entendeo 
sempre;  por cujo motivo jámaia cessou de exigir 
dos que se appresentarão para o Sacerdccio pro
vas da sua anterior conducta,  e se são capazes 
de ser continentes tanto no Estado Cler ica l ,  
como no de Religioso, repelindo aquelles de quem. 
se testifica jud ic ia lmente , ou por informação par
ticular  que não tem o dom da continência. Diz 
mais o Sr. Demonstrador:  He sem duvida por 
estas razoes que a Igreja ate' hoje não considera 
o? votos de Castidade, ainda perpetuos, como 
hum impedimento, que ohste ao valor' do ma
trimônio. Aqui nos lança o Sr. Demonstrador 
arêa  nos olhos recorrendo ao sophisma, confun
dindo o voto simplice im ped ien te , e dispensável , 
com o voto solemne d i r im en te , e indispensável, 
ou dificultosamente dispensável. A Igreja sempre 
entendeo que estes votos são muito distinctos 
huin do outro. S. Thomaz d i z : votum solemne 
forliorem liahet ohliqationem ajmd D eum , et gra- 
vius peccal, qui illud transgreditur. 2.a Ques-  
tio 88. Além disto o mesmo S. Cypriano, que 
o Demonstrador c i ta ,  se permitte  ás v irgens ,  
que fizerão o voto simplice de Cast idade ,  o ma
trimônio, o nega expressamente ás que fizerão 
o voto so lem ne, e receberão o véo da mão do 
Bispo. (Veja-se a minha Carta  12 no principio.) 
M as para que fim ouzou o Sr. Demonstrador 
deste ardil ? Para mostrar que dispensando a 
Igreja os votos feitos a D e o s , com maior razão 
se deve abolir o impedimento da O r d e m , que 
não he fundado no voto. As expressões do Sr. 
Demonstrador são dignas de se copiarem, e de 
serem reb a t t id a s , porque encerrão hum erro pe- 
rigosissimo de doutrina. O ra , diz e l le , se tal
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he 'a ...fina cJa Igreja á respeito dos que vo
luntariamente votão castidade, como poderemos 
crer , que a promessa feita aos homens de con
servar-se no Celibato seja tão valiosa, que em 
nenhum caso possa ser quebrada pelo Matrimô
n io ? Santo Deos ! he a primeira vez que leio, 
que a Castidade Clerical he por promessa fei
t a  aos homens! Gerson hum dos mais insignes 
Theologos a chama d iv ina l ; porque he votada 
a  D eo s ,  dedicada a J.  C . , e applicada ao cul
to sagrado. Vota Deo , -dicata Christo, dedita 
cultui sacro. Todos os Theologos diffinindo o voto 
solemne, de Cast idade dizem : votufn solemne est 
illu d , qúod solemnisatur per ordinis susceptio- 
n e m , vel per Professionem in Religione appro- 
bata. O Clérigo in Sacris não se obrigou áo Ce
libato pelo amor dos hom ens ,  mas sim pelo amor 
de Deos ,  a promessa não he feita aos hom ens ,  
porém á Deos. Dominus par hceredilatis mece . . . 
nos diz o Bispo no começo da nossa especial 
consagração á Deos.

A ’ caso forão os homens que nos aconcelharão 
o estado mais perfeito , ou foi J.  C. ? per ven-. 
tu ra  forão os homens,  os que nos prometterão 
hum prêmio centuplicado ? forão os homens,  os 
que nos ensinarão, que há E unuchos ,  epie se 
castrarão a si mesmos pelo amor do reino dos 
Ceos ,  ou foi o Filho de Deos vivo? Ah! Caro 
A m igo ,  quem d i r ia ,  que havia mos de ouvir 
no Brasil doutr inas ,  que em outro tempo cor- 
' ^mperão grande parte  da E uropa ,  e a sepa- 

io da unidade Catholica ? Quem pensar ia ,
s  o Lutheranismo luxurioso, e impio, per- 

■nderia introduzir-se no Império do Cruzeiro 
cpm pes de lã ,  e á sorrelfa , l izongeando as pai
xões da c a rn e ,  e excitando á revolta contra a 
Igreja  Santa de J. C. ?

/



A  Igreja , continua o Sr. Demonstrador, es~ 
tá tão persuadida desta verdade que quando o 
Christão ligado por um voto se lhe opprezenta, 
mostrando os inconvenientes de sua prom esa , 
interprete da vontade de Deos, facilmente lhe 
dispensa para contrair matrimônio. S i m , por
que o voto simplice não solemnisado pela O r
dem Sacra ,  ou Profissão Religiosa, pode ser 
inconsideradame^ ito, e com precipitação, 
ou ter  algu~~ ancia,  pela qual a Ig re
ja  interpret le de Deos declara inva
lido, ou di . o  voto; mas estes motivos 
não se podem dar no que se ordenou in sacris, 
ou fez Profissão Solemne. Porque o Clérigo es
tudou os deveres do Sacerdócio, aprendendo 
nos Livros Ecclesiasticos quaes sejão as v i r tu 
des , de que se deve ornar para chegar ao Al
t a r  do Deos da San t idade ; recebeo as Santas 
Ordens em huma idade mais que sufficiente 
p a ra  conhecer ,  m ed i ta r ,  e resolver-se; além dis
to até  no Acto da sua Ordenação foi admoes
tado pelo Bispo, que devia ser C on t inen te ; es
t e  o avisou paternalmente ,  que pensasse bem em 
quanto era tempo,  e lhe assegurou, que rece 
bido o Subdiaconado ficava ligado para sempre 
á  observar a C as t id ad e : O Religioso teve hum 
anno de-Novic iado rigoroso, e nelle apprendeo 
a  vida perfeita dos Santos antes da sua P ro 
fissão, e de mais a mais a Igreja lhe concedeo 
o quinquênio contado do dia da Profissão para 
reclamar contra ella. Eis  aqu i ,  Caro Amigo,  
razões fortíssimas, que não se encontrão nos 
que fazem votos Simplices, e por isso elles não 
tem  tanta  força, como os solemnes, posto que 
os que os violão pequem gravissimamente. Deus 
non irridetur.

Coma se pode combinar, continua o Sr. De-
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mc „.aclor, e s te  p r o c e d im e n to  co fn  á  jo ra c lic a  
in t r o d u z id a  d e p o is  d ó  12.* séc u lo  d e  j u l g a r  nul~  
lo s  os M a tr im ô n io s  d o s  P a d r e s  so m e n te  p o r q u e  
se  s u y e i ta r ã o  á s  L e is  d a  I g r e j a , q u e  Ihos p r o ib e  P 
p o d e r á  a lg u é m  p e r s u a d ir - s e  q u e  a  o b r ig a s a m  c o n 
t r a íd a  c o m  a  I g r e ja  s e ja  m a is  f o r t e  d o  q u e  a  
c o n tr a íd a  c o m  D e o s ?  Que hum idiota assim 
p e n se ,  tem disculpa; mas hum Sacerdote ,  hum 
Sabio, que nos pertende  r e f o r m a r , não tèríi 
disculpa p  nem indulgência. Sim. A obrigação, 
que se contrahe com a I g r e j a , he contrahida 
com Deos ,  primário Objecto á quem o Ordi- 
nando >se ded ica ,  e consagra pela Ordenação 
Sacra. M e t ta  o Senhor Deputado Feijò a mao 
na sua consciência, e confesse se quando recé-  
beo a Ordem do Subdiaconado não foi a sua 
vontade consagrar-se a Deos ,  e pelo amor de 
J. C. subjeitar-se ás L e i s , e Esta tu tos  da San
t a  Ig re ja ,  á guardar  Cas t idade ,  á Orar  todos 
os dias recitando as Horas Canônicas , e á t ra 
zer sempre o habito Ecc les ias t ico , não p o r  g lo 
r i a ,  mas por decencia do Estado Cler ical ,  e 
por Obediência  á Santa  Igreja ? Tudo  isto não 
se refere a Deos como fim ultimo das nossas 
boas acçõ es , e do nosso sagrado M in is té r io , e 
de quem esperamos a e t e r n a , e gloriosa recom- 
sa ? A h ! não mintamos ao Espirito  Santo. Se 
a Igreja he a In terprete  da vontade de Deos 
para  dispensar nos votos (simplicés) é ainda 
mesmo nos Solemnes, porque razão não será 
tam bém  In te rp re te  de Deos para obrigar á cem- 
pr i r  o Voto (ou promessa) solemne a q u e l le , qúfe 
per tende  resilir da obrigação do voto, e impor- 
lhe as penas Canônicas, e o Inipedimento da 
Ordem á fim de lhe t irar  toda a esperança de 
ser infiel a Deos ?

O Angélico Doutor d iz ;  que p  Bispò na sua
Kk
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Igreja faz as vozes de D eos. Proelatus in Ec~ 
clesia //crif vicem Dei. Como v ieegeren tes de 
D  eos assistidos do Espirito Santo tem elles nos 
Ooncilios regalado a D isciplina na Igreja para 
maior gloria d e -D e o s , decoro da Igreja , e bem  
espiritual- dos Fieis. A L ei do Celibato he San-» 
t a , e o Im pedim ento da Ordem he ju sto , na
da tem de despotico, e de tvranno, he em tu
do conforme com os antigos C ânones, que nun
ca perm ití irão que os Ordenados in  sacris po- 
dessem  cazar. T a es cazam eníos sempre forão t i
dos em  horror na Ig reja , e os. Padres assim  ca- 
zados erão olhados com o.hom ens dignos ‘de con- 
dem nação, não pelo M atrimônio in se, porem  
pela d esob ed ien cia , com que o eontr-ahião. Qui 
post v o tü m , diz S. A gostinh o, quod Deo pro - 
misit siuocorem duxerit dam nab itur; quare nisi 
quia respexit retro?  Hum grande Theologo c i
tando esta  passagem  a ex p lica , Retro respicc- 
r t  e s t , ju x ta  phrosim  Evcm qclicam , in fernam  
descendere ,. et a pradiso dcvicire. D izei-m e ago,- 
r a , Caro Amigo., se e s te s  S en hores, que aspi- 
rão a ca za r-se , que tanta bulha fazem para que 
se  abulla a L ei do C elibato , e se annulle o Im
pedim ento da O rd em , olh.ão para d ia n te , ou 
para traz ?

H ia-m e escapando huma cousa bem notável 
entre outras m u itas, que o Senhor Feijd escre- 
■veo na sua. D em onstração, he a se g u in te , to
mai bem  sen tid o , pezai palavra por palavra-, 
e descobrireis a  ven en o; diz na. pagina 54. Uma  
verdade porem  não deve escapar, e e que a 
Ordem tem sido impedimento dirimente em quan 
to o Poder temporal tem apoiado com  « espa
d a , o que o Concilio quis-p lan tar com o ancb- 
tema. Por ventura o Poder temporal não he o 
D efensor da Igreja., e. dos seos^ Canotiesg Ou»



v;-vr''Y:'

v ‘i A gostinho: Os R e is ,  segundo o pre-
cei , servem  a D eos na qualidade de
R e oO m andando nos seos Reinos, que se
obi j b e m , e prohibindo o mal em beneficio  
da -oeiedade h u m a iia , porem lam bem  in teres
sando-se de quanto p erten ce á divina R elig ião . 
V e r u m  c l i a m  q u ce  p c r t m e n l  a d  d iv i n c t m  R e l i -  
( j io n e m . E p ist. adv. C rescon. L . 3. O. 51. O u- 
Vi mais a S. L eão na C arla ao Imperador 
L eã o : D ev e s  advertir que o poder R eal te  não 
foi dado soYnente para o governo do m undo, po
rem  ainda m uito m ais particularm ente para a 
defeza da Igreja : s e d  d i a m  m a x i m e  a d  E c c l e -  
sice p r cts i d i u m  esse c o l l a c t a m .■= Todos os Sobe
ranos Catholicos se  con fessào , á pezar do ex- 
plendor dos seos th ron os, Servos de D e o s , F i
lhos da Ig reja , e seos D efen sores. D e i  S e r v o s , 
et E c c l e s i c e  F i l i o s , et D e f e n s o r e s  s e  P r í n c i p e s  
p r o j i t e n t u r .  L ogo nao he de estranh ar, que o 
P o d e r  t e m p o r a l  t e n h a  a p o i a d o  c o m  a  e s p a d a  
o q u e  o C o n c i l i o  (com o diz com tanta graça o 
Senhor. F eijò) q u i z  p l a n t a r  c o m  o A n a t h e m a .  A  
esp a d a , que os Im peradores, e os R eis  r e c e 
bem  no A cto  da sua C onsagração, he hum da- 
vida de D eos para com ella debellar os in im i
gos do Povo S a n to , os H e r e g e s , os L ib ertin os\  
e  a todos quantos se declarão hostis ao L sta -  
d o , e Igreja; S im , Caro A m ig o , e is aqui as 
p a lavras, com que o Pontífice in tim a aos Im 
p era d o res , e aos R e is ,  e P r ín c ip e s , /em  nom e 
da I g r e ja , e s te  grande dever M a gesta tico  da 
defeza do P o v o , e da R e lig iã o : A c c i p é  S a n c -  
u m  q l a d i u m  m u n u s  a  D e o , i n  q u o  d e j i c i e s  a d 
v e r s a r i a s  P o p u l i  m e i  I s r a e l .  O Senhor D eputado  
não pode apoiar com a espada , que não a rece-  
b e o ,  mas d eve apoiar com a sua lin g o a , e com  
a  sua p en n a , o que a Igreja nos seos C oncilies

K k  2
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plantou com o an a lh em a; á isso o obrígão os 
d everes de C hristão, d ç S acerd ote, e de L e
gislador de huma N ação C atholica, A postólica, 
Rom ana.

D iz mais o Sr. D ep u tad o , e se não estiv eses  
e,scripto ninguém  o acreditaria: === Desde que os. 
Soberanos deixarão este neqocio ao arbítrio dos 
Eccleziasticos , eles prontamente mudarão o Con
cubinato em legitimo mgXrimonio, eis o que se 
observou entre as Seitas Protestantes; na mesma 
Inglaterra ; e na França modernamente. Q ue vos 
p a rec e , caro A m ig o , esta  verdade que não deve 
escapar? O que am im  não escapou n u n ca , nem  
m e ha de esca p a r , he que os A ntic. pertendem  
acabar com a R eligião Catholica no B ra sil, co
m o o fizerão os A ntic. das S eitas Protestantes na 
A lle in a n h a , na In g la terra , e em outros paizes 
da Europa , e m odernam ente os D eista s , e  
Atheos na França. O cazam ento he a anegaça  
para a esparrella da A postasia aos E cclesiasticos  
se n su a es , que não tem  o espirito do seo E sta 
d o , e a quem D eos dezam para (por altos ju izo s)  
fia carreira da perdição. Os Ecclesiasticos, diz o 
Sr. F e ijó , logo que os Soberanos deixarão ao 
seo arbítrio este negocio promptarnente mudarão 
o, concubinato em legitimo matrimônio. Isto vai 
q m esm o que d izer , que o castigo he que re
prim e os m áos, e que se elle não fosse nenhm  
ipa le i se observaria principalm ente E cclesias-  
tica  ( como estam os hoje vendo entre nós relative* 
á. M issa , ao jejum  , á dezobriga da Q uaresm a, 
á guarda dos dias do Senhor, &c, ) oderunt pec- 
carc mali formidine pance. M as que E cclesia s
ticos forão esses h eró es , de quem  falia o Sr. 
D ep utad o? A nticelib . e Am. da U m . L ibertinos, 
D e is ta s , e H e r e g e s , H om e.ns, que já vivião con- 
cu b inad os, (com o elle  m esm o bem  claram ente
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f q u e  t r o c a r ã o  o c o n c u b i n a t o  p e l o  le g i-
t u n u  ... m o n io . Sign , caro A m ig o , forão os Ju 
das do C lero , os que o Sr. D eputado nos reco
m en d a , os quaes sóm ente devem  ser recom en
dados para serem  execrados , e am aldiçoados.

N ós sabem os m uito bem o que aconteeeo tan 
to  entre os In g le z e s , como entre os F rancezes * 
com o l e g it im o  m a t r i m ô n i o  da Clero. Houve P a
d r e , que em  m enos de dous annos se cazou , e  
divor* :ou cinco e se te  vezes. L e g i t i m o  m a t r i m ô 
n io  ! °ontra as le is C anôn icas, que o annul- 
lão an ath em atizão , e am aldiçoão ! L e g i -
tin n o  abençoado pelo Ju iz cie P azcon»
tod. .ialidades do R itual A n g lican o , e da
C odig acobino ! (*•) Q ue b e llo s , e ed ifican tes  
exem pios para hum D ep u tad o , S a c e r d o t e , citar- 
nos em  hum Im pério , que jurou pela sua C ons
titu ição  m anter a R elig ião  C. A. R. a R elig iã o  
de nossos P á e s , a R elig ião  u n ic a , verd ad eira , 
e  S a n ta , fura da qual não há S a lv a çã o !!!  H e-

( '* )  O  S r .  D e p u t a d o  R e v e r e n d i s s i m o  P a d r e  
F e i j o  q u e r ,  e e s f o r ç a - s e  e m  p r o v a r  q u e  o M a -  
t r i m o n i o  e n t r e  o s  C a t h o lic o s  c o n t r a h i d o  e i v i l m e n t a  
s e j a  v a l i d o  c o m o  sã o  o s m a t r i m ô n i o s  d o s  J B o l i c u -  
d o s .  E s t a  p r o p o s i ç ã o  h e  s c i s m a l i c a , h e r e t i c a , e 
e s c a n d a l o s a , c o n t r a  a  e x p r e s s a  d e t e r m i n a ç ã o  d o  
C o n c i l i o  q u e  r e q u e r  p a r a  a  v a l i d a d e  d o  m a t r i 
m ô n i o  d o s  C a t h o l ic o s  a  p r e s e n ç a  d o  P a r o c h o .  Q ui 
aliter quam praesente Parocho, vel alio Sacerdo
t e ............M atrim onium  contrahere a tten ta b u n t,
eos Sancta synodus ad sic  contrahendum  om nino  
in h ab iles red d it, e t hujusmodi contractus irrl- 
to s , e t nullos esse  d ece rn it , prout eos praesenti 
D ecreto  irritos fa e it ,  e t  annullat. V ide D eere-  
lum  de Reform . M atrim .



reges A nglicanos, e D e ista s  Francezes não são 
os Prototypos do Clero B rasileiro, nem o Go
verno do P a p a l  n g le z , e dos A lheos de P aris, 
d eve servir de norma ao Governo do Império do 
Cruzeiro. A Igreja na Ordenação dos seos M i
nistros lhes propõe por modelo o Protomartyr 
Santo E stevão  pela pureza dos seos -costum es, 
e a excellen cia  da sua C astidade. Corjitate B. 
Stephanum mérito prcecipne Castitatis ah Apus- 
tolis ad Officium islud elcctum. D eixem o-nos de 
gen te  dezencabrestada correndo a redea solta 
pelos prados da Luxuria á titulo de matrimônio. 
legitimo, quando realinente he n u llo , e sacrile- 
go. Hujusmodi namque copulationem , quaja con
tra Ecclesiasticam regulam constat esse contrac- 
ta m , Matrimonium non esse censemus, dizem 
os Padres do Lateranense Geral X . Can. \  III. 
Se alguém  d isser , que o Clérigo de Ordem sa
cra ; ou o R eligioso P rofesso , pbde c a z a r -se , e  
que o seo cazam ento he valido —  legitimo—  não 
obstante a L e i E c c le s ia s t ic a , ou o V oto , Ana- 
thema sit. Concil. Trident. Can. IX . Sess. 24. E  
não querem  que haja espada bem  amolada para 
o Governo d efen d er , e su sten ta r , o que o Con
cilio  plantou com o A n a th em a !
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V XYI, E ULTIMA,

A L E I D O  C E L IB A T O  S O M E N T E  PO D E- 
S E R  A N N U L L A D A  P E L A  IG R E JA  E M  

H U M  C O N C IL IO  G E R A L , O U  P E 
L O  P A P A  C O M  C O N S E N S O  

D A  IG R E JÁ ,

A P R O P O SIÇ Ã O  C O N T R A R IA  H E  R E V O L 
T O S A , S C IS M A T IC A , E  H E R E T IC A .

Meo caro Amigo,

j P ehios chegado a pedra an gu lar , que r e m a ta , 
8 coroa todo o trabalho, que hei tido na com po
sição destas Cartas,, a qual sem pre foi o alvo 
principal á que rae tenho dirigido sustentando a 
L e i do C elibato C ler ica l, e R elig io so , e a A u- 
thoridade da Igreja , que a impoz á q u e lles , q u e  
voluntariam ente a abraçarão. S im , caro A m ig o , 
eu não tenho in teresse  algum  de qu-e os A nti- 
celib . e Am . d.a U a i. se cazem  >. ou> não se ca
zem . O xa lá , que ellcs podessem  eontrahir ma
trim ônio na graça de D e o s , sem  escandalo pu
b lico , m otim , e revo lta , e sem  periga de sc is-  
m a ! M as o que m e faz trem er , e o. que m e  
a ssu sta , he o modo v io ley to , i l le g a l, e revoltan
t e ,  com que elles pertendem  levar Á fortiori os, 
seos in san os, e condem naveis projectos, extra.- 
hfndo dos arceijaes da H eresia ,, e dp Phii.0s.Q5>-
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p hism o, as envenenadas arm as, com que fazem  
guerra á Santa Igreja com proposições tantas 
vezes anathem atizadas por h ere tica s , e recor
rendo á hum Poder incom petente para delle con
seguir a abolição de hum a L e i ,  que unicam ente  
a Igreja a pode abolir, porque sóm ente eila a 
pôde impor aos seos Sagrados M inistros. Ejus 
est le g e m  a b r o g a r e , c u j u s  est le g e m  c o n d e r e .

Porem antes de entrar no Assum pto desta  
C arta devo refutar certas asserções f  ' do 
A m ante da U m . sobre as quaes eh n -
ba para dem onstrar a n ecessidade N
do C elibato. D iz pois á pagina 40 
lhetinho: O  B r a s i l  e l e v a d o  a i n d a  á  p o u  
t h e g o r ia  d e  N a s ã o  d e s d e  o g r it o  d a  s u u  d e 
p e n d ê n c i a  ;  g r it o  q u e  m u it o  a t o r d o o u , e a j l i g i o  
a o s  d e c a n t a d o s  C o r i f e o s  d o  C e lib a t o  . . . Susp en 
damos o chorrilho de despropositos para mão es
quecer o que até aqui proferio o A m ante. Ora 
não será desproposito lem brar-se este  pobre ho
m em  da Cathegoria de N ação para com ella  
debellar o C elibato Clerical ? que tem  a L e i 
E c c le s ia s t ic a , que obriga á C ontinência os M i
nistros do A ltar , de contrario, e eversivo da 
C athegoria de qualquer N ação Catholica ? Q uan
do na Europa os Povos se constituirão indepen
d en te dos R om anos, e que abraçarão o Chris- 
tian ism o , os seos Sacerdotes se sugeitarão a L e i 
do C elibato , e nem por isso deixarão de ser  
N a ç õ e s , e como taes se tem  conservado até  
O' presente. O Brasil pode ser huma grande N a 
çã o , hum Império poderoso, sem  que os seos 
M inistros Sagrados sejão Cazados. D iz  m ais o 
A m . q u e  o g r it o  d a  n o s s a  i n d e p e n d ê n c i a  m u i - 
to a t o r d o o u , e a fle g io  o s C o r i f e o s  d o  C e lib a t o .  
Q uem  são os Corifeos do Celibato ? o Velho Ca- 
iiorúsla , e o Padre G. Porque via soube o Am*
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q rifeos do C elibato se atordoarão, e
aJ N e sse  íentpo ainda não se sonhava
en d. N ão he isto calum uiar v ilm ente a
hui B rasiíe iio , q u e , como he patente ao
JVJum.o m ie iro , com os seps Esoriptos tem su s
tentado a Jndependencia da N a çã o , a Iíonra do 
Im p ério , e a E stab ilidade do Throno? O Padre 
C onç. longe de se atordoar, e a íílig ir , trad uzio , 
e publicou a bem  conhecida Obra —  Im pério do 
Brasil —  do Coronel La B eaum elle para su sten 
tar a Jndependencia da sua P a tr ia , e Nação. Co- 

• possível que os Corifèos do Celibato  
e m , e affligissem .com  a Independen- 
' ? / re r b a  O r i s  e ju s  i n i q u i t a s . et d o -  

t aro A m ig o , in iq u id ad e, e engano
h to profere o nosso encapelado Am ,
A -oicioàuo, e aflicto anda certam en te o nosso 
A m . com seos ílactos ea za m en te iro s , e ta lvez  
porque a nossa Jndependencia he Im perial C ons
titu c io n a l, e não a R ep ub licana , e D em ocráti
c a ,  onde não haja R e i nem  R o q u e , nem I .e is  
da Igreja , que reprim ão, e castiguem  Padres 
R evolu cion ários, d eso b ed ien tes , sen su a es , e e s
candalosos., que sóm ente se sugeilão  ás leis da 
N atureza.

C ontinuem os á ouvir e s te  y e n u i n o  Patriota. O  
B r a s i l  r e c e n t e m e n t e  e m a n c i p a d o  e x i y e  n o v a s  le is .  
N ã o  nos diz novidade a lgum a; mas essas novas 
L e i s , que o Brasil e x ig e ,  não são as E cclesia s-  
t ic a s ,  porém sim as C ivis e Políticas em  confor
m idade com a sua C onstitu ição Politica ; e quan
do fosse necessário  dar-se-lhe algum a L ei Ca
nônica D isc ip lin ar, sóm ente a Igreja a podia 
d ar; porque sóm ente a Igreja póde legislar no 
foro E sp ir itu a l, e regular a sua D isciplina , para 
cujo fim se convoeâo os Concilios G era es , Pro- 
Y Ínciaes, e Synodos D iocesanos , e lam bem  o

L i



Papa legisla  para toda a Igreja , e os Bispos nas 
suas D ioceses por m eio das suas Pastoraes. D iz  
m a is : n o v a s  in s t it u iç õ e s  a n a l o g a s  á s  s u a s  c i r c u n s 
t a n c i a s .  Para isso he que o Brasil creou huma 
A ssem bléa L eg isla tiva  com todos os Poderes de  
L eg islar  no foro C iv il, e Político para o bem  da 
N ação; e certam ente os nossos L egisladores não 
hão de abusar da confiança da N a çã o , nem  u l
trapassar os lim ites do seo Poder para contentar  
Padres A nticelib . e A m antes da U m . que per- 
tendem  casar contra as L eis Canônicas da Santa  
Igreja. A  L e i  d o  C e lib a t o  d o  B r a s i l , affirma to 
lam ente o A m a n te , t e m -s e  t o r n a d o  n u l l a  p o r  s i  
m e s m a .  Ignoro que haja L e i do C e lib a t o  d o  B r a 
s i l , e  quem  foi o L eg islad or , que impoz ao Bra
sil o preceito  de não se cazar. A  L e i do C eliba
to  não foi im posta ao B ra sil, porém aos M inis
tros Sagrados da Igreja C ath o lica ; como porém o 
Brasil he C atholico, e sem pre o será , os seos 
Sacerdotes e s tã o , e serão sem pre obrigados á 
L e i universal do Celibato. E  porque razão tem - 
se  tornado nulla a L e i do C elibato no Brasil ? 

p o r q u e , assevera o A m a n te , t o d a , e q u a l q u e r  
L e i ,  q u e  n ã o  t e m  p o r  f i m  o b e m  c o m m u m  d a  
S o c i e d a d e , e 'n u l a  p o r  s i  m e s m a . O A m ante iden
tifica a sua paixão casam enteira com o b em com -  
ínüm  da Sociedade. M as que in teresse  tem  a 
so c ied a d e , e que influencia há para o bem  com 
m um  que se caze o A m an te?  N en h u m ; antes  
pelo contrario he falso que o bem  commum exija 
que os M inistros da R elig ião  sejão cazados, m ui
to  principalm ente os da verdadeira R elig ião , a 
C ath olica , A postólica, R om ana, que m anda, 
que os seos Sacerdotes não se di^idão en tre  
D e o s , e a m ulher, para maior bem particular  
s e o , e publico da S ocied ad e, tanto no esp ir itu a l, 
como no temporal. L em b ra i-vos, caro A m ig o ,
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í .. de C obbe t t ,  que vos dei á ler na
Carta  rezentemente  todos os Protestantes 
mais bem intencionados^, principalmente os In- 
g lez es , dèplorão os inales da sua patria procedi
dos do cazamento dos seos Bispos, e Ministros. 
Bergier  cita hum livro inti tulado, L a  misere d u  
bas Clerge de L o n d r e s , para o qual rem et te  os 
inimigos do Celibato do Clero Catholico, a fim 
de que se d e ze n g an e m , e não estejão continua
da^ mte mettendo-nos á cara os exem plarissi- 

’ felicíssim os Padres Anglicanos.
disso a L e i do Celibato no B rasil ces~ 

» inua o nosso A m a n t e , e não póde  ter
lu amente a inda quando fose  necessária ,
e n ju s ta  ate' á pouco. A L e i  do Celibato 
não aessou , nem póde cessar sem que a Igreja 
o declare. Se o Am ante  teve noticia dessa Bul- 
l a , ou Canon de algum Concilio novíssimo, de 
via informar-nos delia ,  principalmente aos seos 
Confrades Anticelib. que lhe darião grandes al- 
viçaras. £  porque cessou a Lei  do Celibato ? El- 
le o diz : a m atéria da  L e i está m udada  porque  
se f e z  in ju s ta , in ú ti l , e prejud ic ia l ao bem com- 
m u m  como hum  grande óbice ao seo engrande= 

- c im en to , e popuíasão tam  necesaria a um  I m 
pério  , que se acha na  in fancia  dos seos dias. 
Viva o A m a n te ,  que tanto  se in te re s s í  pelo 
engrandecim ento do Im p é r io , que se acha n a  
in fancia  dos seos d ia» , e que lhe per tende  dar 
engrandecimento  com filhos de C lé r ig o s ! Mas 
que  quer dizer a L e i  está  m u d ad a ,  porque se 
fez in jus ta ,  inú t i l ,  e prejudicial ao bem com- 
m um  ? A cazo mudou-se o Evangelho de J. C, 
ou o Espir i to ,  que rege a Santa  Igreja não he o 
m esmo,  que a tem regido á 1800 annos? A ’ ca
zo o bem com mum dos Brasileiros Catholicos não 
he o mesmo hoje,  que foi á 300 annos,  e o mes-
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mo, que sido o do todos os Povos,1 que es- 
tão unidos em communhão com a Santa Sé Apos
tólica ? Por ventura esta Lei oppde-se á que se 
cazem tantos milhares de homens e mulheres Ce
libatários, que podem, e devem cazar ? Quanto» 
solteiros hábeis para o matrimônio, e que facil
m ente  po lem  sustentar mulher ,  e filhos, vivem 
dispersos pelo Brasil com notável prejuízo da po
pulação deste Império ? Infinitos. Estes ,  s i m , 
são os que devem ser objecto das lamentações 
de hum verdadeiro Amante  da Um anidade ,  e 
não huma tão diminuta porção de Cidadãos Celi
batários ,  que voluntariamente se dedicarão á 
Deos no serviço do Santuar io , e fizerão o voto de 
perpetua  continência para melhor cumprirem os 
deveres  do seo Ministério,  e maior bem das suas 
almas. O Brasil cer tam ente  não preciza de filhos 
de  Clérigos- para o seo engrandecimento. Cuide 
o Amante  de obrigar cá cazar-se essa imrnensa 
turba  de Celibatários, que podem sustentar mu
lh e r ,  e filhos ; t rate  de  dotar tantas donzellas po
b res ,  que bem dezejão tomar estado, porém que 
pela sua indigencia não achão maridos; procure 
diminuir o luxo,  a dissolução, a l ibert inagem, 
que  grassão por toda parte em todos os estados, 
e condições; peça ao Governo que faça executar 
as 1 A s  contra os concubinarios públicos (princi
palmente Ecelesiasticos se os houverem ) contra 
tantos mal cazados que se cazão n ’um d ia ,  e da- 
hi á trez se divorcião, contra tantos vadios, e 
dissolutus corruptores da moral publica, que en
tão veremos o engrandecimento do Brasil subir 
a té  ás. estreMas.

Mas não he o- Celibato immoral , libertino, 
forçado em muitos, e voluntário cm otilros mui
tos ,  o que põe em tormento, o nosso Amante',, 
h e ,  caro A m Jg j ,  o Celibato Clerical, e Lie&gio-
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e livremente se sugeiíou pelo amor 
de .... pelo seo proprio iníeiesse <*í lini de
receber  as c?antas O r d e n s , (d o  que estará tal
vez berti arrependido)  e como metteo-se-lhe nos 
cascos cazar-se, e as Leis Canônicas lhe vedfío, 
para seduzir a h uns ,  e assanhar a outros diz ex 
cáthedra, que acabou,  cessou, tornou-se nulla 
por si mesma a Lei do Celibato do Brasil. Sem 
duvida porque não se cazando o A m a n te ,  e os 

ais Confrades de S. Paphanucio ,  acabou-se a 
humana no Brasil H ! Coitadinho do Aman- 

■? além de ter perdido a vergonha, perdéo 
o ju izo!  Ora se a Lei  do Celibato ces- 

sl s i l , porque motivo esse novo Patr iar-
cha tem já contraindo o motrimonio? Ces
sando numa L e i ,  n inguém está obrigado a ob
servada ;  se porém o Amante  não se caza porque 
não o consentem cazar-se ,  então he falso, que a 
Lei  do Celibato cessou; porque ainda ha Autho- 
r id ad e ,  que sustenta  a L e i ,  e por consequência 
está em todo o seo vigor a Lei do Celibato do 
B rasil, como elle a caraeterisa.

P orém ,  meo caro Amigo,  a L e i  do Celibato 
não cessou , nem pode cessar  em quanto o Brasil  
for Catholico. Embora o Amante  da U m anidade  
assevere o contrario. L u th e ro ,  Calc ino,  e outros 
fallarão a mesma linguagem ; mas oSanto  Conci
lio de T ren to  ju lgou,  e defini o contra e l le s ; toda 
a Christandade reconheceo, aceeitou , e susten
tou os Cânones Dogmáticos, e Disciplinares pro
postos, e publicados debaixo do cmathema. Como 
pois se a treve meia dúzia de Anticelibatarios á 
recalcitrar contra a Lei da Igreja ,  e a té  á dá-la 
por nulla , e de nenhum vigor, publicando j ela 
rouca voz do encapotado Amai íe da Urrián.. que 
a Lei do Celibato do Brasil cessou ? O que me 
parece que cessou nos coraçdes destes infelizes,



he o espirito do estado Ecclesiastico. Quem os 
conhecer,  que o diga. Vejamos agora a conclusão 
do aranzel do nosso Amante  da Ümanidade.

Depois de ter  dado por morta a Lei  do Celibato
( cessou) a fez de novo resuscitar ,  e implora o 
braço secular para acabar com ella de huma vez. 
Eis-aqui as suas expressões : Portanto pertence â  
Assemblea Legislativa decretar a aholisão do Ce
libato , observadas as regras , que requer a hoa 
ordem  ( hoc o p u s , hic labor e s t )  apontadas no 
P arecer da Comisãç pelo Reverendo Senhor Fei- 

j ó : visto não sofrer com iso a m enor m ingua , 
nem  deslustre a Religião , como perlendem  esses 
malignos. O Amante insulta a Santa Igreja Ca- 
tholica, injuria a Augusta Assemblea Legislati
v a ,  e falta cavilosamente á verdade. E u  o passo 
á  mostrar.

Io O Amante  da Ümanidade insulta a Santa 
Igreja Catholica , porque sendo a sua authoridade 
sobre os seos Ministros,  e sobre os seos Filhos, 
toda Espiritual,  e Divina,  recebida immediata-  
m ente  do seo Fundador J.  C. N. S. quando aos 
Apostolos disse : D ata est m ihi omnis potestas in  
ccelo et in terra sicut misit me P a te r , ita et 
eqo mitto vo s—  e quando particularmente disse 
a S. Pedro : duodcum que ligaveris super terram  
erit ligatum et in Ccelis, quodcumque solveris 
super terram  erit solutum et in Ccelis =  Clara
m ente  se conhece que nenhum Poder terreno 
pode derrogar ,  annullar ,  e resistir ao Poder 
Celestial do mesmo Deos communicado divina
m ente  aos primeiros Pastores da Igreja. O que 
bem  adverte  S. Leão affirmando, que nada se
rá  bem ligado, ou dezatado, sem que S. P e 
dro l ig u e , ou dezate. Nec nim ia est vel seve- 
r ita s , vel rem issio , ubi nihil erit liga tum , nihil 
so lu tum , nisi quod B . Petrus aut solverit, au i
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— Logo como poderá ser validamente 
a Lei  da Continência Clerical por hum 

_,je nada pode ligar,  nem desligar no 
foro da Consciência, nem recebeo do Espirito 
Santo a authoridade de governar a Igreja de 
J. C. cuja authoridade he toda e sp i r i tua l , e 
divina? Não será heres ia ,  revolta,  e scisma af- 
firmar-se com tanta  ouzadia que o Celibato Cle
rical ha de ser annullado infalivelmente pela 
Asse*-’1 ’ ia Politica do Brasi l?  não he esta pro- 

um desprezo formal, hum insulto atro- 
huma impiedade manifesta á jurisdi- 
ooza do Cordeiro immaculado,  á Om- 
do Filho de D e o s , que á sua Igre-  

todo o Poder ,  que o seo E te rno  
. ,a dado no Ceo ,  e na t e r ra ?  D ata  

,nitii omnis polestas in  Ccelo , et in terra. S i- 
cut m isit me P a te r , ita ego m itto vos. Não se
rá  zombar ,  e escarnecer  sacri legamente do Po
d e r ,  que o mesmo J. C. deo a S. Pedro de 
l ig a r ,  e desl igar ,  sem cuja au thoridade ,  e con
sent imento nih il erit lig a tm n , nihil solutum  ? 
Não  será desconhecer ,  e vilipendiar a jurisdi
ção dos Successores dos Apostolos, que o E s 
pirito Santo possuit Episcopos regere Ecclesram  
D ei?  e aquem S. Paulo tanto recomendou que  
a t tendessem por s i , e por todo o seo rebanho ? 
A ttendite  vohis et universo gregi. Act. Cap. 20. 
Onde está o respei to ,  e obediência,  que o Am. 
e os seos Coiíegas Antic. jurárão aos seos P re 
lados no acto da suas Ordenações entre as p ró 
prias mãos dos B isp o s , que os consagrarão ? 
Ah! Caro Am igo ,  o que os Seculares unanim e
mente  confessão por toda a pa r te ,  negão en
t re  nós alguns Ecc les ias t icos , e até tem o ar
rojo de escrever ,  e espalhar por todo o Impé
rio doutrinas tão revoltantes para  satisfazer o#
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seos dezordenados appelites,  e as suas sens.aa.es 
paixões ! proh dolor ! que desgraça cahiu subre a 
minha P a t r i a !

Desde a mais remota antiguidade ale o dia 
de hoje todos os Príncipes Catholicos, e to
das as Nações Catholicas, reconhecerão o Po- 
der da Igreja de somente ella estabelecer as 
suas Leis Disciplinares, de as dispensar, e de 
as derrogar segundo as luzes, e inspiração do 
Espirito Santo; e sempre se comportarão como 
Ovelhas,  e não como Pastores do rebanho de' 
J.  O. Ouça mos as palavras do Imperador n.x- 
silio proferidas por elle mesmo no Concilio Gr-  
ral VIII. Constantinopolitano =  Quanto á vós 
Leigos nada mais tenho que dizer-vos «t não 
que de sorte nenhuma vos compette dizer hu- 
m a só palavra sobre os negocios Ecclesiasticos, 
nem resistir de modo algum á integridade da 
Igre ja ,  e oppor-vos áo Synodo Universal.  O t ra 
tar  destas couzas, e investigadas he da com
petência dos Pontífices, dos Patriarchas,  e dos 
Sacerdotes , que tiverão em sorte o Oílicio do 
regimen da Igreja ,  que tem o poder de santi
ficar,  de l igar,  e desligar,  que receberão as 
chaves Ce les t iaes ; e não pertence á nós,  que 
devemos ser apascentados, e precisamos de ser 
santificados, ligados, e desligados. =  Non nos- 
iru m , qui pasci debemus, qui li(jari, vcl a lii/a- 
mento solvi egemus. Isto mesmo conhecerão os 
Soberanos, e os Estados Catholicos, que pelos 
seos Embaixadores pedirão no Concilio «e Tren-  
to a abolição do Celibato Clerical,  (se he que 
a  pedirão) e supplicarão humilde, e respeitosa
mente mas não ameaçarão com arrogancia , e 
muito menos abolirão despoticamente e de sua 
própria authoridade a L e i ,  que os Padres do 
Concilio não se atire verão a annullar,  obede-
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cerão como filhos obedientes á \o/, da Santa 
Ig re ja ,  que pelo juizo do Espirito Santo pro
nunciou : N on licet. e fizerão observar nos seos 
Estados os Cânones e Decretos disciplinares so
bre o Celibato,  e a continência dos Clérigos;  
e nunca a Igreja foi arguida de impedir  o en- 
grandeeimenlo dos Impérios com o Celibato dos 
Ministros Sagrados;  he da fonte do Deismo e 
da Irreligião, que. tem brotado estas novas dou- 
trin ue sob capa de fingido patriotismo per-
ten ícabar com a Religião de J. C. esfrian
do ‘ovos, e nos mesmos Ministros do Sam-
lu í  ardor da subordinação, da obediência ,
e o filial, que se devem ás Authoridades
E s  I, e T em poral ,  principalmente quando
as 2stão em opposição directa com as pai
xões ,  e interesses dos dissolulos , e libertinos. 
Daqui vem essa nova nomenclatura de liberda
d e , igua ldade, patriotism o  , philajilropia  , hu
m an idade , fyc. df C., que pelos ouvidos, e olhos 
r.o-la mel tem com tanto empenho esses fictícios 
Philantropos (Amantes  da Umanidade)  hoje bem 
conhecidos , e escarnecidos pelos mesmos Fian-  
cezes pelo Calembourg de Filous en troupe. (Ban
do de velhacos, ou velhacos aos bandos.)

Sim , caro Amigo , nossos Paes conhecerão 
que nunca os Impérios forão mais felizes, se
guros ,  e t ranquilos ,  se não quando se obser- 
vavão á risca as Leis da Santa Igreja ,  e que 
os dous Poderps m utuam ente  se respeitavão, e 
protegião. E ten im , diz hum Sabio Prelado . da 
Igreja Ga l l icana , quasi quibusdam invicem sibi 
complexibus Diynitas Ecclesicslita , et Reco lis 
occurrunt, cum nec Reges salutem sine LU i lesia5 
nec Ecclesia pacern sine protectione Regia canse’ 
qualur. Os mais prudentes e Sábios Mona ichas 
iáinais cousenlirão, que os seos Ministros,  t  Ma-
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gistrados attentassem contra as Leis daTgfêjà, e 
mandarão expressam ente , que nada innovassem 
na Disciplina Ecclesiàstica Contra Requlas Prag- 
m nticum  nihil va lebit, Regulce Patrum  teneant, 
Assim se exclamou no Concilio Geral Calcedo- 
n e n s e , e o Imperador Marciano o éonfimou pe
lo seo Imperial Rescripto do anno de 454 pelas 
palavras seguintes =  Omnes Pragmaticce Sane- 
tiones, quee contra Cânones Eeclesiásticos inter- 
ventu r/ratice et ambitionis elicitce surti, robore, 
suo et jirmilale vacuatas cessare prcecipimus. Logo 
fce claro, e manifesto, que não só o bem da 
Religião,  como também a tranquilidade publi
ca  se interressa , e pede que a authoridade 
Temporal  não se extenda sobre os Cânones dis
ciplinares da Igreja para os m udar ,  a l te ra r ,  e 
abolir sem o consenso, e approvação da mesma 
Igreja.

O  grande Osio Bispo de Cordova com toda 
a  liberdade Evangélica assim fallou ao Imperador 
Constancio: Tibi Deus Im perm m  com m isit; no- 
bis quoe sunt Ecclesioe concredidit. E t  quema- 
drnodum , qui tintm  Jm penum  malignis oculis 
c a rp il, conlradir.it ordinatxoni Divinoe, ita et tu  
cave ne quee sunt Ecclesioe ad te trahens, magno 
crim ine ohnoxius fias. D a te , scriptum  est , quee 
sunt Coes ar is , Ccesari, quoe sunt D e i, Deo. N e
gue igilur fn s  est nobis Jm perium  tenere , ne
gue tu th im ia tu m , et sacrorum  potestatem ba
bes,  lm perator. Logo, meo bom Amigo^ oflen- 
de , e insulta gravissimamente a Igreja o Aman
te  da Umanidade com a sua tem erar ia ,  escan- 
daloza e s< ismat.ica proposição =  Pertence « As- 
sernblea Legislativa decretar a  abolüâo do Ce* 
li ba to. =

2.° Tam bém  o Amante  da Um. injuria g ra 
vem ente  a Augusta  Assembléa Legislativa 4o
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Império;  porque affirmar que A elia pentèfiCit 
abolir o Celibato,  he equivalente á affirmar j 
que a Assembléa ha de obrar contra a fé e 
santidade do seo juramento de manter  a ReHJ 
g ão C. A. R. S im ,  caro Amigo, o que he màn- 
te r  a Religião, se não conserva-la na sua in
tegridade não só quanto ao Dogm a,  e Moral* 
mas lambem quanto a sua Disciplina ? Huma 
rxartv T' - piina funda-se no D o g m a ,  e na  

i c a , a outra parte he Direc t iva ,  
ciai. O Celibato Cler ical ,  e Re- 
o D o g m a , e á M o ra l , e porisstf 
tão antiga como a mesma Reli- 

girtu; e .uena  iA7. parte em quanto a Santa Igreja 
não mandar o contrario. O  que cer tam ente  nun
ca mandará ,  visto que o Celibato tem a sua 
origem dos Concelhos Evangélicos, os Aposto- 
los o persuadirão, e a Igreja impoz de preceito 
aos que voluntariamente o quizerão observar ,  
e até  hoje á mil e quinhentos,  e mais annos o 
tem sustentado contra toda a qualidade de He-  
r e g e s ,  e L iber t inos ,  que o tem  combattido. Os 
mesmos Gregos ,  que no Concilio in Trullo per-  
mit t irão que os seos Padres cazados antes da 
sua Ordenação podessem viver mari ta lmente  
com as suas m u lh e res , prohibirão expressamen
t e ,  como o prohibe a Igreja C a tho l ica , que oã 
Ordenados solteiros se podessem mais cazar. Co
mo então anima-se o Amante á dizer que hu- 
ma Assembléa Legislativa possa annullar ,  e que  
á  eila pertence abolir a Lei do Celibato,  o que 
Concilio algum Ecumênico se at treveo a abo
l i r?  Nào seria huma apostasia,  huma rebelião,  
lium scisma contradizer á Ig re ja ,  e obrar con
t r a  a sua vontade ,  que pelo juizo do Espirito 
Santo q u e r ,  m anda ,  e inrpóe com penas gra
des á  seos Ministros  Sagrados o preceito do Ce-
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libnfo, e da continência , íÍ fim de (fue èlíes 
s p ;ío mais dignos de olferecer os seos Sacrifi- 
ci<»s ao Al isstmo p de cumprir mais dezemba- 
Taçadampute os deveres do seo Ministério?

Perleuder  o Am. da Um. que a Assembléa 
l,pgi>la'iva do Brasil,  cujos illustres Membros 
são,  e devem ser Calholicos; porque aliás não 
podem ter  assento nas suas respectivas Gama
ras (Constit. Gap. Vi. Art.  95.) Tenha  o ca
rac te r  irreligioso, e destruidor da Assembléa 
Revolucionaria Franceza ,  que não respeitou cou- 
jpa a lguma,  que tivesse relação com a Reli
g ião ,  he a maior afronta, que se pòde fazer aos 
nossos Legisladores. Se os Francezes no seo de
licio revolucionário decretarão que a Nação não 
reconhecia votos contra a natureza, esses mes
mos também proclamarão a não existência do 
Author da natureza. A nossa Assembléa certa- 
rnent.e que não conta no recinto das suas Ga
maras Apóstatas, Deislas .  e A theos ; os nos
sos Representantes são Gatholicos. jurarão man- 
a Religião Catholica, Apostólica, Rom ana ,  e sa
bem  muito bpm que as Leis da Santa Igreja 
sómente podem ser abolfdas pela Igreja em hum 
Concilio G e ra l , ou pelo Papa com consenso da mes
m a Igreja. Logo a proposição, que att r ibue á 
nossa Assembléa Política o poder, e authoridade 
de derrogar,  e annulfar o Celibato, he injurio
s a , e offensiva a Assembléa em gera l ,  e a cada 
hum dos seos Membros em particular.

3.° O  Amante  da Um. falta verdade quan
do diz, =  observadas as regras, que requer a 
boa Ordem anonUidas no parecer da Comisão 
y>e\o R. Sr. Feijó. =  S im ,  caro Amigo, a res
peitável Oommissm Ecclesiastica da Gamara dos 
Srs. Deputados desde Outubro de 1827, em que 
Btí fez a celebrada Indicação contra o Celibato
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Clerical,  a té  o dia de hoje não deo o seo Pa 
r e c e r ,  e foi por esse motivo de demora,  e de 
discordância entre  os seos Membros sobre a men
cionada Indicação que o Sr. Feijó apressou-se á 
apresentar  o seo Foto Separado, o qual não he 
o Parecer  da Cômmissão como falsamente,  e 
com dolo manifesto,  aflirma o Amante para se
duzir ,  e a turdir  os néscios. O Parecer de hum 
Sr. D eputado ,  que se desviou do Pa recer  dos 
se.os Collegas da CommissSo, não h e , nem se 
pode. chamar Parecer da Com missão , o qual 
ainda não sahio ã luz,  até  o presente. Veja* 
mos agorá quaes forão essas redras da boa O r
dem apontadas pelo Sr. Deputado Feijé no seo 
Voto Separado , e que tanto applauzo m erece
rão do nosso A m a n te ,  e da turba Anticelibata- 
ria , pela regra do quod volumus facile cxedimus.

He por tanto o meo Parecer, conelue o Sr. 
Deputado Feijé o seo Voto Separado, dizendo, 
1.“ que se authorisc o Governo para obter de 
S- Santidade a revogasam das penas espirituaes 
impostas ao Clérigo, que se casa; fazendo sa
ber ao mesmo S. Padre a necesidade de asim 
praticar visto que a Âsemblea não pode dei- 
a'ar de revogar a Lei do Celibato. =  Com que 
jurisdição,  perguntuo todos os Brasileiros Catho- 
Jicos espavoridos, e escandalisados, pertende o 
Sr. Deputado Feijé que a nnssa Assemblea ha
ja de revogar a L r i  do Celibato? Se he a T e m 
poral ,  essa não tem poder de desligar votos so- 
lem nes ,  e promessas feitas a D e o s ; se he a 
Espir i tual ,  J.  C. somente a concedeo a sua 
Igreja. Como pois a nossa Assemblea ha de re 
vogar huma Lei fundada nos Concelhos da P e r 
feição Evangélica , vinda por Tradição desde os 
séculos Apostolicos como nos insinua o Canon 27 
Apostoiico: lnnuptis autem , qui ad clerum pra-
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vecti sunt y prcccipimus, u t , si velint, • uxore$ 
accipianl, Sed Leclores, Cnníores que tanturno- 
do; .ou como mais claramente se expressão os 
Padres Africanos: Quod Apostoli docuerunl, et 
ipsa servavit antiquilas, nos quoque custodiamus ? 
fcuma L e i ,  que os mesmos Gregos Seismatieos 
nunca se animarão á abolir até hoje, ha de 
ser revogada pela nossa Assemblea Catholica, 
porque nisso se interessa meia dúzia de Padres 
Ant icelibatarios, que pertendem c a z a r ? Hum a 
Assemblea Catholica não revoga os Cânones 
disciplinares da sua Religião. 2.° qne o 'mes
mo Governo marque ao nosso Plenipotenciario 
prazo certo, e só o suficiente, em que jdeve de- 
Jinilivamente receber da Santa Se' o dtferimen- 
to desta suplica. =  Que filial, e extremoso res
peito á Santa Sé! faca  nos peitos ao P apa! 
praso -certo e sé o sufliciente para dar o reca
do,  fazer-se hum circulo em roda de S. San
tidade , fora do qual não possa sahir sem se re- 
çeber  a resposta! Se o Papa não quizer defli- 
r i r ,  e responder como outros muitos Papas tem 
já  respondido, e modernamente Pio VIL á Na- 
poleão, non licet? Então seguir-se-há a regra 
da boa Ordem , que he a seguinte.

3.° que no caso da Santa Se' se recusar ao re
querido , o mesmo Plenipotenciaiúo declare ú S. 
Santidade mui clara , e positivameyite, que a 
Asemblea Geral não derrogará a Lei do Celi
bato , rnas, suspenderá o beneplácito á todas as 
Leis Ecclesiasticas disciplinares, que estiverem 
em oposisam aos seos Decretos; e que o Gover
no fa rá  manter a tranquilidade, e o socego p u 
blico , por todos os meios, que estiverem ao seo 
alcance. =  Que tal a regra da boa O rdem ! de- 
zobediencia,  desrespeito, e insulto á  Igreja ,  e 
ao Vigário de J. C . ! para satisfazer a  iacon-
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tinehcia de Padres  Anticelibatarios , e A m a n 
tes da U m an id ad e ,  que sem vocação, e seni 
o espirito Pacerdotal se introduzirão no Santuá
rio enganando a Igreja ccm p r tn  essas de Con
t inência ,  e que forão ordenados com essa obri
gação! Si usque nunc inhotiesli, ( medo Casli. 
H e  isto boa O rd e m ?  cu he péssima dezordem , 
e principio de hum Seisma,  e a l trahir  sobie o 
Brasil a maldição de Deos ? Os grandes incên
dios muitas vezes se originarão de pequena 
faisca. *

O mesmo Pr. Deputado Feij<5 bem claramen
te  confirfna os nossos sustos ,  e tem ores ,  quan
do na sua Demonstração,  pagina G7 , diz =  Su
ponhamos lambem que a Asemblea Geral revo
ga o impedimento da Ordem , mas que a Iqre- 
j a  ainda reconhecendo a validade do matrimô
nio dos Padres, continua á depo-los, e ale' á  
excomunqa-los, e evidente que este choque en
tre a concesam do Poder Temporal, e a pimi- 
sam do Poder Espiritual deve preduzir  (a t len-  
da se) a min m uração, fom entar partidos, e aca
bar pela perturbação do soceejo publico. Eis aqu i ,  
Caro Am igo ,  as expressões de huma Consciên
cia agitaria pela previsão de futuros m ales ,  
que ella mesma pertende  chamar sobre a sua 
Pa tr ia  ! Veja-mos o como pertende rem edia - los .=  
Logo a Asemblea Geral alem de revoqar o im
pedimento da Ordem, vão só poc/e, como deve 
suspender o Beneplácito ás leis, que dizem res
peito ao Celibato para que ?ião possuo ter eize- 
cusnm no Império do Brasil. Panto Deos ? a tear  
o incêndio, e lançar lhe em sima combustíveis! 
Aconcelbar huma sacrilega tizurpação da auího- 
r idade Espiritual da Igreja para se conirabirem 
matrimônios nul los , e amaldiçoados, e para c u 
mulo de desgraças excitar  a K otura ,  e o Peis-
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ma! ensinar a desobediencia , e o de«:pre'zo & 
ShnLa Se ,  que he o centro da Unidade Catho- 
lica ! he isto regra da boa Ordem ? sómente 
falta excomungar o Papa como o fez Luthero;  
o mais he o mesmo. Com semelhantes regras 
aquelle malvado Heresiareha incendiou grande 
parte da Europa,  e lançou nas chamas do in
ferno muitos milhões de almas. Ah! meo bom 
Amigo, abyssus abyssum invocai!!!

Sim ,  Caro Amigo, como poderão sem juris- 
dieção espiritual ,  s e m 'o  divino Poder liyandi 
et solvendi os Representantes de huma Nação,  
que se confessa filha da Igreja, e q u e - q u e r ,  e 
manda pela sua Constituição que as Leis da 
sua Mãe se conservem in tactas ,  e em toVlo o 
seo vigor, de huma Nação, que soletmnemen- 
t.e prestou obediência ao Successor de S. Pe
dro corno ao Chefe da Igreja, Pai Espiritual 
dos F ie is ,  e Vigário de J. C. sobre a te r ra ,  
como poderão, digo, estes Representantes setn 
se desmentirem a si mesmos,  sem perjúrio, sein 
crime de desobediencia, sem nota de scisma,  
annullar huma Lm disciplinar de toda a Igreja 
Calholica,  tão antiga como a mesma Religião, 
sustentada em todos os Concilios, e que liga as 
consciências pelo voto solemne da Ordem Sacra ,  
ou da Profissão Religiosa? Supponhamos, que 
( por impossível ) passe o Decreto da abolição do 
Celibato Clerical (como despejadamente nos in- 
culca o Amante da Uinanidade),  e que os Pa 
dres Anticelibatarios de todos os cantos deste 
Império corrião dezatinados ;í contrahir matrimô
nio; pergunto,  serião válidos, e abençoados d e .  
Deos esses cazamentos,  apezar do impedimento 
da Ordem , e contra tantos Cânones Ecclesiasti- 
c o s , que os condemnão,  e annullão ? não, certa- 
menle. Quodcuin jue liyaveris su^er ter ram , erií
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lirnium et in ccelis. Ficarião essés Padres desli
gados na presença de Deos,  e no tribunal da 
Igreja ,  da violação das suas promessas, e votos, 
semente pelo Decreto  Civil , e Politico, que abo
lisse o Celibato,  e annullasse o impedimento di- 
r imente  da Ordem ? não ,  cer tamente. Red.de A l
tíssimo vota tua.

Supponhamos m ais ,  que o Governo recorria á 
Santa S é ,  e que S. Santidade respondia o mesmo 
qpe S. Siricio aos concubinados da H e sp a n h a , S. 
Gregorio VII aos da Allemanha, Pio IV ao Im
perador Maximiliano, Pio VI aos Revolucionário* 
Franeezes ,  Pio VII a Napoléão Bonaparte : Non 
licet. Contra statuta Patrum condere aliquid , 
vel m utare , nec hujus quidem sédis potest aucto- 
rilas. Que  se seguiría ? Que  alguns Padres toca
dos da Graça  de Deos reconhee-erião o abysmo, 
em que se havião precipitado, fizessem peniten-. 
c i a , e pedissem perdão á Igreja abandonando 
previamente as mulheres ,  e talvez a infeliz pro
l e ,  como muitos Padres o íizerão na França ;  po
rém que outros obstinados continuavão á viver no 
concubinato, roídos de remorsos, e abominados 
do Povo, que delles fugiria como de homens em- 
pestados : que entre tanto  vinhão de Roma Bullas,  
e Decretos Pontifícios declarando nullos, e sacri- 
legos taes matrimônios; e que o Governo não os 
acce i tava ;  q u e .  . . . não me atrevo a continuar. 
Diga-o a Inglaterra  no tempo de Henrique VIII 
que males não soffreo por causa do divorcio d ’a- 
quelle impio R e i ,  e dos sacrílegos cazamentos 
dos seos Sacerdotes;  falle por mim a Allemanha 
envolvida na heresia pelo luxurioso Lu thero ;  at- 
tes te  a França o que padeceo pela sua apostasia 
motivada pela Constituição Civil do Clero ,  e abo
lição dos Votos Solemnes e Religiosos.

=  O Imperador Napoíeâo no anno de 1807 pe-



diò ão Papa Pio VII. entre  ajufra-s èotisas ab
surdas a suppressão do Celibato para os ['ecle
siásticos, e a extinção das Ordens Regulares 
de hum ,  e outro sexo, tanto na I tal i a , Gomo 
na  França. Estas proposições do Bem feitor da 
humanidade forão regeitadas u na nim emente pelo 
Sacro Collegio. Hist.  Cronol. dos Povos do M un
do par Bailtot S. Martin. T  4. pag. 485. =  Isto 
havia lido, e  copiado fielmente como vos ap- 
p resen to ,  porém ignorava que por causa destas 
absurdas ,  e iinpias proposições o SS. Paibe Pio 
VII. fora prezo, desterrado para Fontainebíeau, 
e despojado dos seos. Estados Romanos. S u n ,  
caro Amigo, ouvi ao mesmo SS. Padre, na sua 
Carta  Encyclica aos Cardeaes datada de Roma 
aos 5 de Fevereiro de  1808. Depois de t pr 
mencionado algumas pertenções de Na pole ão di£ 
o seguin te ,  que nos interessa p>r agora =  6.* 
Insiste (o Imperador) para que Nos Decretemos- 
a abolição geral das Ordens Eeclesiásticas , e 
Religiosas de hum e outro sexo. Porem Nós não 
temos motivo algum para assim o ejfeitnar; pelo 
Contrario cremos que he do Nosso Dever conser- 
va-las, e anima-las.

7.* Pele a abolição do Celibato para o futu
ro , e que as Pessoas consagradas ao Culto de 
Religião, mesmo ajuellas, que estão obrigadas 
pelo Roto Solemne, se possão casar. Este arti
g o , (notai caro Amigo o Oráculo da Igreja) he 
o p posto á Santidade, e á pureza desta mesma 
Religião , e contra lictorio com as promessas, 
que as Pessoas Eeclesiásticas, e Re’iji >sas bze- 
rão d Deos, havmd o feito para muito maior 
bem o sacrifício voluntário da sua liberdade.
© conclue eorn as seguintes palavras.  == Esta o 
é  ponto de occnnnr miHtarmente os Estados da 
igreja . . . .  e tudo isto para o a lir a nossa op- 
posiçãu á Uo injustas pertcnpócs.
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O  Successor cTaquelle á quem J. C, promet- 
teo  , que a sua fé mirica fal tai ia,  e sobre quem 
como firme pedra fundou a  sua Ig re ja ,  contra 
a qual o poder do inferno jamais prevalecerá ,  
não se intimida com roncos impotentes da im
piedade. O mesmo Santo Espir i to ,  que nos nos
sos rlias sustentou impávidos os dous Sagrados 
Pontífices Pios VI. e VII. cercados de carnicei
ros lobos no meio da França revolucionaria, este 
rqesmo fortalecerá o Santo Padre Pio VIII. (Rei
nante  na Igreja de Deos) e lhe inspirará os meios 
mais suaves para que o Império do Brasil não 
se aparte  do centro da uiíidade Caíholica ,  e 
se necessário for, lhe communicará  as forças 
convenientes á conter  nos seos deveres Padre* 
Anticelibatarios , e Amantes da U m anidade ,  que 
per tendem  cazar-se com geral escandalo da 
C h r i s tan d a d e , ruina espiritual do C lero ,  e da 
Nação Brasi leira, que não q u e r ,  nem p ed io ,que  
os seos sagrados Ministros vivão á Lutherana.

M a s ,  Caro Am igo ,  á pezar dos esforços dos 
inimigos do C e l ib a to , elles não hão de preva
lecer ,  non prcevalebunt, nem as couzas hão de 
chegar  ao fatal ponto, á que se dirigem essas 
Indicações, Votos Separados,  Correspondências,  
e Fo lhe tos , porque além da Religiosa Piedade 
de Sua Magestade Imperia l ,  em Q uem  mui
t o ,  e muito confiamos, e  do Zelo Apostolico 
dos nossos Eeellentissirnos e Reverendissimos 
Pre lados ,  a nossa Augusta  Assemblea Legisla
t iv a ,  que consta de Varões tão sábios,  pruden
t e s ,  e religiosos, firme em sus tentar  a Disci
plina da mesma Religião San ta ,  que proíessa , 
e  jurou m an te r ,  tapará  os ouvidos ás vozes se- 
ductoras dessas enganosas f^eréas, que per ten
dem dar com a Náo do Império sobre os ca~ 
chopos do Sc ism a,  da Irreligião,  e da Iinpie-
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dade. A Augusta  Assemblea,  e Ioda a Nação 
Brasi le ira ,  está profundamente convencida de 
que os Advogados do cazamento do Clero ad- 
vogao os seos prop' ios in te resses , todos car- 
l iaes ,  e mundanos, su a  q u c e r u n t , e que o pa
tr iotismo, e amor da humanidade,  que affectão 
he  huma verdadeira impostura , e hypocrisia. 
C a v e te  a h  h o m in ib u s  q u i  v e n iu n t  ad vós in  v es ti-  
m e n t i s  o v i u m ,  in t r in c e c u s  a u t t m  s u n t l u p i  r a p a c e s .

A ’ vista do qu in to  vos tenho dito,  meu caro 
Am igo ,  extrahido dos mais puros, e orthodoxos 
.Defensores da Lei do Celibato Clerical,  com to
da a evidencia se concluev cjue a Lei do Celibato 
pode se chamar sem erro algum Lei Evangélica, 
e Apostólica ; porque está fundada nos Concelhos 
Evangélicos,  que os Apostolos observarão, e e n 
sinarão aos primitivos Eieis : que esta Lei não he 
contraria á L e i  N a tura l ,  nem opposte á Vontade,  
e  Sabedoria de Jesus Christo; porém sim muito 
conforme com a celestial doutrina da abnegação 
de  nós mesmos, e do seguimento da Cruz do Re
d e m p to r : conclue-se mais ,  que esta Lei he im
posta aos que voluntariamente á ella se sujeitarão 
pelo amor do Reino dos Ceos, e que em nada 
oflende o engrandecimento dos Impérios;  antes 
o Poder Temporal desde os primeiros Séculos da 
L ibe rdade  da Igreja a reconheeeo, e sancionou 
como mnito u t i l , e conveniente ao b e m ,  e felici
dade do Povo Chris tão , cujos Sacerdotes convem 
ser  perfeitos imitadores de J. C. despidos de to
dos os affectos carnaes ,  e terrenos, desembara
çados,  e isentos dos cuidados de familia, e das 
pensões do mundo; conclue-se' também , que esta 
Lei  Ecclesiast ica, tocante a ô D i g m a ,  e á  Moral,  
vinda dos Apostolos pelo ensino, e tradicção, es
tabelecida de preceito nos primeiros Concitios, e 
confirmada por quasi todos os Concilios Geraes
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até  o T r iden t ino ,  que a sustentou com a pena
do anathema contra os que dicessem , qu e  os P a -  

. dres podiüo c a z a r - s e , e que  o c a z u m e n t o  e r a  v á 
l id o  a p e s a r  d a  p r o h ih ig ã o  d a  I g r e j a ,  sómente 
pode ser ann u l lad a , e abolida pela mesma Igreja 
em hum Concilio Ecumênico , ou pelo Papa 
com o consentimento de todos os Bispos; con- 
clue-se f inalmente, que qualquer Authoridade 
Civil e Politica do Grêmio Catholico, que at- 
ten ta r  contra esta Lei  presumindo ter  poder,  
e jurisdição de derroga-la para contentar ,  e sa
tisfazer as paixões carnaes de Padres A n t i c . e  
Am. além de commelter  g iave  peccado de des
prezo, e dezobediencia á Ig re ja ,  cujas Leis San
tas deve respei tar ,  e sus ten tar ,  eoirmetterá  ou
tro ainda mais grave peccado de expôr a Na-  
çno ao perigo de Scisma , e de H e res ia ,  que 
facilmente pode sobrevir com medidas violen
t a s ,  odiosas, e injustas, e que se constitue res
ponsável á D e o s , e á Santa Igreja de todas as 
almas remidas com o preciosíssimo Sangue de 
Jesus  Christo,  que por essa causa se desvia
rem da unidade Cathol ica , contrahindo matr i
mônios nullos e sacrí legos, e negando a obe
diência áquel le ,  a quem o Divino Salvador en
tregou o poder de apascentar todo o seo reba
nho. Pasce oves meas, pasce agnos meos.

Pezem bem os Srs. Anticelibatarios estas mi
nhas ul timas palavras, e mettendo a mão na 
consciência digão perante Jesus Christo, que 
nos ha de ju lga r ,  se eu sou impostor , fanáti
co, hypoer i la , aleivoso, e tudo o mais que se 
acha escripto nos seos Folhetos,  por defender 
a Lei do Celibato e a Authoridade da Santa 
Igreja nossa M a e , e Mestra. Pezem bem as 
•consequências dos seos desvairados projeetos ca
samente iros ,  e deixem-se de perturbar  u paz.,



a unidade ,  a a caridade,  que J. C. tanto nos 
recomendou, e que com tanto fervor pedio a 
seo Eterno Pai ,  u t  o m n e s  u n u m  s i n t ,  s ic u t  tu. 
P a t e r , i n  m e , et ec/o in  t e , u i  ip s i  in  n oò is  
u n u m  sin t. Joan. Cap. 17. §. 2 1.

Por tan to ,  caro Amigo,  tenho concluído o 
trabalho, que emprehendi pelo amor de Jesus 
Chi isto, pela defeza da Igreja ,  pela honra dos 
meos Irmãos Sacerdotes ,  e pelo decoro, e boa 
reputação deste nosso Império. Embora os Ap- 
ticelib. e Amantes da U manidade arguão-me de 
quanto lhes .suggerir o odio, e a paixão de se 
verem còntradic tadbs, eu não os provoquei; fo- 
rão elles os que primeiros fallarâo, e escreverão 
contra  a Santa Lei do Celibato, e contra â au- 

-thoridade da Igreja ,  proferindo proposições dig
nas tio mesmo L uthero ,  eu nada mais fiz, '  e 

-tenho feito, do que batte-los na defensiva, re- 
pellindo a força da Heres ia ,  e da Irreligião, 
com as armas da P ie d a d e , e da Relig ião; sa
tisfiz com o dever ,  que á todos os seos filhos 
impõe a mesma Religião, muito principalmente 
sendo Ministros de J. C . ; obedeci ao Aposto- 
l o , que manda cumprir o meo ministério; sal
vei a minha consciência; nada espero do mun
d o ,  porque a paga,  que delle tenho recebido, 
são impropérios, insultos, e caluinnias; dou me 
assim por bem pago, com tanto que a causa 
da Justiça triumphe. Se em alguma cousa, caro 
Amigo e r re i ,  ou tenho excedido os termos da 
Car idade;  peço venia , e indulgência, mas se em 
tudo me conformei com as regras da v e rd a d e , 
e da Religião, continuai á prestar benigno vossa 
es t im a,  e gratidão á este vosso humilde Irmão.

O  P a d r e  L u i z  G o n ç a lv e s  d o s  S a n to s .

Rio de Janeiro aos 30 de Março de 1829»
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P. 5. Remetto-vos,  caro Amiço estes dons 
Documentos,  para com elles contundir os nos
sos casamenteiros dando-lhes á lêr a sua con- 
demnaçâo no ju izo,  que dos Ánticelibatarios 
proferirão os mesmos Francezes depois que íi- 
carão curados da mania revolucionaria, e anti- 
religiosa.

I /  Le mariaçje des prétres etant un point der 
dis( iphne pvi enent religieuse, ríaurait pas du oc~ 
ei {per lu eonveuhon , et ne Vaurait point occu- 
}>tc en ríjet, si les anarchistes ríavaienl vu dans ( 
cette wesure vu moyen de pias pour perrpetuer le$ 
hcimes et les scandalès. • J.ü convenlion usurpa 
dans cet te  circpnstauce le pouvoy- spirituel pour 
leque! elie n ’avait point de mandai de ses cora- 
n e t l a n s ; elie se mit ouvertement en opposition 
avec cctté maxime d'un celebre publicista  « ,qu’il- 
ne  faut point régler par le droifc civil ce que 
doit 1’etre  par le droit divin. » Cette loi dil on 

f v t  Vouvrage de quelques apostais d'ont les cri
m es, et la simonie avaient besoin de compiices; 
je  ne m'en etonne p a s , les renegais sont lou- 
jours d' itnplacables ennemis; Videe de provo- 
quer, et de recompenser une fa u te , qui ponvait 
itrç un jour pum e, etait une conbination digne, 
de telles gens.

L e  Chevalier Bail.
Q u ’est-ce le Clerge dans une Moriarchiç 

Constitucionel. pag.171 An. 1818. Paris*

T raduccao,

O casamento dos Padres sendo hum ponto dê 
disciplina puram ente  religiosa não devera cc- 
ctipar a Convenção (Franceza) e com ofleito a 
Ifão leria occupsdo, se os anarchistas não ti- 

visto nesta medida hum meio de mai®
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para perpetuar os odios e os escândalos. A 'Con
venção usurpou nesta circunstancia o Poder es
piritual, para o que os seos commií tentes não 
lhe derão mandado; elia poz-se abertamente em 
onposiçao com esta  maxima de hum celebre 
Publicista:  « que não convem regular-se pelo 
direito civil, o que deve ser regulado pelo di
reito divino. >■> Esta  L e i ,  d izem, foi obra de 
alguns Apóstatas, cujos crimes f monia ti- 
nhão necessidade de cúmplices: o nqo
me espanto,  os renegados são . -os
implacáveis;. a idáa de provocar, . 
pensar huma culpa', que algum dia , e
punida ,  era huma combinaçãp digna de te- 
lhante gente.

2.° Le tribunal civil de la Seine (1.* Chrambre) 
a prpncé' aujourd'hui son jugernent dáns V af- 
faire du jeune Dumonteil. Le tribunal a decla
re' le sieur Dumonteil non recevable dans sa de
mande , attendu , en subslance, que sons V em- 
pire de Vancienne jurisprudence le mariage etait 
interdit aux pretres; que les decrets de la con- 
vention qui ont autorisé ces manages ont perdn 
leur force depuis le concordat de J802; que si 
le Code civil decre'te' depuis le concordat n a pas 
mis Ia pretrise au nombre des ernpechemens de 
mariage, ceesl quil n a  traite que des regles pro- 
jores á tous les citoyens, et non des obligations 
particulieres imposées aux ministres Cathohqu.es 
par les canons de V eglise, sous les quels ils se 
trouvaiet personnellement replaces par le con
cordat; que la consequence la plus naturelle de 
1' article 6 de la Charle Constitucionelle, est que 
V auteur du pacte fondarnental en accordant au 
culte Catholiqac, qu il proclamait loi de l' etat, 
appui et protection, n a  pu vouloir qu un des 
príncipes cssentiels de cetie religion fui viole pu-



bl iquem ent ,  e t  que d ’ ail!eurs, le marTage des 
pretres Catholiques portait 1’ a lteint  la plus gra
ve aux bonnes inoeurs e t  a 1’ordre publique.

da am ;” risprudem;ia o cazamento éra pro- 
hibido t  \ e s ;  que os Decretos da Conven
ção , que morisarão estes cazamentos tem per
dido a sua força depois da Concordata do an- 
no de J802 que se o Codigo Civil decretado 
depois da Concordata não poz a Ordem Sacra, 
no numero dos impedimentos do matrimônio, he 
porque tratou sómente das regras próprias á  to
dos os Cidadãos,  e não das obrigações part icu
lares impostas aos ministros Catholicos pelos C â 
nones da ig re ja ,  debaixo dos quaes elles se acha- 
vão pessoalmente repostos pela Concordata;  que 
a  consequência mais natural do Artigo 6 da C a r 
ta  Constitucional he , que o Author do Pacto  
fundamental  concedendo ao Culto Catholico, que 
elle proclamava Lei  do Estado, apoio, e pro
tecção ,  não pode querer  que hum dos princí
pios essenciaes desta Religião fosse violado p u 
blicamente , e que alem disto , o cazamento dos 
Padres Catholicos (note-se) dava o mais peza- 
do golpe sobre os bons costumes, e a Ordem 
publica .

C. 20 Juin 1828,

T raducçSo,

O Tribunal  Civil 
nunciou hoje a sua 
ço Dumonteil  não ac 
to ,  a t tendido,  em ,

Clamara) pro-
auza do m.oy 
' requerimen- 
e no império

A  20 de J u n h o  de 1828.
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O SSfh.' Padre Pio V I. ‘pela sua Bulla  = s  
Aulhorem JFidei =  condemnou muitas Proposições 
do celebrado Synrdo Jansenista de Pistoia co
mo eiersivas da Disciplina e do D ogma , teme
rárias % malsoantes, e hereticas; destas aponto 
as Proposições 58 , 50 , e 60 sobre o Matrimô
nio , para que conheção todos os Jieis Catholi- 
cos , que os nossos Anticelibatarios, e Amantes 
da Umanidade, cujo Cathecismo he o Sytwdo 
de Pistoia , estão condemnados no Tribunal de 
J. C. e da Santa igre ja , por isso mesmo que 
se esforçao para semear neste Império doutri
nas , que a mesma Santa Igreja fu lm in o u , e 
anathematisou por aquella Bulla  =  Aulhorem, 
F id e i=  do Anno de 1794.

Prop. 5 0 — Propositio, quoe statuit sponsalia 
proprie dieta actum mere civilem continere» 
qui ad matrimonium celebrandum d i sp o n i t ; e a -  
demque civilium L egum  proeseripto omnino sub- 
jacere , — quasi actus disponens ad sacramentum 
non subjaceat sub hac ratione juri Ecclesiae— 
F a l s a , juris Ecclesiae quoad effectus. et etiam Spon- 
salibus vi Canonicarum sanctionum profluentes, 
laesiva, disciplinae ab Ecclesia constitutae dero- 
gans.

Prop. 5 0 .— Doctrina Synodi asserens « ad su- 
premam civilem Polestatem duntaxat  origina- 
í'ie spectare contractui Matrimonii apponere ím- 
pedimenta  ejus g e n e r i s , quae ipsum nullum red- 
d a n t ,  dicunturque dir imentia;  quod jus Ori.;i- 
narium » subjungens » supposito assensu , vel 
conniventia Principum potuisse Ecclesia jusie  
consti tuere impedimentia  dirimentia ipsum eon- 
t rac tum  Matrimonii » quasi Ecclesia non sem
pre potuerit ac possit in Christianornm Matri-  
moniis jure proprio impedimenta  consfifuere,  
quae Matrimonium non solum impedi a n t , sed



et. nullnm reddant  quoad v incu lum , quibus Chris- 
ti : i obstricte teneantur  etiam in íerris infide- 
lium in e isdemque dispensare—  Canonum 3 , 4 ,  
9,  12. Sess. 24 Cone. Trident .  eversiva ,  hae- 
retica.

Prop. 60. — Item Rogatio Synodi ad potesta tem 
civilem u t  » e numero impedimentorum tollatcog- 
nationem spiritualem atque  illud quod dici tur 
publicae honestatis ,  quorum origo reperi tur  in 
Collectione Justiniani  » tum » ut res tr ingat  im- 
pedimenlum aífinit°*:~ onis e s  qua-
cum que  licita ne provenierf-
t is  ad quartum em computa-
tionem per linea --  uu i iquam , ita ta-
m en  u t  spes nu rel inquatur dispensationis —  
quatenus civili potestati jus  a t t r ibui t  sive abolen- 
d i , sive restr ingendi impedimenta  Ecclesiae auc- 
toritate  const i tu ta ;  item qua parte  supponit E c-  
clesiam per potestatem civilem spoliari posse ju re  
suo dispensandi super impedimentis ab ipsa cons- 
t itu t is ,  vel comprobatis —  Liberta t is  ac Potestati® 
Ecclesiae subvers iva ,  Tridentino contraria  , e% 
haereticali supra damnato principio profecta.

( 291 )
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I K D I C E .

Das Cartas} eilo prirripal objecto de cada
delias.

r P T A  I, Tnfroducção 
A 11. A  Lei do Celibato Clerical, 

.eiigioso não he contrpria á Lei JSalu
: i al.

C A R T A  I I I .  O Estcdo ile Virgindade, e 
de Celibato por motivo de Religião he 
mais perfeito , e santo do que o Estado 
de Matrimônio. Os mesmos Gentios co
nhecerão esta verdade, como lambem os 
Hebreos a não ignorarão*

C A R  T A  IV . O Celilalo Clerical, e Reli
gioso não he contrario , e opposto á von
tade, e Sabedoria infinita de J. C .: Os 
Aposlolos o observarão, e deráo o exem
plo aos primeiros E i eis*

Ca R  7 A  V. Explicão-se varies Textos de 
S  Paulo , e dissolvem-se as objecçôes dos 
inimigos do Celibato Clerical.

C A R T A  VI .  Continua-se á dissolver as ob- 
jecções dos Anticelibatarios.

C A R T A  VJI .  O Celibato he de Institui
ção Apostólica, fundado nos Concelhos 
Evangélicos, imposto por Lei pela Igre
j a , e confirmado por todos os Concilios, 
e Papas ate' hoje.

C A R  T A  V l l l .  Continu-se á provar que o 
Celibato he de Instituição dos Aposlolos 
dissolvendo-se as objecçôes dos Anticeli- 
balanos.
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C A R  T A  IX . Authoridade ão Abbade Fleu- 
ry . D efeza do P apa S. Siricio. Igrejas 
de A llem a n h a , c de M ilão. Apologia de 
S. Gregorio V I I .

C A R T A  X . Igreja de Inglaterra. Justifi
cação do Cardeal de Crema. E xlraclo  
da Carla I V .  de Cobbett.

C A R T A  X I .  Trata-se das antigas B isp a s , 
P resbyteras, e D iaconissas, e continua-se 
á fu s tig a r  os argumentos dos Anticeliba- 
tarios A m antes da U m anidade

C A R T A  X I I .  Authoridades de S. Cypria- 
n o , S. B ern a rd o , João G erson , e de ou
tros Escriptores explicadas contra os 
mesrtíos Anticelibatariós, que as p ro d u 
z e m , t  as interpretão á seu fa v o r

C A R T A  X I I I .  Justijica-se a piedade da  
Igreja na imposição da L e i do Celibato , 
e convencem-se os Anlicelibatarios de re- 

fra c ta r io s , desobedientes, e incursos em  
excomunhão

C A R T A  X I V .  Concilio Tridentino. O que 
nelle se passou á respeito da L e i do Ce
libato. Foi acceito pelos CathoUcos, e p e 
la Igreja  Gallicana

C A R T A  X V .  A  Igreja  tem  Poder de 
estabelecer Im pedim entos D irim entes do 
M atrim ôn io , ede os dispensar. Os Im p e 
dimentos da O rd em , e do Voto não são 
injustos

C A R T A  X V I ,  E  U L T IM A . A  L e i do
Celibato sómente póde ser annullada pe
la Igreja em hum  Concilio G era l, ou p e 
lo Papa com consenso da Igreja. A  P ro 
posição contraria he revoltosa, Scism a - 
t ic a , e H eretica.

*
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213
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ER R A TA S.

Pag. Lin. Erros.
VII. 6 prevàlebunt

7 24 o outro
15 9 prevàlebunt
26 18 voze
33 26 digo
34 4 para desvairar
38 13 Fotheto
41 4 lum
50 22 ellectos
58 28 allectu
60 13 fru tres
63 4 Diaconis int
65 n Sagnifi casse
68 21 e pois
69 1 1 poram
70 1 ipise
72 3 mulhe
77 16 muito honra , 

muito gloria
» 34 Jgraja
79 34 Conticencia
95 24 censeotur
» jí Newcesarea

210 26 i rregular
113 23 sund

34 careudum
114 3 Ordinationes

» 34 Hipona.
116 9 Redi
124 14 Presbitérios

» 30 Synodas
132 35 resipiscat
136 3 faminces
142 9 Clerial
143 17 jejunct
145 13 sosorem

Eirenáas. ,
prcevalebunt 
a outro 
pravalebunt 
vozes 
e diz

. para  t e  desvairas1
Folheto
tuum
electos
offectu
jratres
Diaconi sinl
significasse
pois
porem
ipse
mulher

e muita  honra , e mui* 
la  gloria 

Tgreja 
Continência  
censeatur 
Neocesaréa 
singular 
sunt
carendum
Ordinationis
Hippona.
Reddi
Presbíteros
Syncdos
resipiscant

fccmince
Clerical

jejunet
sitrorem



149
150 
155 
1 GO 
16 L 
1G5, 
J G9{ 
17* 
174 
1 7§ 
17^ 
180* 
182‘ 
102 
20 7; 
212 
235 
251
258

Tt» *
259 
26: 
27l 
2881

5 E  eclesiásticos Eccdesiastivis
34 Feira Freii a

3 outro outros
33 aí]ima aífirma

3 pemittido pernnltido
3 A nticycres A nlicyris

32 alliis aliis
32 tansgressão transgressão
28 progunto pergunto

7 nãa não
30 avere averes
33 Brasléiros Brasileiros
13 Cathago Carthago
26 Speculatorum Spcculatorem
10 integritate in inteqritatc
12 E thinicus E lhnicus

9 * siccapiet sic capiet
14 Spiritus Spiritu i
20 in fernum in in fernum
21 pradiso paradiso
14 collactam collatam

9 prascipne prcecipue
21 man- m anter
27 traile tra ilé
31 trouvaictt trouvaint.

lir
r á ,

Outros  erros, que facilmente se podem adver- 
e em en d ar ,  o Lei tor benigno os disíárça- 
e corrigirá.

IV. B . N a  pagina  2. lin. 16. o R. P d  M . 
nada vale a lettra M . , porque melhor infur- 
7iiaào  ̂sei que o A u thor do foltietinlio tem por  
inicial do seo N om e outra lettra.










